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Contrato Social da Sociedade de Advogados “Janeison Moucherek Soares do
Nascimento Advocacia e Consultoria”

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados
comparecem as partes a seguir denominadas:

a) Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção do Estado do Maranhão, sob o n® 6499, portador do CPF n° 749.341.473-49,
residente e domiciliado na Rua Maracaçumé, Quadra 15, n° 28, Calhau, na cidade de
São Luís, Estado do Maranhão, CEP n® 65.071-590, Telefone (98) 81121774; e

b) Ruy Joaquim Bezerra da Silva Junior, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n® 6979,
portador do CPF n° 642.949.943-04, residente e domiciliado na Rua dos Sabias, Quadra
10, n° 07, Cond. Porto Seguro, Apto. 904, Jardim Renascença, na cidade de São Luís,
Estado do Maranhão. CEP n° 65.075-360, Telefone (98) 8841-0973;
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que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de
direito constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente
“Sociedade”, que se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda, pelos seguintes termos e
condições:

Da Razão Social

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social “Janelson Moucherek Soares
do Nascimento Advocacia e Consultoria”.

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade,
a razão social não sofrerá alteração.
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Da Sede

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Ana Jansen, n° 12, Sala 406,
Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota, São Francisco, na cidade de São Luís,
Estado do Maranhão, CEP 65.076-730.

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o
ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao í: ’:Í
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ficando os sócios obrigados a inscriçãoConseiho Seccional onde se instalar

suplementar.
J

Do Qbieto

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação serviços de
advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade
estranha a esse objeto.

Do Prazo

Cláusula Quarta; O prazo de duração da Sociedade  é indeterminado, tendo iniciado em
suas atividades em 1“ de novembro de 2012.

Cláusula Quinta: Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade._será
levantado o Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da
participação de cada qual no capital social.

Parágrafo Único; O pagamento integral deverá ocorrer no prazo
(noventa) dias após o fechamento do Balanço de Encerramento.

Do Capital Social

máximo de 90

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inleiramente subscrito e integralizado
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 100

valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre(cem) quotas, com
os sócios da seguinte forma;

Vir. TotalQde. Quotas ,Vlr. Unit.Sócios
9.500,00

500,00
100,00

100,00

95
Janelson Moucherek Soares do Nascimento

Joaquim Bezerra da Silva iúnior
5

10.000,00100
TOTAL

Da Responsabilidade dos Sócjos

Sociedade, cada sócio também responderáCláusula Sétima; Além da própria _ , _
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por açao ou omissão no
exercido da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa
incorrer.

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os
sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. (
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Da Administração .V-'

jr

Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janelson
Moucherek Soares do Nascimento, que usará o título de “Sócio Administrador”.

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação á
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo
que em benefício dos próprios sócios.

Parágrafo Segundo: Serão atribuídos
Administradores, fixados de comum acordo pelos Sócios.

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios.

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim
como aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra
sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do
Maranhão, enquanto esta estiver vigente.

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não,
representar em juízo clientes de interesses opostos.

Da Reunião de Sócios

'pro labore" mensais aos Sócios

V
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Cláusula Nona: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às
regras dispostas nesta cláusula.

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por
escrito, sobre a matéria objeto da deliberação.

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão
ser convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5
(um quinto) do capital social.

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os
sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e
ordem do dia.
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ClParágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios
representando a maioria do capitai social, em primeira convocação, ou por qualquer
quorum, nas demais convocações.

Parágrafo Sexto; As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social
e com a
dissidentes.

legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou
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Da Cessão e Transferência de Quotas

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parciafmente
suas
quotas, a terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando
a maioria do capitai social.

quotas no capita! social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas

Dos Resultados Patrimoniais

Ciáusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do
ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios
proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na
Cláusula Sexta, ou seja, 95% (noventa e cinco por cento) para o sócio Janelson
Moucherek Soares do Nascimento e 5% (cinco por cento) para o sócio Ruy Joaquim
Bezerra da Silva Júnior.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social.

Parágrafo Terceiro; Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os
honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de ações e
clientes particulares e estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento
dos demais sócios.
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Da Retirada de Sócio

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial.

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada
com fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela

:5

4 H.iii



;  ''ÍjI

Sociedade da comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da
Sociedade.

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade
em até 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa
de 6,0% (seis por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do
índice IGP-M, incidentes a partir da data da comunicação da retirada.

Pa Continuação da Sociedade

I

Cláusula Décima-Segunda; A Sociedade não será dissoivida peia retirada ou morte de
qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob
pena de dissolução da sociedade.

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s)
remanescente(s) decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou
herdeiros do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e
regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não
ingressarem na Sociedade as regras de apuração e pagamento de haveres de sócio
retirante, previstas na cláusula anterior.

Da Exclusão de Sócios

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por
maioria do capital social, nos termos do art. 4° do Provimento n° 112/2006, do Conselho
Federai da OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste
dispositivo.

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá
seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante.

Declaração de Desimpedimento

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e

Ruy Joaquim Bezerra da Silva Júnior declaram, sob as penas da íei, que não estão
sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da
advocacia ou participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de
nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão
incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade.
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íDo Foro

Cláusula Décima-quinta: Fica eleito o foro de São Luís/MA para dirimir qualquer dúvida
oriunda do presente Contrato.

São Luís~MA, 29 de novembro de 2012.

/

Ruy \loaquimlBezemada &!va Júnior
OAB~MA 6979

o (Q

'- janelson Moucherek Soares do Nascimento
OAB-MA 6499
Testemunhas:

\

RG:J0^600mt-l
CPF: 00^^ 00^. 3

R
r

G:
CPF: oo

i

CERTIFICO que foi registrado no Livro B-05, fI.182, sob o rf 329(trezentos e vinte e nove),
os atos constítufivo da sociedade de advogados, previsto neste contrato. 5

1
São Luís, 03 de dezembro de 2012.

^2

Benedita Freire Campos
Secretaria das Comissões - OAB/MA
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iPRi^EÍRA ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS DENOMINADA

“JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA"

-í

■ Peío presente instrumento particular de aiteração do contrato social da sociedade de
advogados comparecem as partes a seguir denominadas:
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Qa) Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens. regulanneníe inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do
Maranhão, sob o n‘’ 6499; portador do CPF n° 749.341.47349, residente e domiciliado na Rua
Maracaçumé, Quadra 15, n° 28, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP n°

■ 65.071-59Q, Telefone (98) 81121774; e
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b) Ruy Joaquim Bezeira da Silva Júnior, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n"* 6979, portador do CPF n°
042.949.943-04, residente e domiciliado na Rua dos Sabias, Quadra 10, rf 07, Cond. Porto
Seguro, Apto, 904. Jardim Renascença, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP

■  65.075-360, Telefone (98) 8841-0973:

< (
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únicos sócios da sociedade de advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
N.ASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ 17.327,207/0001-78 com sede na
Avenida Ana Jansen, n° 12, Sala 406, Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota, Sao W
Francisco, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.076-730, devidament¥^£^,.,M^

gisírada na Ordem dos Advogados do Brasií, Seccional Maranhão, sob o n° 329 com seus
|3tos constitutivos arquivados em 03/12/'2012, no Livro B-05, firmam nesta oportunidade o
■í presente instrumento para Alteração seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da
i sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das ciáusuias constantes abaixo;

r

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL1

Cláusula Primeira: A Cláusula Segunda do Contrato Origina! passa doravante a vigorar com a
seguinte redação:

‘‘Cláusula S^unda: A Sociedade tem sede na Avenida Ana Jansen, n^ 12, Saia 813,
Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota, São Francisco, na cidade de São Luís, Estado
do Maranhão, CEP 65.076-7307*

Cláusula Segunda: Nesta oportunidade, conaensuaimeníe, e na melhor forma de direito, fica
admitida e passa, portanto, a integrar a sociedade a nova sócia a Sra. Andréa Saraiva Cardoso
dos Reis, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 5677 e no CPF sob o
778.562.013-04, residente e domiciliada na Rua 0l, Condomínio Víllage Iníer Mares, Casa 18
Planalto Vinhais I, na cidade de São Luís, Estauo do Maranhão, CEP 65.074-856. Telefone (98)
8115-0061, mediante aquisição de 25 (viníe e cinco) quotas do sócio janelson Moucherek

1
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Soares do Nascimento, bem como todas as 5 (dnco) quotas que pertenciam ao sócio Ruy ‘
Joaquim Bezerra da Silva Júnior, que neste ato retira-se da sociedade, peío que confere
plena quitação.

Cláusula Terceira: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula Sexta do
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Sexta: O capital soda! da sociedade, inteiramente subscrito e integraíizado U
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 100
(cem) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os
sócios da seguinte forma;”

Vir. TotalVIr. Unit: Qde. QuotasSócios
7.000,00100,00

100,00
70Janelson Moucherek Soares do Nascimento !

Andréa Saraiva Cardoso dos Reis 3.000,0030

10.000,00100TOTAL

Cláusula Quarta: Da mesma forma, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima do Contrato

Original passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Primeiro; Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios
^  proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na

'^láusula Sexta, ou seja, 70% (setenta por cento) para o sócio Janelson Moucherek
Soares do Nascimento e 30% (trinta por cento) para o sócio Andréa Saraiva Cardoso dosíl§

[eis.

:  _^^:táusula Quinta: Altera-se ainda a Cláusula Décima-Quarta do Contrato Original que passa a
igorar com a seguinte redação:§●;

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e
( JpffiAndréa Saraiva Cardoso dos Reis declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos

—  qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia
ou participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra
sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade,”

Cláusula Sexta: Sendo estes os ajustes que deveríam ser feitos, permanecem inalteradas
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das
alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as

'  cláusulas e condições seguintes:

j^DÂ CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA

2-■0*
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Contrato Social da Sociedade de Advogados “Janelson Moucherek Soares do Nascimento
Advocacia e Consultoria" Fí

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados comparecem
as partes a seguir denominadas:

a) Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Estado do
Maranhão, sob o 6499, portador do CPF 749.341.47349. residente e domiciliado na Rua ||

Maracaçumé. Quadra 15, n" 28. Calhau. na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP n
65.071-590. Telefone (98) 81121774; e

b) Andréa Saraiva Cardoso dos Reis, brasileira, casada sob o regime de comunhão parciaj
de bens, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n°
5677 e no CPF sob o 778.562.013-04, residente e domiciliada na Rua 01, Condomínio

Viliage Inter Mares. Casa 18, Planalto Vinhais i, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão,
CEP 65.074-190. Telefone (98) 8115-0061;

que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente “Sociedade’ , que

se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por sê.u
Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da OrdeiiR<-dos
Advogados do Brasil e, ainda, pelos seguintes termos e condições;

Da Razão Social

^ Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social “Janelson Moucherek Soares do
ÉÉjascimento Advocacia e Consultoria”,

arágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome á sociedade, a razão
social não sofrerá alteração.
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Da Sede«a
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Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Ana Jansen, n° 12, Sala 813
Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota. São Francisco, na cidade de São Luís. Estado
do Maranhão, CEP 65.076-730.

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o ato de
constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselho
Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar.

Do Objeto
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Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de
desenvolvimento de qualquer outra atividadeadvocacia 0, sendo expressamente vedado

estranha a esse objeto.

Do Prazo

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade  é indeterminado, tendo iniciado em suas
atividades em 1° de novembro de 2012.

Cláusula Quinta: Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade, será levantado o

Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da participação de
cada qual no capital social.

Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias
após 0 fechamento do Balanço de Encerramento.

Do Capital Socía!

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integraiizado nesta

oportunidade pelos sócios, è de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 100 (cem) quotas,
nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os sócios da seguintecom valor

r

U

tf ●Dn
OS
OO
O-

iO

(jy :u ●

*
Oi

I

"D

i

A
ÍU1

●n i\m D.' 1I í
c
3
,7

O in

I  I < >.
I I

●m I
o-P I 1.

1  1
IIQ

<6 I ,  I
1 .IO I I ?●

forma:
I

,  d ^

t

a \
j  '

o® ’ 'i
c
K n:

VIr. TotalVir. Unit.Qde. QuotasSócios
7.000,00100,0070Janeison Moucherek Soares do Nascimento

Andréa Saraiva Cardoso dos Reis 3.000,00
10.000,00

f^i100.0030
-■eS

100 u.o TOTALo m
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Da Responsabilidade dos Sócios
; \
TÇláusula Sétima: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá subsidiária e

A ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dividas, responderão os sócios
pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais.

Da Administração

Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janeison Moucherek
Soares do Nascimento, que usará o título de “Sócio Administrador’.

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade,
0 uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais,

incorrer.v>.
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-inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em benefício dos
próprios sócios.

Parágrafo Segundo: Serão atribuídos “pro fsbore^’ mensais aos Sócios Administradores
fixados de comum acordo peios Sócios.

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações
relativas à Sociedade, e cada um deíes prestará contas sos demais sócios.

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim como
advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra sociedade inscrita
Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Secciona! do Maranhão, enquanto esta estiver

vigente.

?í»arágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, representar
em juízo clientes de interesses opostos.
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Da Reunião de Sócios ifli
o
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Cláusufa Nona: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às regras
dispostas nesta cláusula.

B Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito.
H sobre a matéria objeto da deliberação.
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Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um quintp)<

/ fedo capital social.
Íl À.

^ .^Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

■parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios representando a
maioria do capitai social, em primeira convocação, ou por qualquer quorum, nas demais
convocações.

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Sociaí e com
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Da Cessão e Transferência de Quotas

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, toía! ou parcialmente, suas
quotas no capital sociai, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, a
terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a maioria do
capital social.
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]rDos Resultados Patrimoniais

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço
coincidirá com o término do 3no civil, ou seja.Patrimonial da sociedade ocorrerá anuaimente e

em 31 de dezembro de cada ano.
i

í;
f*

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sóc'os proporcionalmente
às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na Clausula Sexta, °
(setenta por cento) para o sócio Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 30/o (trinta
por cento) para a sócia Andréa Saraiva Cardoso dos Reis.

Parágrafo Segundo; Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos socios proporcionalmente as

respectivas participações no capital social.suas
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Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os honorários
auferidos revertam em beneficio da Sociedade, na hipótese de ações e clientes particulares e
estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento dos demais socios.
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Da Retirada de Sócio I ■ _II^  I
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Décima-Primeira: 0 sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá manifestar
60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta protocolada ou
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Cláusula
sua intenção, com
notificação extrajudicial ou judicial.
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Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela Socieaade da
comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade. , >

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade em até
12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 6,0 /o (seis
por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do índice iGP-M. incidentes
a partir da data da comunicação da retirada.
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Da Continuação da Sociedadeíirt o _
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i Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de
I qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de socios a unipessoaiidade a
I pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de
i dissolução da sociedade.
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Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s)
decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com  o herdeiro ou herdeiros do sócio falecido,
desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Apiica-se^aos
herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração e
pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula anterior.
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Da Exclusão de Sócios K .. 'W'' "

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria do

capital social, nos termos do art. 4° do Provimento 112'2006, do Conselho Federal da OAB e
desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste dispositivo.

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir o
mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante.

Dedaracão de Desimoedimento

Cláusula Décima-Quarta; Os sócios Janelson IVÍoucherek Soares do Nascimento e Andréa
Saraiva Cardoso dos Reis declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a qualquer

hipótese de incompatibilidade ou impedimento para  o exercício da advocacia ou participação
nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra sociedade de

advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma penalidade que os
impeçam de participar desta Sociedade.
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Do Foro

Cláusula Décíma-quinta: Fica eleito o foro de São Luís/MA para dirimir qualquer dúvida
oriunda do presente Contrato.

Sào Luis~MA, 1 de fevereiro de 2013. ifiÜtQ
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CERTIFICO, que foi registrado no Livro B-06, fl.37,

Conti-atuai prevista neste termo aditivo.
1“’ (primeira) Alteraçãoa

São Luís, 23 de abril de 2013. ■' I

?. Campos
Secretária das Comissões - OAB/MA

Benedita F
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MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA'

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

“JANELS^

'!

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado em regime de

comunhão parcial de bens. regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção
do Estado do Maranhão, sob o n“ 6499, portador do CPÍ^ n“ 749.341.473*49, residente e
domiciliado na Rua Maracaçumé. Quadra 15, n*^ 28. Calhau, na cidade de São Luís, Estado
do Maranhão, CEP n“ 65.071-590. Telefone (98) 98112-1774;

ANDRÉA SARAIVA CARDOSO DOS REIS, brasileira, casada sob o regime de comunhão

parcial de bens, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão,
sob 0 n*^ 5677 e no CPF sob o 778.562.013^04, residente e domiciliada na Rua 01, Con
domínio Vtllage Inter Mares, Casa 18, Planalto Vinhais I, na cidade de São Luís, Estado do
Maranhão. CEP 65.074-856, Telefone (98) 98115-0061;

únicos sócios componentes da sociedade de advogados que gira sob a razão social de JA
NELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA.
CNPJ n “ 17.327.207/0001-78 com sede na Avenida Ana Jansen, n" 12, Saia 813. Condo
mínio Centro Empresarial Mendes Frota, São Francisco, na cidade de São Luis, Maranhão,
CEP 65.076-730, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Ma
ranhão, sob 0 n" 329 com seus atos constitutivos arquivados em 03/12/2012, no Livro B-05 e
primeira alteração contratual arquivado em 23/04/2013, no livro B-06, resolvem alterar o con
trato originário, em observância ao disposto no Provimento n® 112/2006 do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, de acordo com as seguintes cláusulas.

Cláusula Primeira - Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, reti
ra-se

30 (trinta) quotas, pelo que confere plena quitação, ao sócio JANELSON MOUCHEREK
SOARES DO NASCIMENTO, que utilizará o prazo 180 (cento e oitenta) dias para reconstitu
ir a pluralidade de sócios, conforme art. 5® do Provimento n® 112/2006.

Cláusula S^unda - O sócio JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO subs
creve e integraliza neste ato, 900 (novecentos) quotas, no valor nominal de R$100,00 (cem
reais), cada uma, totalizando R$ 90.000,00 (novecentos mil reais).

Cláusula Terçeira - O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e iníegraüzado nes
ta oportunidade pelo sócio, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1000 (mil) quo
tas, com valor nominal deR$ 100,00 (cem reais) cada uma, conforme abaixo;

da sociedade a sócia ANDRÉA SARAIVA CARDOSO DOS REIS, que transfere suas

í
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VIr. TotalVIr. Unií.QuotasSócio

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO

RS 100.000.00R$ 100,001000
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CER'rU-lCO que foi registrado no Livro B-08, fl.62,
neste termo aditivo.

a T Alteração Contratual prevista
t:

li

São Luís, 19 de agosto de 2015|i

Eiiane David Silva
Seretãiia da Comissão de Sociedade OAB/MA
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CERTIFICO, que foi registrado no Livro B-06, fl.37, a 1» (primeira) Alteração
Contratual prevista neste termo aditivo.

São Luís, 23 de abril de 2013.

/

Benedita feire Campos

Secretária das Comissões - OAB/MA
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS DENOMINADA

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA
IIII

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social da sociedade de
advogados comparece a parte a seguir denominada;

j

r

tJanelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do
Maranhão, sob o n“ 6499, portador do CPF n° 749.341.473-49, residente e domiciliado na Rua
Maracaçumé, Quadra 15. n° 28, Cathau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP n®
65.071-590, Telefone (98) 981121774;

í

único sócio da sociedade de advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ rf 17.327.207/0001-78 com sede na
Avenida Coronel Colares Moreira, n® 07, Quadra 28, sala 1005, C. Emp. Vinícius de Morais, /í
bairro Calhau na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.071-322, devidament
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, sob o n® 329 com seu
atos constitutivos arquivados em 03/12/2012, no Livro B-05, firma nesta oportunidade
presente instrumento para alteração seguida de consolidação do CONTRATO SOCIAL d^|
sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo:
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DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL A%

Cláusula Primeira: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, fica
admitida e passa, portanto, a integrar a sociedade a nova sócia a Sra. Ludmüa Rufino Borges
Santos, brasileira, divorciada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do
Maranhão, sob o 14.618-A e no CPF sob o n® 783.520.702-82. residente e domiciliada na
Av. Neiva Moreira, s/n, Grand Park, Condomínio Parque das Árvores. Bloco Jatobá, Apto 401,
Bairro Caíhau, CEP 65.071-383, na cidade de São Luís, Telefone (98) 99101-1473, mediante
aquisição de 100 (cem) quotas do sócio Janelson Moucherek Soares do Nascimento.
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Cláusula Segunda: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula Sexta dc
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação: /
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Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, ínteíramente subscrito e integralízado
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mli reais), divididos em 100G
(mil) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os
sócios da seguinte forma:

u
» Q I

< I

Sócios Qde. Quotas Vir. Unit. VIr. Total
Janelson Moucherek Soares do Nascimento
Ludmila Rufino Borges Santos

900 100,00 90.000,00
10.000,00100 100,00



1000 100.000,00TOTAL

Cláusula Terceira: Da mesma forma, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima do Contrato
Original passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios
proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na
Cláusula Sexta, ou seja, 90% (noventa por cento) para o sócio Janelson Moucherek
Soares do Nascimento e 10% (dez por cento) para a sócia Ludmifa Rufíno Borges
Santos.

<{

f

Cláusula Quarta: Altera-se ainda a Cláusula Décima-Quarta do Contrato Original que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e >

Ludmíla Rufíno Borges Santos declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a 4
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia |
ou participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra
sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade.
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Cláusula Quinta: Sendo estes os ajustes que deveríam ser feitos, permanecem inalterada:
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e. em razão dasí!
alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme
cláusulas e condições seguintes: E
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DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA
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Contrato Social da Sociedade de Advogados “Janelson Moucherek Soares do Nascimento
Advocacia e Consultorian
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Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados comparecem
as partes a seguir denominadas:

a) Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do
Maranhão, sob o n" 6499, portador do CPF 749.341.473-49, residente e domiciliado na Rua
Maracaçumé, Quadra 15, 28, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão CEP n*"
65.071-590, Telefone (98) 981121774; e

b) Ludmila Rufíno Borges Santos, brasileira, divorciada, inscrita na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n'’ 14.618-A e no CPF sob o n° 783.520.702-82
residente e domiciliada naAv. Neiva Moreira, s/n, Grand Park, Condomínio Parque das Árvores
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Bloco Jatobá. Apto 401, Bairro Calhau, CEP 65.071-383, na cidade de São Luís, Telefone (98)
99101-1473

que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente ‘'Sociedade", que
se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu
Regulamento Geral, peto Provimento n° 112/2006 do Conselho Federai da Ordem dos
Advogados do Brasil e, ainda, peles seguintes termos e condições:

Da Razão Social
I
f

\ Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social “Janeison Moucherek Soares do S
J Nascimento Advocacia e Consultoria”.

'  Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, a razão
social não sofrerá alteração.

\

35^Pa Sede

o

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Coronel Colares Moreira. n° 07, i
Quadra 28. sala 1005, C. Emp. Vinícius de Morais, bairro Calhau na cidade de São Luís,
Estado do Maranhão, CEP 65.071-322.

Parágrafo Único; A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território^, ^
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o ato deg| 3 f ^

s.
■t
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Siconstituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivâ-lo também junto ao Conselho
Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar.

Do Objeto

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de
advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade
estranha a esse objeto.
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Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade  é indeterminado, tendo iniciado em suas
atividades em 1° de novembro de 2012.
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-o. aa. - oCláusula Quinta; Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade, será levantado o

Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da participação de
cada qual no capital social.

Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias
após 0 fechamento do Baíanço de Encerramento.
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Do Capital Socíai

Cláusuia Sexta: O capitai sociai da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta
oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 1000 (cem) quotas,

vaior nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte

V.

com
forma:

VIr. TotalVIr. Unit.Qde. QuotasSócios
90.000,00100,00900Janelson Moucherek Soares do Nascimento

Ludmila Rufino Borges Santos 10.000,00100,00100
100.000,00100,001000TOTAL

iiÜDa Responsabilidade dos Sócios

Cláusula Sétima: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os sóci#'i
pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. g

«

Da Administração

^ Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janelson Mouchereç| g"! J
Soares do Nascimento, que usará o título de "Sócio Administrador".

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade
uso da razão sociai para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais

inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em benefício dos
próprios sócios.

Parágrafo Segundo: Serão atribuídos “pro labore” mensais aos Sócios Administradores
fixados de comum acordo pelos Sócios.

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações
relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios.
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Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim como
aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra sociedade inscrita
na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver
vigente.
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Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, representar
em juízo clientes de interesses opostos.
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Da Reunião de Sócios

Cláusula Nona; As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas ás regras
dispostas nesta cláusula.

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito,
sobre a matéria objeto da deliberação.

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um quinto)
do capital social.
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Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios representando
maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quorum
convocações.
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Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e co
a legislação aplicável vinculam iodos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Da Cessão e Transferência de Quotas

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, sua
quotas no capitai social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas
terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a maioria do
capital social.
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Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do
em 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente
às quotas de participação de cada um. conforme estabelecido na Cláusula Sexta, ou seja, 90%
(noventa por cento) para o sócio Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 10% (dez
por cento) para a sócia Ludmila Rufino Borges Santos.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionaimente às
suas respectivas participações no capitai social.

ano civil, ou seja,
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Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os honorários
auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de ações e clientes particulares e
estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento dos demais sócios.

Da Retirada de Sócio

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá manifestar
sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta protocolada
notificação extrajudicial ou judicial.

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela Sociedade da
comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade.

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade em até
12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros á taxa de 6,0% (seis
por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do índice IGP-M, incidentes
a partir da data da comunicação da retirada.

ou
i:,

Da Continuação da Sociedade

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte
qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios á unipessoalidade,
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena'
dissolução da sociedade.

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s^^
decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com  o herdeiro ou herdeiros do sócio falecido!
desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Apiica-se aos
herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração e
pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula anterior.

Da Exclusão de Sócios

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria do
capital social, nos termos do arí. 4° do Provimento n*^ 112/2006, do Conselho Federal da OAB e
desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste dispositivo.

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir o
mesmo procedimento aplicàvei ao sócio retirante.

Declaração de Desírnoedímento

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e
Ludmila Rufino Borges Santos declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou
participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra
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sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. i\

Do Foro

I

Cláusula Décima-quinta: Fica eleito o foro de São Luís/MA para dirimir qualquer dúvida
oriunda do presente Contrato.

São Luís-MA, 05 de maio de 2015. ■li
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^c^:^"Janefson Moucherek Soares do Nascimento
OAB-MA 6499

Ludmüa Rufino Borges Santos
OAB-MA 14.618-A
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B-08, fl.56, a 3“ Alteração Contratual previstano Livro
CERTIFICO que foi registrado

neste termo aditivo.

Á,

São Luís, 07 de agoslo de 2015

AdmiSísíaUvo da Comissão de Sociedade OA /● ■Auxiliar

9t

V'

1 --««Spínel!,

i
i

I

'í

t

3ti

M l
■‘ <

-till

ii

.’v '

t

'lí



CERTIFICO que foi registrado no Livro B-08, fl.56, a 3'’ Alteríiçao Contratual prevista

neste termo aditivo.

São Luís, 07 dc agosto de 2015

astião Silva Ferreira

ORDEM

VbeníftÕr'
Auxiiiiir Administrativo da Comissão de Sociedade OAIJ/MA
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS DENOMINADA

"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA"

presente instrumento particular de alteração do contrato social da sociedade de
advogados comparece a parte a seguir denominada:

Janeíson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do
Maranhão, sob o n“ 6499, portador do CPF 749.341.473-49. residente e domicilia_do na Rua
Maracaçumé, Quadra 15, n“ 28, Calhau, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP n
65.071-590, Telefone (98) 981121774; e

Ludmila Rufino Borges Santos, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n*" 14.618-A
e no CPF sob o n*’ 783.520.702-82, residente e domiciliada na Rua Maracaçumé, Quadra 15, n
28, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP rf 65.071-590, Telefone (98)
99101-1473;

Únicos sócios da sociedade de advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 17.327.207/0001-78 com sede na
Avenida Coronel Colares Moreira, n° 07, Quadra 28, sala 1005, C. Emp. Vinícius de Morais,
bairro Calhau na cidade de São Luís. Estado do Maranhão, CEP 65.071-322, devidamente

registrada na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional Maranhão, sob o n° 329 com seus
atos constitutivos arquivados em 03/12/2012, no Livro B-05, firma nesta oportunidade o
presente instrumento para alteração seguida de consolidação do CONTRATO SOCIAL da
sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo.

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Primeira: A Sociedade terá como nova sede a Avenida Jerônimo de Albuquerque, n°25,
Ed. Pátio Jardins, Torre Hyde Park, Salas 621/622  - Vinhais, na cidade de São Luis, Estado do
Maranhão, CEP 65,074-199,

Parágrafo único: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula Segunda do
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação:

‘‘Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n°25, Ed.
Pátio Jardins, Torre Hyde Park, Salas 621/622 - Vinhais, na cidade de São Luís, Estado do
Maranhão, CEP 65.074-199."

Cláusula Segunda: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, a
sócia Ludmila Rufino Borges Santos, adquire mais 200 (duzentas) quotas do socio

Pelo
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Janelson Moucherek Soares do Nascimento, perfazendo um total de 300 (trezentas)

quotas.

Parágrafo único: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula Sexta do
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1000
(mi!) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os
sócios da seguinte forma:”

!i i. 'Rubftca

VIr. TotalVir. Unit.Qde. QuotasSócios
70.000,00100,00700Janelson Moucherek Soares do Nascimento

Ludmila Rufino Borges Santos ● 30.000,00100,00300
100.000,001000TOTAL

Cláusula Terceira: Da mesma forma, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima do Contrato

Original passa a vigorar com a seguinte redação;

“Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios
proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na
Cláusula Sexta, ou seja, 70% (noventa por cento) para o sócio Janelson Moucherek
Soares do Nascimento e 30% (dez por cento) para a sócia Ludmila Rufino Borges
Santos.”

Cláusula Quarta: Sendo estes os ajustes que deveríam ser feitos, permanecem inalteradas
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das

alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA"

Contrato Social da Sociedade de Advogados “Janelson Moucherek Soares do Nascimento
Advocacia e Consultoria"

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados comparecem
as partes a seguir denominadas:

a) Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do
Maranhão, sob o n“ 6499, portador do CPF n° 749.341.47349, residente e domiciliado na Rua



Maracaçumé, Quadra 15. n° 28, Calhau. na cidade de São Luís. Estado do Maranhão, CEP
65.071-590. Telefone (98) 981121774; e

b) Ludmila Rufino Borges Santos, brasileira, divorciada, inscrita na Ordem dos Advogados do
Brasií, Seção do Estado do Maranhão, sob o n“ 14.618-A e no CPF sob o n° 783.520.702-82,
residente e domiciliada na Rua Maracaçumé, Quadra 15, n° 28, Calhau, na cidade de São Luís,
Estado do Maranhão, CEP n® 65.071-590, Telefone (98) 99101-1473;

o

Que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente "Sociedade", que

regerá peio Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu
Regulamento Gerai, pelo Provimento n® 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil e, ainda, petos seguintes termos e condições;

Da Razão Social

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social “Janelson Moucherek Soares do
Nascimento Advocacia e Consultoria”.

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, a razão
social não sofrerá alteração.

se
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Da Sede

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque. n®25, Ed. Pátio
Jardins, Torre Hyde Park, Saias 621/622 - Vinhais, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão,
CEP 65,074-199."

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o ato de
constituição da filiai junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselho
Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar.

Do Objeto

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de

advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade
estranha a esse objeto.

g

Do Prazo

Cláusula Quarta; O prazo de duração da Sociedade  é indeterminado, tendo iniciado em
atividades em 1° de novembro de 2012.

Cláusula Quinta; Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade, será levantado o

Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da participação de
cada qual no capital social. /

suas
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Parágrafo Único; O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias
após 0 fechamento do Balanço de Encerramento.

Do Capita) Social

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta
oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mü reais), divididos em 1000 (mil) quotas,
com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma. distribuído entre os sócios da seguinte
forma:

Vir. TotalVIr. Unit.Qde. QuotasSócios
70.000,00100,00700Janeison Mouclierek Soares do Nascimento

Ludmíla Rufino Borges Santos 30.000,00100,00300
100.000,001000TOTAL

Da Responsabilidade dos Sócios

Cláusula Sétima: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os sócios
pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais.

Da Administração

Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janeison Moucherek
Soares do Nascimento, que usará o título de “Sócio Administrador”.

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade.
0 uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais,
inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em benefício dos
próprios sócios.

Parágrafo Segundo: Serão atribuídos “pro labore" mensais aos Sócios Administradores,
fixados de comum acordo pelos Sócios.

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações
relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios.

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim como
advogados a esta sociedade associados, integrar, ou se associar a outra sociedade inscritaaos
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Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver
vigente,

«j

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, representar^^..»,
em juízo clientes de interesses opostos.

na
o

o

Da Reunião de Sócios

Cláusula Nona: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às regras

dispostas nesta cláusula.

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito,
sobre a matéria objeto da deliberação.

Parágrafo Segundo; As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um quinto)
do capital social.

Parágrafo Terceiro: A convocação para
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia,

Parágrafo Quinto; A reunião será instalada mediante a presença dos sócios representando a
maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quorum, nas demais
convocações.

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e com
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Da Cessão e Transferência de Quotas

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total^ou parcialmente, suas
quotas no capitai social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, a
terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a maioria do

capital social.

reunião dos sócios será feita por escrito, coma

.■

Dos Resultados Patrimoniais

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja,
em 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionaimente
às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na Cláusula Sexta, ou seja, 70/o
(noventa por cento) para o sócio Janelson Wloucherek Soares do Nascimento e 30% (dez
por cento) para a sócia Ludmila Rufino Borges Santos.

.. 5



Parágrafo Segundo: A sociedade poderá fazer distribuição de lucros a qualquer tempo, a titulo ̂
de antecipação de dividendos. "

Parágrafo Terceiro: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às
suas respectivas participações no capital social.

Parágrafo Quarta: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os honorários
auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de ações e clientes particulares e
estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento dos demais sócios.

Da Retirada de Sócio

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá manifestar

sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta protocolada ou
notificação extrajudicial ou judicial.

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela Sociedade da

de retirada e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade.comumcaçao

g

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade em até
12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 6,0% (seis
por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do índice IGP-M, incidentes
a partir da data da comunicação da retirada.

I

;2

Da Continuação da Sociedade

Cláusula Décima-Segunda; A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de
qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias. sob pena de
dissolução da sociedade.

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s)
decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com  o herdeiro ou herdeiros do sócio falecido,
desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos
herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração e

pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula anterior.

Da Exclusão de Sócios

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria do

capital social, nos termos do art. 4° do Provimento n° 112/2006, do Conselho Federal da OAB e
desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste dispositivo.

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir o
mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante.

6



Declaração de Desímoedimento

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e

Ludmiia Rufino Borges Santos declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou
participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra
sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade.

Do Foro

Cláusula Décima-quinta: Fica eleito o foro de São Luís/MA para dirimir qualquer dúvida
oriunda do presente Contrato.

São Luis-MA, 22 de julho de 2016.

Janelson Moucherek Soares do Nascimento
OAB-MA 6499

âi>
'3

Çj.A.kp\A/0

Ludmiia Rufino Borges Santos
OAB-MA 14.618-A
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30/11/2021 15:33

1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

1
:! CNPJ;

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

17.327.207/0001-78

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA

R$100.000,00 {Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

í
.11-

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

49-Sócio-Administrador
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS

52-Sócio com Capitai

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emilido no dia 30/11/2021 às 15:33 (daia e hora de Brasília).

:
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30/11/2021 15:33

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.327.207/0001-78
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

03/12/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIM ENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA

PORTE

DEMAIS
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios:iI:
.V

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
í

J

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

NÚMERO COMPLEMENTO

EDiF PATIO JARDINS TORRE HYDE PARK
SALA 621/622

LOGRADOURO

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 25

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS
CEP BAIRRO/DISTRITO

VINHAIS MA65.074-199

TELEFONE

(98) 8112-1774
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JANELSON@ZIPMAIL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/12/2012
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normati\a RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 30/11/2021 às 15:32:51 (data e hora de Brasília).

M. ●
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 047377/23 Data da Certidão: 08/03/2023 10:51:22

CPF/CNPJ 17327207000178 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

—^substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

II
Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/03/2023 11:32:20



-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 021333/23 Data da Certidão: 27/03/2023 13:56:18

CPF/CNPJ CONSULTADO: 173272070001781

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.
n

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

● '

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/03/2023 11:43:59



CERTIFICADO
1D202300921203M

i*-

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007784092023

Validade: 14/04/2023

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

lURfPlCA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXiGlBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017,

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 84959006CNPJ: 17.327.207/0001-78

Razão Social: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE WCMMÂÇkO

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE

Complemento: SALA:62l/622;EDIF:PATIO JARDINS TORRE

HYDE PARK;
Número: 25

Bairro: CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65074199

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de março de 2023 ?s 12:38, sob o código de

autenticidade n^ 8D9B595F0A56ACA7E477EE7B36A74054.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.II
11
:,v

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalmi

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

■i

Nome: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA
CNPJ: 17.327.207/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvi/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:09:20 do dia 01/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2023.
Código de controle da certidão: 7957.24C9.B5FF.62D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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Voltar mpnmir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.327.207/0001-78

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NACSCIMENTO ADVOCACIA

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO ED PATIO JARDINS 23 HYDE
PARK SL621/622 / VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que !he confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2023 a 08/04/2023

Certificação Número: 2023031001473096604024

Informação obtida em 20/03/2023 16:45:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I'
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[-'OLiEE^ JUDICIAPUO
JUSTIÇA DO TRABALH'"^i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.327.207/0001-78

Certidão n°: 13414738/2023

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

30/03/2023, às 11:03:50

26/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17.327.207/0001-78, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.II
642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

l!
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

.1,;.
M

CERTJUDONE-SJDFRSL - 33982023

Código de validação: 6EE00D7437

Número da guia: 23057301001473645.

USANDO da faculdade que me confere a Let. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia trinta
e um (31) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NÀO EXISTIR"*distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judiciai ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob n® 17.327.207/0001-78. CERTIFICO finalmente que a
Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São
Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria
Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de
São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat.
134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição,
mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

T

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única

via mediante código de Seio Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n“ 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consuitar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos-tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

I

t.' .
V'.j

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 03/04/2023 13:02 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 33982023 / Código: 6EE00D7437
Valide o documento em www.tjma.jus.br/vaiidacloc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#CoiisiimoCoiisciente
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edTERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA

CNPJ: 17.327.207/0001-78

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordern do Livro: 9

Período Seiecionado; 01 de Janeiro de 2021 a

3

31 de Dezembro de 2021

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA

NIRE

CNPJ 17.327.207/0001-78

úmero de Ordem 9V

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício sociai

São Luís

03/12/2012

03/12/2012

31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

3893

TERMO DE ENCERRAMENTO

^^me Empresarial JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 9

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

3893

!l

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.71.8E.1C.11.4F.3D.01.61.DA.8B.FC.F1.94.34.5E.3A.29.3B.A6-7, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

17.327.207/0001-78

NiRE

NOME EMPRESARIAL

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 a 31/12/2021

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO {NASH)

82.71.8E.1C.11.4F.3D.01,61.DA.8B,FC.F1.94.34.5E.3A.29.3B.A6

NÚMERO DO LIVRO

9

II

lí

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:!●»
V

RESPONSÁVEL
LEGAL

N° SÉRIE DO
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADENOMECPF/CNPJ

í

JANELSON
MOUCHEREK SOARES

DO NASCIMENTO
ADVOCAC!A:173272070

00178
JOAO BATISTA DE

OLIVEIRA
NETO:79846572204

09/12/2019 a
09/12/2022

635881087819338542Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- Sim17327207000178 9PJ

829510495199671336 26/01/2022 a
26/01/2023

NãoContador 79846572204 4

NÚMERO DO RECIBO:
82.71.8E.1C.11.4F.3D.01.61.DA.8B.FC.

F1.94.34.5E.3A.29.3B.A6-7

Escrituração recebida via internet
peio Agente Receptor SERPRO

28/04/2022 ás 15:05:51em
l>i

9C.DF.FF.6B.13.16.7A.CA
4C.D7.8E.A6.2B.19.47.2D

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

I
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BALANÇO PATRIMONIAL

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA

CNPJ: 17.327,207^0001-78

Enlidade.

Periodc) da Escriluração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Numeio cie Ordem do Livra: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saldo FinalNoia Saldo tnidalDescrição

RS 3.393.S0Z.32RS 2.90S.644.SO*** Ativo **'

RS 3.376.763,54RS 2.891.305.63Ativo CiroulanU)

RS 126.975.81 RS 159 743.00Dispomb4ioa6e$

RS 132.441J3RS 67.081.13£spéaeNumer^nos

RS 132.441.13RS 67 081.13Cana Ccral

R$ 132.441,13RS 87.081,13

RS41.894.68

Camâ

RS 27.301,87õancos

R$27.301,87RS 41.394.68Bancos

RS 0.00RS 29 177,82Banco Oo Bras4

RS 1.637.19RS 12.716.866B RenOa Foa 500

RS 25.664.68RS 0.00BB Reoda Fn

RS412.487.94R$ 472.487,94

R$ 60.000,00

Clientes

RS 0.00Chanles

RS 0.00RS 60.000.00Ciianlas

F*RBFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

IORQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO

LISBOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

RS 0.00RS 7.000.00

RS 0.00RS 8.000.00

RS 0.00RS 46.000.00

R$412.487.94RS 412.487.94Clientes

R$412.487.94R$ 412 487.94Clienres

R$412.487.94RS 412.487.94Duplicalasa RccotMi

RS 2.804.632.70RS 2.290.442.07Créditos

RS 2 290.442.07 RS 2.8O4.S32.70Créditos com Terceiros

Irt RS 2.804.193.70RS 2.290.103.07DIVIDENDOS

Adiantamento Divídcirdos Sr. Janelson
MoucForeck

Adiantamento Dividendo Sr. Ludmila
Ru6no

Impostos e Coninbuieòas a Recuperar

IRPJ a Recuperar

RS 1.965.024.19RS 1.6CS 160.75

RS 839.169.51RS 664 942.32

RS 339.00RS 339.00

R$ 339.00RS 339.00

RS 0.00RS 0.00Eslodues

RS 0.00RS 0.00Estoques Eslabelecmenlcs Propnos

RS 0.00RS 0.00Estoques de Materiais

RS 16.738,68RS 16.738,66Ativo nào Circulante

RS 0.00RS 0.00Reali2ável s Lnngo Pra20

Despesas do Eierclcio Segumte

Despesas Antecipadas

Imopilizado

RS 0.00R$0.00

RS 0.00RS 0.00

RS 14.662.22RS 14 662,22

RS 11.309.22 RS 11.309.22Bens OpempAo

Bens Utilizados no PioduçAo e/ou
Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas e Instalações
Industriais

Moveis, Utensílios e Inslalaçoes
Comerciais

RS 11.309.22RS 11.309.22

RS 1 227,80RS 1 227.80

RS 10.081.42RS 10.061,42

RS 3.353.00RS 3.353.00(●) CKiiras Ccvtias Reunçadoras

Oepreoacao Acumulada

Intangível

Software ou Programas de Computador

SofUvares

RS 3.353.00RS 3.353.00

RS 2.076,48RS 2.076,46

RS 2.076,46i: RS 2.076,46

I! RS 2.076,46R$ 2.076.46

RS 3.393 502.32R6 2.908 644.50**' Passivo *'*

RS 23.046,00RS 23 048.00Passrvo Orcutanie

RS 23 048,00RS 23 048.00Opngnções de Curlu Prazo

Fornecedores RS 23.046.00RS 23.048.00

RS 23.048,00RS 23.048.00Adiantamento de Clientes

(-) OBRIGAÇÚES TRIBUTARIAS

!■) OBRIGAÇÚES TRIBUTÁRIAS

(●) CKsigações Fiscais

(-) Outras Contas

!●) Outras Obngaçõcs

(-) Passivo não Circulania

1-1 Obngações de Longo Prazo

I-l Empréstimos e Fitwncianienlos

!●> Finanoamenlosa Levigo Prazo-
Sistema Financevo Naruonal

(-) 6B Giro Pronampe

(-) Créditos não Identificados

Patrimônio Liquido

Capitat Realizado

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (56 540.06)

RS (56 549.06)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 93.450,94

RS 93.450.94

RS 150 000.00

RS ISO000.00RS (0.00)

RS tSO.OOO.OORS (0.00)

RS (56 549.06)

RS 2.942.145,56

RS (56.549.06)

R$3.277.003.38

RS 100.000.00RS 100 000.00

RS 100 000.00RS tOC 000.00Capital Boaal

Capital Social de Domciliados e
Reeidemes no Pais

Capital Subaemo de Domiciliados e
Residentes no Pais

Outras Contas

RS too 000.00RS 100.000,00

RS 100.000.00RS 100.000.00

RS 2.842.145.56 RS 3.177.003.38

RS 3.177.003.38RS 2.642.145.66Ouiras Contas

RS 3 042.316,62RS 2.707.456.80Lucros Acumulados

Lucros AcurrHdados eíou S^do a
Oisposiçáo da Assemtrieia

Lucros Acrumulados

RS 2.707.458.60 RS 3.042.316.62

RS 134.686.76RS 134.686.76

R$ 134.686.76RS 134.686.76Lucros Acumulados

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.7t.8E.tC.11.4F.3D.01.61 .DA.88.FC.fi.94.34.5E.3A.29.3B.A6.7, nos termos do Decreto n“ 9.S55/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página t de 1Versão 9.0.0 do VIsualizador
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Documento(s) assinado(s) eieirônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digitai
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

Objeto do registro/averbação -pags. 1-11D#4353556

stfíSr:
Documento assinado eletronicamente por ELIANE DAVID SILVA, em 25/10/2022, às 12:15. A autenticidade deste
documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br. informando o código 4353-5568-DD.
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Comissão de Sociedade
e-maii: sociedade@oabma.org.br

MARANHAO

CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Balanço de Encerramento Em 31 de dezembro de 2020 da Sociedade
denominada “JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA” foi registrado no Livro C-!0, dc Registro Integral de Títulos, Documentos e
Outros Papéis, fl. 140, confonue prevê o Art. 9" do Provimento n“ 112/2006 do EOAB. O referido

é verdade. Dada e passada aos 11 (onze) de maio de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu Eliane

Rodrigues Macedo, funcionária lota da Comissão desta Seccional de Sociedades de Advogados do

Maranhão, subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai visada pela Secretária Geral desta
Seccional.

valería CRISTINA Assinado de forma digitai
por valería CRISTINA
REGINO

FERREIRA:00023801700

Dados: 2021.05.12 16:39:21

-03'00'

REGINO
FERREIRA:0002380

1700

lí

ll
;!i

I 0©@oabma
oabma.org.br

98 2107. 5400

Q Ruq 8r. Pedro Manoel de Oliveira,

n*l - Coíhou - Sôo Luís - MATodosA casa
CEP. 6SQ76-822

Proc. 10.0000.2021,004578-1 ● ID#2783169 - Página  1 de 1. Eliane David Silva - COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS - 12/05/2021.



Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, capuí, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#2783169 Certidão de informação > pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 12/05/2021, às 16:44. VALÉRIA CRISTINA
REGINO FERREIRA, em 12/05/2021, às 16:44. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 2783-1698-BO.
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DEMON ArAÇÃO de RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado:

JANELSON MOUCHERE

01 de Janeiro de 2021 a

K SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA

CNPJ: 17.327.207/0001-78

31 de Dezembro de 2021

Descrição

Receita Bruta Operacional

Receita Bruta Operacional

Exportação de Mercadorias e Produtos

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Telefone

(-) Honorários Contábeis

(-) Despesas Diversas

(-) Despesas Diversas

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Financeiros/Outros

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

Resultado Líquido do Exercido

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ 1.057.394,57

R$ 1.057.394,57

R$ 1.057.394,57

R$ (84.311,63)

R$ (34.324,21)

R$ (8.758,09)

R$ (14.560,00)

R$ (49.987,42)

R$ (49.987,42)

R$ (37.357,07)

R$ (37.357,07)

R$ (187.648,96)

R$ (187.648,96)

R$ 748.076,91

R$ 436.019,00

R$ 436.019,00

R$ 436.019,00

R$ (53.007,17)

R$ (15.139,55)

R$ (1.699,55)

R$ (13.440,00)

R$ (37.867,62)

R$ (37.867,62)

R$ (42.170,35)

R$ (42.170,35)

R$ (5.983,66)

R$ (5.983,66)

R$ 334.857,82

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.71.8E.1 C.11.4F.3D.01.61 .DA.8B.FC.F1.94.34.5E.3A.29.3B.A6-7,  nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 1 de 1



11/05/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
:  JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
: MA-011399/0-9
: CONTADOR
:  798.465.722-04

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA,
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 11/05/2021 as 10:22:04.
Válido até: 31/05/2021.

Código de Controle: 7057.4702.8871.7582.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

i
■i
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13/04/2022 13:57K,

!!

gjCRCMA
CONSELHO REGK3NAL DE COfíTAaUOMí
00MARANK40

"t-
● f

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA.

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
: MA-011399/O-9

,  ; CONTADOR
;  *‘*.465.722-**CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: MARANHÃO, 13/04/2022 as 13:56:23.
Válido até: 12/07/2022.

Código de Controle: 541946.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

M

£:

il
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DA TRADIÇÃO À MODERNIDADE,
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍDA

POR MUITAS MÃOS.

CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2021 do

exercício da sociedade denominada: “JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA”, foi registrado no Livro. C-14,

Fl. 152 desde 21 de outubro de 2022, conforme estabelecido no Estatuto da

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu

Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006. Por ser expressão da verdade

a presente certidão, que vai assinada por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE

SOUZA Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção

Maranhão.

I
Ç

GUSTAVO MAMEDE Assinado de forma cligltBl por
GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA
Dados; 2022.10.21 10.04:43-03'00'LOPES DE SOUZA

!l
i,it

1

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
WhatsApp: 98 99161-1092E-mail: sociedade@oabma.org.br

Endereço Sede OAB

Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N201 - CEP 65076-908 - Calhau - São Luís, MA - Brasil

Central de Atendimento; (98) 2107-5429
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: PERFIL CONT ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI-ME

Empresa: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA - CNPJ: 17.327.207/OC

Més/Ano: 12/2021

Endereço: AV CORONEL COLARES MOREIRA, Complemento: SALA 1005 EDIF C. EM, N.°: 07, Bairro: CALHAU, Cidade: São Luís, Estado: MA. CEP:

65071322, Telefone: (98) 32270756

Pág.: 1 de 1

DIMISSIANA

Fortes Contábil 6,186.1

Código ExpressãoNome

Valores Resultado

LC c101/c201Liquidez Corrente

3.376.763.64 / 23.048,00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

146,51

(clOI +c10700)/(c201 +C201010701)LG Liquidez Geral

( 3.376.763,64 + 0,00 )/( 23.048,00 + 0,00 ) 146,51

LI c10101/c201Liquidez ImediataíH
6,93159.743,00/23.048,00

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

(d200/d030)*100Margem Líquida

r'

ML

(334.857,82/383.011,83 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

{d200/c1)’100Rentabilidade do Ativo

87,43
i

RA

9,87( 334.857,82 / 3.393.502,32 )*100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada RS100,00 de investimento total.

Quanto maior, melhor.

Solvência Geral

( 3.393.502,32 / 23.048,00 + 0,00 )

(c1/c20lSG +c201010701)

147,24

M<XCH(»ÍK São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021JANELSON MOUCHEREK
SOARES DO NASCIMENTO
ADVOCACIA;!7327207000

fi

CUVUtA NII&71«4«S'

tOJOIATISTAOi

JOAO BATISTA DE
OLIVEIRA

NETO:79846572204

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NETO

CONTADOR

79846572204
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NASCIMf NtO ACACCACU 17 7M7PM1178

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO

SOCIO ADMINISTRADOR
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sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 Fim
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS UCITAÇÕES

,  ,, PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA

I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Escritório JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ sob o n'’I7.327.207/000I-78, executa

para o Município de Timon/MA o Contrato OOi/2016 referente à Tomada de Preços

n°003/2016 que tem como objeto os serviços de assessoria e consultoria jurídica, nas áreas e

assuntos específicos:

● Direito financeiro: leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas municipais,

despesas públicas:

● Licitações e contratos administrativos: comissão de licitação (atribuições),

gestão e fiscalização de contratos administrativos;

● Lei de Responsabilidade Fiscal: acompanhamento da gestão fiscal,

cumprimento de índices constitucionais e legais;

● Prestação de contas de recursos públicos: organização, conteúdo, normas

aplicáveis, atos irregulares, consequências legais; Tomada de Contas Especial;

● Convênios (transferências voluntárias): formalização do ajuste, aplicação dos

T'

recursos e prestação de contas, irregularidades, consequências legais.

Desse modo, ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que o escritório

supracitado, vem cumprindo de forma satisfatória, não havendo fatos supervenientes que

desabonem sua conduta técnica e comercial, atendendo todas as exigências e condições

contratuais, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a

presente data.
tf.

Timon/MA, 27 de Fevereiro de 2018.
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PREFEITURA MTTSIClPAt DE GRAJAÚ
Rus fm Benjamim ífc Bomo. 05 ~ Cemm

CSPh O6.377.Q63/ÍKI0M8

ATESTADO DE CAPAC1DAC«E TÉCNICA

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, que o

Escritório JANELSON MOüCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA. CNPJ 17.327.207^0001-78. sediado na Avenida Ana Jansen, n® 12.

Edifício Centro Empresaria) mmes fr<^. Saía 813. Bairro Sâo Francism. em Sâo Luis-

MA. presta no ano de 2015, de forma satisfatória, os serviços de Consuitona Técnica e

Assessoria Jurídica e^>eciaii:^as na área do Direrto Tributário, objeto do Contrato rf

024/2015/ASSJUfWMG/MA ao MUNICÍPIO DE GRAJAÚ^. pessoa juridica insarta no

CNPJ sob o n® 06.377.063/CHXÍ1-48. com sede administrativa na Rua Frsi Benjamim de

Bomo n® 06. Bairro Centro

Registramos, ainda, que a empresa aimpre fielmente com suas

obrigações, nada ccmstarKío que a desabone técnica e conwciaímenfo, aíè a presente

data

► Grajaú - MA, 27 de julho de 2015.

'm. SOARESONYKU
Controlador Interno

Portaria N® 009^014
,

I



CARUTAPERA
QUfM AMA CUIOA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, que a

pessoa jurídica J/UMELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA, CNPJ 17.327.207/0001“78, sediado na Avenifáa Colares Moreira,

07, Edifício \Ttnicius de Moraes, Sala 1CX)5, Bairro Calhau, em São Lxiís-MA. prestou no

ano de 2015, de forma satisfatória, os serviços de Consultoria^ e Assessoria Jurídica

Direito Administrarivo, Lei deespecializadas nas áreas (Direito Rnanceiro,

Responsabilidade Fiscal, Prestação de Ccmtas de Recu^>s Públk^s, Tomada de Contas

Especial, Convênios), objeto do Contrato n** 030/2015 à Prefeitura Municipal de

Canjtapera, pe^oa jurídica inscrita no CNPJ sob o n® 06.903.^5^CX)01-30, com sede

administrativa na Praça Padre Augusto Mozett — n® 4(K) ~ Centro — Carutapera - MA.

RegistranKis, ainda, que a empresa cumpre fieimente com suas

obrigações, nada constarKio que a desabone técnica e adm^istrarivamente, ato a

presente data.

Carutapera - MA., 09 de março de 2016.

de Paula Monteiro^ Araujo^T
de Administração

Matrícula N® 0643
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CAPINZAL
>«CCM

.-2eír.~„v
Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte
Av. Cônego Alterêdo, s/n°, Centro, Capinzal do Norte - MA

CNPJ 01.613.309/0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, que a pessoa

NASCIMENTO ADVOCACIA E

17.327.207/0001-78, sediado na Avenida Colares Moreira, n° 07,

jurídica JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

CONSULTORIA, CNPJ n

Edifício Vinícius de Moraes, Sala 1005, Bairro Calhau, em São Luís-MA, prestou no ano de

2015/2016, de forma satisfatória, os serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica especializadas

na área tributária, a saber: a) Levantamento e análise documental, coleta de informações para

identificar a existência de créditos tributários, recuperáveis, não aproveitados, bem como

0

0

recalculo daqueles que estejam em fase de aproveitamento; b) Consultoria e assessoramento

técnico na elaboração de processos administrativos nas áreas Tributárias, c) Consultoria e

auditoria fiscal/tributária nos processos administrativos nas áreasassessoramento técnico em

Tributárias, d) Consultoria e assessoramento em auditoria fiscal/tributária nos processos

administrativos de MPE e EPP: e) Assessoramento e consultoria para a elevação da arrecadação,

recebimento de créditos tributários; f) Cessão da licença de uso e garantia decobrança e

assistência e atualização técnica de controle e arrecadação tributária municipal, com Notas

web. Todos como objeto do Contrato n°eletrônica, versão paraFiscais de Serviço

001.21082015/PP019/2015/ {Processo n° 019/2015), firmado com esta Prefeitura Municipal de

Capinzal do Norte, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n
0 0

01.613.309/0001-10 com sede à Avenida Cônego Alteredo, s/n®, Centro, Capinzal do Norte - MA.

empresa cumpre fieimente com suasRegistramos, ainda

obrigações, nada constando que a desabone técnica  e adminisíraíivamente, a^^a presente data.

que a

■s ríFT^i-vo
Capinzal do Norte - MA, 11 de abril de 20/(6^''ó
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3ÔS Santos LimaFranclscj
Secretaria de Finanças
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE&
(r;r«

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para o devido fim de comprovação de Atestado de Capacidade Técnica que a
Empresa Janelson Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria, inscrita no CNPJ:
] 7.327.207/0001-78, estabelecida na Avenida Ana Jansen, n“ 12 - Sala 406; Condomínio

Comercial Empresarial Mendes Frota, Bairro São Francisco, em São Luís, Maranhão, executou
serviços dc Assessoria e Consultoria Jurídica para esta Prefeitura atendendo satisfatoriamente

iodas as exigências e condições estabelecidas em Contrato para a referida prestação de serviço,

que constou na área de Gestão Pública Municipal; Direito Administrativo; Direito Financeiro: leis

orçamentárias (PPA, LOA e LDO); Receitas municipais; Despesas públicas; Processos Ucitatórios
e contratos administrativos; Comissão de Licitação - atribuições; Gestão e fiscalização de

contratos administrativos; Lei de Responsabilidade Fiscal; Acompanhamento da gestão fiscal;
Cumprimento de índices constitucionais e legais (saúde, educação, pessoal, dívida pública) -
implicações legais: Controle Interno - estruturação e procedimentos; Estrutura Administrativa -

órgãos e servidores públicos; Competências de gestão - responsabilidades; Prestação de contas -
organização, conteúdo, nonnas aplicáveis, atos irregulares, consequências legais; Exame de
documentos - elaboração e apresentação de pareceres e relatórios; Acompanhamento de auditorias

de órgãos de controle externo; Orientações para realização dc convênios - gastos e prestação de
contas.

i

il- T’5

tfi
Benedito Leite, 05 de março de 2013. ^[a .

fJéÊíé-
jolftíf de‘li

AR 2013
TABELIÃO

, Dr. TIto Antônio
j Ia Scxjza Soares

g CLÁUDIO rnro SOARES
CARNgIRC

DkaROLLYNE dos SANK)f
d RRCINA T. MELO FRANÇA

Z's

Feí

Administração

ÍS5\
/Francisoõqas'

SecretawMufi

RG n°21449?J«?SS

'
j  S*oU/b4W

filgas

Rua.7 de Setembro, n" 03 - Centro
CEP: 65.885-000 Benedito Leite - MA

CNPJ: 06.096.218/0001-78

Email: prefeiturabeneditoleite@hoUnail.com

■r
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Or. Pedro Emanuel de Oliveira, r’ 01 —Caíhau

Fax: (98) 2107-543S - Fone; (98) 2107-5429
CEP: 65.076 908 São Luís - MA

Site: www.oabrTi3-OfR.br email: sociedade@oabma.orH.br

C E RTIDÃO

CERTIFICO que o Instramento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES” e a

Sociedade “JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO
ADVOCACIA E CONSULTORIA”, foi registrado no Livro C-5, de Registro

Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fl.78, desde 05(cinco) de outubro
de 2018(dois mil e dezoito). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão de
Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino a presente certidão,

que vai visada peia Secretária Geral Adjunta.

Eliaitêl^vid Silva
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA

Visto
Em: 08/10/2018

Álice Maria Salrmto Cavalcanti

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

. CASA DE TODOS
.. —

0fmmm , -
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n " 01.577.844/0001-62

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA
CONTR ATO N” 045/2018

Alendendo a requerimenio da empresa contratada, vimos pelo presente

instrumento, atestar para fim de comprovação de capacidade técnica, que a empresa
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA, com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n
17.327.207/0ÜU1-78, sediada na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n° 25. Condomínio

Pátio Jardins. Salas Ó21 e 622. Bairro Attos do Calhau (Vinhais), São Luís-MA. prestou

serx iços de assessoria e consultoria jurídica em Direito Público, com o seguinte objeto:

1. Direito Financeiro: leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas

municipais; despesas públicas;

2, Processos licitatórios e contratos administrativos: comissão de licitação

(atribuições), gestão e fiscalização de contratos administrativos;

3. Lei de Responsabilidade Fiscal: acompanhamento da gestão fiscal,

cumprimento de índices constitucionais e legais;

4. Prestação de contas de recursos públicos: organização, conteúdo, normas

aplicáveis, atos ÚTegulares. consequências legais;

5. Tomada dc Contas Especial; procedimentos legais para responsabilização e

quantificação do dano;

6. Convênios (trímsferências voluntárias): formalização do ajuste, aplicação

dos recursos e prestação de contas, irregularidades, consequências legais.

Por ser verdade, declaramos que os serviços foram prestados de maneira
satisfatória e eficiente.

Informamos, ainda, que a contratação foi originada através do Processo
Administrativo n® 029/2018. no qual foi realizado procedimento licitatório Tomada de

Preços n^ 004/2018.
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■^●-^^NSâo Pedro dos Crentes-MA, 28 de setembro de 2018.
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Nei va Maria de Airíiaa Leda Jorge
j  Secretária Municipal de Administração
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MAflANHAO

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Dr. Pedro Emanuci de Oüveira, n‘ 01 - Calhau

Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 São Luís - MA

Site: www.oabm3-org.br email: sociedadeíaoabma.orR.br

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS” e a SociedadeUentre

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA”, foi registrado no Livro C-5, de Registro Integral de Títulos,

Documentos e Outros Papéis, fl.78, desde 05(cinco) de outubro de 2018(dois mil e

dezoito). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão de Sociedade desta
Seccional Maranlião, subscrevo, dato e assino a presente certidão, que vai visada

a

pela Secretária Geral Adjunta.
fl
i.-t

Sílv a
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA

Visto

Em: 08/10/2018

Alice Maria Salmi :o Cavalcanti

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

üK oèima.oig.br ^

^ /osbma 0 êoibm.CASA DE TODOS
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Em atendimento a solicitação da empresa ]ANELSON MOLICHERRK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCÂCÍÁ E CONSULTORIA, com inscrição no CNPJ

17.327.207/0001-78, sediada na Avenida jerônimo de Albuquerque, n® 25, Condomínio

Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Bairro Altos do Calhau (Vinhais], São Luís-MA, atestamos

para fim de comprovação de capacidade técnica, que a mesma presta serviços de

assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público de forma satisfatória,

conforme edital e contrato firmado, cujo contrato tem por objeto:

n  '
1

●  Direito Constitucional - Organização político-administrativa dos municípios;

Intervenção; Administração Pública; Servidores Públicos; Organização dos
Poderes municipais [Executivo e Legislativo); Processo Legislativo; Fiscalização

contábil, financeira e orçamentária do município: Impostos municipais; Finanças

públicas municipais.
●  Direito Administrativo - Administração pública; Órgãos públicos; Agentes

públicos; Princípios: Poderes e deveres dos Administradores públicos; Ato
Administrativo; Serviços públicos: Processos
administrativos: Comissão de licitação e suas atribuições; Gestão e fiscalização
de contratos administrativos; Transferências voluntárias; Responsabilidade Civil

da Administração Pública; Concessão e permissão de semços públicos

municipais; Controle da Administração Pública.
●  Direito Financeiro - Piano Plurianual; Lei Orçamentária Anual; Lei de Diretrizes

Orçamentárias; Receitas públicas municipais; Despesas públicas municipais;

Responsabilidade Fiscal; Acompanhamento da gestão fiscal; Controle da execução

orçamentária; Prestação e tomada de contas.
●  Direito Tributário - Sistema Tributário Municipal; Administração Tributária

municipal; Competência tributária municipal; Processo administrativo tributário

municipal: Gestão Tributária dos contratos administrativos.

licitatórios e contratos

i

informamos ainda que a contratação decorreu do ProcessoPor fim.

Administrativo n‘-í 492/2017 (Tomada de Preços n^ 001/2017).

Balsas(MA), 27 de setembro de 2018.
r.
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HIGINO LtíPES SANTOS NETO

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

OAB/MA 10.809
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MAfiANHAO

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Df. Pedro Emanuel de Oliveira, n* 01 - Calhau

Fax; (98} 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 S3o Luís - MA

Site: www.oabma.org.br email; sociedade@oabma.ore.br

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instmmento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA” e a Sociedade

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA”, foi registrado no Livro C-5, de Registro Integrai de Títulos

Documentos e Outros Papéis, fl.78, desde 05(cinco) de outubro de 2018(dois mil e

dezoito). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão de Sociedade desta

Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino a presente certidão, que vai visada

pela Secretária Geral Adjunta.

j

i

EKane”Dàvid Si 1 v a
Secretária da Comi-ssâo de Sociedade OAB/MA

Visto

Em: 08/10/2018

Alice Maria Salm|to CavaTcantj

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA

íjl . :
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

Processo Administrativo n® 04.023/2017

Licitação: Tomada de J’reços n® 014/2017

iÍ!'

\\

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA

17.327.207/0001-78, sediada na Avenida

a empresa

E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n

Jerônimo de Albuquerque, n® 25, Condomínio Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Bairro

<>

Altos do Calhaii (Vinhais), São Luís-MA. nos prestou serviços de assessoria e consultoria

jurídica de forma eficiente e satisfatória, conforme o seguinte objeto: Direito Financeiro:

leis orçamentárias (PPA, 1X)A e LDO), receitas municipais; despesas públicas; Processos

iiciíatórios e contratos administrativos; comissão de licitação (atribuições), gestão e

Lei de Responsabilidade Fiscal:fiscalização de contratos administrativos;

k'

acompanhamento da gestão fiscal, cumprimento de índices constitucionais e legais:

Prestação de contas de recursos públicos: organização, conteúdo, normas aplicáveis, atos

í*

irregulares, consequências legais; Tomada de Contas Especial; Convênios (transferências

e prestação de contas.voluntárias): formalização do ajuste, aplicação dos recursos

irregularidades, consequências legais.

Por ser verdade, declaraiuos que os serviços foram prestados dentro dos

prazos estipulados.
/'

de 2018.João Lisboa-Ma, 24 de setei
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MARANHAO

Ordem dos Advogados do Brasü - Seccional Maranhào
Rua Dr. Pedro Emanuel de Otivetra, n* 01 - Calhau
Hax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 São Luís - MA

Site: wvw.oabma.ofB.br email: sociedadetSoabma.Qre.br
i:.'í

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica
entre a “CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS” e a Sociedade “JANELSON
MOUCHEREK

CONSULTORIA”,

Documentos e Outros Papéis, íl.78, desde 05(cinco) de outubro de 20i8(dois mil e
dezoito). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão de Sociedade desta

Seccional MaraiiJiào, subscrevo, dato e assino a presente certidão, que vai visada
pela Secretária Geral Adjunta.

SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

foi registrado no Livro C-5, de Registro Integral de Títulos,
lij. ■

Elian^
Secrotária da Comissão dt^Sodedade OAB/MA

Silva

Visto

Em: 08/10/2018

l'MxcO Hori'
to Cavalcanti /

^ V
Alice Maria Salmit

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA
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CAW/V AMÜfCIPÂLOE
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C6.77'. .130/0001-11CMPJ:

Processo Administrativo 035/2017

Tomada de Preço 007/201"^

Conrrato 025/2017

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

K SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

17.327,,'■●07/0001-78,
Avenida Jeronimo de x^lbuquerque, 25, Condominio

Salas 62, e 622, Bairro Altos do Calhau
Luis-MA, presta serviços de assessoria e

Direito Público, conforme contrato e

A empresa JANELSON MOUCHE
CONSULTORIA, com inscrição no CNPJ n®
sediada na
Pário

(Vinhais)
consultoria juridica em
objeto abaixo descriminado:

Jardins,
Sâoj  r

I-

„;asos ccacretos, coirpreendendo a adirlnistraçâo
pecial, as áreas de direito constitucional

■  Exame e orientação legal em
municipal em geral e
administrativo e tributário, financí
assuntes relacionados a orçamente,

contratos administrativos

emI

ro e

licitações

 previdenciário, envolvendo dentre outros,
organização administrativa, servidor público,

nerviço público e terceirização, analise
bens públicos, reformade constitucionalidade e legalidade dos atos administrativos,

dos servidores, aspectos juridicos do processo
e do piano piurianual, proces.so e técnica

elaboração de leis e demiais espécies legislativas, assessoria e
ases do trabalho das comissões processantes,

e demais comissões, assessoria e consultoria

c I

administrativa, previdência próp.
de orçamento, da lei de diretrizes
iegisiativa,
acompanhamento durante todos as
comissões parlamentares de inquéri~o, I

nas áreas de fiscalização e contr
revisão nas reformulações
6 observância das normas e orienta;;

e  das contas públicas, além de participação e
e refcrmss do Regimento Interno da Casa e Lei Orgânica,

0 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

CONSULTORIA LEGISLATIVA, que compreenderão
textos legais federa_s e estaduais

de●  Orientação acerca dos Servi;
pesquisa legislativa,
quando solicitados, análise a 1
iei, de decretos legislativo, de
orientação sobre processos legi

■  Orientação e acompanhamento do~ processes
Tribunal de Contas dc Estado Maranha

■  Orientação e acorapanhamento das inspeções feitas pelos órgãos

V

reprodução e remessa de
ia constiruição federal e estadual d

ipal, era suas diferentesvos mun

e prestações de ContaAva

n:

e projetos de
resoluções, de emendas a lei orgânica e

t

fases;
t

s oriundos ao

de controle

externo;

de justificativas, defesas e recursos de
junto aos órgãos de controle externo quando figurar nc

nicipal;

■  Orientação na formalizaçac
reconsideração e de revisão
pole passivo 0 Poder Legislatlvc

■  Orientação na área de licitações e contratos adrainistrativos;

0  da execução de contratos de lornecedores e■  Orientação na gestão e fisca

c;;.

prestadores de serviços;

■  Orientações
concernentes aos

Pajunto
trabalhos rotin

da Câmara sobre diversos aresidência
eiros de controles administrativos;

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr José Coelho NoIelo. n® E2008, bairro Polosi - Cep: 65 800-000 - Fone: (99) 3541 *2086 - Balsas - Maranhão

E-maíl cplcamarabls@hoimail.com
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CN?': 06.77M3Ü/0001-I1

do Controleimpian:açào e no funcionamen

ü.ediante propositura de atos
■  Orientação e acompanhamento

"nterno do Poder Legislativo
elaboração de fluxo de processos e procedimentos, modelos de relatórios, análise de

processos administrativos e treinamenuo dos servidores.

r.

:gulamentares,I

estão em conformidade com as

edital e no contrato, nào tendo
Informamos que os serviços
condições estabelecidas no
ocorrido nenhum fato que desabone a qualidade dos serviços.

setembro de 2018.
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E-maií; cplcamarabls@hotmail.com



)

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA -
17327207000178

Contratos 12

Licitações 10

Sanções 0

ii
iV

Quadro Societário 0

Por Página 10 FiltrosV

ValorN° Contrato Município ObjetoL'

R$ 96.000,00Contratação de empresa especializada

para execução dos sen/iços de assessoria

e execução de serviços técnicos

profissionais na área Jurídica, para o

exercício de 2016 da Câmara Municipal de

Paço do Lumlar,

01 /2016

(/conhecendo_munlcipio/contrato/detalhe/14829)

Paço do Lumiar

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA DE INTERESSE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, EM

AÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESTE ESTADO, TCE, TCU, DEFESA DA

FEZANDA PUBLICA EM JUIZO, JUSTIÇA
FEDERAL E TRIBUNAIS SUPERIORES.

R$ 72.600,00001.001 /2015

(/conhecendo_municiplo/contrato/detalhe/26537)

Aldeias Altas

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA, DE INTERESSE DA CÂMARA

DE ALDEIAS ALTAS. EM AÇÕES DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE

ESTADO, TCE E TCU, DEFESA DA

FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO, JUSTIÇA
FEDERAL E TRIBUNAIS SUPERIORES.

R$ 72.600.00001.001 /2015

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/26811)

Aldeias Altas

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA

jurídica

R$ 84.000,00001 /2016

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/30824)

TImon

k í



ValorN° Contrato Município Objeto

R$216.000,00Direito financeiro: Leis orçamentárias

(PPA, Loa e LDO), receitas municipais ,

despesas públicas, processos licitatórios e
contratos administrativos: Comissão de

licitação (atribuições), gestão e

fiscalização de contratos administrativos,

lei de responsabilidade fiscal, cumprimento
de índices constitucionais e

legais,prestação de contas de recursos

públicos: organização, conteúdo,normas

aplicáveis, atos irregulares, consequências

legais, tomada de contas especial,

convênios (transferências voluntárias ):

formalização do ajuste de aplicação dos

recursos e prestação de

contas,irregularidades, consequências

legais.

05,09/2013

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/30858)

Timon

í

R$ 84.000,00CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA

08/2016

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/31559)

Peritoró

R$ 300.000,00Contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços de assessoria e

consultoria jurídica

006/2017

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/35418)

Balsas

R$ 96.000,00Contratação de pessoa jurídica para a

prestação de serviços de assessoria e

consultoria jurídica

29.11.01 /2017

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/59293)

João Lisboa

kIII r

R$ 90.000,00Contratação de pessoa jurídica, cujo

objeto do contrato social seja serviços

advocatícios para prestar serviços de

Consultoria Jurídica Especializada no

Ramo do Direito Público, com Atuação no

Direito Constitucional, Direito

Administrativo, Direito Financeiro, Direito

Municipal e Gestão Pública.

025/2017

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/60676)

Balsas

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA NA ÁREA PUBLICA

R$ 70.000,0013/2017

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/69872)

Nova Iorque

página 1 de 2

21 ><

I

tV;



ifi.

I

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA -
17327207000178

I

Contratos 12

Licitações 10

Sanções ▼ 0

Quadro Societário 0

Por Página 10 Filtros>✓

ValorN° Contrato Município Objeto

R$ 170.000,00Contratação de pessoa jurídica para

prestar Assessoria e Consultoria

Jurídica ao Município de São Pedro dos

Crentes/MA, durante o exercícios de

2018.

045/2018

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/77951)

São Pedro dos

Crentes

R$71.500,00010803/2019

(/conhecendo_municipio/contrato/detalhe/122322)

contratação de empresa para prestação

de serviços de assessoria e consultoria

Jurídica de interesse da Câmara

Municipal de Peritoró - MA

Peritoró

página 2 de 2tti)
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JANELSON NASCIMENTO
^nVOCACK E CONSlIlTOrUA

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA  E CONSULTORIA JURÍDICA

CARTA DE APRESENTAÇAOíili.

1) OBJETO:

Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada no Ramo do Direito Público, com

Atuação no Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Financeiro, Direito Tributário, Direito Municipal e

Gestão Pública, Controle Interno, Controle Externo, Licitações e Contratos Administrativos.

2) DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

a) Orientação acerca dos serviços consistirão no exame e orientação legal em casos concretos e

situações hipotéticas consultadas, compreendendo  a administração municipal em geral e, em especial,

as áreas de direito constitucional, administrativo, tributário, financeiro, municipal, gestão pública,

controle interno, controle externo, licitações e contratos administrativos, envolvendo dentre outros,

assuntos relacionados a orçamento, organização administrativa, servidor público, licitações

(orientação para elaboração de editais, procedimentos, impugnações, recursos administrativos,

mandados de segurança, representações, denúncias, etc) e contratos administrativos (vigência,

gestão e fiscalização), serviço público e terceirização, analise de consíitucionaiidade e legalidade dos

atos administrativos e projetos de leis, bens públicos, reforma administrativa, previdência própria dos

servidores, aspectos jurídicos do processo de orçamento, da lei de diretrizes e do plano plurianual,

processo e técnica legislativa, elaboração de leis e demais espécies legislativas, assessoria e

consultoria nas áreas de fiscalização e controle das contas públicas (prestações de contas, tomadas

de contas, auditorias, fiscalizações, representações, denúncias), além de participação e revisão nas

reformulações e reformas da legislação, e observância das normas e orientações do Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão,

b) Orientação acerca dos serviços que compreenderão pesquisa legislativa, reprodução e remessa de

textos legais federais e estaduais, quando solicitados, análise a luz da constituição federal e estadual

de projetos de lei, decretos, resoluções, portarias e emendas a lei orgânica e orientação sobre

processos legislativos municipal, em suas diferentes fases.

Av. Jerônimo deAlbuque^que, 25, Cond. Fâtio Jardins, Scdas621 e 622 -Altos do Calhau, CB^65074-220 -Sâo Luís- MA
(98) 3227-0756 / 98112-1774/ 99101-1473 - email:janelsonnascimetoadv^mal.com



JANELSON NASCIMENTO
I: ^nVOCACIA E CONSlilTORIA

Orientação e acompanhamento dos processos de prestações de contas junto ao Tribunal de Contas

do Estado Maranhão, Tribunal de Contas da União e Controladoria Geral da União;

Orientação e acompanhamento das inspeções e fiscalizações feitas pelos órgãos de controle externo,

TCE, TCU,CGU,MPEeMPF;

Orientação na formalização de justificativas, defesas e recursos junto aos órgãos de controle externo

quando figurar no polo passivo o órgão ou ente contratante e o gestor;

Orientação jurídica na área de licitações e contratos administrativos para os membros da Comissão

Permanente de Licitações, para a Controladoria do Município e Procuradoria do Município;

Orientação na gestão e fiscalização da execução de contratos de fornecedores e prestadores de

serviços, bem como dos processos de pagamento (fiscalização, orientação dos procedimentos

formais);

Orientação jurídica para criação, implantação, estruturação, funcionamento do Controle Interno;

Os serviços serão prestados mediante resposta a consultas, emissão de pareceres ou notas técnicas,

elaboração de atos normativos de interesse do município, elaboração de petições para atender a

demandas administrativas e judiciais pertinentes às matérias afetas ao contrato, acompanhamento do

andamento processual até decisão final, palestras  e reuniões com secretários e funcionários,

c)

d)

e)

\\ ■*

f)
|i!

g)

h)

i)

CURRICULUM VITAE DOS SÓCIOSít

1 .DADOS PESSOAIS

Nome: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

Endereço Profissional: Avenida Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Edifício Pátio Jardins, Bairro Altos do

Calhau, São Luis-MA, CEP: 65.074-220
Telefone: 98 98112-1774

E-mail: janelsonnascimentoadv@gmaii.com

2.ATIVIDADES PROFISSIONAIS

2,1 ATUAIS

Advogado inscrito na OAB-MA sob o número 6499, desde 2003.
Sócio Fundador do Escritório de Advocacia Janelson Nascimento:

Av. J«-ônÍmo deAlbuquerque, 25, Gond.F^io Jardins, salas 621 e 622-Altosdo Calhau, CS^65074-220-^o Luís-MA
(98) 3227-0756 / 98112-1774/ 99101-1473 - email: janelsonnascimetoadv^mail.oom
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jANELSON NASCIMENTO
ADVOCACIA t. CONSUI TORIA

2.2 ANTERIORES

Secretário Adjunto de Governo da Prefeitura Municipal de Imperatriz (01/2019 a 12/2020).

Assessor Especial da Procuradoria Geral do Município de São Luís (01/2013 a 12/2016),

Chefe da Secretaria Executiva da Presidência do TCE-MA (01/2005 a 12/2008 e 01/2011 a 10/2012).

Assessor Técnico Especial de Conselheiro do TCE-MA (02/2004 a 01/2005 e 01/2009 a 12/2010).

Assessor Especial da Presidência do TCE-MA (04/2003 a 02/2004).

Assessor de Conselheiro do TCE-MA para assuntos municipais (10/2001 a 04/2003).

3.TÍTULOS ACADÊMICOS E ATIVIDADES DE APRIMORAMENTO

Cursos de graduação

Graduado em Direito pelo Centro Universitário do Maranhão - UniCEUMA;

Curso incompleto de Administração de Empresas pelo Centro Universitário do Maranhão - UniCEUMA

Cursos de pós-graduação

Pós-Graduando em Gestão Pública Municipal - UFMA;
Pós-Graduando em Licitações e Contratos Administrativo - CESVALE/PI

Cursos de Especialização e Aperfeiçoamento

Curso 0 Papel do Município no Cenário Político-Institucional do Brasil, realizado pela Escola Superior
da Magistratura do Estado do Maranhão;

Curso de Defesas e Recursos nos Tribunais de Contas, realizado pela ELO Consultoria e Treinamentos;

Curso de Capacitação de Controladores Internos, realizado pela JAM Jurídica

Curso de Capacitação em Gestão de Projetos, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

Curso de Auditoria Governamental no Serviço Público, realizado pela Escola de Administração e Treinamento
- ESAFI;

Curso de Convênios e Tomadas de Contas Especial, realizado pela ELO Consultoria e Treinamentos;

Curso de Convênios: da solicitação à prestação de contas / tomada de contas, com abordagem no SINCONV
realizado pela CONTREI;

Av.Jerônimo deAlbuqua-que. 25. Cond.F^ioJa-dins, salas 621 e 622-Altos do Caihau.Cff* 65074-220-Sâo Luís-MA
(98) 3^7-0756/ 98112-1774/ 99101-1473-emál: janelsonnascimetoadv@mail.com



jANELSON NASCIMENTO
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Curso de Sanções Administrativas aplicáveis a licitantes e contratados à luz da Jurisprudência do TCU, realizado
pela CONSULTRE Consultoria e Treinamento;

Curso sobre Aspectos Controvertidos e Polêmicos das Licitações e Contratos Administrativos, realizado pela
ELO Consultoria e Treinamentos;

Curso de Elaboração de Relatórios e Pareceres na Administração Pública, realizado pela ELO Consultoria
e Treinamentos;

Curso sobre Aspectos Polêmicos dos Contratos Administrativos, realizado pela ZÊNITE Informação e Consultoria;

Curso Completo de Procedimentos Disciplinares, realizado pela CONSULTRE Consultoria e Treinamento;

Curso de Previdência Social dos Servidores Públicos: Aposentadorias e Pensões, realizado pela Escola
de Administração e Treinamento - ESAFl;

Curso de Fiscalização dos Contratos de Terceirização de Serviços na Administração Pública - ciclo de
fiscalização para prevenção de responsabilidade, realizado pela ZÊNITE Informação e Consultoria.

Curso de Tributos Municipais. (Carga horária: 8h), 2015, Instituto Brasileiro de Administração Pública, IBRAP
Brasil.

Curso de Gestão Tributária de Contratos e Convênios. (Carga horária: 16h), 2016, JAM JURÍDICA, JAM, Brasil.

Curso Dívida Ativa-Protesto ou Execução Fiscal, (Carga horária: 8h),2017, Instituto Brasileiro de Administração
Pública, IBRAP, Brasil.

Curso de Licitações e Contratos Administrativos (Carga horária: 32h), 2018, Fundação Carlos Chagas, Brasil.

Curso de Direito Municipal (Carga Horária: 30h), 2020, Fundação Getúlio Vargas, Brasil.

4.0UTRAS ATIVIDADES E EXPERIÊNCIAS TÉCNICO-PROFISSIONAIS E ACADÊMICAS

Ex-Membro da Comissão Consultiva do TCE-MA para desenvolvimento do Sistema de Auditoria Eletrônica - SAE;

Ex-Membro da Comissão Consultiva do TCE-MA para elaboração do novo Regimento Interno do Tribunal de
Contas;
Coautor do livro “Tribunais de Contas e o Controle Externo”

Palestrante na área de Controle Externo e Direito Municipal

Assessor e consultor jurídico de vários municípios e órgão públicos

Av.Jerônimo deAlbuqua^que, 25,Cond.Fétio Jardins, salas 621 e622-AltosdoCalhau,CB^65074-220-^oLuís-MA
(98) 3227-0756/ 98112-1774/ 99101-1473-emailijanelsonnascimetoadv^mail.com
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5.DAD0S PESSOAIS

Nome: LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS

Endereço Profissional: Avenida Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Edificio Pátio Jardins, Bairro Altos do

Calhau, São Luís-MA, CEP: 65.074-220

Telefone: 98 99101-1473

E-mail:iudínilarufinoadv@qmail.com

6.ATIVIDADES PROFISSIONAIS

6.1 ATUAIS

Advogada desde 2010, inscrita na OAB-MA sob o número 17.241;í!

Sócia do Escritório de Advocacia Janelson Nascimento desde 2015;

Assessora Jurídica do Município de Buritirana/MA desde 2017;

6.2 ANTERIORES
In

í!
i

Assessora Jurídica do Município de Grajaú/MA (2015-2016)
!

Assessora Jurídica do Município de São Pedro da Agua Branca (2017-2017);

Sócia do Escritório de Pinheiro e Rufino Advocacia (2010-2015);

Assessora Especial da Prefeitura Municipal de Timon-Ma (2013-2015);

Advogada do Escritório Juris Advocacia (2010-2014);

Professora do Curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas, Saúde, Exatas e Jurídicas de
Teresina - CEUT (2013 a 2019);

Professora do Curso de Direito da Associação Educacional da Amazônia - ESTÁCIO SEAMA
(2012-2013);

Professora do Curso de Direito da Faculdade Norte Brasil - FABRAN (2012-2013);

Assistente Jurídica do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (2006-2012);

servidora do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá (2003-2004)

Av. Jerônimo de Albuquerque. 25. Cbnd.F^io Jardins, sáas 621 e622-AltosdoC^hau,Cff*65074-220-SâoLuís-MA
(98) 3227-0756/ 98112-1774/ 99101-1473-email: janelsonnascimetoadv@mail.com



JANELSON NASCIMENTO
ADVOCACIA £ CONMM IOIUA

7.TÍTUL0S ACADÊMICOS E ATIVIDADES DE APRIMORAMENTO

Cursos de graduação

Graduada em Direito pelo Instituto de Ciências Jurídicas e Sociais Professor Camillo Filho - ICF;

Cursos de pós-graduação

Ui
Especialização em DIREITO PRIVADO pela Universidade Federal do Piauí - UFPI.

Especialização em DIREITO PÚBLICO pela Universidade Federal do Piauí - UFPI.

Pós-Graduanda em Gestão Pública Municipal pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA.

Pós-Graduanda em Licitações e Contratos Administrativos pela CESVALE/PI

Cursos de Especialização e Aperfeiçoamento

Curso de preparação à magistratura niveis I e li. {carga horária: 720h), 2005 - 2009, Escola Superior da
Magistratura do Estado do Piauí, ESMEPI.

Curso de Tributos Municipais. (Carga horária: 8h), 2015, Instituto Brasileiro de Administração Pública, IBRAP,
Brasil.

Curso de Gestão Tributária de Contratos e Convênios. (Carga horária: 16h), 2016, JAM JURÍDICA, JAM, Brasil.

Curso de Licitações e Contratos Administrativos (Carga horária; 30h), 2018, Fundação Getúlio Vargas, Brasil.

Curso Processo nos Tribunais de Contas: Acusação, Defesa, Julgamento e Recurso (Carga Horária: 16h), 2018,
JAM Jurídica, Brasil.

h ■

Curso Responsabilização de Agentes Públicos e Privados Perante os Tribunais de Contas (Carga Horária: 16h)
2018, JAM Jurídica, Brasil.

Curso Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos, (Carga Horária: 30h), 2018, Consultre, Brasil.

Curso Completo de Licitação (Carga Horária; 30h), 2020. Consultre. Brasil,

Curso de Direito Municipal (Carga horária: 30h), 2020, Fundação Getúlio Vargas, Brasil.

8.0UTRAS ATIVIDADES E EXPERIÊNCIAS TÉCNICO-PROFISSIONAIS E ACADÊMICASa

Assessora e consultora jurídica de vários municípios e órgão públicos.

Av.JerônimodeAlbuquerque, 25, Cõnd.F^io Jardins, salas 621 e 622-Altos do Calhau,CB^65074-220-Sâo Luís-MA
(98)3^7-0756/ 98112-1774 / 99101-1473-email:janelsonnascimetoadv(^mail.com
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lANELSON NASCÍMENTO
APVOCACIA F CONSDI.TOfUA

São Luís-MA, 2021.

i

Janelson Moucherek Soares do Nascimento

Sócio Administrador

Advogado OAB-MA n® 6.499

ti- !

Ludmila Rufino Borges Santos

Sócia

Advogada OAB-MA n° 17.241

■ '.F

!■(

r 1
Av. Jerônimo deAbuquerque, 25, Cônd.F^io Jardins, salas 621 e 622-Atos do Calhai, Cff’65074-220-Sâo Luís-MA

(98) 3227-0756 / 98112-1774 / 99101-1473 - email: janelsonnascimetoadv^mail.com
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ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS PIAUIENSBS
ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA

DO ESTADO DO PIAUÍ

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PÓS-GRADUAÇÃO
Lato Sensu

A Universidade Federal do Piauí, através da Pró-Reiíoria dc Pesquisa e Pós-Graduação/Coordenadoria Geral de Pós-

Graduação, certifica que LUDMILA RUFINO LIMA PINHEIRO concluiu 0 Curso de DIREITO PÚBLICO, em nível de Especialização,

com 450 horas, em regime presencial, realizado na cidade de Teresina. no período de Abril a Setembro 2010. em convênio com a Escola

Superior da Magistratura do Estado do Piauí - ESMEPI. de acordo com as normas vigentes emanadas pelo Conselho Nacional dc Educação do

Ministério da Educação (Resolução n'’ 1/2007-CNE-CES) e Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPEX-UFPI).

Teresina, 31 de agosto de 201 1

1

Jlcidl IXiMúÁ   ^.
Coofdenndoría) Geral dc Pós-Gfadunçilo

I /

Prõ-Kcitar(a) de Pesquisa c Pós-Graduav'}ío ,/

/



>^PRÓ-UeiTORlA UE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

HISTÓRICO ESCOLAR
C OORDENAÜORIA GERAL DE PÓS-GRADUAÇÃOUNJVERSrüADE FEDERAL DO PLAUI

Nome; LIIDMILA RUFINO LIMA PINHEIRO

Créditos;

30.0.0Curso; Especialização em DIREITO PÚBLICO

Prolcs5ores(as)Car/Hor

NotaDisciplina Nome Titulo ILSde Origem

Os critérios adotados para avaliação

do aproveitamento do aluno foram;

a) para a assiduidade: freqUéncia mínima
de 75%;

b) para a eficiência; participação efetiva

nas atividades das disciplinas.

Fernando Ferreira dos Santos

Yuri Michael Pereira Costa

Paulo Roberto de Lima Fagundes
Juliano de Oliveira Leonel

José Renato de Oliveira

Nazareno César Moreira Reis

Thiago Brandão de Almeida
Antonio Francisco Gomes de Oliveira

José James Gomes Pereira

Haroldo Oliveira Rehen

Adeilda Coelho de Resende

Sérgio Wilson Lopes Soares
Gustavo Fortes Said

Eudóxio Soares Lima Verde

Adeilda Coelho de Resende

Dr UFPI

ESMEPI

UFP!

ESMEPI

ESMEPI

ESMEPI

ESMEPI

ESMEPI

ESMEPI

ESMEPI

UESPI

ESMEPI

30 8,50Direito Constitucional

Direito Administrativo

Direito Penal 1

Direito Penal II

Direito Tributário

Direito Processual Civil l

Direito Processual Civil II

Direito Processual Penal 1

Direito Processual Penal II

Direito Eleitoral

Hermenêutica e Deontoiogia Jurídicas

Organização Judiciária

Metodologia da Pesquisa

Metodologia do Ensino Superior

Orientação do Artigo Cientifico

30 9,50 M.Sc

M.Sc30 7,00
M.Sc30 9,00

15 9,50 F.sp
30 7,00 Esp
30 9,00 Esp

Foi considerado aprovado o aluno

que obteve nota igual ou superior a 07 (sete)

na avaliação final das disciplinas e

comparecimento igual ou superior a 75%,

das atividades da disciplina.

8,00 Esp30

M.Sc30 9,00

9.00 Esp15

15 8.00 M.Sc

15 9,40

9,25

Esp
30 Dr UFPl

9,00 M.Sc

M.Sc

UFP!30
PRÓ-REITORZA DE PESQUISA E PÒ5-GRADUAÇÂO
COORDENADOftlA GERAL DE PÕS-CRAOUAÇAO90 9,00 UESPI

U. t<2.8 íio
de acofdo com as

Certificado Registrado sob n®.
Livro PIs.

Resoluções em vigor do CNE e do CEPEX-UFPI.

Teresina,

'/r 4
CO tBlífeiJOrCASTÊLO brancoFRAN

Chefe do fierviço iJe íeqiscro de Diploma e Certifcado

PRÔ-REITORIA OE PESQUISA E i>ÓS-GRADUAÇÃO
COORDCNAOORIA GERAL DE PÓS-GRAOUAÇAO

APROVO O REGISTRO

Teresfna.

MELO DE BARROSROSELI far;
Co’jn3*naoora Geral da Pôs-Graduaçio

Resultado Final do CursoMédia Global 8,67 Aprovado(a)

TÍ rUI-0: SÚMLA VINCULANTÍ- N" 11 DO ,STF: UMA ANÁLISE Dü USO DAS ALGEMAS E IX) PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.



Certificamos que

í:

participou do curso PROCESSO NOS TRIBUNAIS DE CONTAS: Acusação, Defesa,

Julgamento e Recurso, realizado nos dias 16 e 17 de agosto de 2018,

em São Luís/MA, com carga horária de 16 horas.JAM
JÜRIDICA São Luís/MA, 17 de agosto de 2018.
A Mormação necessária

WWW. jam-juridica .com.br
contato@jam-juridica.com.br

SIGA-NOS OOÜ Araújole-ONvdraOdllonCãvi
Instrutor ficoDiretor da JAi



))

CURSO

PROCESSO NOSTRIBUNAIS DE CONTAS; ACUSAÇÃO, DEFESA, JULGAMENTO, RECURSO

1 PROGRAMA
2.2.8. Prova indiciaria

2.3. Tipos de defesa

2.4. Prazos processuais

2.5. Resposta a citações e audiências

2.6. Pedido devisla e de cópia dos autos

2.7. Juntada de documentos

2.8. Sustentação orai

2.9. Adefesa produzida por advogado

1. Acusação

1.1. Possibilidadese limitesà atuação dos tribunais de contas

1.1.1. Jurisdição ecompeténcia

1.1.2. independência das instâncias

1.2. Princípios processuaisgeraiseespecificos

1.3. Req iiisitos de uma acusação váiida

1.4. Tipos de processos em queaacusaçâo pode ser formulada

1.4.1. Processo de contas

1.4.1.1. Contas ordinárias

1.4.1.2. Tomada de Contas Especial

I.4.I.3. Contas deconvêniose instrumentos congêneres

1.4.2. Processo de fiscalização

I.4.2.I. Auditorias e inspeções

1.4.2.2. Denúncias e representações

4. Recursos

4.1. Princípios dos recursos

4.2. Requisitos genéricos de admissibilidade dos recursos

4.3. Natureza jurídica dos requisitos de admissibilidade

4.4. Efeitos dos recursos

4.5. Peculiaridades do recurso contra medida cautelar

4.6. Atuação do Ministério Público de Contas na fase recursal

4.7. Principais tipos de recursos nos tribunais de contas

4.7.1. Recurso contra decisão que julga processo de contas

4.7.2. Recurso contra decisão que julga processo de fiscalização

4.7.3. Embargos de Declaração

4.7.4. Recurso ou Impugnação autônoma contra decisão transitada
emjuigado

4.7.5. Agravo

4.8. Coisa julgada administraHva

4.9. Execução administrativa ou judicial das decisões dos tribunais
de contas

S.Julgamento

S.l.Tipos de provimentos existentes

3.1.1. Monocràticos

3.1.1.1. Despachos de mero expediente

3.1.1.2. Decisões interlocutórias

3.1.2. Colegiados

3.1.2.1.Cautelares

3.1.2.1.1, Suspensão de atoou procedimento

3.1.2.1.2. Afastamento cautelar do cargo

3.I.2.I.3. Decretação de indisponibilidade dos bens do responsável

3.I.2.I.4. Solicitação de arrestoà AGU ou Procuradoria do Estado

3.I.2.2. Demérito

3-1.2.2.1. Julgamento de contas

3.1.2-2.2. Corretivos

3.1-2.2.3. Condenatórios

3.2. Sanções cabíveis

3.3. Nulidades processuais

2. Defesa

2.1. Contraditório e ampla defesa nos tribunais de contas, segundo o
STF

5. Possibilidades e limites à revisão das decisões dos tribunais de
contas

5.1. Pelo Poder Legislativo

5.2. Pelo PoderJudiciário

5.3. Ações judiciais cabíveis contra as decisões dos tribunais de
contas

5.3.1. Mandado de Segurança

5.3.2. Outras ações

2.2. Meios de prova

2.2.1. Forma de apresentação

2.2.2. Inadmissibilidadeda prova obtida por meios ilícitos

2.2.3. Ônus da prova

2.2.4. Prova emprestada

2.2.5. Prova de preçoadequado

2.2.6. Prova porfotos

2.2.7. Prova pordeclaração de terceiro

r n
JAM.

JÜRIDICA
SIGA-NOS 71 3342-4531 ● 3379-8191

www.jam-juridica.com.br
JAMcu CNPJ O0.803.368/000j-98

INSC, ESTADUAL 42.831.183
rsos aoük
lirvüiukioA MM JurMKH pm«m

A i.^tfoyyyyaçfío necessáríã
L J
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Certificamos que

participou do curso RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, realizado nos dias 23 e 24 de julho de 2018,

em São Luís/MA, com carga horária de 16 horas.JAM
jurídica São Luís/MA, 24 de Julho de 2018.

A informação necessária

WWW. jam-juridica .com.br
contato@Jam-juridica.com.br

SIGA-NOS OOi)
c

Araújo●lívdraOdilorTCavi
Instrutor Diretor da JAi Hca
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CURSO

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS PERANTE OSTRIBUNAIS DE CONTAS

1 PROGRAMA
s}. O sistema jurídico dc ímputação de responsabilidade
1.1. Responsabilidade administrativa
1.2. Responsabilidadecivil
1.3. Responsabilidade penal
1.4. Harmonizaçàodo sistema jurídico de imputação de responsabilidade

8. Como se aplica aos Tribunais de Contas os critérios para avaliação da culpa
8.1.Culpa iatosensu
8.2. Culpa stfictusensu
8.3. Dolo

interno, das pessoas jurídicas e dos pareceristas jurídicos e técnicos; Estudo
de casos julgados.

15.1. Responsabilidade do agente político
15.2. Responsabilidade do dirigente máximo
15.3. Responsabilidade do controle interno
15.4. Responsabilidadede Estados, Distrito Federal e Municípios
15.5. Responsabilidade das entidades sem fins lucrativos e de seus dirigentes
15.6. Responsabilidade do pareceristajuridico ou técnico
15.7. Responsabilidade de quem ageamparadoein parecer jurídico ou técnico

16. Responsabilidade dos vários agentes que atuam em licitações e
contratos, inclusive de obras públicas, desde a abertura do processo
licitatórioatéo recebimento definitivo do objeto; Estudo de casos julgados.
16.1. de quem elabora o edital

16.2. do membro de comissão de licitação
16.3. do pregoeiro e da equipe de apoio
16.4. de que elabora projeto básico ou termo de referencia
16.5. de quem aprova projeto básico
16.6. de quem homologa o resultado da licitação
16.7. de quem assina o contraio
16.8. de quem assina termo aditivo
16.9. do fiscal do contrato
16.10. do licitantefraudador

9. Critérios específicos para aavalíação da culpa do superior hierárquico
9.1. Controvérsias em torno da delegação de competência
9,2. Falha na supervisão liierárquica
9.3. Má escolha do subordinado

2. Tipos dc processos de responsabilização nos Tribunais de Contas e suas
pcculíaridadesno tocante 3 imputação de responsabilidade
2.1. Processos do contas ordinárias

2.2.TomadadeContas Especial
2.3. Processos de fiscalização; auditorias, denúncias, representações eoutros 10. Nexo de causalidade

10,1. Como identificar quem deu causa ao resultado ilícito
10.2. Controvérsias no Direito em torno do tema
10.3. Peculiaridades do nexo de causalidade no CKreito Administrativo

3. Espécíesde responsabilidade
3.1. Responsabilidade contratual eextracontratua!
3.2. Responsabilidade objetiva esubjetiva
3.3. Responsabilidade solidária 11. Circunstâncias que podem isentaro agente público de responsabilidade

11.1. Legítima defesa
11.2. Estado de Necessidade

11.3. Exercício Regular de um direito e estrito cumprimento do dever legal
11.4, Caso fortuito e força maior
11.5. Fato de terceiro

11.6. Culpa exclusiva da Administração

4. Hipóteses de responsabilização do particular
4.1. Responsabilidade da empresa contratada pelo Poder Público
4.2. Responsabilidade do sócio da empresa contratada pelo Poder Público

5. Quais agentes públicos podem ser responsabilizados e por quais atos
5.1. Quais agentes públicos podem ser responsabilizados
5.2. Quais atosdos agentes públicos podem ensejara responsabilização 12. Causas quejustificama não aplicação de sanções

12.1.Boa-fé

12.2. Ausência de potencial conhecimento da ilicitude
12.3. Inexigibilidade de conduta diversa

17. Responsabilidade decorrente de recursos repassados mediante convênio
no tocante aosagentes dos órgãos concedentes e convenentes, do prefeito e
de seu sucessor, e do omisso no dever de prestar contas: Estudo de
julgados.

17.1. dos agentes públicos do órgão repassador
17,2. do Prefeito e de seu sucessor
17.3. do omisso no dever de prestar contas

casos
6.0 que deve ser observado pelos Tribunais de Contas na caracterização do
fato ilícito

6.1. Natureza jurídica do ilicilo administrativo e/ou financeiro
6.2. Desafios a serem superados na caracterizaçãodo ilícito
6.3. Critérios para a quantificação do dano, inclusive em tomadas de contas
especiais

13. Causas que impedem a aplicação de sanção
13.1. Morte

13.2. Prescrição

7. Como os Tribunais de Contas devem avaliar a conduta por ação ou por
omissão

7.1. Conceito jurídicodeconduta
7.2. individuâliraçlodascondutas
7.3. Conduta poraçào
7.4. Conduta por omissão

18. Critérios para a imposição de sanções pelos tribunais de contas
18,1. Pressupostos para a aplicaçãodas sanções
18.2. Questões controvertidas sobre as multas

18.3. Inabiiitação para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança
18.4, Declaração de inidoneidade para partíciparde licitação

14. A experiência do TCU sobre a matéria e as cautelas esperadas do agente
público

14.1. Matriz de responsabilização
14.2. Cautelas esperadas doagente público

15. Responsabilidade do agente politico, do dirigente máximo, do controle

r 1
JAM,

jurídica
ÍAV Jurld‘R> EaitDraf<k>«£vi-nK>Uil&.

SiGA-NOSJAMcu 71 3342-4531 . 3379-8191

www.jam-juridica.com.br

CNPJ 00.803.368/OD01-98rsos
OODÍNSC. ESTADUAL 42.831183

A it\íüty<nação nícessária
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DE CONlRATOSli CONVÊNIOS

Certificamos que
JÜRÍDICA

^^udmUo/ ̂ ^fZupno' ^^(Mfes' Santas^

participou do curso GESTÃO TRIBUTÁRIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS,

realizado nos dias 29 de fevereiro e 1° de março de 2016,

no São Luís/MA, com carga horária de 16 horas.

São Luís/MA, 1° de março de 2016.

n c

Ai1dró.Ar^jo
Diretor da JAM Jurí3«ca

Alexandre Marques
Instrutor

, / '
/ o

3
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JAM.
JÜRIDÍCA

A ir\?ormaçSo rxeceisávia
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GESTÃO
TRIBUTARIA CENTRAL DE ATINOIMENTO

ai) 33424531
DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

P R O G R A MA

3.1 Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre contratos de prestação do serviços

3.2 CSLL, PIS e COFINS Relidos na Fonte (IRRF) sobre contratos de prestação de serviços com

pessoas jurídicas

3.3 Retenções do Poder Público Federal (Administração Direta e Indireta da União)

i. introdução

●  Definindo "Gestão Tributária»

♦  Responsabilidade tributária dos contratantes econvenentes

●  Condição jurídica das entidades convenentes em relação às obrigações tributárias. Responsabilidade

administrativa das entidades concedentes

*  Distinção entre responsabilidade tributária, trabalhista e administrativa

●  Panorama das Incidências tributárias conforme a natureza jurídica do contratante (empresa privada,

entidade da Administração Pública Direta e Indireta da União, Estados e Municípios).

4. ResponsabilldadesTributárias relativas ao ISS  ● ImpostoSobre Serviços

●  Características gerais do tributo: fundamento constitucional, competência efato gerador

●  Contribuintes do ISS

●  Campo de incidência do ISS e do ICMS. Prestação de serviços com fornecí mento de mercadorias

●  Legislação de referência: Lei Complementar 116/2003 e Decreto-lei 406/68

♦  Análise e interpretação da lista de serviços anexa à LC116/2003
*  Alíquotas máxima, mínima e alíquota fixa

»  Local da prestação do serviço: critérios da Lei Complementar e da Jurisprudência do STJ

●  Retenção na fonte; prerrogativas do Município competente

●  Sujeito passivo da obrigação de retenção do ISS (empresase entidades públicas)

«  Serviços sujeitos à retenção obrigatória

●  Tratamento do optante do Simples Nacional

'  Locação de bens móveis e suas controvérsias

2. Responsabilidades Tributárias relativas ao INSS

●  Características gerais das contribuições previdenciárias incidentes sobre contratos com pessoas físicas

ejurídicas.

●  Incidência do INSS na contratação de pessoas jurídicas, cooperativas e pessoas físicas. Comparativo

●  Panorama da incidência do INSS conforme a natureza jurídica do contratante

2.1 Retenção de 1 í% na Cessão de Mão-de-Obra e Empreitada

2.2 Retenção de 11% dos Contribuintes Individuais

2.3 Contribuição Prevídenciária sobre Coooperativas de Trabalho

3. ResponsabilldadesTributárias relativas ao IRRF, CSLL, PIS e COFINS

*  Características gerais do Imposto de Renda, CSLL. PIS e COFINS

●  Panorama das incidências de IRRF, CSLL. PIS e COFINS nas contratações efetuadas por entidades

privadas e públicas

5. Simulações, estudos de casos e resolução de problemas práticos

nr
Siga-noslJAM.

JÜRIDICA
JAM XHltLca EAIcn^ ● E»ar((» LMa.

71 3342-453113342-3880

www.jam -juridica.com,br
J AM Cursos CNPJ 00.803.368/0001-98

\SliNSC. ESTADUAL 42.831.163
A MM ttutíkâ Ml UM lactAilçt»

A inhmaçSo Mcessár'a JL
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Certificado
(participação

-  Instituto Brasileiro de
Pública,

IBRAP
Administração

rtifiçado aeste ceConfere

RUFINO BORGES SANTOSLUDMILA

SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAISCURSO
Pela participação no

SAO PAULO
Realizado em

8 HORAS-AULA
Com carga horária de

EDILSON PEREIRA DE GODOY
Ministrado por

30 de Setembro de 2015Ribeirão Preto,

k
participante

P?:
Coordenação
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Curso: 395.G-2015:
Oala(s): 30/09/2015 CURSO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS

O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
OS TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA
IPTU-IMPOSTO PREDIAL L

IMUNIDADES E ISENÇÕES CÁLCULO E ALÍQUOTA

ITR

 ̂ NORMAS
E TERRITORIAL URBANO

- IMPOSTO TERITORIAL RURAL

^ responsabilidade

- FATO GERADOR

■  principal E ACESSÓRIA

/ OBRIGAÇÕES D

- UNÇAMENTO E NOTIFICAÇÃO (INCLUSIVE
- DOMICILIO tributário
● IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

● CONCESSÃO DE ISENÇÃO
■  parcelamentos
- CONCESSÃO DE REMISSÃO
● CONCESSÃO DE ANISTIA

PUNOS DE INCENTIVO FISCAL
- ELABORAÇÃO

E

DE CRÉD

OS SERVENTUÁRIOS/

DO FISCO MUNICIPAL

ELETRÔNICA)

ITO tributário
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CERTIFICAMOS QUE LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS PARTICIPOU

DO CURSO “EAD - CURSO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, COM CARGA HORÁRIA DE 30

HORAS.

●fc.'.

i-r ,● .1'

í- R'-.' ■
V ’,4ir ,íl' ''/ ●

KJ’.'-:-

:■ <● Vj\': CCA'-' Á

CONSULTRE
VILA VELHA, 16 JULHO 2018.

Código do certificado: 2fc50e90-8909-l Ie8-87b5-b5eae75f023c

Js

EDNA Alexandrina dos Santos
DIRETORA
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FGVONLlNE-O/DlRMUNEAD-00/11799/2020

O Instituto de DesenvoKdinento Educacional da Fundação Getulio Vargas confere a

Ludmila Rufino Borges Santos
CPF n." 78352070282Cadastro de Pessoa Física

O Certificado do Curso

Direito Municipal

Nível Atualização, com 30 horas, realizado pelo Programa FGV Online, no período de 28 de Maio de 2020 a 16 de
Julho de 2020, conferindo-lhe o grau 10.

Rio de janeiro, 30 de julho dc 2020

Mary Kimiko Guimarães Murashima
Diretora Executiva - DGA

Instituto de Deseiivokdmento Educacional — IDE



))

FGVONUNE-0/LC'\E AD-OO/ 6023/2018

O Instimto de Desenvolvimento Educacional da Fundação Gerulio Vai^s confere a

Ludmila Rufino Borges Santos
Qdastro de Pessoa Física - QT 78352070282

O Certificado do Curso

Licitações e Contratos Administrativos

penodo de 2 de Abril de 2018 a 16 de Junho deNível Atualização, com 30 horas, realizado pelo Programa FGV Online, no

2018, conferindo-lhe o grau 7.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2018

Mary Mdrashima
Diretora Executiva - DGA
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>'Enap
Escola Nacional de
Administração Pública

escolavírtuál.gov.br

CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que LUDMILA
RUFINO BORGES SANTOS, concluiu o curso Acesso à Informação (Turma

JÜL/2021), com início em 23/07/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Curso:

Acesso à Informação

Carga H«'3rária:
20 horas

Nome:

LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS

Disponibiiictade;
23/07/2021 a 12/08/2021

88

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

3 Informações Classificadas e Dados Abertos
3.1 Diretrizes de classificação
3.2 Tratamento de informação classificada
3.3 Comissões de tratamento
3.4 Dados abertos

1 Direito de acesso à informação no Brasil
1.1 Abrangência da Lei de Acesso à Informação no Brasil
1.2 Exercício do direito ao acesso á informação
1.3 Prazos e procedimentos para acesso à informação

2 Negativas de acesso
2.1 Fundamentos para negação de acesso
2.2 Possibilidades de restrição de acesso
2.3 Procedimentos para proteção da informação

; /
Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código KCti5i49039wWx2.

Este certificado foi gerado em 11/08./2021 às 17:08 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessàndo o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o código acima na opçáo Validação de Documentos no endereço

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos

minimos para aprovação antecipadamente.

Enap
t
iC:,
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Certificamos para os devidos fins que

Ludmila Rufino

Participou do MEETUP - A LGPD E SEUS DESAFIOS NO SETOR PÚBLICO
realizado no dia 21 de julho de 2021, no YOUTUBE DO PORTAL JURISTAS

atribuindo 3 horas de atividades complementares.

j

j

'Â(- <!t>JOxKC^\
CU><..<Xa ' v\■V I

' J

Aldo Soares Evangelista
Presidente da Comissão de Direito Digitai

Startups & Inovação da OAB/AM

Grace Anny Benayon Zamperline
Presidente da OAB/AM

k% o a>DIGITALComissão de direito
digita! startups e Inovação LA'Aieç^«S«

I r;0«.5f.CllK

LEGAL
H AC K E R S
MAMAVb

JURISTASuw
ÂCftDEMY

AKA20NAS
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Escola Nacionai de
Administração Pública -Evq

escoiavirtuai.gov.br

● :.v. LV

CERTIFICADO
●.■'V .

●  ,1

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que LUDMILA
RÜFINO BORGES SANTOS concluiu o curso Habilidades de Resolução de
Problemas (Turma SET/2021) com início em 22/09/2021 e com carga-horána

'i*ví:

'L

de 25 horas.
:  . 'Cvr, .

:1

'rl
● ●:

.
rí

●[

Diogo G. R. Gosta - :
Presidente ’‘‘

Escola Nacional de Administração Pública - Enap
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1
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I . .
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

I '

Nome

LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS

Disponibjiidade:

22/09/2021 a 22/10/2021

Habilidades de Resolução de Problemas

Carga Horária;

25 horas

Nota Finai-
77.19

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1; Introdução ás habilidades de resolução de problemas e
auloavaliação.
Módulo 2: Introdução à estrutura LEADS.
Módulo 3; Liderança.
Módulo 4: Comunicação Efetiva.
Módulo 5: Pensamento Analítico.
Módulo 6: Tomada de Decisões.
Módulo 7: Implementação de Soluções.
Módulo 8; Pós-avaliação e teste de personalidade.

la/ocoi-c:
Escola Virtual.Gov ■ EV.G sob o código vgTg554l853YwDl.Certificado registrado na

Este certificado foi gerado em 20/10/2021 às 16:10 horas,
validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,

endereço https'/Mv/V/.esco{avittual.gqvJjr.o presente certificado pode ter a sua

Enap

informando o código acima na opção Validação de Documentos no
anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisilosA data de emissão pode ser

●rirtlltti: t i . iCU

mínimos para aprovação antecipadamente.
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Certificado de Participaça
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Certificamos que
Ludmila Rufino

participou da aula
magna do Curso de Inverno de Compüance Anticorrupção na

Administração Pública
realizada no dia

30/07/2021

totalizando 3 horas-aula.
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Belo Horizonte, 06 de Agosto de 2021.r.

1f
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CEDIN‘f
}

Joice Martins da Costa
Diretora Geral
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*^nap
Escola Nacional de
Administração Pública

k. .

escolaviríuQlgov.far

CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que LUDMILA
RUFINO BORGES SANTOS, concluiu o curso Regulamentação da Lei de

Acesso à Informação nos Municípios (Turma JUL/2021), com início em
23/07/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Cosia
Presidente

Èscoia Nacional de Administração Pública > Enap
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Curso:

Regulamentação da Lei de Acesso à Informação nos

Municípios

Carcja Horária;
20 horas

Nome.

LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS

Nota Fina!'
Disponibiiiclade:
23/07/2021 a 12/08/2021

90

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1 - Acesso à Informação - Um direito de todos

1. O que é Acesso à Informação?

2. Acesso à Informação Pública: Um Direito Universal

3. Abrangência da LAI

Módulo 2 - Regulamentando a LAI no Município

1. Introdução

2. Regulamentação Local

3. Dispositivos De Regulamentação Obrigatória

4. Dispositivos De Regulamentação Recomendável

5. Dispositivos De Regulamentação Auxiliar

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código 6xzc5l49048EtHs.

Este certificado foi gerado em 11/08/2021 às 15:08 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço f'Sca!av£ujai g6y;óf.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprovação anlecipadamenle.

Enap
€
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i-^nap
Escola Nacional de
Administração Públicak

escofevirtual.gov.

CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que LUDIVIILA
RUFINO BORGES SANTOS, concluiu o curso Introdução  à Lei Brasileira de

Dados Pessoais (Turma JUL/2021), com início em 23/07/2021 e
com carga-horária de 10 horas.

Proteção de

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

iriiJHiVriii
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Curso:

Introdução à Lei Brasileira de Proteção de Dados
Pessoais

Carga Horaria;
10 horas

Nomr'

LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS

Nota Final:

96.67
Disponibilidade;
23/07/2021 a 02/08/2021

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Introdução e Conceitos
2. Chave Abrangência e Aplicabilidade
3. Fundamentos Legais e Princípios Noríeadores
4. Direitos do Titular

5. Agentes no Tratamento de Dados
6. Hipótese de Tratamento e Exceções
7. Transferência Internacional

8. Segurança de Dados e Notificação
9. Responsabilidade e Possíveis sanções
10. Atribuições e Composição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados
11. Atualizações da Lei 13.709/18

Certlficado registrado na Escola Virtual.Gov ■ EV.G sob o código Zmiu5l490l0Az7d.

Este certificado foi gerado em 11/08/2021 às 15:08 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou. caso desejar,
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço ● Ups :Vvv-.v,}_.esoolnvjrju^^^^^

A data de emissão pode ser anterior à data finai do curso nos casos em que o participanle alcançou os requisitos

minimos para aprovação antecipadamente.

Enap
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Escola Nacional da
Administração Públicanapi
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CERTIFICADOI

I

!

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que LUDMILA
RUFINO BORGES SANTOS, concluiu o curso Formação de Pregoeiros -

Teoria (Turma SET/2021), com início em 22/09/2021  e com carga-horária de
20 horas.

I

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome:

LUDMiLA RUFINO BORGES SANTOS

Disponitailtdacle:
22/09/2021 a 12/10/2021

Curso;

Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga Hotáha:
20 horas

Nota Fina!;
96.67

CONTEÚDO PROGRAMÀTICO

Módulo I - Conceitos Fundamentais.
Módulo II - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo III - Pregão Eletrônico - Operação parte 1
Módulo IV - Pregão Eletrônico - Operação parte 2

Certificado registrado na Escola Virtual,Gov - EV.G sob o código opVq554iQ33frSB.

Este certificado foi gerado em 24/09/2021 às 14:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o ORCode à esquerda, ou. caso desejar,
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço tittj>s- '.v^v-^A.escotevirtual.gov.bf.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos
minimos para aprovação antecipadamente.

00. 27AU1/0001-0?
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i^ínap Escoia Nacional de
Administração Público

escolavirtuaí.gov.bf

CERTIFICADO

A Escola Nacional d§ Administração Pública - Enap certifica que LUDMILA
RUFINO B0R6€S SANTOS concluiu o curso Formação de Pregoeiros -

Teoria (Turma SET/20211com início em 22/09/2021 e cõm ofrga-horária de 20
horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

' TÜT
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Curso:

Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga Horária;
20 horas

Nome:
LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS

Disponibilidade:
22/09/2021 a 12/10/2021

Nota Final:
96.67

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I' Conceitos Fundamentais.
Módulo II - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo III - Pregão Eletrônico - Operação parte 1
Módulo IV - Pregão Eletrônico - Operação parte 2

12/00 ul ■ C'-Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código opVq554i833f rsB.

Este certificado foi gerado em 20/10/2021 às 16:10 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou. caso desejar,
informando o tódigo acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsi^ANWv/.i^çoUwittual.yov.l-r.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos

■J^ mínimos para aprovação antecipadamente.

Enap*‘5' T '●
'Utyicr
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Escoia Nacional de Administração Pública

Certificado

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

Ludmilã Rufmo

concluiu 0 curso Formação de Pregoeiros - Prática, realizado no período de 05/10/2021

a 08/10/2021 com carga horária de 14 horas.

Brasília-DR 28 de outubro de 2021

DIOGO COSTA
Presidente

Escoia Nacional de Administração Púbüca



)

Simula(,-.io de uso do Sistema COMl'í<A5NE t':
SimuJaçâo de diviiigaçào no sistema;

Simulação de Sessão Ptiblic.! de Pregão Eletrônico.

Número: 58667

Livro: 58667 (FiC)
Folha: 1

Brasflia-DF, 28 de outubro de 2021

Certificado registrado na Secretaria Escolar da Enap sob código ae0ce67, em
19/10/2021 às 00:00 horas. O presente certificado pode ter a sua validade

comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, infoimandu código
acima na página da Enap (https://suap.enap.gov.br/comiim/aiuenticar_documenlo/ -

I  ), opção "Validação de Documentos"
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Certificai» o
CERTIFICAMOS QUE LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS INICIOU NO

DIA 16 DE JULHO DE 2020 O CURSO “COMPLETO DE LICITAÇÃO” E

CONCLUIU NO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2020, COM CARGA HORÁRIA DE

30 HORAS.

VILA VELHA, 23 DE SETEMBRO DE 2020.

Codigo do certificado: 7614b2c0-rdcc-i Ica--bb98-97eb3f378948

J

Edna Alexandrina dos Santos
Diretora

EADCONSÜiTRi



l. l

COMPLETO ÜCITAÇA
Professora Fernanda Lisboa

r>

MÓDULO 5 - PREGÃOMÓDULO 1 - INTRODUÇÃO À LICITAÇÃO
● Aufa 31 - Introdução ao pregão conlexlualizaçâo histórico e obrigatoriedade;
● Aula 32 - Princípios norteadores. obrigatoriedade do pregão e bens e serriços comuns;
● Auia 33-0 pregão para obras e serviços de engenharia e documentação para instrução

de processo;
● Aula 34 - Termo de referência:

● Aula 35-0 pregoeiro e a equipe de apoio;
● Aula 36 - Condução do pregão:
● Aula 37 ~ Considerações da professora.

●Aula 01 - Introdução à Licitação;
●Aula 02 - AEscolha da Modalidade:

MÓDULO 2 - A FASE INTERNA DA LICITAÇÃO
● Aufa 03 - As exigências da lei para a definição do objeto nas compras públicas;
♦Auia 0-1 - As exigências da lei ri® 8.666'93 paia a definição do objeto nas compras públicas;
● Aula 05 - Marcas;
● Aula 06 - subdivisão em itens;
● Aula 07 - Registro cadastral e documentos de habilitação:
● Aula OG - Definição dos documentos de habljtaçáo;
● Aula 09 - Tipos de licitação;
● Aula 10 - Critérios de julgamento e aceitabilidade rte preços;
♦ Aula 11 - Exigência de amostras;
● Aula 12 - As cláusulas de pagamonlo. sanções administrativas e os anexos:
● Aula 13 - Sanções administrativas;
●Auia 14 A minuta de contrato;
●Auia 15-A reutilização de editais minutas padrão;
● Aufa 16 - Publicidade; veículos e prazos:

MÓDULO 6 - A LEI DAS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
● Auia 38 - A lei complementar n® 123/2006 das micro e pequenas:
● Aula 39 - Prazo para regularização da documentação fiscal;
● Auia 40-0 critério de desempate e a preferência de contratação;
●Aula 41 - As licitações exclusivas.

MÓDULO 7 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
● Mila 43 - Alteração das definições, trazida pelo decreto n' 8250-2014 e a adoção do srp;
● Auia 44 - A intenção de registro de preços;
● Aula 45 - Órgão gerenciador;
● Aula 46 - Órgão participante;
● Aula 47 - Modalidades permitidas e divisão do itens em lotes:
● Auia 48-0 edital da licitação:
● Auia 49-0 cadastro reserva;
● Aula 50 - Validade e acréscimo;
● Aüla 61 - Assinalura da ata;
● Aula 52 - A revisão dos preços registrados;
● Aula 53 - Cancelamento do registro:
● Auia 54 - A uliiização da ala por órgãos ou entidades nâo parlidpantes.
● Auia 55 - Considerações professora.

MÓDULO 3 - A FASE EXTERNA DA LICITAÇÃO
● Auia 17 - A fase externa da lidtaçâo:
● Aula 18 - A condução da sessão pública:
● Auia 19 - A anáiíiw e julgamento dos documentos, das propostas de. preços e das amostras;
● Auia 20 - A realizado de diligências e a correção das pmpostas;
● Aula 21 - A convocação para contraíação;
● Auia 22 ● A anulação e a revogação:
● Aula 23 - A adjudicação e a homologação:

MÓDULO 4 - OS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA MÓDULO BÔNUS - ESPECIAL COVlD-19
● Lgí 13.979/2020 - Compras Emergenciais e SRP em tempos de COVlD-19;
● Compliance e COViD-19:0 que muda nas Contratações Públicas;
● .As LíCitaçôes fi Gonlralaçoas Públicas durante  o COVID-19:
● Contralaç^es por Registro de Preços em tempos de COViD-19.
● O Preço das Contratações Emergenciais para o Enfrentarnenlo do Covid-19;
● Os Impactos da nova MP 961'2020 nas Contratações Públicas;
● Espiritualidade nas Organizações.

♦ Aula 24 - A contratação direta baseada em princípios;
‘ Auia 25 - A dispensa motivada por emergência ou calamidade;
● Aula 26 - A dispensa para licitações desertas e  a scluçâo para as licitações .
● Auia 27 - A dispensa para licitações com preços manifestamente  superiores aos marcados.
● Aula 28 - A contratação direta de bens ou serviços de órgãos ou emtidades públicas;
● A-.j|a 29 - Procedimentos para a contratação direta;
' Aula 30 - ínexig biiidade de licitação
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CERTIFICADO
A Escola Brasileira de Direito Administrativo - EBDA

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n
28302478/0001-95, certifica que

Ludmila Rufino Borges Santos

participou como ouvinte da

O

I Jornada de Licitações e Contratos: os agentes
públicos na Lei n- 14.133/2021

perfazendo uma carga horária de 5 horas, para todos os
efeitos legais.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 1- de fevereiro de 2023.

/'

A /

/

re AlvesProfi Dr.^mipe D^len
Coordenador CieHljíico do Evento

www-ebdaonline.com.br
contato(3)ebdaonline.com.br
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DIREITO DIGITAL EM 2021

Certificamos para os devidos fins que

Ludmila Rufino

Participou do MEETUP - A LGPD E SEUS DESAFIOS NO SETOR PUBLICO,

realizado no dia 21 de julho de 2021, no YOUTUBE DO PORTAL JURISTAS
atribuindo 3 horas de atividades complementares.

j

O  (Txjai.<.cx.
/  ,

''J

Grace Anny Benayon Zamperline
Presidente da OAB/AM

Aldo Soares Evangelista
Presidente da Comissão de Direito Digital

Startups & Inovação da OAB/AM

O! Comissão de direito
^ digital startups e Inovação oDIGITALLEGAL

n A C K E R S
MANAUS

JURISTASLAW
LAWTECHS S
LEGALTECHS

ACADEMY

AHA20NAS»-



Certificamos que

Ludmila Rufino

participou da aula
magna do Curso de Inverno de Compliance Anticorrupção na

Administração Pública

realizada no dia
j

30/07/2021

totalizando 3 horas-aula.

Belo Horizonte, 06 de Agosto de 2021.a
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Joice Martins da Costa
Diretora Geral

i>‘A»- ysVii CEDüSí-Centro de Estudos em Direito c Negócios
CNPJ: 07.808.205/0001-47
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■ÜrTRIBUNAL DE CONTAS

promoex

O Tribunal de Contas do Maranhão confcrc para

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

O presente Certificado dc Aproveitamento no Curso de Capacitação em Gestão de Contratos,

ministrado por Jerônimo Souto Leiria, com carga horária de 40 horas,

realizado na cidade de São Luís, no período de 12  a 16 de maio dc 2008,

nas dependências do Tribunal de Contas do Maranhão.

São Luis. 16 dc maio de 2008.

/

■

JERÔNIMO SOUTO LEIRIA
^  Instrutor

EDMAR SERRA C.UTRIM
Presidente do Tribunal de Con do Estado do Maranhão

í-í£|l
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO BÁSICO

XIII. Aditivos

XIV. Rescisão dos contratos administrativos;

a. inexecuçâo do contrato por fato atribuível ao
contratado;

b. inexecuçâo por fato atribuível à administração;
c. ocorrência de fato alheio ao contrato e à vontade das

partes;

d. razões de interesse público;

e. nuiidade;

XV. Diferença entre gestão, fiscalização e acompanhamento de
contratos;

XVI. A Gestão unitária do Contrato

XVIi. A Gestão coletiva do contrato

XVIII. A monitorização do contrato;

a. formas de controle;

b. indicadores de controle;

c, principais cuidados no acompanhamento de contratos.

XtX. O gestor de contratos:

a. perfil e papel do gestor de contratos;

b. Medidas preventivas para afastar as co-
responsabilidades fiscal, trabalhista e previdenciária.

c. fluxo da contratação e atuação do gestor;

XX. Sistema informatizado de gestão de contratos

a. Importância da Informatização
b. Sistemas existentes no mercado

XXI. Principais decisões e jurisprudências do TCU  e Poder
Judiciário sobre gestão de contratos.

XXII. Noções sobre a formação do preço dos serviços

I. Processo orçamentário que antecede as fases da despesa
pública;

11. As novas regras da LRF/PPA - LDO - LOA;

ili. Princípios da contratação;

IV. Etapas da contratação;

V. Licitação

a. Princípios
b. Fase interna

b.1. Elaboração de modelos (Termo de Referência,
Projeto Básico, Edital, etc)

c. Fase externa

VI. Conceito de contrato

VII. Tipos de Contrato e características

VIII. caracterização do contrato de serviço;

IX. Fases da despesa pública

X. Execução dos contratos;

a. convocação do adjudicatário;
b. instrumento de contrato;

c. forma escrita;

d. publicidade do contrato;

e. estrutura do contrato;

f. redação e crítica da minuta de contrato;

XI. Fases da execução do objeto;

a. garantias da execução;

b. obrigações das partes;

c. controle e fiscalização;

d. responsabilidade por encargos;

Xil. Duração e prorrogação dos contratos:

a. duração dos contratos:

b. prorrogação dos contratos:

c. recebimento do objeto:

d. sanção administrativas, penais e civis;
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Janelson Moucherek Soares do NascimentoCertificamos que

—
V

t -

participou do Seminário: Convênios & Tomadas De Contas Especial

...

realizado
Era_Sâo Paulo/SP nos dias 08 e 09 de outubro de 2009

r. .

T

/
y

(AAA/^Ko
✓

. r.

CARMSM CAMILOX

Jorge Ulisses Jacoby
PROFESSOR
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CONTEÚDO PROGRAMATiCO

Legislação Aplicável
- Constituição Federa!
- Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União
- Reqímento Interno do Tribunal de Contas da União e do
TCDF
- IN 56 do TCU e Novas Normas
Casos que ensejam a instauração de TCE
~ Prestação de contas de convênios
- Omissão no dever de prestar contas
- Danos ao erário
Omissão na instauração de TCE e a responsabilidade
solidária do ordenador de despesas
A citação e a revelia na TCE
As provas e a perícia na TCE
Relatório da comissão
Principais causas de nulidade na TCE
Consequências do ressarcimento do prejuízo ou
reaparecimento do bem
O desconto em folha de pagamentos ordenada sem
concordância do servidor
A participação do controle interno
Modelos de portaria, termo de depoimento, termo de
juntada e relatório.

Transferências Voluntárias
Modalidades de Descentralização

Siconv
Credenciamento
Proposta de Trabalho
Cadastramento
Plano de Trabalho

Requisitos
Contrapartida
Formalização
Publicidade

liberação dos Recursos
Movimentação dos recursos
Contratação de Terceiros
Vedações

Responsabilidade
Prazo
Documentos exigidos
Conseqüências da não-aprovaçâo da prestação de contas

'' "
r

1007oFrequência:Carga Horária: 16 horas/ativídade

''T
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A CONTREI - CONSULTORIA E TREINAMENTO certifica que

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, participou do curso de
CONVÊNIOS: DA SOLICITAÇÃO À PRESTAÇÃO DE CONTAS, INCLUINDO TOSIADA
DE CONTAS ESPECIAL COM ABORDAGEM NO SICONV, realizado no período de 03 a
05 de Março de 2010, em Brasília - DF, perfazendo um total de 24 Horas/Aula.

Brasilia-DF, 05 de Março de 2010.

■nV

Carlos José Alves Farias
Diretor



COmEÚDO PROGRAMÂTICO

o  Publicidade como Requisito de Eficácia:

4, Execução do Objeto:
o  Liberação dos Recursos;
o  Execução no SI AFI;
o  Conta Bancária Especifica;

c  Saques da Conia Específica;
●  Aplicação;
●  Pagamento das Despesas;

●  Registros no SICONV;
o  Despesas e procedimentos vedados;

Cuidados na Execução;
Procedimentos para Contratação/aquisições;

o  Acompanhamento e Fiscalização da Execução;
o  Alterações no Plano de Trabalho:
o  Prorrogação de Vigência;

■  Limites;

"  Obrigatoriedade ou não de Tenno Aditivo;
o  Denúncia, Rescisão e Extinção do Convênio;

5. Frestaçao de Cootas;
c  Prestação de Contas;

■  Conteúdo;

■  Prazos de apresentação;
o  Análise Técnica e Financeira;
o  Procedimentos:

o  Quem deve prestar contas;
Documentação Comprobatória das Despesas Realizadas;

o  Conseqüència da sua não apresentação;
o  Jurispmdência do TCU;

6. Tomada de Contas Especial:
o  Caracterisiicas;

o  Peças exigidas;
o  Trâmite;

o  Responsabilidades;
o  Consequências.

O

t. Introdução:
A Nova Legislação:
Conceitos e Definições:

Principais Instrumentos de Transferência Utilizados na Administração
Pública;

o
C)

o

■  Convênios;

■  Contratos de Repasse;
●  Termo de Cooperação;
●  Termos de Parcerias;

Não aplicabilidade das Novas Normas:
Vedações para a celebração de Convênios e Contratos de Repasse:
Consórcios Públicos;
Porta! dos Convênios ~ SÍCONV;

●  Visão Geral do Sistema;

■  Publicidade dos Programa Governamentais:
●  Padronização de Objetos;

■  Chamamento Público;

■  Credenciamento de órgãos e entidades;
●  Cadastramento de órgãos e entidades;

o
o
o
o

2. ProposUjSo:
o  Proposta de Trabalho:

■  Conteúdo:

■  Análise da Proposta;
■  Roteiro para a Análise da Proposta:

Plano de Trabalho;

c  Projeto Básico e Termo de Referência;
3. Formalização do Instrumento:

o  Requisitos para celebração;
Contrapartida do Convenente/Contratado;

o  Elementos Constitutivos do Instrumento de Convênio/Contrato de Repasse;
■  Preâmbulo;

●  Cláusulas Obrigatórias;
■  Assinaturas;

0  Inicio da Vigência;

Kj

O

CÃROA HORÁSIÃ;
24 Horas/Aula

PI^OJTESSOJR;
Anderson Rubens de Oliveira Couto
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C0N8ULTRE

Certificaíin
Certificamos que JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

Sanções Administrativas aplicáveis a licitantes e

contratados à luz da Jurisprudência do TCU"; no período de 03 a 06 de

agosto de 2010, com carga horária de 24 horas, sob o registro n° 28141.

participou do curso

São Paulo/SP, 06 de agosto de 2010.

SLfÍTRE Valéria doé Santos Cordeiro e
Cláudio Brandão de Oliveira

INSTRUTORES
Consultoria & Treinamento
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Sanções Administrativas aplicáveis a licitantes e contratados à luz da
Jurisprudência do TCU

//

Programa

Aspectos Jurídico-Práticos - Valería Cordeiro - 18 horasQuestões Jurídicas - Cláudio Brandão de Oliveira -
6 horas

Aspectos Teóricos PráticosA Responsabilidade do Agente PúbÜcc
A função do Pregoeiro, Fiscal de Contrato/Coinissão de
Recebimento e demais serv'idores envolvidos no processo de
contratação co mo agentes arirninistrativou diretamente
responsáveis pela abertura do procedimento apuratório de
responsabilidade em face da empresa Licitante ou Contratada.
Noções Gerais - Sanções - Suspensão Temporária do Direito
de Licitar e Contratar - Distinção entre Administração e
Administração Pública, Os efeitos e abrangência dos efeitos da
Aplicação da Penalidade.
As Sanções da Lei 8.666/93 e Lei n° 10,520/02 - Definição,
Diferenças, Gravidade, Competência para Aplicação.
Questão da Aplicação Subsidiária da Lei n° 8.666/93 no
Pregão. - O Devido Processo Legai e a Dosimetha da Pena.
A abrangência da declaração de inidoneidade e da suspensão
de participação em licitações. Diferenças.
A demonstração de prejuízos causados à Administração com
vistas à correta e justa punição ● Dosimetria da pena.
A determinação do TCU quanto à verificação junto aos
sistemas SICAF, SIASG, e, ainda, CNPJ e CPF acerca do
quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a
constatação de existência de sócios comuns, endereços
idênticos ou relações de parentesco, fato que, analisado em
conjunto com outras informações, poderá indicar a ocorrência
de fraudes contra o certame. Como proceder?
Declaração de Inidoneidade pelo Tribunal de Contas da União.
Aplicação da Teoria da Desconsideração da Personalidade
Jurídica
A aplicação de sanções após extinta a relação contratual.
A aplicação da penalidade exorbitante e o princípio da
proporcionalidade.
Aplicação de Muita - O Caráter compulsório ou discricionário
da Administração - Princípio da Isonomia

A

As Penalidades decorrentes das contratações peto Sistema de
Registro de Preços

Exercícios Práticos

O passo a passo do procedimento visando à apuração de
responsabilidade da empresa desde a abertura do processo
até a conclusão do processo de apuração de responsabilidade.
A garantia do direito de defesa prévia.

Aplicação do Fluxograma do Procedimento

Enfoque

A garantia do direito de defesa
O acolhimento da defesa apresentada ou a aplicação da
penalidade:
A possibilidade de recurso contra a decisão da aplicação da
penalidade
Análise de casos concretos vivenciados na prática

Acesso a Processos de Aplicação de Penalidades - Estudo de
casos

Identificação de situações através do estudo de casos, com
enfoque no resultado do aprendizado do participante.
Situações Aplicáveis às modalidades da Lei n° 8.666/93
Acesso a Processos de Sistema de Registro de Preços - Estudo
de casos concretos
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Certificamos que Janelson Moucherick Soares do Nascimento

do Seminário Aspectos Controvertidos e Polêmicos das Licitações e Contratos Administrativosparticipou

em Brasüia/DF, nos 06 e 07 de dezembro de 2010.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
Professor

Ministro Augusto Sherman Cavalcanti
Professor



1. Procedimentos Administrativos - Diretrizes Gerais de Ação

2. Definição do Objeto*

3, Novos Entendimentos do TCD

4. Projeto Básico

5. Planilha de Custos

6. Os destaques do Pregão

7. Novidades no Sistema de Registro de Preços

8. Duração dos Contratos - Nova Jurisprudência do TCU

9. Antecipação de Pagamento

Reequilíbrio Econômico Financeiro - Estuda da Legislação Atual (IN 2/2008, alterada pela IN 3/2009)

Critérios de Sustentabilidadc Ambiental nas Contratações Publicas

10. Reajuste e

11. Instrução Normativa N" 01/2010-

GLO
Piequência ̂Carga horária NI 100%

16 (dezesseis) horas/aíividatíe
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Certificamos que Janelson Moucherek Soares do Nascimento

participou do Curso : Elaboração de Relatórios e Pareceres na Administração Pública

realizado Brasilia/DF, nos dias 07 e 08 de novembro de 2011.em

n

Carmetrl. Camiloosé Paulo Moreira de Oliveira
Professor

Participante
i.!  '



Bases de Ação

Como evitar temas oceânicos e substituir termos genéricos por outros de conteúdo especifico
Como obter uniformidade na estrutura, no estilo e na terminologia

Como alcançar a precisão vocabular com base em uma leitura contextual
Como trabalhar a estrutura deve / pode / convém
Como evitar frases de ladainha, eliminar ambiguidades e aumentar a legibilidade textual
Como utilizar com propriedade o paralelismo
Como trabalhar coesão e coerência textuais

Apresentação do Texto Técnico

● Elementos preliminares: folha de rosto, sumário, prefácio e introdução
● Elementos gerais; titulo e objetivos
● Elementos técnicos: definições, simbotos e abreviaturas
● Elementos suplementares; anexos e notas de texto e notas de rodapé
● Como itemizar seções e subseções
● Como apresentar ilustrações e expressões matemáticas e representar valores numéricos

Redação do Texto Técnico

● Como evitar redundâncias, prolixidade e repetição viciosa de palavras ou idéias
● Como evitar erros gramaticais capazes de comprometer a credibilidade das informações
* Como melhorar o padrão de clareza e legibilidade dos textos produzidos pelos Profissionais, em especial no que tange á

elaboração de:
o  Normas técnicas
o  Notas técnicas
o  Relatórios
o  Pareceres

Simulação de Relatórios com Apoio de Computador em Rede

£LO
Frequência ̂Carga horária ̂ 100%16 (dezesseis) horas/atividade
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CONSULTRi

Certificamos que JANELSON MOUCHEREK SOARES

NASCIMENTO participou do "Curso Completo de Procedimentos

Disciplinares", no período de 19/03/2012 a 21/03/2012, com carga

horária de 18 horas, sob o registro n° 35600.

São Pauio/SP, 21 de março de 2012

1

Tânia de Ávila
Instrutora

Edna Alexandrina dos Santos
Diretora

ifti.
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Curso Compteto de Procedimentos Disciplinares
ft

PROGRAMA

-CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS

Processo Administrativo (Lei n°. 9.784/99); Noções;

Princípios aplicáveis; Processo
Específico: Disciplinar.

Ilícito Administrativo: Conceito; Diferenciações entre
Sei-vidor, Agente Público e

Funcionário Público; Repercussão do Ilícito Administrativo;

Responsabilidades
Administrativa, Civil, Penal e Eleitoral; Caractenzaçao do

Ilícito Administrativa:
Dever de Apurar.
Denúncia e Representação Administrativa: Diferenciações;

Denúncia Anônima:
Procedimentos; Instrução Prévia:

Procedimentos; Ação Disciplinar:
Hipóteses de Prescrição.

Aplicabilidade e

Sobrestamento; incidente de
Sanidade Mentaf; Atuação do Acusado no Processo:

Direitos e Garantias
Constitucionais; Sanções Disciplinares: Espécies, Cabimento,

Tipificação da Conduta
e  Indiciaçào; Citação:

Conclusivo: Conteúdo e
Requisitos;

Competência, Prazos,
Nuíidades e Fixação de Sanções; Entendimentos dos

Tribunais Superiores;

Defesa e Revelia; Relatório

Encerramento da Apuração; Julgamento:

-PROCESSOS ESPECÍFICOS
Processo Revisional; Cabimento, Competência e

Procedimentos.
Abandono de Cargo e Inassiduidade Habitual; Elementos

Caracterizantes, Produção
Probatória e Soiuçòes Alternativas.

Acumulação: Possibilidades; Mé-Fé: Caracterização e
Procedimentos.

Rito Sumário.

-PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES - SINDICÂNCIA e
PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar;

Especificidades e Escolha do
Procedimento; Constituição da Comissão: Exigências e

Cuidados; Suspeiçâo e
Impedimentos; Sigilo, Independência e Imparcialidade,
Sindicância: Tipos; Procedimentos; Prazos; Hipótese de

Arquivamento e de
Instauração de Processo Disciplinar; Penalidades.

Processo Administrativo Disciplinar; Caracteristicas;
Cuidados Básicos: Nuíidades;

Prazos; Fases;
Administrativo: Instalação,

Atos da Comissão; Deslocamento e
Preventivo; Produção Probatória:

depoimentos, interrogatório,
administrativa, investigações e

diligências; Perícia e Assessoramento Técnico;

Instauração: procedimentos; Inquérito

Afastamento

acareações, precatória

-REGRAS DE CONDUTA

Regime Disciplinar: Deveres e Proibições;
Código de Ética e Sanções Disciplinares: Conflito e

Aplicabilidade;
Crimes contra a Administração Pública e Improbidade

Administrativa (Lei n°.
8.429/1992): L ..

acerca da aplicabilidade no
Processo Disciplinar.

Entendimento dos Tribunais Superiores
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sCursos e Treinarnonlos m
De servidor para servidor

Certificado
Previdência Sociá

Instrutor: Maurício Bei

Histórico Prevklenclárto

Aspectos Econômicos e Interface com a

Regime dc Trabalho e Regime Previderi
Previdância Complementar para o serv

(recém-publicada)
1. Modelagem

2. Regulamentação

3. ApHcabilidade

4, Novos servidores, antigos servidores |
5, Contribuição prevldenciáfia i

6, Portabilidade, autopatrodnio, benefii

resgate
7. Benefícios programados e benefícios
8. Cálculo do valor 8 receber

9. Reajustamento ,

A ESAFI - Escola de Administração e Treinamento, confere a

Janelson Moucherek Soares do Nascimento

749.341.473-49
0 presente certificado do curso

Previdência Social dos Servidores Públicos: Aposentadorias e Pensões

CPFtE

25 a 27 de junhorealizado no período de duração de ^5 horas/aula.com
Regras Constitucionais para Concessici
PrevidendáriQs de Aposentadorias dos

{scfurtdo as ECs 20/98,41/03,47/05 fl Recife - PE 2012de
Regra do Direito Adquirido (art. 3* da I
1. Art, 40 d3 CF/88, na sua redação orig

2. Art. 40 da CF/88, com redação dada |

16/12/98 a 19/02/04
3. Art. 8» da EC 20/98, vigente de 16/12

Regras de Transição
1. Art. 6® da EC41/03, vigente a partir c

2. Art. 3» da EC 47/05, com efeitos retn

3. Art. 2» da EC 41/03, vigente a partir <

4. Art. 6®-A da EC 41/03, com redação £

efeitos financeiros a partir de 29/03/13

}’n> f. Kiisu.ir Santos <k AIniohh
Diri.lor Gcrul

K~ctiÍK (ie .Aciminislraçfio <■ Tníiníimimtn

sRegra Geral
1. Art. 40 da CF/88, com as alterações i
41/03 e 47/05, com vigência a partir da

I!

lCursos e Treinamentos !■
De servidor para servidor

Apuração de tempo para aposentador
1. Tempo de serviço
2. Tempo fictício

—
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Cursos e Treinamoníos C
De servidor para servidor

Previdência Social dos Servidores Públicos: Aposentadorias e Pensões

Instrutor: Maurício Benedito

5. CessJo/Lícença/Afastamento

6. Pedágio
7. Bônus

8- Verbis incorporáveis e não incorporáveis

9. Acúmulos de cargos e de benefícios prevtdenciários

10. Comparação entre os benebdos do R6PS e dos RPPS

11. Proventos proporcionais

12. Aposentadoria especial do professor em funções de magistério

(lei 11.301/06)

13. Aposentadorias especiais do §4® do artigo 40 da Constituição
Federal (portadores de
deficiência, atividades de risco e prejudiciais à saúde)

14. Contribuição prevldenclária e aposentadoria do cargo
comissionado, do contratado temporariamente e do agente

político
15. UníSo estável, união homoafetiva, concubina e companheira

16. Auxilio doença, salário maternidade, salário família e auxílio

reciusie (Natureza jurídica, amparo legal, formas de cálculo)

17. Aposentadoria por invalidez (EC 70/2012}
18- Teto remuneratôno constilucional

19. A iruportância da gestão de pessoal como ferramenta

previdendária
20. Avaliação Atuarial (elementos necessários à elaboração e

interiwetâção)
21. Certificado de Regularidade Previdendária - CRP

22. Certidões d& Tempo de Contribuição - Portaria MPS 154/2008

23. Aplicações dos recursos dos RPPS - Portaria MPS 155/2008

24. Elaboração de processos de aposentadorias e pensões

25. Registro deaposentadorias e pensões nos Tribunais de Contas
26. Novas mudanças

A recente Emenda Constitucional 70/12 - Aposentadorias por

invalidez

Instrução Normativa MPS/SPS 01/10, Orientação Normativa
MPOQ/SRH10/10, Orientações NomvatJvas MPS/SPS 02/09 e

03/09, Portarias MPS 204,402 e 403/08
Comentários sobre a Proposta de Emenda Constitucional

originada da PEC- paralela (77-B - Senado, 441 - Câmara dos

Deputados) ~ Alisrações propostas
Exercícios e estudos dc casos

3. Tempo de contribuição

4. Temf» de efetivo exercício no serviço público

5. Tempo de efetivo exercido no cargo efetivo
6. Tempo de efetivo exercício na carreira

7. Tempo de efetivo exercício em funções de magistério

Histórico Previdenclário

Aspectos Econômicos e Interface com a Previdfincla

Regime de Trabalho e Regime Previdenclário
Previdência Complementar para o servidor ● Lei 12.618/2012

(recém-publicada)
1. Modelagem

2. Regulamentação

3. Aplicabilidade
4. Novos servidores, antigos servidores

5, Contribuição prevldenclária

6. Portabilidade, autopatrodnio, beneficio proporcional diferido,

resgate
7. Benefícios programados e benefícios de risco
8. Cálculo do valor a receber

9. Reajustamento

Cálculo dos proventos de aposientadorla
1. Com base rtas normas vigentes para aposentadorias com direito

adquirido até 16/12/98
2, Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para

aposentadorias com direito adquirido no período de 16/12/98 a
51/12/03

3- Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para

aposentadorias com direito Implementado no período de 31/12/03
a 19/02/04

4. Com base na remuneração do servidor no cargo efetivo, para

aposentadorias com fundamento noart. 6® da EC 41/03 e no art.
3® da EC 47/05

5. Com base na remuneração de contribuição, para aposentadorias

com requisitos implementados a partir de 20/02/04  - Regra Geral

e Regra de Transição do art. 2® da EC 41/05

Regras Constitucionais para Corteessão dos Benefícios
Previdendárlos de Aposentadorias dos Servidores Públicos

{segundo as ECs 20/98,41/03,47/05 fi a recente EC 70/12):

Regra do Direito Adquirido (art. 3* da EC 41/03)
1. Art, 40 da CF/88, na sua redação original até 16/12/98

2. Art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, vigente de

16/12/98 a 19/02/04
3. Art. 8® da EC 20/98, vigente de 16/12/98 3 31/12/03

Pensões por morte - Lei 10.887/04

1- Regras constitucionais para a concessão
2. Formas de cálculo

3. Integralidade

4. A{!^icação de redutor
5. Rat^o, reversão, extinção

Regras de Trartslçlo
1. Art. 6= da EC41/03, vigente a partir de 31/12/03

2. Art. 3® da EC 47/05, com efeitos retroativos a 31/12/03

3. Art. 2® da EC 41/03, vigente a partir de 20/02/04

4. Art. 6®-A da EC 41/03, com redação dada pela EC 70/12, com

efeitos financeiros a pirtir de 29/03/12

Reajustamento de aposentadorias e pensões por morte
1. Paridade

2. Reajuste pela inflação
3. ADI 4582/11

Regra Geral
1. Art. 40 da CF/88, com as alterações introduzidas pelas ECs

41/03 e 47/05, com vigência a partir de 20/02/04

Tópicos relevantes

1, Contribuição previdendária

2. isenção de contribuição previdendária
3. Abono de permanência

4. Contribuição previdendária do portador de doença

íncapadtante

Apuração de tempo para aposentadoria

1. Tempo de serviço

2. Tempo fictício



A Zênite Eventos S.A. confere o presente certificado a

c

pela participação no Seminário Nacional ‘'Como fiscalizar os contratos

de terceirização de serviços na Administração Pública - Ciclo da

fiscalização para a prevenção da responsabilidade”, realizado nos dias

14 a 16 de agosto de 2012, em São Paulo/SP.

^4

jV.

uy'í

ft:

Curitiba, ió de agosto de 2012.

Anadricea Vicente de Almeida

Diretora de Capacitação e AperfeiçoamentoX
ZENITE
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como FISCALIZAR OS CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ADMINISTRAÇAO

PÚBLICA - CICLO DA FISCALIZAÇÃO PARA A PREVENÇÃO DA RESPONSABILIDADE
V
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Iscoia Superior da Mogistrotura do Estado do MQranhõoJ

Certificado
●s ●

Certificamos que Janelson Moucherek S. do
Nascimento participou do CURSO PAPEL DO MUNICÍPIO NO ÒENÁRIO
POLÍTICO-INSTITUCIONAL DO BRASIL, promovido pela Escola Superior da

stado do Maranhão, realizado no período de 08 a 10 novembroMagistratura do
de 2006, com carga horária de 15 horas.

São Luís, 13 de novembro de 2006 r\
\K

\
^es Carvalho Cunha

iretor da'£SMAM
Juiz Memíel Abda

Vií^Diretor-da ESMA

anus-fferreiraDesembarga^r Cie
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Certificamos que JANELSON MOUCHEREK S. DO NASCIMENTO

Participou do Seminário QUESTÕES RELEVANTES E ATUAIS SOBRE SERVIDORES
PÚBLICOS

\r

Ministrado por ANTÔNIO FLÁVIO DE OLIVEIRA e RALPH CAMPO SIQUEIRA

Nos dias 21 e 22 DE MAIO DE 2007

Com duração de 16 HORAS

Fortaleza/CE, 22 de maio de 2007

- ■

/

Apresentador
/

TÂpresentdãór
/■)

tREíDBiretoj

AQQQ
OÚ r/f£MMA/f/VrO SD£S£f/VOlVtMmrO
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Curso

QUESTÕES RELEVANTES E ATUAIS SOBRE SERVIDORES PÚBLICOS
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Primeiro dia ●● Prof. ANTONIO FLÁVIO DE OLIVEIRA 22 - Auxííio-nataiidade; destinatários e requisitos;

23- Fénas e Licenças-prêmio não usufruídas em atividade: direito à indenização

de servidores aposentados e depencentes de servidores falecidos;

24 ' Demissão de empregado público e motivação;

25 - Isenção de contribuição previdenctária a servidores aposentados por invalidez;

26 - ücença-prémio e abono de permanência;

27 - Aposentadoria por invalidez e a fixação das regras constitucionais de regência:

28 - Nepotismo: caracterização;

29 - Aplicação subsidiária da Lei n® 8.112,'90 por municípios e estados;

30 - Licença-prêmio e concessão retroativa;

31 - Licença por motivo de doença em pessoa da família: requisitos e limites

temporais;

32 - Licença para tratar de interesses particulares; requisitos e limites temporais:

33 - Contrato temporário e contrato celetista: distinção e natureza jurídica;

34 - Contrato temporário e atividades permanentes do órgão público:

35 - Contratação de mão-de-obra no ser/íço público sem concurso: empresa de

terceirização e atívidade-fim do órgão público;

36 - Terceirização de serviços e existência de cargos efetivos;

37 - Revisão do ato administrativo: anulação, revogação, prescrição e decadência;

38 - Cálculo e limite dos proventos de aposentadoria de acordo com as regras da

Emenda Constitucional n® 41/2003;

39 - Direito á inclusão da gratificação do cargo em comissão nos proventos de

aposentadoria e limitação dos proventos á remuneração do caigo efetivo;

40 - Teto remuneratório e vantagens pessoais.

01 ● Edital de Concurso Público e Publicidade;

02 - Concurso Público e restrição de acessibilidade;

03 - Concurso Público e as entidades do Sistema "S”;

04 - Concurso Público e o Princípio da Igualdade;

05 - Concurso Público e os cursos seqüenciais;

06 - Investidura em cargo público;

07 - Posse e Exercício; distinção e conseqüència do adiamento do inicio do

exercido por culpa da Administração;

08 - Posse, afastamento do cargo e remuneração;

09 - Nomeação com efeito retroativo;

10 - Estágio Probatório e Estabilidade; distinção;

11 - Estágio Probatório e desvio de função;

42 - Avaliação de desempenho e o devido processo legal;

13 - Remanejamento (Redístribuição). Cessão, Remoção e Enquadramento;

14 - Pedido de remoção fundado em doença;

15 ● Pedido de remoção: requisito temporal e novo concurso público;

16 - Cargos comissionados, sua destinação e controle;

17 - Cargo em comissão e função gratificada; distinção e destinação;

18 - Cargos acumuláveis cargo técnico e cientifico: definição:

19 ● Cargos acumuláveis e cessão de servidor;

20 - Cargo de natureza especial; definição.

Segundo dia - Prof. RALPH CAMPOS SIQUEIRA

21 - Vacância e Exoneração: distinção e consequências do retorno do servidor

ao órgão anterior;

TREIDEAPOIO EMPRESARIAL LTDA

Av. Braz de Aguiar, 322 - 2° Andar - Bairro Nazaré - Belém/PA
CNPJ 01.920.819/0001-30 - Inscrição Municipal 139.518-9
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Certificado
-mr

l-ly

Este certificado é fornecido por Carios Magno da Silva Xavier a

Janelson Moucherek Soares do Nascimento

por sua participação no Curso de Gestão em Projetos (40 horas),
realizado no período de 24 a 28 de março de 2008, no Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.

£Z~

0

'Err

A

Carlos Magno da Silva Xavier (M.Sc, PMP)
Professor

magno@beware.com.br

Tf
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Cursos e Treinamentos

CERTIFICADO

A ESAFI - Escola de Administração e Treinamento, confere a
JANELSON MOUCHEREK NASCIMENTO

certificado do curso
realizado no período de

o presente
Auditoria Governamental no Serviço Público

com duração de^4 horas.19 a 22.11.08

M Mv:
de 20 08FORTALEZA - CE 22 de Novembro

*

INAMENTORAiaprender fazendo PLA
Diretor Presidente

4 Av. Rio Branco, 1765. £d. Deita, 12 andar. Praia do Canto, Vitória-ES, CEP 29055-643Vwww.esafi.com.br | esafi@esafi.com.br 27 3224 4461 e 27 3224 4467
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Cursos e Treinamentos

AUDITORIA GOVERNAMENTAL no Serviço Público: Fiscalização, Análise e
Controles - Comentários sobre Auditoria em Compras

Instrutora: Dagmar Rocha

Auditoria Interna

Importância e Papel que
Desempenha;
Relacionamento com os outros

Órgãos da estrutura organizacional;
Responsabilidades e Atribuições;
Posicionamento e Subordinação;
Independência e Estrutura Básica;
Abrangência de Atuação.

Auditoria Governamental

Competência, Finalidade e Objetivo;
Formas e Tipos de Auditoria.

Controles Internos

Princípios Básicos e Importância;
Objetivos e Características;
Responsabilidades dos
Administradores e dos Auditores;
Importância dos Controles Internos

Normas Usuais de Auditoria
Normas Relativas à Pessoa do
Auditor:

1. Conhecimento Técnico

2. Capacidade Profissional
3. Ética Profissional
4. Independência
5. Cuidado no Zelo Profissional

Normas Relativas à Execução do
Trabalho;
Normas Relativas ao Parecer

(opinião do Auditor)

Característica da Auditoria

Comparação da Auditoria Interna,
Independente e Governamental.
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A Zênite Informação e Consultoria S.A. confere o presente certificado a

C

pela participação no Seminário Nacional “Aspectos polêmicos dos

contratos administrativos", realizado nos dias 05  a 07 de dezembro

de 2011, em Brasília/DF.d ̂\I
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Curitiba, 07 de dezembro de 2011.

Anadricea Vicente de Almeida

ttretoro <Je Capacitação e AperfeiçoamentoX
ZENITE
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SEMINÁRIO NACfCMAl

ATIVOS

Em qu^ deve ser ewgídâ € em quais f-ode ser dispensada a exigência de
gwandâs?Qo»o pef centiel a serexigkío? Quais modádades são aceites e a quem cabe
essaescc^’

AMgênca de swardâ depende de previsão nc-edUour»contra U3?Emqueiromenlo do
pnx«Srne«cáew ser eà^ái a garantia cciítrsüal e qiaís as cautetespara sia aceita^?

■- ● Quandodeve se devoMda a garantia e quais as fomaSdades a serem observadas peia
AdmMstra^ão?

-'■■■í poKK'el adevoljílo gradatíva da garantia i medtía que o cortia tado executa parcial e
sâlitfatoríanwnUi 0 obMol

' : A garanüa deve ser comptenentada em caso de 3cr4s(imos, reajustes erevisdes?
■ Qialsaspcculaidadesdagaraniiacontratualemcontratosdeseiviíoscontfnuoscom

alocação excksva de mão de ctea, coríorme a IM n*o2?o8?
● ‘ 0 que deve s«' previsto no eátel e no contrato e como deve ser conduztóa a formaba-

ção da garanta? Como deve ser o acompanhamento da garanta na execução contratual?

; ^ Como devem ser formalizadas as alterações dosprazos de execução e de vigércia? (^is
documentos devem instruir esse alo!

É pcssfvel fwmaSzar a prorogação ce prazo na twpótese de a sigê ncia expirar e as partes
?«rmafi«eían executando ocontrato? Qiaio entenebnento òoTÍU?

●  ’tm todaproíTogaçàodevfrse verificara ccmpaftiiBdadeccm os preços de mercadolO
i?teé preço de mercado e como sefácomprtnado t» processo! Este vedacfa a prorroga-
çio quando a Administração wtificj 3 pr^ca de preçps Wetioies?

: ● ;0 que deve se previsto 110 editai e no conOaloe como devem ser coocíuztdas as prorro
gais do prazo de execução e de vl^ncia res^ustos por prazn e por escr^o?

t .i£^ que fcrmaseemquemomentooconfeâto deve serconskieradoextmto?
‘ ^' Atd i^jando 0 contratado conliriuarêsponsávei pelo objeto executado?
■ i Em que medida a inexecuçâo parcial do contrato ou 0 não cumprimento de cteusubs

contratuais pode ensejara sua resdsãx’
nQuai deve serartsfiplnâ do editaledoçontratoem relação ãs sanções aciminiaratí-

s-as 3 secwn aplicadas ao conlraüdcfAapSçaçâc das penalidades previstas na Lei ds
Udteçôes depende de expressa prestsão no eáteVconüalo?

. ■ . Quando é cabivela apScaçãc às muitas moraWria e comperjsatória? Podem set apBca-
dascof^tanente?

' Quais as atribiições dagestor e do fiscal do contraio e da aiActidade competente?
Qu3fopeffi!àdequadopafaoexercíriodafu>çãodefccaf?ípcssmelqueo$efNidcrse
nc^ rexerceressa atiibiiçãc?
O fiscal pode ser re^nabifeado por ações e omissões na fito^açãc ào conbalo? A
falta deconições ecapadiaçãcpò^ minimizar a sua responabilz^ão funcional por
falhas nafíscaização?

^' Ao comtatór ̂ guma íreaàf idade na execução do contoafo, quais prcstó^as 0 fiscal
deve temar? Qtüxs c^ees deve adotar para afastar responsabibações?
£ possfwl 3 contratação de Uirceires para auxiliar na fiscaBzaçio dos contratos?Quais
cautelas a Admn^straçâo de«e ter?

- QjaisdDOinentos,iduslvedafaseintema,cfis(aldevecofdiecêrpar3ví3biSzaruna
fiscalização segura?

' - Quai é a participação do fiscal no procedmi^ de ateste de notes fisc» do contratado?
Qual é 1 atuação do prepesto do contratado? Qual documento comprova que deter
minada pessoa pode atuarcomo tal? Dn to do contrato deverá naverinâcaçIo de um
preposto peto airtratedo?
No caso de falhas na exec^ie do conirato que gerem prejuízo à AdmmisUaçlo, 0 fiscal
e 0 gestor do contrato pedem responder penai, dvil e adminírtrativartttite? Qual 0
enlendmento <te STF acerta da ímprescrtübiMaíle da ação de ressa^imênío ao erário?

-  ' QualafOSturaeoperSex^dosdofiscaíaaraumaeficientefiscafeaçãodoscontfatcis?
Quais ebeumentos de fiscalzaçao de venr ser cor^iecidos e acompanhará peb fiscal rb
contrato?

' O fiscal pode sofi^a marifeda^ da assessema jutidka no casD <b rlÁldas na fisc^

6 E 7 DE DEZEM8RO DE 2011

' ■ Ofisca!éoftóporeáyeip€forecebímenlodocbietonoc8todeíorripr3s.serviço5e
obra5?OQueenvoivêostecetómemo5provisóitoedefiRHfvo?Qu^sasc3uteiâseüque
deve waval&ds nos recebimentes?

■ Qual a atuação e a responsabildâde da assessofiajnídica no pfocedtoento para 3 ̂ Ica-
çlo de sirtções administrativas?

; -. Quai a extensão dos efatos da susjsrsâo der direito de ídiàr e contratar eda declaração
de irfidoneida(b?Qual 0 entendimetítodoTCU e do STJ?

:, ApSeada a suspensão do direito de Icter e contrata" 00 a deebração de Inkionekíacte, é
possível 3 manutenção de outros contratos firmados com 0 mesno contratante? Qual 0
entendimento do TCU edo STJ?

:  AAdmíásbaçfcpodeaceittfaentregadeobjetodemarcacSvefsadaindicaclanalcite-
çloe no conUato? Em quais ífipdteses ecomo deve ser formalizada na processo?

; 0 que deve ser previsto no ecfital e no contrato e como deve ser corduádo 0 recebimen-
todoot^to?

● Quais Npdtese oracterizan alteração quaStativa  e Geração quanttetiva? Que limites
devem ser observados para evitar rikos de responalalzação perante os órgãos de
controle? Qui 0 et«en&ngnto doTCU?

' ■ Qual 0 passo a passo do protedenenlo para a ̂ ícação das penaSdades preristas na Lei
de lidtaçóes? Como deve ser a dccurrentaçlo ríesses atos?

- r 0 ̂  rfeve 50" previsto no edital e noconteatfj e como deve ser conduzido 0 prcccsto
de apficação de penalidades ao contratado?

zação do contrato? Qual a atua^ da assessona jurídica divante a execução contratual?
Antes òe alterações do (actesânos e supressões^ proficpçócs, repacíuações e
revisões, a assessor» deve se maiffestar? Como devem serapSeados os percemuaisdeíÇSesoIpafa acréscimos? Qualabase

dc í&üto? £ se 0 antrató já tiver shto acrescido ou stprimbcçcGmo ifeve ser ap licado
percentual remanescentecte acréscbno? Qual a onenl^o do TOJ?

'  i CcmoaAdminisiraçâodeveprflcederparareaferacréstmioquantilâtlvonahipótese
decon^atarqueospreçcsunitártospralicadospebmer^oe^lnfefioresàqueles -"*'!ffümmesmoperíc>doconlr3tual,épossi¥dfevisarcreaiuslarourepKtuaro£ontrato?
vinculados ao cofitrato^ente? Qual 0 entendimento do TCU?

^ é a dK«ença entre revisão, reajusta e repaciuaçb? Qual é a perbdkfdade para a
concessão e em qual momento.tcm inido a contegen doprazo?

.  Em contratos que acWtem prwrogaçáo, os fttiites de 2^ e se* para acéscbws
referem se a cada peifodo ou ã ^pneia to tal do contrato?

●; Oque deveserprevisto no editáe no contrata ecomodevemserconduzidasas altera
ções de quantidade e qualidade do ot^to?

●  i^al a eSerénça enue os prazos de '/igínsia e de otocuçáo? Quas situ^òes permitem a
amplaçâodesásprazos?

‘ - É possfvei prever cláusula de prorrogação atórniáüca do praa» de «gintia?
' : I Na hipótese de não haver ciáüsub no contrato «Jtonzando a prorrogaçãodo prazo de

v^éruá^ é possível efeliar 3 prorrogação?

0 parecer da asses«>nab’^aé yinaéante? Qual are^onsabiFi^ da autoridade que
julga fundada em parecer juHi^Q e epú) a cb togado pela «nissãa de^parec^es?
Qual 0 íirtertdhKnto do

' (^scontratos exipm a forniafeaç Jo por termo de contrato e (pjw pedem ser forma
lizados jelàítotade empenho? Em casoce sub^tuIçJo, quaisinformaçõesdevernser
incb'das r« notade empenho?

-.1 Qualsasconseqüênd3spràkasdaassinaturaedapubfiddadedocontrato?0prazo
dewgêftciâdeyeserconiadoífeâsanaluracrudapublwdadeTQuaéosefótosdeun
cotruaü exKutado pebs partes sem que lenha úáa piblicado 0 seu extrato?

.  t possfvei aherar, no momento da f ormalzaçlo do contrato, 0 conteúdo conSante na
minuta de centrato que fei parte integrante do ato convocalórb?

i/^Oquí deve ser previsto no écitalenoconbato SC breaíwmafização cfocorííato?

- í<. Nos termos da iN rf oj/o5, a repactoação foi dvídida em ctós momentos do contrato?
Como deve ser reafeada e processadaarepactuação em relação aosmontentes de mio
deofcraedsinsurws?

-;: Qualé 0 prazo máximo para que 0 coifiratado scácite 3 repacluaçlo e a partir efe que
momento 0 direito estará precliójo?

'  Para comprovar odireitoà rqactuaçãae aore^ste.ocwrtníado precisa apresentar
quais documentos?Como devem serformafizados esses procedimentos?

, r Q qta deve ser previsto no edital e no contrata e como devem ser conduzidos os pedi
dos de revisão, re^ustóe repacluaçlo?

JOSÉ Anacleto Abouch Santos
I Rodrigo VissoTTOiUNKES

X
ZEf100%24 HORAS sHTE
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Ministrado por EDILSON PEREIRA DE GODOY

Ribeirão Preto 30 de Setembro de 2015

:'-'x /
ParticipanteCoordenação IV

0T2013- OCC



)
Curso: 396.G - 2015 : CURSO SOBRE TRIBUTOS MUNIC-rilS

Oala{s> 30/09/2015

O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL
OS TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO E SUAS NORMAS
IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
- FATO GERADOR E BASE DE CÁLCULO/ SUJEITO PASSIVO  / LANÇAMENTO / IMUNIDADE E ISENÇÕES
ITBI - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS
- FATO GERADOR / SUJEITO PASSIVO / BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA / OBRIGAÇÕES DOS SERVENTUÁRIOS í

IMUNIDADES E ISENÇÕES
ITR - IMPOSTO TERITORIAL RURAL

- FATO GERADOR E BASE DE CÁLCULO / IMUNIDADES E ISENÇÕES / RESPONSABILIDADE DO FISCO MUNICIPAL
AS TAXAS DE LICENÇA E A LEI GERAL DA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
● ANÁLISE DAS JURISPRUDÊNCIAS DO STF E DO STJ

A LEGISLAÇÃO SOBRE ALVARÁS DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E
ALVARÁ PROVISÓRIO
O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NORMAS GERAIS
- FATO GERADOR

● OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA
- LANÇAMENTO E NOTIFICAÇÃO (INCLUSIVE ELETRÔNICA)
■ DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO
- IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

- CONCESSÃO DE ISENÇÃO
- CONCESSÃO DE PARCELAMENTOS
- CONCESSÃO DE REMISSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
- CONCESSÃO DE ANISTIA
PLANOS DE INCENTIVO FISCAL

- ELABORAÇÃO
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realizado nos dias 29 de fevereiro e 1® de março de 2016,

no São Luís/MA, com carga horária de 16 horas.
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GESTAQ
TRIBUTARIA % CENTRAL DE ATENDIMEWIO

(71) 3342-4531
CONTRATOS E CONVÊNIOSDE

PROGRAMA

3.1 imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre contratos de prestação de serviços

3.2 CSLL, PIS e COFINS Retidos na Fonte (IRRF) sobre contratos de prestação de serviços com

pessoasjurídicas

3.3 Retenções do PoderPúblico Federai (Administração Direta e Indireta da União)

1. Introdução

●  Definindo "Gestão Tributária»

●  Responsabilidade tributária dos contratanteseconvenentes

●  Condição jurídica das entidades convenentes em relação às obrigações tributárias. Responsabilidade

administrativa das entidades concedentes

'  Distinçaoentre responsabilidade tributária, trabalhista e administrativa

●  Panorama das incidências tributárias conforme a natureza jurídica do contratante (empresa privada,

entidade da Administração Pública Direta e Indireta da União, Estados e Municípios).

4. Responsabilidades Tributárias relativas ao ISS- Imposto Sobre Serviços

'  Características gerais do tributo; fundamento constitucional, competência e fato gerador

●  Contribuintes do ISS

●  Campo de incidência do ISS e do ICMS. Prestação de serviços com fornecimento de mercadorias

●  Legislação de referência; Lei Complementar 116/2003e Decreto-lei 406/68

●  Análise e interpretação da lista de serviços anexa à LC116/2003

●  Alíquotas máxima, mínimaealíquotafixa

●  Local da prestação do serviço: critérios da Lei Complementare da Jurisprudência do STJ

●  Retenção na fonte; prerrogativas do Município competente

●  Sujeito passivo da obrigação de retenção do ISS(empresase entidades públicas)

●  Serviços sujeitos à retenção obrigatória

●  Tratamento do optante do Simples Nacional

●  Locação de bens móveis e suas controvérsias

2.ResponsabilidadesTributárias relativas ao INSS

●  Características gerais das contribuições previdenciáriasincidentes sobre contratos com pessoas físicas

ejurídicas.

●  Incidência do INSS na contratação de pessoasjurídicas, cooperativas e pessoas físicas. Comparativo

●  Panorama da incidência do INSS conformea natureza jurídica do contratante

2,1 Retenção de 11% na Cessão de Mão-de-Obra e Empreitada

2.2 Retenção de ll%dosContribuinteslndividuaís

2.3 Contribuição Previdenclária sobre Coooperativas de Trabalho

3. ResponsabllidadesTributárias relativas ao IRRF, CSLL, PIS e COFINS

»  Características gerais do Imposto de Renda, CSLL, PIS e COFINS

●  Panorama das incidências de IRRF, CSLL, PIS e COFINS nas contratações efetuadas por entidades

privadas e públicas

5. Simulações, estudos de casose resolução de problemas práticos

nr
Síga-nos!JM,UurUu€(Bor«;As«Ev«nt9f Lkto.JAM.

JÜRIDICA
71 3342-453113342-3880

www.jarn-juridica.com.br
JAMcu CNPJ 00.803.368/0001-98rsos

INSC. ESTADUAL 42,831.183
A JAM AiriifU Mua [wmnKüa

A inforvnaçSo necessária JL
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Curso: 272.C - 2017 : CURSO; DÍVIDA ATIVA
Dafa(s); 29/09/2017

AS NORft/IAS DE DIVIDA ATIVA

- COMPEJÊNCIA E RESPONSABILIDADE
INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA / JURÍDICA
- CONTRIBUINTE E RESPONSÁVEL

ajuizamento

- o ÓRGÃO PREPARADOR

- O PROCESSO ADMINISTRATIVO DO IPTU
O CONTROLE DA DÍVIDA ATIVA

- COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE

a" 30«r " ° AT,VA

-AS NORMAS DE EXECUÇÃO FISCAL

decadência E PRESCRIÇÃO
OS PROCEDIMENTOS PARA REVISÃO DOS
AS REGRAS DA LEI DE RESPONSABILIDADE
O PAGAMENTO DA DÍVIDA

“WN^IprmléSoS do cSto ?riBUt|rI™ CO-RESPONSÁVEIS
AS NORMAS DO SIMPLES NACIONAL LC 123/06

A rfP?.n?n n! PARCELAMENTOS. REMISSÃO
A CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA
- ELEMENTOS QUE A CONSTITUEM
■ MODELO DE CERTIDÃO
COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA

' execução
PARCELAMENTO DA DIVIDA ATIVA
A ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA

- O SISTEMA DE BAIXA E O SISTEMA DE CANCEUMENTO
n Dno CONTÁBIL DA DÍVIDA DE ACORDO

- O PARCELAMENTO E A NOVAÇÃO
REVISÃO DÊ LANÇAMENTO

- A REPETIÇÃO DE INDÉBITO E O PRAZO PREVISTO

● PROTESTO OU EXECUÇÃO FISCAL

DA DÍVIDA ATIVA

DAS TAXAS. ETC

LANÇAMENTOS
: FISCAL

E ANISTIA

ATIVA PARA COBRAN

COM A LEI N“ 4320/64 E O DECRET

NA LC 118/05

CA lliniriAi
(ADMINISTRATIVO E JUDICIAL) / PROTESTO

/

O-LEI N“ 1.735/7g



mos que

participou do curso RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS

PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, realizado nos dias 23 e 24 de julho de 2018,

em São Luís/M A, com carga horária de 16 horas.JAM
JURÍDICA São Luís/M A, 24 de Julho de 2018.
A mformação v\ecessâiria

WWW. jam-juridica .com.br
contato@jam-jurjdlca.com.br

SIGA-NOS 00@ gAraúJoOdilon Cà^i ilivelra
licoDiretor da JA,Instrutor
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► CURSO

RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS

rPROGRAMAL. A
sl. O sistema jurídico de imputação de responsabilidade
1.1. Responsabilidade administrativa
1.2. Resporssabilidade civil
1.3. Responsabilidade penal
1-4. Harmonização do sistema jurídico de imputação de responsabilidade

2. Tipos de processos de responsabilização nos Tribunais de Contas e suas
peculiaridades no tocante à imputação de responsabilidade
2.1. Processos de contas ordinárias
2.2.Tomada de Contas Especial
2.3. Processos de fi scalização: auditorias, denúncias, representaçõese outros

3. Espécies de responsabilidade
3.1. Responsabilidade contratual eextracontratual
3.2. Responsabilidade objetiva e subjetíva
3.3. Responsabilidade solidária

a. Como se aplica aos Tribunais de Contas os critérios para avaliação da culpa
8.1. Culpa iatosensu
8.2. Culpa stfictusensu
8.3, Dolo

interno, das pessoas juridkas e do.s pareceristas jurídicos e técnicos: Estudo
tíe casos julgados.
15.1. Responsabilidade doagente político
15.2. Responsabilidade do dirigente máximo
15.3. Responsabilidade do controle interno
15.4. Responsabilidade de Estados. Distrito Federal e Municípios
15.5. Responsabilidade das entidades sem fins lucrativos o de seus dirigentes
15.6. Responsabilidade do parecerista jurídico ou técnico
15.7. Responsabilidade de quem age amparado em parecer jurídico ou técnico

16. Responsabilidade dos vários agentes que atuam em licitações e
contratos, inclusive de obras públicas, desde a abertura do processo
licitatórioaté o recebimento definitivo do objeto: Estudo de casos julgados.
16.1. de quem elabora oedita)
16.2. do membro de comissão de licitação
16.3. do pregoeiro e da equipe de apoio
16.4. deque elabora projeto básico ou termo de referência
16.5. dequem aprova projelobásico
16.6. de quem homologa o lesultado da licitação
16.7. de quem assina o contraio
16.8. de quem assina termoaditivo
16.9. do fiscal do contrato
16.10. do licitante fraudador

9. Critériosespecíficos para a avaliação da culpa do superiorhierárquíco
9.1, Controvérsias em torno da delegação de competência
9,2. Falha na supervisão hierárquica
9,3. Má escolha do subordinado

10. Nexo de causalidade
10.1. Como identificar quem deu causa ao resultado ilícito
10.2. Controvérsias no Direito em torno do tema
10.3. Peculiaridades do nexo de causalidade no Direito Administrativo

11. Circunstâncias que podem isentaroagente público de responsabilidade
11.1. Legítima defesa
11.2. Estado de Necessidade
11.3. Exercício Regular de um direito e estrito cumprimento do dever legai
11.4. Caso fortuito e força maior
11.5.Fatodeterceiro
11.6. Culpa exclusiva da Administração

4. Hipóteses de responsabilização do particular
4.1. Responsabilidade da empresa contratada peio Poder Público
4.2. Responsabilidade do sócio da empresa contratada pelo Poder Público

5. Quais agentes públicos podem ser responsabilizados e por quais atos
5.1. Quais agentes públicos podem serresponsabílizados
5.2. Quais atos dos agentes públicos podem ensejar a responsabilização

6.0 que deve ser observado pelos Tribunais de Contas na caracterização do
fatoilícito
6.1. Natureza jurídica do ilícito administrativo e/ou financeiro
6.2. Desafios a serem superados na caracterizaçãodo ilícito
6,3. Critérios para a quantificação do dano. inclusive em tomadas de contas
especiais

IZ Causas que justificam a não aplicação de sanções
12.1.Boa-fé
12.2.Auséncia de potencial conhecimento dailicitude
12.3.lnexigibilidadede conduta diversa

17. Responsabilidadedecorrentede recursos repassados mediante convênio
no tocante aos agentes dos órgãos concedentes econvenentes, do prefeito e
de seu sucessor, e do omisso no dever de prestar contas: Estudo de casos
julgados.
17.1. rios agentes públicos do órgão repassador
17.2. do Prefeito e de seu sucessor
17.3. do omisso no deverde prestar contas

13. Causas que impedem a aplicação desanção
13.1. Morte
13.2. Prescrição

14. A experiência do TCU sobre a matéria e as cautelas esperadas do agente
público
14.1, Matriz de responsabilização
14.2. Cautelas esperadas doagente público

15. Responsabilidade do agente poIíHco. do dirigente máximo, do controle

7. Como os Tribunais de Contas devem avaliar a conduta por ação ou por
omissão
7,1. Conceitojurídico de conduta
7.2. Individuaiização das condutas
7.3. Conduta por ação
7.4. Conduta por omissão

18. Critérios para a imposição de sanções pelos tribunais de contas
18.1. Pressupostos para a aplicação das sanções
18.2. Questões controvertidas sobre as multas
18.3. Inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança
18.4. Declaração de inidoneidade para partidpardeficitação

r nJAM.
JÜRIDICA

.WM a Evonlna U(M. SIGA-NOSJAMcu 71 3342-4531 - 3379-8191
wwwJam-juridica.com.br

CNPJ 00,803.368/0001-98rsos
INSC. ESTADUAL 42.831.183A 46M Juftdka 1
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Janelson Mouchetek SoaresCertificamos que

participou PiSífGsa e Recursos nos Tribunais de Contas

I

d ias 1 6 e 1 7 de agosto de 2007realizado em Rrasília/J

Carga Horária: 16 (dezesseis) hQjasIatjyjdade T
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Certificamos que

Janelson Mowc^ere^ Soares òo Nascimento

participou do CONINTER -1 ENCONTRO PARA CAPACITAÇÃO DE CONTROLADORES

INTERNOS DO NORTE NORDESTE, realizado entre os dias 07 e 10 novembro de 2007,

no Hotel Pestana, na condição de Participante.
i ENCONTRO PARA CAPACITAÇÃO DE CONTROLADORES INTERNOS

07 a 10 de novembro de 2007
Salvador - Bahia

Salvador, 10 de novembro de 2007.

8E/U.IZAÇA0:
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André Araújo^
^Úif^hF c^Jam-Jurídicà^í»‘açãoe Eventos
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w*- .nstituto
●V ESTRATÉGIA

1

kDESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

í

o Instituto Estratégia Treinamentos certifica que,

O.
Participou com aproveitamento do Curso Contratações Públicas e

a Nova Lei de Licitações, realizado entre os dias 03 a 05 de
novembro de 2022, com um total de 20 horas de-capacitação. -
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^^5iÃÍ FGVONUNE-0/ Dl RMUNEAD-00/11795/2020

O Instituto de Desenvolvimento Educacional da Fundaçao Getulio Vargas confere a

Janelson Moucherek Soares do Nascimento
Cadastro de Pessoa Física - CPF n ® 74934147349m

-W
o Certificado do Curso

Direito Municipal

Nível Atualização, com 30 horas, realizado pelo Programa FGV Online, no período de 28 de Maio de 2020 a 16 de
julho de 2020, conferindo-lhc o grau 10.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020

/5^
Mary Kimiko Guimarães Murasliima

Diretora Executiva - DGA
Instituto de Desenvolvimento Educacional - IDE
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CONTEÚDO PROGRAMATICO

MÓDULO 1: ÂMBITO DE APLICAÇÃO, VIGÊNCIA E PRINCÍPIOS GERAIS

1)Vigência da nova lei e das leis anteriores. Vacatio legis. 2)Âmbito de aplicação da nova lei de licitações (Art. 1° - 4°); 3)

Como ficam as licitações e contratos em andamento? 4)Princípios {Art. 5°) 5)Definições (Art. 6°); 6) Agentes públicos (Art. T

-10)

MÓDULO II: DO PROCESSO LICITATÓRIO

7)Do Processo licitatório (Art. 11 - 17); 8)Da Fase preparatória; 9)lnstrução do Processo Licitatório (Art. 18 - 27); 10)

Modalidades (Art. 28 - 32); 11) Critérios de julgamento (Art. 33 - 39); 12) Disposições setoriais: a. compras (Art. 40 - 44); b.

obras e serviços de engenharia (Art. 45 - 46); c. serviços em geral (Art. 47 - 50); d. locação de imóveis (Art. 51); e. licitações

internacionais (Art. 52); 13) Divulgação do edital (Art. 53 - 54); 14) Apresentação de propostas e lances (Art. 55 - 58), 15)

Julgamento (Art. 59-61); 16) Habilitação (Art. 62-70); 17) Encerramento (Art. 71)
MÓDULO III: DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

Cortes Procedimentos auxiliares (Art. 78); 23) Credenciamento (Art. 79) 24) Pré-qualificação (Art. 80); 25) Procedimento de

manifestação de interesse (Art. 81); 26) Sistema de Registro de Preços (Art. 82 - 86); 27) Registro Cadastral (Art. 87 - 88)

MÓDULO IV: DA CONTRATAÇÃO DIRETA

18) Processo de contratação direta (Art. 72 - 73); 19) Inexigibilidade (Art. 74); 20) Dispensa (Art. 75); 21) Alienações (Art. 76 -

77)

MÓDULO V: DISPOSIÇÕES GERAIS

(Art. 174 -176); 44) Alterações legislativas (Art. 177 -180); 45) Disposições finais e transitórias (Art. 181 -195)
MÓDULO VI: DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Linhas de defesa, controle prévio, controle concomitante, controle a posteriori, (Art. 174 -176); 44) Alterações legislativas

- 180)- 45) Disposições finais e transitórias (Art. 181 - 195); Envio dos editais e contratos aos Órgãos de Controle,

prazos de envio, dados essenciais, sanções cabíveis, informações sigilosas, denúncias e representações, acesso à
.  banco de dados, Portal Nacional de Contratações, política de dados abertos.

(Art. 177

informação
MÓDULO VII: FERRAMENTAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

de Despesa Plano de Contratação Anual - PCA, Matriz de Risco, Estudos TécnicosDocumento de Formalização

Preliminares - ETP.
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TIMON-MA, SEGUNDA-FEIRA. 30 DE JANEIRO DE 2023<0 N® 2.563

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
SUMÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO. .03.03RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.

.00AVISO DE LICITAÇÃO. ATO DA CECSAST..00

.03PAUTA SESSÃO SOLENE,.00RESUMO MATÉRIAS APROVADAS SESSÃO ORDINARIA.

PAUTA AUDIÊNCIA PÚBLICA. .00RESUMO MATÉRIAS APROVADAS SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO. .00ERRATA. .00

.00PORTARIA,,, .03 PAUTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

MESA DIRETORA

BIÊNIO 2023/2024

Vereador Celson Antônio Silva Lopes
Presidenteit

I

1® Secretário(a): Maria da Luz de Sousa Silva Florr Vice-Presidente: Vereador Antonio Francisco da Silva

2® Secretário: Vereador Thiago de Carvalho Santos2® Vice-Presidente: Vereador Pedro Augusto Moraes dos Santos

LIDERANÇA DA BANCADA DE

 OPOSIÇÃO
LIDERANÇA DO GOVERNO

i'

Líder:

Vice — líder:

Líder: Vereador Ivan Batista da Silva

Vice - líder:

I

COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA

(Conforme Art. 34 e Art. 36, § 1** da Resolução n” 012, de 06 de novembro de 1991)

II - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, OBRAS PÚBLICAS,
PLANEJAMENTO, E PATRIMÔNIO MUNICIPAL - COFOPPPM
Ver. ULYSSES ALMEIDA WAQUIM
Ver. JORGE MARCOS DA SILVA PASSOS
Ver, LUiS CARLOS DA SILVA SÂ

I ● COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO,
ASSUNTOS MUNICIPAIS E REDAÇÃO FINAL- CCJLAAMRF
Ver. JUAREZ JÚLIO DE MORAIS SILVA FILHO
Ver*. ALYNNE HELENA PIAUIUNO DE MACEDO PEGO
Ver. FRANCISCO HEL8ER COSTA GUIMARÃES

IV - COMISSÃO DE TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO, ENERGIA, SEGURANÇA E
DEFESA DO CONSUMIDOR - CTCESDC
Ver^. ALYNNE HELENA PIAUIUNO DE MACEDO PEGO
Ver. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Ver. JUAREZ JULIO DE MORAIS SILVA FILHO

III - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE. ASSISTÊNCIA SOCIAL E
TRABALHO CECSAST
Ver. JOSÉ TORQUATO DE MACEDO NETO
Ver. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Ver. JORGE MARCOS DA SILVA PASSOS

:

VI - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CLP
Ver. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Ver. JORGE MARCOS DA SILVA PASSOS
Ver. JOSÉ TORQUATO DE MACEDO NETO

V - COMISSÃO DE ECONOMIA, AGRIC.. 1ND., COMÉRCIO  E TURISMO - CEAICT
Ver. LUÍS CARLOS DA SILVA SÃ
Ver. FRANCISCO HELBER COSTA GUIMARÃES
Ver. ULYSSES ALMEIDA WAQUIM

VIII - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - CDHC
Ver. ULYSSES ALMEIDA WAQUIM
Ver. LUÍS CARLOS DA SILVA SÁ
Ver'. ALYNNE HELENA PIAUILINO DE MACEDO PEGO

VII - COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - CJEL
Ver. ULYSSES ALMEIDA WAQUIM
Ver. JORGE MARCOS DA SILVA PASSOS
Ver. LUÍS CARLOS DA SILVA SÃ

j

IX ● COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA
Ver. LUiS CARLOS DA SILVA SÃ
Ver. JOSÉ TORQUATO DE MACEDO NETO
Ver. ULYSSES ALMEIDA WAQUIM

I

CORREGEDORIA

Ver. JOÃO CALDEIRA NETO
Ver. VANDA RODRIGUES DOS SANTOS

LICENCIADO Carlos da Silva Sá

Ver. MÁRCIO DE SOUSA SÃ

Ver. PHILÜP ÂNGELO DA CUNHA ANDRADE
kj

I
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DIRETORIAS EXECUTIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA

DIRETORA GERAL

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

CONTROLADOR GERAL

DIRETOR ADMINISTRATtVO/FINANCEIRO

IZAEL CARVALHO NUNES

TESOUREIRO

DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

INDIARA SOARES BATISTA

DIRETOR LEGISLATIVO

WELLINGTON FERNANDO CANTOARIO

DIRETOR JURÍDICO

EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS

ASSESSOR CHEFE DA PRESIDÊNCIA

SECRETÁRIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

!
|.

Unidade de Gestão do Diárío Oficial

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV

Email: semgov@timon.ma.gov.br

l;l

1

Av. Paulo Ramos, s/n. Centro / CEP: 65.630-410 CNPJ: 06.779.466/0001-13 - Timon - MA

O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.timon.ma.gov.br/camara/diario
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Timon-MA, Segunda-Feira, 30 de Janeiro de 2023[Ano iX Edição n° 2.S631

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput e inciso II e art, 13, inciso V. da
lei 8.666/93. Recursos: 01,01-Câmara Municipal de Timon.
01.031.1008202.5-000-Manutenção da Atividades Administrativas da
Câmara. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica. Valor Mensal: RS 15.000,00. Assinatura: 23/01/2023.

Vigência: 12 (doze) meses. Timon (MA), 23 de janeiro de 2023. Presidente
da CPL.

PAUTA DA SESSÃO SOLENE DE ABERTURA DOS TRABALHOS
LEGISLATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA.

Data; 02/02/2023

ORDEM DO DIA:
- Abertura;
- Composição da Mesa;
- Execução do Hino Nacional Brasileiro e Hino de Timon;
- Mensagem do Executivo;
- Palavra franqueada aos Vereadores;
- Discurso do Presidente da Câmara Municipal:
- Encerramento.

Assinado de forma digital por
MUNICIPAL DE
TIMON;06115307000114

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PI,

,  l=Teresina, ou=AC SOLUTI
>  Múltipla v5,
ou=20937130000162.

ou=Presencial, ou=Certificado
PJA3,cn=MUNICIPALDE
TIMON;06115307000114

Dados: 2023.01.30 17:17:52
-03'00’

íi'

Dê-se ciência e Publique-se.

Ver*. Maria da Luz de Sousa Silva Flor
1* Secretária

»i

A presente Pauta foi assinada, datada e numerada no Gabinete da
Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, ao trinta
dia do mês de janeiro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c
Art.5® da Lei Municipal n“ 1821/2012.

r4

I

Timon-MA, 30 de janeiro de 2023.

i

Francisco das Chagas Silva
Diretor Geral- Port. n® 001/2023 e Portaria n“ 002/2023

PORTARIA

Portaria n® 070/2023- GP/CMT Timon (MA), 27 de janeiro de 2023.

DESIGNA SERVIDOR PARA LIQUIDAÇÃO DAS
DESPESAS REALIZADAS PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE TIMON-MA.

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução N® 012 (Regimento Interno),
de 06 de novembro de 1991.

RESOLVE:

Art. 1® DESIGNAR, MARIA DE JESUS SAMPAIO GUIMARÃES, Mat.
10272023, CHEFE DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, como liquidante
das despesas realizadas pela Câmara Municipal de Timon-MA, cabendo a
este a atribuição de verificação se as despesas estão em condições de
serem pagas.

1

I1

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na presente data.1

Art. 3®. Revogam-se as disposições em contrário, com efeitos retroativos a
02.01.2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON.

ESTADO DO MARANHÃO, EM 27 DE JANEIRO DE 2023.

Ver. Celso Antonio Silva Lopes
Presidente

 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Procedimento Licitatório n® 001/2023: Modalidade; Inexigibilidade.
Objeto: Serviços Especializados de Assessoría e Consultoria Jurídica em
Direito Público (DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO ADMINISTRATIVO.
DIREITO LEGISLATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO FINANCEIRO E
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO). Ratifico a orientação técnica da
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação de:
JANELSON MOUCHERK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

i!. :
I
P

CONSUTORIA, CNPJ N® 17.327.207/0001-78. Timon (MA). 23 de janeiro
de 2023. Presidente da Câmara.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 - INEXIG.
INEXIGIBILIDADE N® 001/2023. Contratante: CAMÂRA MUNICIPAL DE
TIMON - MA. Contratado; JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSUTORIA, CNPJ N® 17,327.207/0001-
78. Objeto: Serviços Especializados de Assessoria  e Consultoria Jurídica
em Direito Público (DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO
ADMINISTRATIVO, DIREITO LEGISLATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO.
DIREITO FINANCEIRO E TRIBUNAIS DE CONTAS DO ESTADO).

Av. Paulo Ramos, s/n. Centro / CEP: 65.630-410 CNPJ: 06.779.466/0001-13 — Timon - MA

O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
vvww.timon.ma.gov.br/camara/diario
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PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

FRANCO/MA, DATA DA ASSINATURA: 28 DE FEVEREIRO DE 2023. VALOR
DO CONTRATO: R$ 179.846,25 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL,
OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS). ASSINATURAS: P/
CONTRATANTE: FELIPE MOTA AGUIAR - PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. P/ CONTRATADA: REGINALVA P DAS
NEVES LTDA, REPRESENTANTE LEGAL - CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

FRANCO/MA. 08 DE MARÇO DE 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGENIO
BARROS

RESENHA DE CONTRATO NS 004/2023-CMGEB DISPENSA DE

LICITAÇÃO Na 002/2023-CMGEB

RESENHA DE CONTRATO N9 004/2023-CMGEB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 002/2023-CMGEB

PARTES: Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros/MA e a
pessoa jurídica REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA - ME,
CNPJ: 19,244.858/0001-20, sediada na Rua Aristeu Nogueira, 29, A,
Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, OBJETO: Contratação de
empresa para Consultoria em Controle Interno para o
desenvolvimento das atividades da Câmara Municipal.
VIGÊNCIA: 01 (um) anos a partir do dia 10 de fevereiro de 2023,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 01.001.01.031.0002.2.002 - Manut. Das
Ativ. De Apoio a Câmara Municipal. 3.3.90.35.00 - Serviços de
Consultoria. VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor
total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anuais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação n® 002/2023-
CMGEB. Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. Isac de Araújo
Sousa Presidente da Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros
MA, 08 de março de 2023,

Publicado por: JONANTHAN PEREIRA RECO

Código identificador: 5bfdb0f08e58309553fa5d380c3cb460

íií RESENHA DE CONTRATO N« 05/2023

RESENHA DE CONTRATO N9 05/2023

RESENHA DE CONTRATO N^ 05/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
05/2023 PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO  E A.

PEREIRA NASCIMENTO FILHO, CNPJ n» 16.793.035/0001-65, OBJETO
DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VElCULOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA,
DATA DA ASSINATURA; 27 DE FEVEREIRO DE 2023, BASE LEGAL: LEI
FEDERAL N«. 8.666/93. VALOR DO CONTRATO: R$ 147.600,00 (CENTO E

QUARENTA E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS). ASSINATURAS: P/
CONTRATANTE: FELIPE MOTA AGUIAR - PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. P/ CONTRATADA: ANTONlO PEREIRA
NASCIMENTO FILHO: REPRESENTANTE LEGAL - CÂMARA MUNICIPAL
DE PORTO FRANCO/MA. 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Publicado por: ISAC DE ARAÚJO SOUSA
Código identificador: ac0dcd0ab432d2ff0e234fea941fbdde

RESENHA DE CONTRATO N» 005/2023-CMGEB DISPENSA DE

LICITAÇÃO N9 003/2023-CMGEB

Publicado por: JONANTHAN PEREIRA RECO

Código identificador: b7b08b3911e3c0fel673e638b4e6d0d3RESENHA DE CONTRATO N9 005/2023-CMGEB

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 003/2023-CMGEB

CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTESPARTES: Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros/MA e a
pessoa jurídica F. DOUGLAS R. FEITOSA
37,566.847/0001-48. sediada na LT Colinas Park 02,11, DQ 19, Colinas

Park 02, Presidente Dutra - MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
MÍDIA, RELACIONAMENTO DIGITAL E PRODUÇÃO DE CONTEÚDO
COM AS ESPECIFICIDADE5 PARA USO DAS REDES SOCIAIS,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA. VIGÊNCIA: 01 (um) anos a

artir do dia 10 de fevereiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.001.01.031.0002.2.002 - Manut. Das Ativ. De Apoio a Câmara
Municipal. 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica.
VALOR: RS 3.500,00 (très mil e quinhentos reais), perfazendo o valor
total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) anuais.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação no 003/2023-
CMGEB, Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. Isac de Araújo

Sousa Presidente da Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros
- MA, 08 de março de 2023,

DMIX, CNPJ:

EXTRATO DO CONTRATO N2 003/2023.

EXTRATO DO CONTRATO N^ 003/2023. Inexigibilidade 001/2023.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes, CNPJ n^
01.651.476/0001-55. CONTRATADA; JANELSON MOUCHEREK
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA,, CNPJ n»

17,327.207/0001-78 OBJETO: prestação de serviços de assessoria e
consultoria Jurídica, decorrente da inexigibilidade N°. 001/2023,
gerenciada pela Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL, da Câmara
Municipal de São Pedro dos Crentes. VALOR: R$ 72.000,00 (Setenta e
Dois Mil Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-001
FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL. Natureza da

Despesa 3.3.90.39,00 Outros Serviços Terceiros-Pessoa jurídica . PRAZO
DE VIGÊNCIA: 02/03/2023 até 02/03/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei

Federal n^ 8.666/1993 e demais normas pertinentes  à espécie, DATA
DA ASSINATURA: 02/03/2023, SIGNATÁRIOS: FLAVIO CIRQUEIRA DO
VALE - Presidente da Câmara, CPF n“ 034.303.023-31 e JANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, CPF n« 749.341.473-49;

Representante Lega! da empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES
DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, SãO Pedro dos

Crentes, 02 de março de 2023.

I

Publicado por: ISAC DE ARAÚJO SOUSA
Código identificador: 27d5f6f20750c8367f718e6a6a6988bS

I .t.

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

Publicado por: CILMAFRAN DA MOTA PEREIRA

Código identificador: 865114d2dea5125a8b50d70941cc894fRESENHA DE CONTRATO N2 04/2023

RESENHA DE CONTRATO m 04/2023
i'

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
RESENHA DE CONTRATO 04/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N?
04/2023 PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO  E POSTO

VITORIA, CNPJ sob o n^: 06.986.548/0001-39. OBJETO DO CONTRATO;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Processo de Inexigibilidade n^: 001/2023 CMSPC

www.uvcm.conn.brâ CERTIFICAOQ DK^fTAU^ENTE
E cm CARIMBO OE TEMPO
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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

ADJ. - Pregão Presencial n" 014/2022.

MODALIDADE: Pregão Presencial n" 014/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada cm ornamentação para a

caracterização no município de Sítio Novo - MA para as festas natalinas de 2022 (dois mil e vinte e dois), com fornecimento

de material. AMPARO LEGAL: Lei n“ 10.520/02. PRAZO DE FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será imediato.

conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. VALOR TOTAL: R$ 175.664,50

Em decoiTência do processo de

PARIS

ANNA CECÍLIA DINIZ SILVA

(cento e setenta e cinco mil, seiscentos c setenta c quatro reais, e cinquenta centavos),

licitação acima individuado, com escora no art. 4". XX. da Lei n“ 10.520/02, adjudico o objeto a empresa:

EMPREENDIMENTOS LTDA. Sítio Novo (MA), 05 de Dezembro de 2022,

FRAKCELINO, Pregoeira Municipal.

Publicado por; Raimundo Rodrigues Batista Filho

Código ideniiíkador: vn5yyífrlgb20221207121247

ADJ. - Pregão Presencial n" 015/2022.

MODALIDADE: Pregão Presencial n" 015/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a organização e

realização de eventos no município de Sítio Novo  - MA.

FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será imediato, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

Planejamento, Orçamento e Gestão. VALOR TOTAL: RS 211.500,00 (duzentos e onze mil. quinhentos reais),

decoirência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, da Lei n** 10.520/02, adjudico o objeto a

SUCESSO ENTRETENIMENTO EIRELI ME, Sítio Novo (MA), 05 de Dezembro de 2022, ANNA CECÍLIA

AMPARO LEGAL: Lei n" 10.520/02. PRAZO DE

Em

empresa:

DINIZ SILVA FRANCELINO. Pregoeira Municipal.

Publicado por: Raimundo Rodrigues Baii.sia Filho

Código identificador: evv8fnvhlt2022l 207121231

DESPACHO DE RATIFICAÇAO

DESP ACHO DE RATIFICAÇÃO - INEX. - N" 002/2022.

Processo n": 069/2022

Icgalmente desenvolvido e estando ainda presente  o interesse público na contratação que deu ensejo à instauração do processo,

raiinco a decisão exarada nos autos, dc acordo com os seus próprios fundamentos e em confonnidadc, ainda, com o parecer da

SEPLAN, Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-sc regular e

.KM

■;!

douta Assessoria Jurídica do município. Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade dc licitação, segundo o disposto

Sítio Novo (MA). 03 dc Novembro dc 2022. ANTÔNIO COELHOacima. Sigam-se seus ulteriores termos.

RODRIGUES, Prefeito Municipal
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Código idcntiticador: UTx6pqcicg202212ü7l2122ÜLr

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOM. - Pregão Presencial n" ÜI4/2Ü22.

MODALIDADE: Pregão Presencial n" 014/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada em ornamentação para a

caracterização no município de Sitio Novo - MA para as festas natalinas de 2022 (dois mil e vinte e dois), com fornecimento
dc material. AMPARO LEGAL; Lei n" 10.520/02. PRAZO DE FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será imediato,

[- Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001. garantindo autenticidade,  validade jurídica e integridade. Página 2/4
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conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão. VALOR TOTAL: R$ 175.664.50

(cento e setenta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais, e cinquenta centavos). Em decorrência do processo de

licitação acima individuado, com escora no art. 4“, XX. da Lei n“ 10.520/02, homologo o objeto a empresa:

EMPREENDIMENTOS LTDA, Sítio Novo (MA), 07 de Dezembro de 2022, ANTÔNIO COELHO RODRIGUES, Prefeito

Municipal.

PARIS

Publicado por: Raimundo Rodrigues PatisUi Filho

Códigü idemiUcador: qkmOc7:zqcga2ü2212ü712124')

HOM.- Pregão Presencial n ‘015/2022.

MODALIDADE: Pregão Presencial n" 015/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a organização e

AMPARO LEGAL: Lei n" 10.520/02. PRAZO DErealização de eventos no município de Sitio Novo  - MA.

FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será imediato, confonne as necessidades da Secretaria Municipal de

VALOR TOTAL: RS 21 1.500,00 (duzentos e onze mil, quinhentos reais). Em
Planejamento. Orçamento c Gestão,

decorrência do processo dc licitação acima individuado. com escora no art. 4", XX, da Lei n° 10.520/02, homologo o objeto a

SUCESSO ENTRETENIMENTO EÍRELI ME, Sitio Novo (MA), 07 dc Dezembro de 2022. ANTÔNIOempresa:

COELHO RODRIGUES, Prefeito Municipal.

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Código identificador; kafjd7k433x20221207121205

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRAIO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 002/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA. EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N“ 002/2022, CONTRATO N“ 164/2022, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Sitio Novo, Estado do

Maranhão. CNPJ: 05.631.031/0001-64. CONTRATADA: JANELSüN MOUCHEREIC SOARES DÜ NASCIMENTO

ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n“ 17.327.207/0001-78. com

sede na sede na Avenida Jcrònimo de Albuquerque, n“ 25. Cond. Pátio Jardins, Salas 621 e 622. Altos do Calhau. Sao Luís-

MA. OBJETO: prestação dc serviços dc assessoria jurídica cm licitações e contratos administrativos, em conformidade com o

Processo Administrativo n" 069/2022 (INEXIGIBILIDADE n** 002/2022), FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n"

8.666/93. Ratificação em 03/1 1/2022. VALOR CONTRATUAL: RS: 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), Dotação

04.122.0052.4014.0000 Manutenção da Assessoria Jurídica, 500- Recursos não vinculados de impostos, 3.3.90.39.00 -

I

Pessoa Jurídica, O prazo dc vigência do presente contrato entrará em vigor na data dc suaOuiios Serviços dc Terceiros

assinatura c findará cm 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por ate 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o

art. 57. II, da Lei n° 8.666/93. condicionada .sua eficácia à publicação na imprensa oficial, se de interesse da municipalidade c

concordância da contratada. Sítio Novo Maranhão. 04 dc novembro de 2022. ANTONIO COELHO RODRIGUES Prefeito

Municipal.

Publicado por; Raimundo Rodrigues Baii.sia Filho

Código idenlifieador; nzsckj\v4bko20221207121209

. Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão tCP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001. garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/4
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo  - MA

Cep: 65.925-000

í

Antônio Coelho Rodrigues

Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br

/C-BR/0-ICP-Brasil/ST-MA/L=SrnO
NOVü/OU-34173682000318/OU=Sccrctaria cia

Receita redcval do Brasil - RFB/OU=RFB c-C\PJ

AÍ/OU=prcscncial/CN=MUNIClPIO DE SITIO
NOVO:05631031000164 Daia:07.12.2022 18:02

município de SITIO

NOVO:05631031000164

ll; '

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 4/4
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DAS NASCmrãS DBAGUA NO MUmCIPIO DEIORETO-. ;
DAS CAMARAS MUNICIPW5

*#t

U. 1"» ,i

■  A PRESiDENTl DA CÂMARA MUNFCIPAL DE LORETO/MA, MARIA DA
I"

WtSQ Pg LICITAÇÃO E

CONCEIÇÃO BARROS LOPES, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Orgânica Municipal no seu art. 51. §7^, promulga  a seguinte Lei:

AVISO DE LICITAÇÃO

Art. is Fica instituída a catalogação e o registro das nascentes d'água
existentes no Município de Loreto.PROCESSO N9 42/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 15/2022
●!

Parágrafo único. A catalogação de que trata o caput desta Lei, será
efetivada por servidores lotados na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, em propriedades públicas ou privadas, rurais e urbanas, para
fins de proteção e conservação pelo titular do domínio ou da posse,
pela sociedade e pelo Poder Público.

A Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, por intermédio da
Pregoeira e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria ns
116/2022, torna público aos interessados, que realizará Licitação às
9h30m, do dia 30 de novembro de 2022, na Sala da Comissão
Permanente de Licitações, localizada na no prédio da Câmara Municipal,
situado na Rua josé Coelho Noieto, n^ 2008, Bairro Potosi, na
modalidade Pregão Presencial SRP 15/2022, tipo avaliação
MENOR PREÇO obtido através do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL,
empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa
para o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de posto
de combustível para a aquisição de combustíveis destinado ao
atendimento da Câmara Municipal de Balsas/MA, a ser regida pelas
normas do Edital, pelas disposições da Lei Federal nfi 10,520/2002,

-■^^ecreto Federal n s 7.892/2013, Lei Complementar n^ 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n^ 147/2014 e subsidiariamente pela
Lei ns 8.666/93 e demais legislações pertinentes.  O Edital e seus
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2^ a
6^ feira, no horário das OShOOm às 12h00m, onde poderão ser
consultados ou obtidos no portal da transparência, site:
https;//www.cmbalsas.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais
mesmo endereço e pelo telefone: (99) 3541-2086 e/ou e-mail:
cplcamarabalsas.ma@hotmail.com.

no

ií).Í
Art. 22 Na referida catalogação das nascentes d'água constará:

1. as características geográficas e demográficas do local;
2. 0 tipo de solo;
3. a altitude da nascente;
4. 0 propriedade onde se encontra;
5. 0 tipo de vegetação existente no local;
6. o tipo de exploração ambiental existente no local e nas

adjacências;
7. 0 titular da propriedade;
8. 0 titular da posse;
9. 0 explorador, na hipótese de parceria, arrendamento, locação,

ou qualquer outra forma de cessão de uso;
10, fotografia do local e das adjacências.

Art. 32 O registro deverá ser feito por nascente d'água em livro
próprio, de livre publicidade e conterá:

1. 0 nome atribuído à nascente d'água;
2. 0 nome da propriedade onde se encontra;
3. 0 nome com qualificação completa do proprietário ou posseiro;
4. a matrícula do imóvel junto ao Registro de Imóveis;
5, nome da estrada/rodovia (que faz ligação a qual(is)

cidade(s)/município(s)/povoado(s), para se chegar ao local;
6. fica na altura de qual KM;
7- entrar à direita ou à esquerda;
8. pontos de referências (se fica próximo a algum lugar, a quantos

metros de distância).
9, 0 resumo do catálogo da nascente d'água;

10. assinatura do proprietário ou posseiro após 0 relatório de
registro;

11. levantamento topográfico com mapa e memorial descritivo.

Balsas-MA, 16 de novembro de 2022,

MAECILA BRITO DE SOUSA
PregoeiraÍ'1

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Termo de Contrato ns 40/2022,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nc 05/2022, Processo n^
45/2022. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n5; 06.777.130/0001-11 e a Empresa Escritório de
Advocacia JANELSON MOUCHERECK SOARES DO NASCIMENTO
ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob  0 n®
17,327.207/0001-78, estabelecida na Av. Jerônimo de Albuquerque, n®

■^^5, Edif. Patio Jardins Torre Hyde Park, Sala 621, Bairro Calhau, na
cidade de São Luis/MA. Espécie: Termo de Contrato. OBJETO:
Prestação de serviços advocatícios de assessoria  e consultoria jurídica
especializada no ramo do direito público, com atuação em direito
constitucional, administrativo, financeiro e gestão pública municipal.
Prazo de Vigência: 12 meses a partir da sua assinatura. Valor: R$
180.000 (Cento e oitenta mil reais ). Dotação Orçamentária:
3,3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Data da
Assinatura do Contrato: 10 de novembro de 2022. Base Legal: Lei
Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores. Janeison Mouchereck
Soares do Nascimento, pela contratada e Moisés Coelho e Silva Neto,
pela contratante.

Art. 42 Fica vedado ao proprietário, possuidor ou usuário, ou quem por
estes responder, após a catalogação das nascentes d'água, para na
faixa de segurança das nascentes, em conformidade com as
prescrições ambientais:

1. edificar;
2. criar confinamento de animais;
3. fazer depósito de qualquer espécie;
4. realizar poda ou queimada da vegetação existente;
5. permitir o pisoteamento por animais no veio d'água.

Iif

Publicado por: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS
Código identificador: 5e398e0d7d87d626ccla01464896adll

Art. 52 Após notificação ao proprietário, possuidor ou usuário, ou quem
por estes responder, deverá reflorestar, semear ou adotar medida
necessária a proteção e conservação da nascente e restauração de
vegetação típica do local.

CAMARA MUNICIPAL DE LORETO

LEI N2 142/2022, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022
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IRAMAInrilr^ran ria fiscalizarão

ler^o pei manente da areã da convidandc-o a visitar üs locais
ótese de jlmijeza. cqt.f^íta,

semêãção, pulverização, aduDagem e qúci-r.ãcííis nas árc-as ruIjarGnlrs.
II - ampla educação ambiental junto a sociedade, baseada em
levantamento e pesquisa didético-informativa levada a efeito.

mtinirinal,ão da nascente ou refiorestamentocon;

veg|
nas!

Art.'10 Esla !r-i rnlra vifjoi

Esta Lei é originária do projeto

na dal sus purdicacso.

de lei de autoria do Vereador José da Luz
Costa Filho - PT,

Art. 7s Todos os atos tomados deverão ser embasados em laudos

emitidos por. pelo menos, um engenheiro ambiental  e um biólogo, o
qual ficará à disposição de toda população e dos interessados diretos,
para todos os efeitos legais, inclusive, extração de cópias, bem como
publicar no portal de transparência do Município.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LORETO,
AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS LOPES
Presidente da CâmaraArt. 82 Fica estipulado que a cada semestre será apresentado à

catalogação completa e o registro de todas as nascentes d'água
existentes no município. Publicado por: NÍLCELENY CARNEIRO MARTINS

Código identificador: c85705f8c000í3380eacfa8aa6c0c98J
t-i.

Art. 99 O descumprimento do previsto nesta lei remeterá 0 órgão defil

i'
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DIARIÜOPIGAl .

DOS municípios
Divida Ativtrantes-do-termo-presgricionat;' ■ ■ ●

n) planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades

de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas

e contribuições;

o) realizar pesquisa e investigação, relacionados às atividades

de inteligência fiscal;

p) examinar documentos, livros e registros de instituições

financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja

processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em

curso, desde que a quebra do sigilo bancário seja considerada,

pelo responsável pela fiscalização do tributo, objeto da

verificação indispensável para a conclusão da fiscalização;

II - Em caráter geral, sem prejuízo das demais atividades

inerentes às atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda:

a) assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho,

as autoridades superiores da Secretaria Municipal de Fazenda

ou de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência

especializada, com vista à formulação e à adequação da política

tributária ao desenvolvimento econômico, envolvendo

planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e

treinamento;

b) coordenar, participar e implantar projetos, planos ou

programas de interesse da Administração Tributária;

:) apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da

legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou

implantação de novas rotinas e procedimentos,-

d) preparar os atos necessários à conversão de depósitos em

renda do Município, bem assim à autorização para o

levantamento de depósitos administrativos após as decisões

emanadas das autoridades competentes;

e) avaliar e especificar sistemas e programas de informática

relativos às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e

controle de tributos e contribuições;

f) avaliar, planejar, promover, executar ou participar de

programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos

servidores, relacionados à Administração Tributária;

g) acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais

que envolvam créditos de impostos e contribuições de

competência do Município de Riachão (MA), bem como de

competência de outros Municípios em ações que envolvam os

interesses desta municipalidade;

h) executar atividades com a finalidade de promover ações

preventivas e repressivas relativas à ética e à disciplina

funcionais dos Fiscais de Tributos do Município, verificando os

aspectos disciplinares dos feitos fiscais e de outros

“irocedimentos administrativos;

i> informar processos e demais expedientes administrativos;

j) realizar análises de natureza contábil, econômica ou

financeira relativas às atividades de competência tributária do

Município;

k) desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o

controle e a avaliação da receita tributária;

1) exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à

interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento

de suas obrigações fiscais;

m) outras atribuições designadas pelos seus superiores,

relacionadas com as atribuições descritas nos itens anteriores.

III - Quanto aos demais tributos, fiscalizar o cumprimento das

obrigações tributárias, nos limites impostos pelas devidas

legislações Estaduais e Federais, a fim de garantir o

cumprimento integral seja da obrigação econômica principal ou

das obrigações acessórias como emissão de documentações,

declarações, dentre outras, bem como atender aos deveres

indicados por convênios e parcerias estabelecidos entre os

entes federados, referente à transferência de capacidade
tributária ativa.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

.plieanvse-aos cargos efetivos de"Fiscal de Tributos doT^rtr

Município de Riachão (MA) as disposições contidas na

legislação referente aos servidores públicos municipais.

Art. 4" A presente lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.k ■

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHAO,

ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JUNHO DE 2022.
\{ i

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: SINTYA MARIA COMES FERREIRA

Código identificador: 5bcf99aef4aa681a389ff9756007ff76

EXTRATO DO 9« TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 9® TERMO ADITIVO. O Município de

Riachão - MA celebra o Nono Termo Aditivo ao Contrato n®

071/2016 da Concorrência Pública n® 001/2016 - Processo

Administrativo n® 013/2016. Contratante; Prefeitura Municipal

de Riachão

ARTESIANOS LTDA, com sede na Praça Martinho Nogueira,

n® 12, Centro Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita CNPJ/MF

sob o 11.® 12.125.549/0001-91, por seu representante legal, Sr,

Gilmar Nogueira de Brito, C.I. n® 38.137.594-7

SESUSP/MA e CPF n« 812.035.943-72. Objeto da

Licitação: Execução dos Serviços de Implantação de

Sistemas de Abastecimento de Água nos Povoados Alto

Bonito, Posto Fiscal, Bacurl, e P A Campo Grande, Zona

Rural do Município de Riachão - Ma. Objeto do Aditivo: O

presente termo aditivo tem como objeto alterar em mais 300

(trezentos) dias, contados a partir de 08/11/2021 os prazos da

vigência e execução do caput da CLÁUSULA DÉCIMA

PRIMEIRA ("CLÁUSULA ONZE") do Contrato, conforme

faculta o Art, 57, Inciso II da Lei Federal n® 8.666/93 e suas

alterações, passando a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ("CLÁUSULA ONZE") -

DOS PRAZOS O prazo para a execução dos serviços Objeto

deste Contrato é de 2.260 (dois mil duzentos e sessenta)

dias consecutivos, de conformidade com a Ordem de Serviço

emitida pela Prefeitura Municipal de Riachão e aceita pela
Contratada. CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas e

convalidadas as demais Cláusulas do Contrato n® 071/2016 ■

CPL.

MA. Contratada: SUBSOLO POÇOS

CONCORRÊNCIA PUBLICA N® 001/2016

tíj,

irt

1-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 013/2016. Data da
\i assinatura: 07 de outubro de 2021. Base Legal: Artigo 57,

Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Assinam Pelo Município de Riachão - MA: Ruggero Felipe

Menezes dos Santos

Empresa SUBSOLO POÇOS ARTESIANOS LTDA: Gilmar

Nogueira de Brito - Representante legal. Riachão  - MA, 07 de

outubro de 2021. Ruggero Felipe Menezes dos Santos -

Prefeito Municipal.

Prefeito Municipal. Pela

!l !●

Publicado por: SAULO REGO LIMA
Código identificador: 746740ebb43ah884fa0780ca68741f38

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

1® TERMO DE ADITIVO - CONTRATO N® 020/2021

ADITIVO;
020/2021; INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÁO N® 002/2021;
CONTRATANTE: O Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita
no CNPJ 01.598.547/0001-01; JANELSON MOUCHEREK

CONTRATO N»1 ® TERMO DE
i'; ■

H' ●

fil CERTÍRCADD OlQITALAÍiENTE
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LEGAL: Lei 10.520, subsidiaríamente pela Lei n® 8.666/1993;
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. Sr. LUÍS SABINO

BARROS GUIMARÃES, brasileiro, casado, agente político,
portador da cédula de identidade de n® 027795532004-9, CPF
N® 369.636.821-00, e pelo contratado: Sr.(a). Sr. JANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado,

advogado, portador(a) da OAB-MA 6499, Identidade n° 1452115
SSP-MA e do CPF n« 749.341.473-49; TRANSCRIÇÃO: Jessica
Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 01/06/2022.

com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n“ 25, Cond.
Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São Luís-MA;

OBJETO: prestação de serviços especializados em Assessoria e
Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal de Ribamar
Fiquene por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as
especificações contidas no Termo de Referência e com a
Proposta apresentada; DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS; Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBAMAR SECRETARIA

MUL.ADMINISTRAÇÀO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE;
Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa; Jurídica; Função: 03; bfunção;
091; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-007;
03.091.0003.2-007 - Manutenção da Assessoria Jurídica; Fonte
de Recursos; 500 Recursos não Vinculados de
Impostos; VALOR TOTAL; R$ 105.000,00 (cento e cinco mil

FIQUENE; Unidade:

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA
Código identificador: 994d8d2152bdef4719c2223e5bcldllcyi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 019/2022.i

^ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 019/2022.
'REGÃO ELETRÔNICO - SRP N. 008/2022 - SRP.
GERENCIADORA: MUNICÍPIO DE SAMBAIBA/MA
DETENTORA: OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA, com sede na Praça Jose do Egito Coelho, s/n®. Centro,
Sambaíba-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada pela Sra.
ADRIANA DOS SANTOS SILVA, CPF: 031.272.203-67, doravante denominada SECRETARIA GERENCIADORA, juntamente

com a Comissão Permanente de Licitação, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 008/2022 - SRP, para registro de
preços que indicou como vencedora a empresa: OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.®
13.338.778/0001-57, sediada na Rua Bernardo Arruda n® 259 A, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.830-000, na cidade de

SAMBAÍBA, Estado MARANHÃO, por intermédio de seu representante legal, o Sr: Otávio de Sousa Dias, portador(a) da Carteira
de Identidade n®: 0184019220015- SSP MA e do CPF n® 019.342.813-01, sendo denominada DETENTORA, nas quantidades

estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas pela Lei n® 8.666/1993, Lei
Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013, Decreto n® 006/2017 e subsidiaríamente, no que couberem, as disposições

da Lei n® 8.666/1993 e suas alterações.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REBOQUE EM VEÍCULOS CAMINHÃO "PRANCHA E GUINCHO/LANÇA", PARA
REMOÇÃO DE VEiCUOS LEVES, UTILITÁRIOS E PESADOS PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

íAMBAÍBA/MA, conforme quantidade, especificações, condições e itens constantes no Termo de Referência, Anexo  I do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 008/2022, parte integrante desta Ata, por um período de 12 (doze) meses, juntamente e com a
documentação e proposta de preços apresentada pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 043/2022.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo a SECRETARIA
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO.

3.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para execução do objeto, por qualquer órgão da Administração
Pública, Direta ou Indireta, do Estado do Maranhão.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos equipamentos, os quantitativos, empresas beneficiárias e representantes legais
das empresas, encontram-se elencados nesta Ata de Registro de Preços, conforme termo anexo.

CERTIFKADO DIGITAIAIENTÊ
E ccy.! CARIMBO DE TEMPO

k  ■



M“!ARI0 O^IGAl ,DOS municípios
SàO LUÍS, SEXTA * 24 DE JUNHO DE 2022 * ANO XVI * N« 2881

ISSN 2763-860X

denominada CONTRATADA, que em comum acordo entre as
partes interessadas firmam o presente Termo Aditivo de Prazo
ao contrato n° 04/2021. A Contratação é oriunda Inexigibilidade
n° 01/2021-SEMAD, que teve como Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços em Assessoria
e Consultoria Jurídica à Administração Pública. O objeto do
presente Termo de Aditivo consiste na prorrogação do prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsto na
Cláusula Quinta do referido contrato. Dotação Orçamentária:

Código da Ficha: 19; Órgão; 02 PODER EXECUTIVO; Unidade:
02 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ARAIOSES

Dotação: 04.122.0203.2005.0000; 3.3.90.39.00 Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica. O instrumento de contrato
passará a ter sua vigência prorrogada a considerar do dia 22
de junho de 2022 até 22 de junho de 2023. Araioses (MA),
23 de junho de 2022. Luciana Marão Félix - Prefeita do
Município.

na data de 25/04/2022 terá uma prorrogação de 120 (Cento e
Vinte) dias.

CLAUSULA TERCEIRA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Ir-

3.1. Para fazer face aos dispêndios os recursos são próprios e
estão consignados no orçamento, respeitada a seguinte

classificação funcional programática:

Código da Ficha; 1377
Órgão; 02
PODER EXECUTIVO

Unidade; 12 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS
Dotaçào:20.784.0030.2157.00003.3.90.39.00

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Saldo Orçamentário;
RS415.939,12

QUATROCENTOS E QUINZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E
NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA
Código identificador; 86f0422670e620d7c400ff41744ca273

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAIOSES. EXTIUXTO

CONTRAIO 31.2022. FMS
-.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais
disposições do termo de contrato original, não modificadas
pelas disposições do presente Termo Aditivo.

1'i. '
EXTRATO DE CONTRATO 31/2022-FMS/PMA. A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAIOSES(MA),

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o n° 11.756.002/0001-21, com sede administrativa na com sede
na Av. Dr. Paulo Ramos, s/n® - Centro - Araioses  - MA, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Saúde de
Araioses., Sr. JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO
NETO, brasileiro, sob Portaria n® 130/2021 GAB/PREF, CPF n.®
017.057.983-22,

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BRUNO DE S.
BORGESCOMERCIO

denominada CONTRATADA, situada a Rua 12 de Outubro,
1119 - CENTRO, CEP: 64.290-000 - ALTOS-PI , CNPJ/MF n.O
38.425.303/000129, Inscrição Estadual n.O 196738776, neste

ato representada por BRUNO DE SOUSA BORGES R.G. n.O
3333458, CPF n.O 081.214.774- 09, firmam o presente
CONTRATO assinado 03 de janeiro deste ano, decorrente

da Ata de Registro de Preços n® 001/2021-PMA-MA,
vinculado ao Pregão Eletrônico n® 02/2021-PMA-MA,
oriundo do processo administrativo n® 46/2021 - PMA-FMS.
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento
de Oxigênio Medicinal, para atender a demanda da Rede de
Serviços de Saúde de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde de Araioses - MA, em conformidade com a Ata de

Registro de Preços acima citado. Código das Fichas; 500 E
501; Órgão; 02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 14 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÜDE DE ARAIOSES; Dotação:
10.302.0214.2066.0000 3.3.90.30.00 Material De

denominadadoravante

doravanteDE GASES,

Consumo; Valor Global do Contrato é de de R$ 700.951,50
(Setecentos mil novecentos e cinqueta e um reais e

cinquenta centavosjao ano. Vigência do Contrato;
12(doze) meses a contar de sua assinatura. Araioses (MA)

23 de junho de 2022. JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO
NETO. Secretário Municipal de Saúde.

ll',

E por estarem assim acordes, assinam o presente Termo Aditivo
do Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Pelo CONTRATANTE Pelo CONTRATADO

WILLIAM GUIMARÃES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL FABRÍCIO MOREIRA CARDOSO
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF n®: CPF n®

RG n®: SSP/ RG n°: SSP/

Publicado por; LUIZA KEROLY MARTINS LINDOSO
Código identiricador: be640b8e6b383c6a79fle7fed6748b8a

PREFEITIJIÚV MUNICIPAL DE ARAIOSES

TFRMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 04.2021-
SEMAD

Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n® 04/2021-
GAB/PREF, Processo n® 62/2021 - GAB/SEMAD/PMA,
firmado em 01/06/2022 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAIOSES (MA), CNPJ n° 06.450.191/0001-70, com Sede na
Rua Sete de Setembro, s/n® - Centro, no município de Araioses,
no Estado do Maranhão, neste ato representada pela Prefeita
Luciana Marão Felix, doravante denominada CONTRATANTE e

a pessoa jurídica JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no
CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, com sede na Avenida
Jerônimo de Albuquerque, n® 25, Condomínio Pátio Jardins,
Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São Luís-MA, neste ato

representada por seu sócio-administrador, Sr. JANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/MA n® 6499, com RG n®
1452115 SSP-MA e CPF n® 749.341.473-49, doravante

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA
Código identificador; 0afa2325c37503e75997fc3984885e0a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N»
010/2022 - SRP

www.famem.org.brCERTIRC/yjD DíGITAlMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04/2021-GAB/PREF.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^°
04/2021-GAB/PREF.
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
ARAIOSES, E A EMPRESA JANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO
ADVOCACIA E CONSULTORIA.

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato n° 04/2021-GAB/PREF, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAIOSES - MA. pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob o n° 06.450.191/0001-70, com sede administrativa na Rua Sete de Seterribro,
n°01, centro, Araioses/MA, em prol da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, neste ato representada por sua Prefeita Municipal Sra. LUCIANA MARAO
FÉLIX, brasileira, casada, agente político, RG n° 058714720166-SESP/MA e do CPF
n° 556.997.823-20, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, a empresa
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E
CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, com sede na
Avenida Jerònimo de Albuquerque, n° 25, Condomínio Pátio Jardins, Salas 621 e 622,
Altos do Calhau, São Luís-MA, neste ato representada por seu sócio-administrador,
Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/MA n° 6499, com RG n° 1452115 SSP-MA e CPF n°
749.341.473-49, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1. O objeto do presente Termo de Aditivo consiste na prorrogação do prazo de
vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsto na Cláusula Quinta do referido
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2. O instrumento de contrato passará a ter sua vigência prorrogada a considerar do
dia 22 de junho de 2022 até 22 de Junho de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

QUE ENTRE S!

b|. .

3. O valor do contrato será reajustado após 12 (doze) meses, contados do início da
vigência do presente Termo Aditivo, com base no IGPM apurado no período, ou por
outro que venha a substituí-lo, conforme previsto nos artigos 55, inciso III, e 65 §8°,
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DOS. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

4. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza
da Despesa:

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000
htins:.’/www.a rn i osc s. m a. a o v. hr/
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Codcc ca Fi:ha: 19
C:g3o: 02 FODER EXECUTADO
Undade; 02SEC. MUKICIRAE DE ADIJTiXF' ACA00£AR‘^»?E'Í^

!
i

Dotação 04.122.0203.2ÍX5,O0X<

3.3-90.39,00 Outros Serviços Ete Terosiros - vtódca

CLAUSULA QUINTA - DA VAUDADE:

5. Incumbira a CONTRATANTE, à sua conta e no pRvro ít^Nilado iv «R
parágrafo único, da Lei n® 8,666Í93, a pctelicaçJío cSesíe Termo AáítAvi i» Díãno v iK wi
do Município.

CLÁUSULA SEXTA - DA IHALTERABILIDADE:

6. Esta alteração contratual não importará em quaK.tuei mpdiftoitçao ao contiãto
original, ressalvado o novo praco, sendo que tcxlas as obr%iaç\Vs asAitrnmas oo
contrato originai permanecerão e deverão ser respeitadas i^'^lí^s partt>s» soo pena tle
rescisão unilateral.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7 Fica eleito o foro da Comarca de Araiosos. Estado do Maranhão, pam dirimtr as
questões oriundas do presente contrato, com expressa renuncia n qualquer outro, tmi
mais privilegiado que seja.

E. por estarem de pleno acordo, depois do lido o achado conformo, íol o
presente TERMO ADITIVO lavrado em 02 (duas) vias do igual toor 0 forma, nanlnado
pelas partes juntamente com as testemunhas abaixo.

Araioses - MA. em 17 do junho do 2022.

f  Luclana Marâo FÓlix
Secretaria Municipal de Administração o Finanças

CONTRATANTE

i-
5

Janolson MÕüçbê^EsSí^s^ Nãscimonto Advocacia o Consultoria
CNPJ n.M7.327.207/0001-7B

CONTRATADA
t

Rua Sete dc Setembro, s/n. Cenlro. Araioses - MA. CP.P 65.!S70-nno

Scanned with CamScanner
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HSTADO DO MARANHÃO
PREÍ'EmjRA MUNICIPAL DL ilMON
GABINETE DA PREFEITA - GP

V.*

Aà
/●cr

PRIMEIRO TERMO DF. ADITIVO CONTRATUAL

líj,

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO N-003/2021 QUE ENTRE Si
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE TIMON, POR INTERMÉDIO DO
GABINETE DA PREFEITA E EMPRESA
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO
CONSULTORIA.

ADVOCACIA E

Peio presente instrumento o MUNICÍPIO DE TIMON. pessoa jurídica dc direito pCibiico
interno, inscrita no CNPJ sob n^"* 02.422.952/0001-29 com sede administrativa na Prefeitura

Municipal, sediada na Praça Sào José, s/n, centro, por intermédio do Gabinete Da Prefeita,
sediado na Praça Sào José. S/N. HaiiTO Centro. Timon MA. CEP; 65.630.160. inscrita no
CNPJ sob 06.1 15.307/0001-14. doravante designada CONTRATANTE, neste ato

representada pela Chefe dc Gabinete Sueli Maria da Conceição Barros da Silva Capuama.
ponadora do RG iT 1653710 SSP/Pl e do CPF iP 096.210..673-91, residente c domiciliada
Rua Dr Joào Lula. N'' 2449. Bairro Parque Piauí . Timon-MA e a empresa JANEÍ.SÜN
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA com sede

na Av. .Icroniino de Albuquerque Maranhão, 25. Edif. Pátio Jardin.s Torre íiyde Park sala
621/622 . Bairro Vinhais, na cidade de São Luís-
17.327.207/0001-78. a seguir denominada CO.NTRATADA, neste ato representada por

MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, sócio administrador c

MA, inscrita no CNPJ sob o N

JANEESON

responsável técnico, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Estado do
749.341.473-49. Firmam o presentein.scriio no C'PF n'Maranhão, sob o iP 6499,

C:ONTRATO. cm conformidade com as cláusulas contratuais e com as normas da l.ei
alterações nela introduzidas até a presente data, resolvem .ADl flVAR o8.666/93, com as

CON TRATO 003/2021, na melhor forma dc direito, segundo as cláusulas e condições adiante
arroladas.

CL.ÃUSULA PRIMEIRA- OB.IETQ
O Preseme Termo Aditivo destina-se a prorrogação da vigência do contrato n“ 003/2021, por

igual período com fundamentos nos artigos 57. íí da Lei 8.666/1993 e suas alterações e art 18.
da l.ei 8.245/1991 .

i^A vir,FNriAri Al s;in A KFf:i NOA

Pica prorrogada a vigência contratual por
23/06/2022 a 23'06/2023.

igual período de !2(doze) meses, a contar

C LÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

Fica reajustado o valor total do contrato em 1 1.73% (Onze vírgula setenta e três por cento),
conforme atualização do IPCA. ilcando a parcela mensal no valor dc R$ 16.759.67 (Dezesseis

r I ^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI I URA MUNICIPAL DE I IMON
GABINETE DA PREI-EI l A - OP

mil seieccntos

RS 20!. I 16.16 (Du?:enTos

e cmquenui e nove reais e sessenta sete centavos), valor total do contrato de

e um mil cento c dezesseis reais e dezc.s.seis centavos).

e

ÇLAUSrtA QUARTA - DOS RECL'RSC)S ORCAMFNTÁRros
A.s despesas decorrentes do presente Contrato por conta da seguinte dotação
orçamentária: Projeto Atividade; 2026- Manutenção do Gabinete da Prefeita:

despesa: .v3.90.39- Outros serviços de terceiros-

Elemento de

pessoa Jurídica; Ponte de Reciirso.s: 500-

Recursüs Próprios do Município

C LAI SULA OCINTA - DAS DISPQSICÒKS GERAIS

I ei nianecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aqui aditado.

CLAIJSULA SEXTA - DO FORO

Hca eleito o Poro da cidade de Timon. listado do Maranha

qualquer outro, por mais privilegiado que seja

interpretação e execução do presente ADITIVO.

 10. com expressa remincia a

para dirimir as questões oriundas da

E. por estarem justos c contratados, assinam o presente termo, em 2 (dua.s) vias dc igual teor e

para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

Timon (MA). 10 de .lunho de 2022.

/
'7

CONtRAlANTC CONTRATADA

Nome: Sueli Maria da Conceição Barros da Silva

Capiiama

Ci^F: 096.210..673-91

RCi; 1653710 SSP/PI

Nome: Janelson Moucherek Soares

do Nascimento

CPP; 749..341.473-49

I estemunhas:

«í o «n.

●ía.:
('PF N". 6

g/õc.^<  T" ..

CPF

H;
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Diário Oficial do Mumcrfito do Timon%jt ■ Ano IX - Friição n' 2.623 STimon-MA, cjunda-Fcira, 18 cie Julho de 2022

   SEMAG
EDITAL DE CHAMAMENTO n* 017/2022-SEMAG

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E GESTÃO DE
:i3 Lei Mi,nicipal n' 1892. de 17/12/2013. e

PESSOAL - SEMAG. ao Município úe Timon-MA, no uso do suas aitibuições legais, cc«iferioo pelo ari ■.

'.ÜNSOCRANDO a PQRIAH.A N’ P32'/2022-GP DE 22 DE JUNHO DÊ 2022 que TORNA SEM EFEIIO
eisivo lif? I iscal de CuTosa rio ConsumirJot,

CONSIDERANDO a i.acanci3 do cargo nps temios do inciso I. ar). 56 üa í.ei Municipal n" 1299'21K)A.

T..JRNA PUBI.ICv, pelo proserie Edital d» Chamamento, a CONVOCAÇAO uo candidato abaixo 'eladonado, classiiicaclo no Concurso Público - Editol n” ÜÜ2.'2013 realúrarlo
r.yr tr.w Piefeu.jra para provimento de vatjas do quadro permanente de pessoal do txeculivo Municipal, conforme Edital de Homologação do Resultado Final puWicacto no üra-,
ku.iciai cio Muiiic'p«) n" 01547. de i1/03/20!9, para no praits de 30 ílrinta) dias, a contar da dala de publicação deste, comparecerão Depanamenio dc Gestíc dc Per.s^ -/
desta Secretaaa, silgado na Praça Sãc José, s-'n”. Centro. Ttmon-MA, no hürário de fl -OO âs 13:00h. devidamente munido dos documentos exigidos no subilem 15.2 ..to i.-
-.aa.jl acb pena do náo ser empossado e* por conseq.iéncia, icwnar-se sem efeito o alo de nomsaçáo oo candidato, nos termos da legislação especifica bem coí o-k'5.3 .-in fHiital

a noireaçàc do sea-icor UlL ALVES CAORAl acupanlu do cargo

! CARGO: FISCAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Ü1 JOAO VICTOR DA SILVA NASCIMENTO 2aS0713-Pi
ir '
i| l ; Timoir-MA, 14 de jt4ho de 2022.

Ulysses Halley Lima Oliveira
Setrgiá.no Municipal de Administração

8 Gestão de Pttssoal - SEMAG

li'i

EDITAL DE CHAMAMENTO n“ 018/2022

C SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISHíAÇÂO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG, do Município üo Timon-MA, no use de suas atribuições legais, contefidu peiu urt. 31
da Lk Muni.ripsl n“ 1092. de 17.12/2013, e

CONSinER.ANOO 3 PORTARIA N“ 0321/2022-GP Dfc 22 DE JUNHO DE 2022, que TORNA SEMEFEHO, a nomeação do servidor AEXANDRE MAGNO GOMES DE UM.A

CONSIDERANDO h vacância do rargo nos lemiosdo inciso I, art- 56 da Loi Municipti n° 1299/2004,

lOI^NA PUBLICO, pein p.'esfenltí EdilaI c!e Chamamento, a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, dassihcaclos no Concurso Público - Edita! n® 00'/2Cl1í),
realizado per esta Preíeilurd pata provimento de vaqas do quadro permanente de pesst>al da Secretaria Municipal de Educação conforme Edital da Homologação dc Resiillaoo
í Inal publicado no Dtario Ofioal rfo Município n® 01808 de 10/03/2020, para nc prazo dt* 30 linnta) dias, a contar da üala de publicação deste comparecerem ao Departamento
ufe üesiãrj de Possrwl <i»s:a Secreiana, siluado na Praça Sào José, s/n°, Cenlro, Timon-MA. no boráno de 8:00 às 13.00h. devidamente munulos dos documentos exigtdos no
subitoiT 1S.2 dü etjilai n® 001/201S, sob pena de nào sorom empossados e, por consequOncia. tornar-se sem efeito o ato da nomeação da candidato, nos larmos dit leg^açâo
especifica, bem corrio Oo siiniiem 19.3 oo mesmo edital.

I

i CARGO PROFESSOR DE EOUCAÇAO INFANTIL - SÉRIES INICIAIS

1219Q82 ■ PI01 MARIA LUÍ2A OE ARAÚJO SOUSA

Timuiv-MA. '4 Ce julho de 2022

Ulysses Halley Uma Oliveira
Secretário Municipal da Admiinsiraçáo

e Gesiâo de Pessoal - SEMAG

Objeto e JustiTicativa do Aditamento: Reaiusie Jn
contrato que tem por objeto a prestaçao üc sorviços
tecnicos especializadtjs de assossoria c consuUofia
jiiriflica, na área do Direito PubTco soíiro ler-»
urçamentarias (PPA. LOA e LDOj, receita® o despesas
púWicd-s municipal, licitações u coniraloà atlminisrralr/os
convânios (translerèncias voluntanasi, a gestác liscal,
Lei de Responsabilidade Fiscal cumnrirnento de Inuiccis
conslitucioneis e leqeis, prestação ov contas de reccsús
públicos junto ao fnbunai de Contas dn Esladi; no
Maranhão, s sobre Tomada dã Coiitua Especml.
Dotação Orçamentária: 2026- MANUTENÇÃO DO
GABINETE DA PREFEITA
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros- Pessoa Juridics
Fonte de Recurso: 500 - Recurso Prúi^ic do Mumeipio
Valor Global: RS 201.116.04 (Duzonlos v um nvl, cento e
Oezessois roai.s e quatro f,en:avosj
Uaia da Assinatura: 1ü/06i2U22
I  EXTRATO DE ADITIVO DE~CQNTRATO

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Termo Aditivo n"; 04'2022
Contrato n° 016/2021 - SEMUF
Processo Administrativo n°; 249/2U21
Fundamentação Legal. Art. 65, inciso 1 almea o e §‘‘ 00
L»i 8.666/93.

' 1.429.325,21) (um milhão quatrocentos 0 vinte e nova
mil trezentos « vinte e cinco reais e vinlo cenlavoa).
virrdtj a ser dotlarada voncedorn do certame licilatono por
atender aos cntérios torniuis « legEis e todas as
conriiÇcieE previstas no edilal e anexos, coníorrne razões
expcxsias om parecer técnico, ata.s a demais documentos
autuados nri processo administrativo em epigrare üa
presente decisão fica aberto 0 prazo de C5 (cinco) dias
utcis a acr contado da rinin rin publicação ilo prrsente
ato, conforme disposto no art. 109, !. da Lei n® 8.666/93,
Timon, Maranhão. 18 da julho da 2022. Liliane do França
Lime. Presidonle da ComissSo F^ermanento de Licitação
do Município.

RESULTADO DE LICIJAÇAO
município OE TIMON - ESTADO OO MARANHÃO

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N* 001/2022
Processo Administrativo. 61'/2D22
Interessada. Secretana Muncipal de Obras e
infraesti Jiura -3EINFRA
OBJETO; Contrataçac de empresa de engenhana para
consiiuçao oe galerias tubulares (imcrcdrenagem) nas
vias fwLlicas üo nninicfpiu de Timon - MA. uni especial
r-a mgião <in Parque Piauí -11 conforme especíicaçâo e
ccl/iihrtiTientos no edital e anexos. Sessões: 28/0$/2ü22,
Ot].r07'2Ü22 f i8.'07/2022. ATO: A Comissào Pennanenle
;;e ^i.ciinçao co Município de Timon. no uso de sua
t-jrnotílência apos a sessão ce abenura dos envelope.s
ce prupüslos reol.zsda na data de ''6/07,'2022 em que
íumiiuieu ao setor dc engeiinaria pura arâTsG da
confurnnOsdu iécnicu dos rrtesrras, vindo a sei lavrado o
pdiecer técnico assinado em 18/C7./2022 que passou a
siinxiciiof c vincular 0 preserua Qecisoo, torna pútJico o
'esuMado do jiilcanienio Ca proposta de pteços ao Edilal
ca fornada de Preços 0Q'f2022 para ciência dos
intnrossados oe acordo com 0 Loi Fcrtoral n°0.686/93,
■  termns da Edital e anexos, cia seguinte forma, a
i-inuies.1 SAGA FNGFNHARIA t.TDA
:? Ô62.626/0001-34 qu® foi declarada habíiUda, esta
;-dn suo proposta classificado com o preço global do RS

MC. CNPJ'

 EXTRATO DE REAJUSTE DE PREÇO
município de TIMON - isTADO OO MARANHÃO

Termo Aditivo, REAJUSTE OE VALOR OO PRIMEIRO
TERMO ADITIVO
Contrato: n“ 003/2021
Processo Administrativo; n” 0581/2021
Fundamentação legal: ART. 57. II DA LEI N“ b.56ó.'S3
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON.
GABINETE DA PREFEHA
CNPJ do contratante; 00. 115.307/0001-14
Contratado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA
CNPJ do contratado: 17.327.207/0001-78

i
ITi

<Mmc«m oKznuisnf
' toMtuMMnaetiMao ,'n, Cumro / ô5.6-'5/-. I>4. rf.P.i, Oi-.. I lS.30'7/ppm-l4 - Timort - MA.Piaçu Sào J<'

O Murncipio üc Timon/ MA ui. Kaiwitía clí» auicriticulaclc tieste üwciimenio. tiesde qiio visuuJir.ado atuiviri; cio aut: wwH.,ttmsn,rn.SiliOv.hí
2



D.O. PlJBUCAÇüES DE TERCEIROS 13SEXTA - FEIRA, 19 - NOVEMBRO - 2021

EDNA PORTEU DO CARMO VELEZ. RG iC 4644999S0 SESP/

MA. CFF iC 76:704.403-00. CO.\TR.4T.4DO: Sr". APARECIDA

M.4RIA DE SOUZA SILVA, inscrila no CPF N" 302.490.312-72. RG

0400003020!0-0 SSP/MA. riykleme e ílomicilcatla nu Miinicipiu cIfSãu

Pedro da Agua Branca/MA. OBJETO: Prorrogação de prazo e va

lor; MGÊNCJA: 12 fdoze) nie.'!es. contados 04.10.2021 a 03.10.2022.

VALOR: R$ 9.44H.22. DOTAÇÃO: Dotação Orçamentária  - 2996 -

S. 1.3.07.01 — 4lugitéis de Imóveis; Origem do Recurso - 30-3-3 RE

CEITA OPER.4CION.4L-Próprios- Arrecadação. MOD ALIDADE:

Dispensa de Licitação. B.4SE LEG.4L: Inteligência do ari. 29. V da

Lei n” 13.303/2016 e art. 114. ine. V. do Regulamento de Licitação e
Contratos da CAEMA. 4SSL\:4TUR.4: 04/102021. Sâo Liiis/MA. 10

de novcmhro de 2021.Carlos Brissac .\'eto-Procuradnria Jurídica.

Câmara Municipal dc Balsas: PRAZO: 12 (doze) meses a partir da
sua assinatura: VIGÊNCIA: 12/1 1/202! a 12/1 1/2022; VALOR: R$

1 12.500.00 (cento c doze mil o quinhentos reais); AMPARO LE

GAL: Artigo 57, IT. da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços

dc Terceiros - Pessoa Jurídica; SIGNAT.ÁRIOS: Moisés Coelho e

Silva Neto - Presidente da Câmara Municipal c Janclson Mouclierek

Soares do Nascimento - Representante Legal; DATA DE ASSINA-
TUR.A: 10 de novembro dc 2021.

íí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO
DE PRAZO AO CONTRATO N". 001/2021-PROCESSO ADMI

NISTRATIVO N". 227/2Ü21-CARTA CONVITE N" 0ÜI/202L A

Prefeitura Municipal de Buriti torna público o 1” Termo Aditivo para

ProiTogaçào ao Contrato. 00I/202I-PROCESSO ADMINISTRA
TIVO N". 227/2021-CARTA CONVITE N“ 0OI/2O2I, Contratante:

Prefeitura Municipal de Buriti. CNPJ 06.1 17.07I/Ü00I-55. Contra
tado: R G VASCONCELOS CONSULTORIA EIRELL inscrita no

CNPJ sob o n° 37.68X,245/0001-63. Objeto: Fica prorrogado o prazo

dc prestação de serviços por igual período dc 08 meses tendo como

início de vigência do presente aditivo a dia 27 dc outubro de 2021,

finalizando no dia 27 de julho dc 2022, podendo ser renovado dc

comum acordo entre as partes. Buriti-MA, 27 de outubro de 2021.
ANA CRISTINA ARAÚJO CARDOSO - SECRETÁRIA MUNI

CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Processo n“ 061/2021: ESPE-

CIE: Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contraio n" 025/2017;

PARTES: CÀ.M.4RA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no CNPJ/

.MF sob 0 n“ 06.777.130/000I-1 1 e a Sociedade de Advogados J.A-
NELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO AD

VOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF .sob o n"

17.327.207/0001-78; OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por

objeto a prorrogação de prazo de vigência contratual prestação de

seiviços especializados, prestado por meio de Sociedade de Advoga

do para prestar Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a
p  '

ATAS
lí

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

87484/2021- SEAP Pregão Eletrônico N” 073/2021 (SRP) AlaATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ’ 01/2021- SEAP/MA Processo n'

de Registro n°01/2021- SKAP/MAÓrgào Gerenciador; Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do MaranhàoLocal de Execução:
Conforme item 4.2 do Termo de Rcfcrència.O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração Pe

nitenciária. CNPJ:MF n." . situada na Rua Gabriela Mistral. 716 - Vila Palmeira - (antigo Colégio Universitário - COLUN), São Luís- MA

CEP: 65.045-Ü70. neste alo representada por seu Secretário, Sr. Murilo Andrade de Oliveira, in.scrito no CPF sob o n" 976.346.386-68, en

quanto ÓRGÃO GERENCIADOR, para fins de prestação dos serviços de locação de caminhões e carretas, com operador habilitado, forne

cimento de combustível e quilometragem livre, destinados à produção da.s fábricas de blocos de concreto instaladas no Sistema Penitenciário

Maranhense (capital e interior), resolve registrar o.s preços da empresa C C G CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA. pessoa

juridica dc direito privado, inscrita no CNPJ sob  o n" 05.638.550/0001-54. com sede na o Av. Engenheiro Emiliano Macieira, N“ 650. Km 11
Rod BR 135. Pedrinhas - São Luís/MA - CEP 65095-603, neste ato representada por seu sócio. Sr. Gustavo Sodre Pereira, inscrito com R.G.

sob o n" 0150667620008 SSP/MA. e no CPF sob o 976.683.463-68. doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, nas condições

c cpecificaòcs ofertadas, de acordo com a proposta adequada apresentada no PREGÃO F’LE'IRÔNICO N" 73/2021- SRP, considerando

0 termo dc adjudicação e termo de homologação do referido certame, formalizados nos autos do Processo Administrativo n" 87484/2021 -
SEAP. com fundamento na Lei Federal n" 10.520/2002. Lei Estadual n“ 11.000/2019. Decreto Estadual n“ 36.184/2020. Decreto Estadual n'’

36.843/2021 ,aplicando-sc. subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666/1993.1. OBJETO 1. A presente ata tem por finalidade o Registro de Preço

dos itens pertencentes ao grupo/lote, conforme abaixo:

GRUPO/LOTE - ÚNICO

EMPRESA: C C G CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

FONE: (98) 3313-9550CNPJ:05.638.550/0Ü0l-54

ENDEREÇO: .Av. Engenheiro Emiliano Macieira. 650. KM 11. ROD. BR 135, PEDRINHAS - São Luis/MA - CEP 65095-60j.

REPRESENTANTE LEGAL: Gustavo Sodré Pereira

CPF N". 976.683.463-68

RG N". 01.506.676.200-08 SSP/MA

DADOS B.ANCARIOS: AGENCIA: 2121

CONTA CORRENTE: 28101-8

BANCO: BRADESCO S.A

ú
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2ETIMON^MA, TERÇA-FEIRA. 22 DE JUNHO DE 2021 ● ANOVI» - EDI( N“ 2.144-

DEMIP ^ ■'lO .'iH .'5. H. Alt. 13 I IH 0 -.‘-l

PORfÁRÍÃ¥°l6/2ÕVr'Tinior, 22 de Ju7iho de "iÒIl.  ^ '' ^ ‘IA .','nMin l<voislai;'ao apl'ca''i I "l . ●
t- '.I I'CI» tlilbi:- . '

.>●>31 ..021 RATIRCA

a  ■ oiiraiaçáo diivi-i i"
'k'tla.;áo, que Icm ( a.,

d-j :,tr./iyO& técnujS c-íipoi.i.J- ....
sr.stís^-t.iia í . ^^r●^^ll;ofia lundica na a'. i

DESIGNAR SERVIDOR- .●

JllliCiiCO
tic..ynil!l'.!(V.‘- di'

Dinaii SebaoiifU a Velosc da Silva
Prefeita de Timon

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO

PUBUCAÇÀO- DEMIP. do Muf''C de f\iA ni.
Ui» di- íu-íi .-Inl.t- f 3ts liçir.'S. cof.loiid.ii i.'; '.ni",.- ;.-3 afeildy.K..iuáo Roí.íi.illo do Fíèçj:) Silva

Vice - Prefeito de Tnnon
● kl - ( i-ii.i-1: ●.! ■

P.iiiiiir; icib o.çneientanas (PP.-v i..
re'.u'.uii> ■' '■'-.ovi.ji publicas nr.:ni'i.'a'.  : ;
●cani-alov .i.iniioi.cr.ifivos. convft'iii'.-i ,'●■ ■■ -i.

J,\ Sl:.V.\. voii;j|i;ifiti>o. rf -j-stao fi-ical  á Lei dw Kes;.'.' i’->
..:i puro u'Kiiiu. ' -iK-.-m ,;t i-i.'W Fiscal cii-npnir.erto ae índices consi Uiciooms e i-. q.ii--.

RESOLVE

I/' !).. ..iC -

^'fer-!aç?H' n% contas de recuraos ptiWiros j'..n ;

.■ Mjni'Ji.iívl itn TriüUi-..jl .le Comas do Esiado ao Maran1'.ou. i.- ’i!:r
lyii-utiu <ie Conias cspc-cial. coníorni-.- ●●
qutí conSM no laimo de reietônc a c proposln q. -. >■
.●in'-uiaT ao prese-nte .hio a ser 'irmado com ●>  ● ●■lon;
MNEL30N MOUCTIERFK SOARES DO NASCiMF\TO
ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CWPu sclj..
n'’- 17.327.20^0001-78, por seu socio aúmini>-iindci

1  advogado e responsável técnico.
^ Moucherek Soares oo Nascinienlo.

(lecorrenles desta contratação serão si-:n'i-i cs- p-;'.
001. Dali) Aj.t.mulurd

:(●

lan;lr,^.viDr
Al*, dív

jicmar i:.,\
"=MGOV

■  I ●.

- Dtl/.IP t

t t/.'. ■ L-liMrUm-;i'l-- iln

I >->a.l 1:|'. (11..;..; Uas.. iii| >-fl'ulur.i-i')C

Alt. 2’ ● Pui;ofi;i entra 'i-)' v.gor na [."ecente oala
Eyi r.;;i>'vA:-'ic>-;..':

Art. 3" - He-qi^jaiv-sc U' dispo^.çoes ern <●■011(1000.
.  - -j:jQ^.jÕLOGAÇÃOSuporte Técnico

Agência de Tecn. Ciência e Itio/acáo - ATI MUNICÍPIO OE TIMON - ESTADO DO MARANHAO

Processo Aiimiriistrotivo 566/2021 - FMC

Carta Convite ii" 010/2021 - Coordenação Geral dej 22.06.2021.
^  Controle das Licitações do Município do Timon/MA.

Interessado; “undacão Municipal de Cultura - FMC

|H|Í|^ Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado dd Processo

SBH^É Licilaiono que lorn como Mdjeto a rnnirataçáo de cquipamonlos de proteçáo individu.-^ ifiPI; oai.i
H

:
município de timon - ESTADO DO MARANHÃO

Contrato n'- Ü95;2Ü21 - FMS/SEMS. Opieto: aquisiçác-

pSPBBI empresa para a aquisição a ii'sluiaçíni cIh itens de

■  segurança eleirõnicrt para mouiloronienlo do complexo secreíana Municipal de Saúde do Timon - MA -
ailtural. ADJUDICADO em favor da Empresa vencedora, Fundamentação: Lei 10.520-2002. t.el r'

romhatí: an COVID-19. para atender an iJeiti.iiicLi:: d-i

a.b66/93. Preqáo Elolrônco n’ Ü12/2020. Liber.-i., in '
3‘>7j2321 - Central üe Compras/PMT/MA. Coiitraiame

FOMle ReniiiSí.r- Proprius u
 EXTRATO OE TERMO DE CONTRATO _

F  J DE SOUSA EIREU. CNPJ 31.801.576.'0001-70 com

●valçrr global de RS Sn i9d 70 (trinta 6 qu.alro mil, cento e

_ noventa e quairc reais e seli.nia rentavosi. Assinatura: Municipal de Saúde - SEMS- Contratada: R.VHIA

I' ladejunlirnie 2021   MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOS^ITAt i.RF'-
^  \ EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO | (r|R[rL) , cmpj sop 0 n” 15.229.287/0031-,; I Valor

MUNICÍPIO DE TIMÒN - ESTADO DO rviARANHÃO total estimado: RS 14.208,00 (calorce nil v ●
Primeiro Termo de Aditivo de Prazo cin (.'..'ilrato n" yj|y reais;, Data dc Assinatura: 07/Ü5-2Ü.-. i Viguucia
(Xj8'.-'U20 - oEiNFR.A 3i''’2-2C21
Objeto Cen!^:i: i.viode empresa para e>.ecu(vic de obra '"^UNICIPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO

●:i-.qn-.lur£'i tie reu/Dersea'. oe estradas
●J. ..I .'urj do lv'jnc!piü dc T meu-MA.

C.ONVENIO n.'- 6.069.00/2020 tSICONV 11.

e ■
CONTRATO N° 009/2021

/ Fundamento. Adesão a Ata de Registro de Pit-ç:,s
-■:.r .1.

.●(..nlOIIM-; i
01.1906/2020 referente ao Pregão EleírómcuH;-iy-'-/7.

Toiii.irJ.i de Preços n“ 003/2020 002.'2020 do Município de Joaquim Pues - PI i.r.-i f.m n
Fim.-lameniaçao: Arts C'4.67-.M ia Lei n° 8.6bo/S3 e  | iperaçao n'' 01,0306/2021 e Termo de Coopi.r/Sça'-
■lll-i. ●' i. 124. 1 26 e 1 *'> da lei ir ●1.133 21 Técnica n” 01 .0306/2021. Decreto M.niríp.i!

P2.31/202’.

Objeto: Contratação de empresa para lor..-:i..i:r ü.
imo'Gssoras muilifunciorais. através de '■●oluciu n.-

Coni'-at.nitP Miii lopio ne inn-in. [mr inlennen.o «a
MUNtCiPAL nSRASUE■-.i.^HLfARiA

!\- i:.',E?r«UT'JltA- SEINI- FtA
..i3NkT'-tUTO-iA DIOÀO El-T.^l EFP.Contratada

ONf’,1 n' 07,133.47i‘ 0C'"-7'- impressrtü depcirlarnenl.il (outsoureing dc in;;u- .A, .
intliiindo manuiençao preventiva .●u-uli-,;-

202)Data da Assinatur.1. ●V,
           fornecimento de sofhvare de gereiiDanieHo ;■ ●.'.●i

MUNtCIPlOOE TIMON-ESTADO DO MARANHAO ^ ,,,u:pamentos, peças e suprimento, n,-- /.-.-an-
lexcelo papol) para atender as necc-sid.ií;i--:, n.,
Secrelarm Mumcipal de Administração e G>.st lO d»
Pessoal de Timon-MA ● SEMAG.

,1-

Terceiro Termo de Aditivo de Prazo á» Cuntríii.; n
OOC/2020 ● SEiNFR/v

Objeto: Sniviço oo engenhana oaro ●ecuperaçao de
pavmiuntaçao asfaltica em vias públicas ca zona urbana
do Município de Timon-MA
Tomada de Preços n° 004/2020

Fundamentação Legal Artiqr, 57. §1". i| e VI. da Lei
Fi-ao'al n' 8.6B6/9J.
Contratante; SECRETARIA MUMCIPAL DE OSRaS E
INFRAESTRUTURA - SDNFRA.
CONTRATADA: CERRADO ENÜENHARIA
IMCOHPORAOORA F.IRE'.I, CNPJ 02.725.914 OOOI-45
PRAZO DO ADITIVO. i2ü ;Ce:ito e vmie) dias.

D a la da Assinatura ● 18.06.2021

tí?... EXTRATO D~È TERMO DE RATIFICAÇÃO
MUNIcISo DÈ TIMÒN - ESTADO DO MARANHÃO

INEXIGIBtLIOADE DE LICITAÇÃO N’ 001/2021 - GAB-
Prncosso Administrativo n“. 0581/2021

INTERESSADO: Mu iicipio de T iron-MA. por meio do
t- ‘-'●‘.●'●liin - :3AB. Ato; A Secratana Cliefe de
:-i Ru?ifjla. no uso cie suas aimiuiçoes legais.Cni-.ric'

Contratante Secretaria Municipal de Admimslra.;4o 0
Gesláo de Pessoal de Timon - MA - SEMAG.

Contratado' Reaijet Informática Comércio e Sf-v/c;-r
LTDA. CNPJ 09.558.001 0001-20.
Valor mès: RS 6.240,00 (seis mil duzentos « qii.VKtit.n

reais.i
Termo de Cooperação, em: 03/06/2021.
Homologação: 1''●●06/2021
Contrato Assinado em: 14/06/2021

MUNICIPfO DE TIMON - ESTADO OO MARANHÃO
Contrato 002/2021-GP

Fundamentação; Lei n 8.666/93. Pieçfâo Lli.-:'' iih.i. N
017 202!

Objeto: Coiiuataçao de empresa para aquisic-Of/j l.!i ,,a.v

de Agua mineral nara atender a necessidade d-1
Gahinely do Preceito.

Praça-Sàb José. s/n, Centro./ CEP: 65.636-Í60 CNPJ: 06,115.307/0001-14-Timon - M.A.
,ilrl;

t
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1 máscaras de proteção, bem como observar a etiqueta

respiratória:

Timon/MA, 26 de Julho de 2021. V - Será assegurado distanciamento mínimo entre
servidores dentro dos setores deste órgão; para efetivar

Decreto t^l medida, quando necessário, serão adotadas escalas

SEMUF

Pflefiwtufa Monlcipaltte timon PORTARIA N“ 037/2021 - SEMUF

‘.I● li Dinair Sebastiana Veloso da Silva

Prefeita de Timon
ii

Estabelece nos termos do

Municipal n“ 315, de 25 de Julho de 2021. de revezamento, a cargo do responsável pela gestão de
da cada Departamento/Setor;normas para o funcionamento

João Rodolfo do Régo Silva
Vice - Prefeito de Timon

Secretaria Municipal de

dispondo sobre o

condições e diretrizes de funcionamento, atendimento ocorra no âmbito interno por conta do
espaço físico amplo, será observado o distanciamento,

Finanças, VI - Quando necessário, o atendimento presencial será

procedimento, individual. Nos setores onde é possível que a espera de

em razão da pandemia de Coronavírus.

ôi^ão destinado à pubticação dos atos
.  . . Ofktals do Muredpio

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV

Email; semgov@timon.ma.gov,br

com marcações nos locais onde é possível haver a

A Secretária Municipal de Finanças de Timon, Estado do espera. Em setores menores, o atendimento será

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são individual, de modo que somente será permitida a

conferidas pelo inciso I, do art. 8® da LOM, c/c  o inciso entrada após a saída do cidadão em atendimento,

XII, do art. 53 da Lei n® 1892, de 17 de dezembro de VII Os Setores/Oeparlamentos devem evitar

Saney Santos Sampaio

Secretário Municipal Interino

procedimentos ou atividades que promovam

aglomerações de pessoas, inclusive no uso de espaços
2013 e.

Alberto Carlos da Silva

Assessor Especial Executivo
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial comuns (refeitórios, salas de reuniões, banheiros, dentre

de Saúde - OMS - que decretou situação de pandemia outros),

a doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) e as reuniões de trabalho e demais atividadesVIUSuporte Técnico

Agência de Tecn. Ciência e Inovação - ATI
similares que exijam o encontro de servidores deverãodas orientações expedidas pelo Ministério da Saúde;
ocorrer, preferencialmente, por meio de tecnologias que

CONSIDERANDO a necessidade de adoção imediata de permitam a sua realização á distância;

medidas para enfrentamento dessa emergência em IX  - O servidor que estiver apresentando sintomas

saúde pública, em que a situação demanda o emprego gripais que sejam compatíveis com suspeição para
infecção por coronavírus Covid-19, devem se afastar dourgente de medidas de prevenção, controle e contenção

de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fm de trabalho imediatamente e comunicar ao seu superior o
quadro sintomático, devendo após 7 dias de ocorrênciaevitar a disseminação da doença em nosso município:
do primeiro sintoma realizar exame/tesle para que seja

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 315, de 25 de confirmado ou não a infecção por Covid-19.

Julho de 2021 que sobre medidas excepcionais, de  X ● O servidor que coabita com pacientes que tenham

caráter temporário, para a prevenção dos riscos de confirmado diagnóstico positivo de Covid-19, ainda que

; disseminação do coronavírus (covid-19) no âmbito do esteja sem sintomas, será afastado do trabalho por 14
(quatorze) dias. A comprovação ao disposto deverá sermunicípio de Timon/MA;
realizada pelo servidor a sua chefia imediata através de

necessidade da restrição do qualquer meio eletrônico.CONSIDERANDO a

atendimento presencial nas repartições públicas

municipais, visando impedir aglomerações e reduzir a Art. 3®. No período de 26 de Julho ao dia 30 de Julho
de 2021. estarão dispensados do exercício de suaschance de disseminação do novo coronavírus;
respectivas atribuições de forma presencial os

servidores:RESOLVE

Art. 1®. Reorientam-se, por meio desta, as rotinas de a) de idade igual ou superiora 60 anos;

trabalho e os procedimentos administrativos na b)

Secretaria Municipal de Finanças de Timon/MA, após descompensados (insuficiência cardíaca, cardiopatia

de cardiopatiasportadores ougraves

publicação do Decreto Municipal n° 315. de 25 de Julho isquémica);
pneumopatiasacometidos dec) graves oude 2021.

descompensados (asma moderada/grave, DPOC);

d) com doenças renais crônicas em estágio avançadoArt. 2®. A Secretaria Municipal de Finanças mantém suas

i atividades e funções em sua plenitude, contudo, para a  (graus 3, 4 e 5);

I  continuidade do enfrentamento ã grave crise de saúde e) com diabetes meilitus, conforme juizo clínico;
I pública decorrente do novo coronavírus Covid-19  e a f) portadores de doenças cromossómicas com estado de

I manutenção de atendimento presencial ao público de fragilidade imunológica:

j  forma segura, serão adotadas as seguintes medidas e g) em estágio de gestação e puerpério;
h) com deficiências cognitivas físicas;protocolos:
i) em estados de imunocomprometimentos, devido ao

de medicamentos ou doenças, incluindo os■á 1-0 atendimento presencial ao público externo será das
£ 08:00h às 13:00h, através de agendamento prévio, por portadores de HíV/AIDS e neoplasias;

uso

j) acometidos de doenças neurológicas.■ti meio do número de telefone (99)3212-6701;
II - para demandas que não exijam a presença do
Contribuinte estão disponíveis e serão mantidas e Parágrafo único. A dispensa que trata o capul não

^  priorizadas todas as formas de atendimento remotas (por impede a adoção do regime de trabalho remoto, sempre
via telefônica, pelo e-mail semuf@timon.ma.gov.br, e Que a natureza das atribuições do cargo, emprego ou
afins), função permitir.
III - para demandas referentes ao Imposto sobre
Sen/iços de Qualquer Natureza - ISS, e obrigações Art. 4® Para fins de comprovação de necessidade de

ddi 30 edo trabalho até aafastamento oacessórias correlatas ao imposto: é possível entrar em
contato diretamente com o Gerente de ISS e Taxas por Julho de 2021, em razão do disposto no art. 9 do

nf>/'.ríitn n“ Hp 7.A rto iiilhfi ftfi 2021. e renroduzidas

Praça Sáo José, s/n. Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14-Timon - MA.
O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site; www.timon.ma.fiov.br
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documentos médicos congêneres, enviando a sua chefia A Coordenação Geral de Controle de Licitações - CGCL e seis centavost. Data de Assinatura: 12/07/2021.

imediata através de qualquer meio eletrônico. torna público que a supracitada licitação, cuja abertura Vigência: 31/12/2021.

fora realizada no dia 19/07/2021, objetivando serviços de município de timon - ESTADO DO MARANHAO

Art. 5® Os servidores públicos sâo integralmente tratamento para controle de odor e da avifauna em céiuia Contrato n® 158/2021 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição

responsáveis por suas declarações, e por elas de recepção ativa do aterro sanitário destinado a de materiais hidráulicos, elétricos e de construção em

respondem, se constatada falsidade, deverão responder disposição de resíduos sólidos urbanos do município de gerai para atender as demandas da Secretaria Municipal
ás sanções penais e administrativas previstas em Lei.

Art. 6°, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua empresa habilitada. Pregoeira: Suely Oliveira de 10.520/2002, Lei n® 8.666/93, Pregão Eletrônico n®
Central de

Timon-MA, fora declarada fracassada por ausência de de Saúde de Timon/MA, Fundamentação: Lei

publicação, podendo ser revista, em decorrência de Miranda Rocha. 018/2021, Liberação n® 761/2021

Compras/PMT/MA. Contratante: Fundo Municipal de
Saúde SEMS. Contratada: MENDES & VIANA

novos fatos relacionados ao Coronavírus (COVID-19) no

Município de Timon.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

município de timon - ESTADO DO MARANHÃO

Contrato n® 113/2021 - FMS/SEMS. Objeto: Aquisição COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA -

de Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital ME- CNPJ sob o n® 11.225.889/0001-21. Valor total

Municipal Dr. José Firmino de Sousa. Fundamentação: estimado: R$ 450.322,52 (quatrocentos e cinquenta mil

Lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93, Pregão Eletrônico n® e trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois

011/2021, Liberação n® 521/2021

Compras/PMT/MA. Contratante; Fundo Municipal de 31/12/2021.
Saúde

Central de centavos), Data de Assinatura: 16/07/2021. Vigência:

SEMS. Contratada: DISTRIBUIDORA DE município de timon - ESTADO DO MARANHÃO

Dé-se ciência. Publica-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças de Timon,

Estado do Maranhão, em 26 de julho de 2021,

POLIANA PEREIRA BANDEIRA

Secretária Municipal de Finanças MERCADORIAS COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA- CNPJ Contrato n® 09/2021 -SEINFRA

]  sob o n® 01.817.573/0001-75. Valor total estimado: RS Fundamentação Lei n° 10.520, de 17 de julho de 200
SEMAG

2,
12.291,88 (doze mil duzentos e noventa e um mil reais e  |_ei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal
oitenta e oito centavos). Data de Assinatura: n® 080/20.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 01/06/2021. Vigência: 31/12/2021.
GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG, do Município de MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Timon-MA, no uso de suas atribuições legais, conferido Contrato n° 099-A/2021 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição construção, conforme especificações e quantitativos
pelo art. 31 da Lei Municipal n® 1892, de 17/12/2013, e

EDITAL DE CHAMAMENTO n® 009/2021-SEMAG

Pregão Eletrônico n® 018/2021

Objeto; Aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e de

de medicamentos de farmácia básica, medicamentos estabelecidos no Termo de Referência.

injetáveis, medicamentos psicotrópicos, medicamentos Contratante: Secretaria Municipal de Obras e

CONSIDERANDO a observância estrita às exceções hospitalar, material odontolôgico (consumo), material Infraestrulura - SEINFRA.
Grevistas na Lei Complementar n® 173 de 27 de maio de odontolôgico (instrumental) e material laboratorial para Contratado; M. do A. Costa da Silva, CNPJ
2020: atender as necessidades da Secretaria Municipal de 02

■

.486.869/0001-13

Saúde de Timon - MA -FMS/SEMS. Fundamentação: Valor: R$ 122.436,07 (Cento e vinte e dois mll,

CONSIDERANDO que a presente convocação referente Lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93, pregão eletrônico SRP quatrocentos e vinte e dois doze reais e sete

ao concurso de edital n® 001/2019 é fruto de n® 31/2021-CPUPMVG,  liberação: Adesão Ata de centavos).

Registro de Preços n® 20212227-CPL/PMVG. Data da Assinatura: 30.06.2021.determinação legal anterior ã calamidade pública;

Contratante: Fundo Municipal de Saúde - SEMS. MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE contrato n® 156/2021  - FMS/SEMS. Objeto; Aquisição
LTDA- CNPJ sob o de Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital

CONSIDERANDO que a presente convocação não contratada:

implica em aumento de despesa pela intenção legal de MEDICAMENTOS

Municipal Dr. José Firmino de Sousa. Fundamentação;
Valor total estimado; R$ 3.259.682,82 (três milhões Lgj 10.520/2002, Lei n® 8.666/93, Pregão Eletrônico n®

CONSIDERANDO a Portaria n® 01595/2021-GP, de 22 duzentos e cinqüenta e nove mil seiscentos e oitenta e 011/2020, Liberação n® 267/2021
de julho de 2021 que toma sem efeito o ato de dois reais e oitenta e dois centavos) Data de Çompras/PMT/MA. Contratante: Fundo Municipal de

Saúde - SEMS. Contratada: MUNDI EQUIPAMENTOS

município DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E  VETERINÁRIOS

Contrato n® 137/2021 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição EIRELI-ME - CNPJ sob o n® 20.371.330/0001-09. Valor

de materiais de limpeza e higiene pessoal para atender, total estimado: RS 3.472,40 (três mil quatrocentos e

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, setenta e dois reais e quarenta centavos). Data de

Fundamentação; Lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93. Assinatura: 06/07/2021. Vigência: 31/12/2021.

suprir cargos vagos; 05.348.580/0001-26

Central de

nomeação do servidor Jefferson Soares do Monte Assinatura: 21/07/2021. Vigência; 31/12/2021.

Oliveira, com fundamento legal no artigo 29, §2° da lei

municipal n® 1299/2004;

TORNA PÚBLICO, pelo presente Edital de Chamamento,

a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados,

Pregão Eletrônico n® 008/2021. Liberação n® 669/2021 -  MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Central de Compras/PMT/MA. Contratante: Fundo Contrato n® 154/2021 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição

do quadro permanente de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde - SEMS. Contratada HORIZONTE de equipamento hospitalar destinado ao Hospital
Municipal de Educação, conforme Edital de distRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELl - CNPJ sob o Municipal Dr. José Firmino de Sousa, conforme

Homologação do Resultado Final publicado no Diário po 36 306 615/0001 98 Valor total estimado' R^ condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Oficial do Município n® 01808, de 10/03/2020, para no 4^, «n? 3r' /nuatmcentos e nove mil nitnr.entn.s e dois Edital e seus anexos, para atender as demandas da

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação í. trinta í» centavos! Data de Assinatura' Secretaria Mumcipal de Saude. Fundamentaçao: Lei

^

classificados no Concurso Público - Editai n° 001/2019,

realizado por esta Prefeitura para provimento de vagas

.s,e,acompa,ece,en,aoDapar,amen.o6e Ges.ão ds Viainc a- 31 2 2021 10,520/2002 Ld n- 8.666/93 Pregão n- 011/2020,
Pessoal desta SarrPtana sitiLn na Prara RSn InsP ^«^06/2021. Vigencia. 31/12/^21.  Liberaçao n® 263/2021 - Central de Compras/PMT/MA.
. essoal desta Secretana, situado na Praça SàoJose, municipio DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO Contratante: Fundo Municipal de Saúde - SEMS.

s/n Centro, Timon-MA, no horário de 7:30 as 13:30h, 109/2021 - FMS/SEMS. Objeto: Aquisição Contratada: SOLUMED SOLUÇÕES HOSPITALARES

devidamente munidos dos documentos exigidos no Hospitalar destinado ao Hospital LTDA - CNPJ sob 0 n® 26.749,239/0001-52
subitem 19.2 do edital n® 001/2019, sob pena de nao Sousa, Valor total estimado: R$ 9.800,00 (nove mil e

serem empossados e, por consequência, tornar-se sem p^ndamentação- Lei 10 520/2002 Lei n® 8,666/93, oitocentos reais). Data de Assinatura:
efeito o ato de nomeação do candidato, nos termos da Eletrônico n® 011/2021, Liberação n® 507/2021 - Vigência: 31/12/2021.
legislaçao

06/07/2021.

especifica, bem como do subilem 19.3 do ^  . c ^
®

município de TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
 H't I Central de Compras/PMT/MA. Contratante: Fundo

mesmoedital. Municipal de Saúde - SEMS. Contratada: MÁXIMO Contrato n® 116/2021 - FMS/SEMS. Objeto: Aquisição
EQUIPAMENTOS Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital

Municipal Dr. José Firmino de Sousa. Fundamentação:
Lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93, Pregão Eletrônico n®
011/2020, Liberação n® 513/2021

23.079,00 (viríte e três mil e setenta e nove reais). Data Compras/PMT/MA. Contratante: Fundo Municipal de
de Assinatura: 31/05/2021. Vigência: 31/12/2021.

DEDISTRIBUIDORA

HOSPITALARES LTDA

13.474,664/0001-34.

CNPJ sob 0 n°

Valor total estimado; RS Central de

SEMS. Contratada: KSS COMERCIO ESaúde

CARGO; PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA -

GEOGRAFIA (20H)
FRANCISCO BRUNO SOARES

01 MARINHO 4763197-PI

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA -
CNPJ sob 0 n° 79.805.263/0001-28. Valor total

estimado; RS 44.000,00 (quarenta e quatro mil

reais). Data de Assinatura: 07/06/2021. Vigência;
31/12/2021.

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Contrato n® 157/2021 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição

de materiais hidráulicos, elétricos e de construção em

geral para atender as demandas da Secretaria Municipal

de Saúde. Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei n®

1  8.666/93, Pregão Eletrônico n® 018/2021, Liberação n®
797/2021 - Central de Compras/PMT/MA. Contratante:

Timon-MA, 27 de julho de 2021.

Ulysses Halley Lima Oliveira

Secretária Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Contrato n® 150/2021 - FMS/SEMS. Objeto: Aquisição
de Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital

Fundo Municipal de Saúde - SEMS. Contratada: M DO |y|unicipal Dr. José Firmino de Sousa. Fundamentação:
A. COSTA DA SILVA- CNPJ sob 0 n® 02.486.869/0001- |_ei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n®

Liberação n® 747/2021

I  AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

MUNICiPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2021 (REPETIÇÃO)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2021

INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA 13. Valor total estimado: R$ 134,661,46 (cento e trinta 011/2020,
e quatro mil oitocentos e sessenta e um reais e quarenta Compras/PMT/MA. Contratante; Fundo Municipal de

Central de

PUBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON - SLU.

Praça Sào José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 - Timon ● MA.

O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br
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Síièr Executivo Municipio de Timon

Saúde - SEMS. Contratada: R O CARVALHO DO Data de assinatura: 22/06/2021
NASCIMENTO EPP - CNPJ sob o n® 05.577.401/0001-

22. Valor total estimado: RS 60.000,00 (sessenta mil
reais). Data de Assinatura: 28/06/2021. Vigência:
31/12/2021.

I  TERMO DE COOPERAÇ

Alo de Cooperação Técnica

necessidades da Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal do municipio de Timon - MA.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO; Pregão Eletrônico:
ÃO TÉCNICA

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

n° 006/2021. Panes: 013/2021.

Município de Timon/MA por sua Coordenação Geral de CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

Controle de Licitações e Prefeitura Municipal de Timon - TRABALHO; 2036

MA por meio de sua Fundação João Emilio Falcão - Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -
SEMAG.

PROGRAMA DE

Manutenções da Secretaria
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Contrato 009/2021, Fundamentação: Lei 10.520, de 17
de Julho de 2002. da Lei 8.666/93.

Objeto; A Aquisição de MATERIAL ELÉTRICO PARA FUNJEF.

REALIZAR A MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços da ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICiPIO DE TIMON-MA, CGCL/PMT-MA pela Prefeitura Municipal de Timon - MA VALOR DO EMPENHO: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

e por meio de sua Fundação João Emilio Falcão - pATA DA EMISSÃO: 13 de julho de 2021.conforme descrito no Termo de referência

Especificação dos Itens, Anexos I do Edital Pregão FUNJEF, na condição de Carona, para utilizar os preços
registrados nas atas de SRP n° 004/2021 do Municipio

Contratante: Departamento de Iluminação Publica - Timon/MA, que fica limitado e vinculado aos
DEMIP respectivos termos de liberações n° 007/2021.

Eletrônico N‘'022/2Q21 - Timon ● MA.
RETIFICAÇÃO

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

RETIFICA-SE o extrato de diárias, publicado na Edição

n“ 2.156, no dia 21 de julho de 2021, tendo o

FAVORECIDO: Geldo Carneiro Júnior, conforme a
Assinatura: 14/07/2021Contratada; CF ARAÚJO COMERCIAL-ME

VALOR; RS 381.139,50

Data de Assinatura: 27/07/2021

EXTRATO DE EMPENHO
seguir:

Onde se lê: "PERÍODO: 22 a 22 de julho do corrente
ano”

Leia-se:" PERÍODO: 22 a 23 de julho do corrente ano ’’

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

NOTA DE EMPENHO N"; 713001.

PROCESSO N“: 656/2021.
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Contrato: n® 012/2021.ki
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de AdministraçãoPregão Eletrônico; n® 008/2021

Liberação: n® 801/2021 MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃOe Gestão de Pessoal - SEMAG.

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza e Higiene CONTRATADA: J L B PEREIRA COMERCIO E Retifica-se  o extrato do contrato n® 099-A/2021 -
pessoal para atender demanda do Instituto de

Previdência Social do Município de Timon-IPMT,
Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93.
Contratante Instituto de Previdência Social dos

FMS/SEMS, publicado no Diário Oficial Eletrônico doSERVIÇO

OBJETO; Aquisição de insumos, materiais, periféricos e Município de Timon/MA, Edição - N® 2.142 do dia 18 de

equipamentos de informática para atender as junho de 2021. Onde se lé: VALOR TOTAL
necessidades da Secretaria Municipal de Administração ESTIMADO: R$ 34.817,55 (trinta e quatro mil
e Gestão de Pessoal do municipio de Timon - MA. oitocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco

^  MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico: centavos) ; Leia-se: VALOR TOTAL ESTIMADO; R$
.Valor total: RS 719,70 (setecentos e dezenove reais e 013/2021. . ,. , . .

Servidores Públicos do Município de Timon - IPMT.
Contratado: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA

lelenta centavos) CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: PROGRAMA DE ®  ®
Data de Assinatura: 12/07/2021 TRABALHO; 2036 - Manutenções da Secretaria cmco centavos). ^

Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -  1 EXTRATO DE CONCESSÃO DE PIARIAS |
SEMAG.

1

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Contrato 003/2021-GP

Processo de Inexigibilidade N° 001/2021

Fundamentação: Art 25, II c.c Art 13 da lei n® 8.666/93
Processo Administrativo N® 581/2021

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de

serviço técnico, especializado de assessoria jurídica, na
área do Direito Publico.

Contratante: Gabinete da Prefeita

Contratada: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita
no CNPJ sob o N.® 17.327.207/0001-78.

Valor Estimado: R$ R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais)

PORTARIA N® 001/2021-VIVA/PROCON

FAVORECIDO: lASMIN RODRIGUES DE OLIVEIRAELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30

VALOR DO EMPENHO; R$ 325,00 (trezentos e vinte e CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE TÉCNICA
ÓRGÃO; VIVA/PROCON

DESTINO: TIMON-MA/SÃO LUÍS-MA/TIMON-MA.

PERÍODO: 25 a 31 de Julho de 2021.

QTDA: 06(seis) diárias

VALOR UNITÁRIO: R$ 155,00

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração VALOR TOTAL: RS 930,00

e Gestão de Pessoal - SEMAG.

CONTRATADA: C. F. ARAÚJO COMERCIO - ME

cinco)

DATA DA EMISSÃO: 15de julho de 2021.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

NOTA DE EMPENHO N": 713002.

PROCESSO N®: 655/2021.

FINALIDADE: Treinamento para Supervisora de
São LuIDENTSede do em

RG na
ts/MA

OBJETO: Aquisição de insumos, materiais, periféricos e

equipamentos de informática para atender as
m! SEMPLAN

Federativa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE TIMON

1

TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Livro N“006 Termo N® 430/2021

Termo admmtstralivo do concossèo de dirertu real de uso , que ceíabram, de um lado, como concedeme O MUNICÍPIO DtE

TIMON-(MA). representado peio(a) Fxmo(a). Sf(a>. Prefeito(a) Municipal e de outro, o(a) concessionário(a) abaixo

Pelo presente ajuste, o MUNICiPIO DE TiMON-MA Pessoa Jurídica de Direito Pública Interno, regularmente inscrito no

CNPJ/MF n® 06 115,307/0001-14, com sede na Praça São José. n“ 110, neste ato representado pelo(a) Exmo(a), Sr (a). Prefai;.9

Municipal, DINAfR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA e O Secretôno Municipal de Planejamento e Orçamento FRANCISCO CANIND -:

DIAS ALVES doravante denominado CONCEDENTE. autoriza o Direito de uso do imôvo! adiante discriminado. Matricula: R-42741 ,

Livro: 02-FJ, Folha 146 o Data de Registro, 17/08/2015, em virtude de negocio jundico realizado com a Imobiliária IMOBILIÁRIA

RURAL LIMITADA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 06 523.617/0001-78 com sede na Rua David Caldas n'380 Saia 04 Centr.,

Tereina- PI. após apresentação oe contraio de prcmessa de compra e venda e declaração de quitação, bem como de outrua

documentações exigidas pelo Art 8“ da lei n® 1859 do 2Ô de agosto de 2013, em favor de BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNI07.

BRASILEIRO(A), RG 2506350 SSP PI. CPF 042.740.863-64. consoante as tíãusuias a seguir elencadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA; A presente Concessão de Direito Real de Uso tem por objeto a expedição de titulo de domínio tio

imóvel que apresenta a seguinte descrição, terreno situado na Quadra 03 F, Lote 12. 13 E PARTE DO LOTE 14, Avenida Permetr.il

MA, medindo 20,00 m. sentido Noite para LOTES 01,02 E PARTE DO LOTE 03, laooS/N, Bairro CENTRO OPERÁRIO, TIMON

I'

ti

Oeste medindo 16 00 m, limitando-se com LOTE 14. lado Leste medindo 16,00 m. limitando-so com AVENIDA PERIMETRAL, lauo

limitanrio-He com RUA 105. éiea reaular c«n 320.00 m*. conforme Memorial Descritivo, Revisào d-z.qiil mortinrtt> !>n On m

Praça Sâo José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14 - Timon - MA.

O Municipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br
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Alinhamento e croquis constantes do Ptocesso Admlntstrattwo n" 46/2021, avaliado om RS 20.000,00.
CLÁUSULA SEGUNDA; o imóvel ora concedido desHnar-»e-é para fins de moradia, por praEO indeterminado, podendo u <

sau uso desvirtuado, apenas, para obtenção de renda, e tendo por base legai de sujeiçSo, o artigo 189 da ConsliíuiçSo

Federal,Código Civ.l Brasileiro, Lei Federal n® 10406/2002. artigo 7“ do Decreto Lei 271/1967, o Código Tributário Municipal e L.-i

Municipal n® 1859. de 28 de Agosto de 2013

CLÁUSULA TERCEIRA; A presente concossÊo rie direito reai transfere-s© por suoessâo legitima ou lestamenlrír.-

cabendo ao Município CONCEDENTE, inscrever a transferênr^a no registro Imobiliário competente.

CLÁUSULA QUARTA: Compete ao concessionário ou enfiteuta â obrigação de regularizar o titulo de aquisição deste non

termos da legislaçáo que disciplina a eapecíe, arcando inclusive com todos os ônus do procedimento, imposto, taxas e despesas
cartorárias, isso no prazo de 06 meses.

CLÁUSULA QUINTA; O presente Termo de Concessão fruindo de forma regular servirá para fins de registro no CartOno

deNotas e Registro de Imóveis competente, de acordo com o inciso ! do art. 167 da Lei N“ 6.015, de 31 de dezembro de 1973,

alterado pelo an 15 da Medida Provisória 2,220, dc 04 de setembro de 2001
CLÁUSULA SEXTA: Oe!imita-se o foro da Cidade d® TfMON pam resolver as questões decorrerttes do preseni*

instrumento jurídico

E. por estarem as partes de pleno acordo em tudo  o que aqui se encontra disposto, assinam o presente TERMO Df-

CONCESSÃO REAL DE USO. 3 Prefeita Municipal, o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento e o(a) Concessionàrío(aj

Timon-MA. Quinta-feira. 08 de Julho de 2021

DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA
PH6FPITA MUNICIFAÍ

—-'■'FranÍ CANINDÉ DIAS ALVES
SCCRETARK3 MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO £ ORÇAMENTO

lilul-
BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR

^ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE TIMON

I
I

Tlmòn
TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

●Livro N“ 0006 Tamio N® 486/2021

Termo administrativo do concessão de direito real de uso . que celebram, de um lado, como concedente O MUNiCiPiC

TIMON-(MA), representado pe(o(a) E)cmo(a) Sr(a) Prefeito(a) Municipal e de outro, o(a) concessionãrio(a) abaixo
Pelo presente ajuste, o MUNiClFIO DE TIMON-MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, regularmente inseri

CNPJ/MF n“ 06.115,307/0001-14. com sede na Praça São José, n° 110, neste ato representado peio(a) Exmo(a). Sr (aj. P;a':.‘ t;i
Mu.iicipal DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA e o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento FRANCISCO CANINDi
DIAS ALVES doravante denominado CONCEDENTE, autoriza o Direito de uso do imóvel adiante discriminado; Matricula

Livro; 02-FJ Folha 146 e Data de Registro: 17/08/2016 em virtude de negocio jurídico realizado com a Imobiliária IMCBIUAi*iA
RURAL LIMITADA, pessoa jundica, ínscnta no CNPJ 06.623.617/0001-78 com sede na Rua David Caldas n“380 Sala 04 Ceriíto
Tereina - PI, após apresentação de contratu de promea-^a de compra e venda e declaração de qutíaçâo, bem como de Oütr%‘
documentações exigidas pelo Art 8° da lei n* 1853 de 29 de agosto de 2013, em favor de OICERO GODOI DA
BRASILEIRO(A), RG 353338 SSP PI, CPF 160 667 403-00. CASADC(A) com IRANEUMA PINTO DA SILVA RG 891104 SSP Pi, t
340.013 283-72, consoante as cláusulas a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A presente Concessão de Direito Real de Uso tem por objeto a expedição de titulo de dcminlo ds
imovel que apresenta a seguinte descrição, terreno situado na Quadra 349, Lote(s) 15, 17, 19, 21 E 23, AVENIDA LUIS FIRMIh C ' >P.
SOUSA, N' S/N. Bairro- BELAMINA, TIMON - MA, medindo 50,00 m, sentido Norte para LOTE{S) 16, 10. 20, 22 E 24. lado O- st.?
medindo 20.00 m, limitando-se com LOTE 25, lado Leste medindo 20,00 m. limitando-se com LOTE 13, lado Sui medindo 50,3'' ni
timitando-s© com AVENIDA LUiS FIRMINO DE SOUSA, área reguiar com 1000,00 m^ confomie Memorial Descritivo. Revisá--. i-:-
Alinhamento e croquis constantes do Processo Administrativo n® 50/2021, avaliado em RS 40.000,00.

CLÁUSULA SEGUNDA: o imovel ora concedido destinar-se-á para fins de moradia, por prazo indeterminado, po-Jen n

seu uso desvirtuado, apenas, para obtenção de renda, e tendo por base iegal de sujeição, o artigo 189 da Ccr.sti:-.-
Federal. Código Civii Brasileiro, Lei Federal n“ 10 406/2002, artigo 7® do Decreto Lei 271/1967, o Código Tributário Municip^í e ’
Municioal n® 1859, de 28 de Agosto de 2013.

no

OH

c
■  .●>;;

Praça São José, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.1 i 5 .^07/0001 - 14 -'fimon - MA-
ü Muiiicipio de 'l'imori/MA dá garantia da auiciUicidadc deste documento, desde que visualizado através do site: www.timop.ma.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA: A presente concessSo de direito reai transfere-se por suwwsâo legítima ou testamenh íí.

cabendo ao Município CONCEDENTE, inscrever a transferência no registro imobiltàfio compeientô.

CLÁUSULA QUARTA: Compete ao concassionário ou enfiteula à obrigação de regularizar o título de aquisição deste .o;

termos da logislaçâo que disciplina a espécie, arcando inclusive com todos os ônus do procedimento, imposto, taxas e u&spc '<i;.

cartorárias, isso no prazo de 06 meses.

CLÁUSULA QUINTA: O presente Termo dô Cciicessào fruindo de forma regular servirá para fins de registro no Car- 'u

de Notas e Registro de imóveis competente, de acordo com o inciso I do art. 167 da Lei N® 6 015, de 31 de dezembro de

alterado pelo art 15 da Medida Provisória N® 2 220. de C4 de setanbro de 2001

CLÁUSULA SEXTA: Delimita-S8 o foro da Cidade de TIMON para resolver as questões decorrentes do prescite

instrumento jurídico

E. por estarem as partes de pleno acordo em tudo  o que aqui se encontra disposto, assinam o presente TCP.MO Zl-

CONCESSÃO REAL DE USO. a Prefeita Municipal, o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento e o(a) Concessionâríoi?'

Timon-MA. Sexta-feira, 09 de Julho de 2021

..
iii ●

FRANCISCO CANINDÉ DIAS ALVES
SeCRETÂSIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

OINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL

y
CÍCERO GODO? OA SILVA

federativa efo

^ ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA DE TIMONTimon

ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USOTERMOih, '

Livro N® 0006 Termo N° 493/2021

Termo administrativo de concessão de direito real de uso , que celebram, de um lado. como concedente O MÜNlCiPiC Di:

TIMON-(MA). representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Prefeito<a) Municipal e de outro, o(a) concessionâno(a) abaixo.

Pelo presente ajuste, o MUNiClPIO DE TIMON-MA. Pessoa Jurídica de Direito Püblico Interno, regularmente inscrito m

CNPJ/MF n® 06 115,307/0001-14 com sede na Praça Sâo José, n® 110. neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr (a). Pie‘n-t3

Municipal, OINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA e o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento FRANCISCO CANINDL

DIAS ALVES doravante denominado CONCEDENTE. autoriza o Direito de uso do imóvel adiante discriminado: Matricula: R--.-1'696

Ltvro,02-AL Folha:298 e Data ae Registro; 17/05,'1989 em virtude de negocio jurídico realizado com a IM08IL1RIA TIMON , pessu:!

CNPJ 08,373.695/0001-69 com sede na Rua Benedito Leite N® 849, Centro Tmon - MA, após apresentaçár ticluridica. inscrita no

contrato de promessa de compra e venda e declaraçáo de quitação, bem como de outras documentações exigidas pelo Art, 8® da .ei

n® 1859 de 29 cie agosto de 2013, em favor de S M SILVA IMÓVEIS. CNPJ 04.963,528/0001-17 consoante as cláusulas a sofiu:

elencadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA; A presente Concessào de Direito Real de Uso tem por objeto a expediçSo de llluio de domimc ue

imóvel que apresenta a seguinte descrição, terreno situado na Quadra 127 Loiets} 10. RUA RUBI S/N Bairro; JOIA, TIMON -

medindo 12.00 m. sentido Norte para RUA RUBI, lado Oeste medindo :^,00 m, limitando-se com LOTE(S) 09. lado Leste med ;,<io

30.00 m. Iimitando-se com RUA 03 lado Sul medindo 12,00 m. limitando-se com LOTE(S) 11. área regular com 360.00 m*, confcnm»

Memorial Descritivo. Revisão de Alinhamento e croquw constantes do Processo Administrativo n® 49/2021 avaliado em RS B.OOO.lT

CLÁUSULA SEGUNDA: o imóvel ora concedido destinar-se-â para fins de moradia, por prazo indeterminado, podend;: ur

desvirtuado, apenas, para obtenção de renda, e tendo por base legal de sujeição, o artigo 189 da Consúxiná.'-

Federal. Código Civil Brasileiro Lei Federal n® 10.400/2002. artigo 7® do Decreto Lei 271/1967. o Código Tributário Municpa! e L<-

Municipal n® 1869, de 28 de Agosto de 2013

MA

seu uso

Praça São José, s/n. Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: Q6.I15.3O7/Q00I-14 - Timon - MA.

O Município dc Timon/MA dá garatuia da autenticidade deste dociunctilo, desde que visualizado através do site; www.timon.ma.gov.br
5
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Município de Timon!

CLÁUSULA SEGUNDA: o Imóvel ora concedido desOnar-se-à para fins de moradia, por prazo indeterminado, poderc: ;c

uso desvirtuado, aperras, para obtenção de renda,  e tendo por base tegal de sujsiçáo, o artigo t89 da Consli'.i.!'.i,:

Federal Código Civil Brasileiro, Lei Federal 10.406/2002, artigo 7° do Decreto Lei 271/1967. o Código Tributário Municipal t in

Municipal n“ 1859 de 28 de Agosto de 2013
CLÁUSULA TERCEIRA: A presente concessão de direito real trsnsfere-se por sucessão legitima ou testarneni<'<r n

cabendo ao Município CONCEDENTE. inscrever a transferência no registro imobiliário competente

CLÁUSULA QUARTA: Compete ao concessionário ou enfiteuta â obrigação de regularizar o ttluio de aquisição deste ●● oi

lermos da legislação que disciplina a espécie, arcando inclusive com todos os ônus do procedimento, imposto, taxas e despe;.ns

cartorárias, isso no prazo de 06 meses.

CLÁUSULA QUINTA: O presente Termo de Concessão fruindo de forma regular servirá para fins de registro no Côru.tio

dsNotas e Registro de Imóveis competente, de acordo com o inciso ! do art. 167 da Lei N® 6.015, de 31 de dezembro de 19''-'

alterado pelo art 15 da Medida Provisória N® 2 220. de 04 de setembro de 2001

CLÁUSULA SEXTA: Detimita-se o foro da Cidade de TIMON para resolver as questões decorrentes do piesenfo

seu

instrumento jurídico

E. por estarem as partes de pleno acordo em tudo  o que aqui se encontra di^sto, assinam o presente TCRM > .'í'

CONCESSAO real de uso, a Prefeita Municipal, o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento e o(a) Concessionanc.a.

Timon-MA, Sexta-feira. 09 de Jufrio de 2021

DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA
PfttFElTA MUNICIPAL I( \ I SeC'RSTAHlO MUW1C1P.AL 06 PLANEJAMENTü E ORÇAMENTO3

IMÓVEISS M

Assinado de forma digital por
MUNICIPAL DE
TIMON:06115307000114

DN:c=BR, o=ICP-Brasil, st=Pl,
l=Teresina, ou=AC SOLUTI

Múltipla vS,
ou=20937130000162,
ou=Presencial, ou=Certificado
PJ A3,cn=MUNICIPALDE
TIMON:0õll5307000114
Dados: 2021.07.27 18:31:51
-03'00’

l

;s

&

Praça São Josc-, s/n, Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001-14-Timon - MA.

O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.gov.br
6
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coutrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata, e demais
cominações legais;
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
10.3. As multas estabelecidas nos itens "b” e "c” serão

majoradas em 25% (vinte e cinco por cento), na hipótese de
reincidência da FORNECEDORA/CONTRATADA.

10.4. As multas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos a FORNECEDORA/CONTRATADA ou

serão pagas mediante recolhimento de GRU (Guia de
Recolhimento da União), cujo comprovante deverá ser
apresentado à CONTRATANTE, ou, ainda, quando for  o caso,
serão cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, em caso de atraso no
recolhimento.

10.4.1. As multas serão independentes e, a critério da
CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as demais

penalidades acima enumeradas, e aplicadas com base no valor
total atualizado do contrato; 10.4.2. Considera-se, para fins de

aplicação da penalidade de multa, como valor total atualizado
do contrato aquele total inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV),
ou, na sua ausência, por aquele que vier a substitui-lo, no
período compreendido entre o mês da apresentação da
proposta até o mês anterior ao fato que ensejou a penalidade.
10.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo
quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

EXTRATO DO CONTRATO: N*» 021 - 202 t - DARSH

SOLUÇÕES EDUCATIVAS LTDA

EXTRATO DO CONTRATO: N« 021
Administrativo n® 028-2021;; CONTRATANTE: O Município de

Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01;
CONTRATADO DARSH SOLUÇÕES EDUCATIVAS LTDA,

CNPJ n® 23.488.942/0001-66, sediada na Rua Paraíba n® 404,
Entre Antônio de Miranda e Bom Futuro, Centro CIDADE:

Imperatriz - MA; OBJETO: Contratação de Software de Gestão
Escolar e Diário Eletrônico do Professor; DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO; Ação; Função: 12; Sbfunção: 361; Programa:
0024;
12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental -
MDE; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; TOTAL 17.400,00
(dezessete mil e quatrocentos reais); VIGÊNCIA: até 31 de
dezembro de 2021: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 10.520,

subsidiariamente pela Lei n® 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela
contratante: Sr. EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO

JORGE, brasileiro, casado(a), portador(a) do CPF n®
013.177.123-07 e do RG n® 0135580829000-8, e pelo

contratado: Sr.(a). DAURO BORGES DA CRUZ DIAS, brasileiro,
casado. Analista de Sistemas, portador (a) da Identidade n®
020413212002-0 SESPDG-MA e do CPF n® 038.617.763-59;

TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL;
EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL EM 02/06/2021.

2021; Processo

2-025;Projeto/Atividade/Oper. Especial;

i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS

11.1. Integram esta Ata o Processo Administrativo n° 002/2021,
Edital do Pregão Presencial n®. 001/2021
CHAMADA e seus anexos, bem como a proposta da empresa
classificada em 1® lugar no certame supranumerado.
11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n°
8.666/1993, Lei n® 10.520/2002 e Decreto n® 018/2013,

atualizados, e demais normas aplicáveis.

SEGUNDA

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA

Código identificador: 46c3ec65fld317d709aa8ca77d4f65fl

EXTRATO DO CONTRATO: N» 020 - 2021 - JANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOC.ACIA E

CONSULTORIA

EXTRATO DO CONTRATO: N® 020 - 2021; INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO N® 002 - 2021 - Processo Administrativo n®
030-2021;; CONTRATANTE; O Município de Ribamar
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01;
CONTRATADO JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ n®

17.327.207/0001-78, sediada na Avenida Jerônimo de

Albuquerque, n® 25, Cond. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos
do Calhau, São Luís-MA; OBJETO: Contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços técnicos
especializados em assessoria e consultoria jurídica na
área do Direito Público; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE;
Unidade:

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; Ação; Função: 03;
Sbfunção:
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-007; 03.091.0003.2-007 -
Manutenção da Assessoria Jurídica; Natureza da Despesa;
3.3.90.35.00.00 - Seiwiços de Consultoria; VALOR TOTAL

R$84.000,00 (oitenta e quatro mil^reais); VIGÊNCIA: até 01 de
junho de 2022: FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 10.520,
subsidiariamente pela Lei n® 8.666/1993; SIGNATÁRIOS; Pela
contratante: Sr. Luís Sabino Barros Guimarães, brasileiro,

agente político, portador do CPF n® 369.636.821-00 e carteira
de identidade n® N® 027795532004-9 SSP-MA, e pelo
contratado: Sr.(a). JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da
OAB-MA 6499, Identidade n® 1452115 SSP-MA e do CPF n®

MUL.ADMINISTRAÇAO,SECRETARIA

0003;09 1; Programa:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO E
ASSINATURA

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
''■'ficácia, será providenciada pela CONTRATANTE.
i2.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro do Município de Montes Altos, Estado
do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do
presente compromisso.

ii it

RIBAMAR FIQUENE - MA, 11 DE MARÇO DE 2021

I Secretária Municipal Administração
CONTRATANTE - Luis Sabino

J. 2ENF - COM. (POSTO MIX)
CNPJ sob o n® 04.168.810/0001-02

Publicado por; JESSICA COSTA FERREIRA
Código identificador: 30b033a00227f8dd9c9db588086dc2ef

ü*f
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E CO?,l CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 47/84
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CONTRATO N“ 020 - 2021
Rubrica

TKRMO DE COMRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAMAR

FIQUENE - MA E JANELSON MOUCHEREK

SOARES OO NASCIMENTO ADVOCACIA E

-CÍONSÔLtORfX, PÀRA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA.

ii A
A'

An 01 (um) dias do mês de junho do ano de 2021. dc um lado, o MUNICÍPIO DE

RIBAMAR FIQUENE/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
n" 01.598.547/0001-01. com sede administrativa na Rua Principal s/n®, centro. Ribamar

Í'iquene/MA. neste alo representado pelo Secretário Municipal de Administração,
Pianejamenio e Meio Ambiente Sr. LUÍS SABINO BARROS GUIMARÃES, brasileiro,

casado, agente político, portador da cédula de identidade de n® 027795532004-9, CPF N®
369.636.821-00, JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica dc direito privado inscrita no CNPJ sob
0 n® 17.327,207/0001-78, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n® 25, Cond. Pátio
Jardins. Saias 621 c 622, Altos do Calhau, SSo Luís-MA, neste alo representada por seu titular
Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCTMENIX). bra-süeiro, casado, advogado,
ponadoría) da OAB-MA 6499. Ulcmidade n® 1452115 SSP-MA e do CPF n® 749.341.473-49

tem. entre si, ajustado o presente contrato decorrente de INEXIGIBÍLIDADE DE
LICITAÇÃO N® 002 - 2021, Processo Administrativo n® 030/2021 . com fundamento na

Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993 c demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as .seguintes cláusulas c condições:

1

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação dc pe.ssoa jurídica para prestação de

serviços técnicos especializados em assessoria c consultoria jurídica na área do Direito
Público, em conformidade com as especificações constantes do Icrmo dc Referencia do

processo de SNEXU^IBILIDaDE DE LIOTAÇÃO tombado sob o n® 002/2021 e da

proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Nrincuiam-se ao presente (.'oniralo. independenlementc de transcrição, o processo dc
INEXIGIBÍLIDADE DE í ICITAÇÃO tombado sob o n® 002/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR TOTAL

AV. PRINCIFÀL. S/N, CtiNTRO ● ● C£P €ã.92-S-üÜ0, RIBAMAR FIQUENE ■ MARANHÃO.
\  PaQc; :iHo://'ribainarf;ciueng.{na.qov.br
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o valor total deste contrato é de R$84.ÜOü.OO (oiienia e quatro mil reais), dividido

cm 12 (doze) parcelas mensais de R$7.000.00 (sele mil reais);
Rubrica,

CLAIJSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

Unidade:SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO
AMBIENTE

Ação
Função; 03
Sbfunção: 091
Programa: 0003

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-007
03.091.0003.2-007 - ManuLerição da Assessoria Jurídica

Natureza da Despesa
3.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultoria

DO PRAZO DE VK;ENCÍA E EXECUÇÃOCI.AUSULA QUINTA

O presente contrato entrará eiii vigor na dala de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II,
da Lei n° 8.666/93. condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados cm coníomiidade com as necessidades da CON TRATANTE,

por meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-sc a:

a) Efetuar os pagamentos à CON fRA fADA. de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando a.s normas administrativas e financeiras em vigor;

b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e
relatórios apre.seniados.

c) Repassar a contratada todas as iiiibrmaçòe.s necessárias ao fornecimento do objeto,
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso

dc recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa,
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do
objeto, podendo recu.sar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contraio;

0 (A)municar à C.ONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato:

g) Proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CON’rRA'l'AOA;

AV. PRÍNCIPAL. S/N. CENTRO - CEP 65.938-000, RiBAMAR FIQUENE - MARANHAO. ^
E-fwail: PfefõituraribamarfiutieneiÕhobTiaii.com  j Home Page: htüa://ribamaffiauene.ma.aov.br
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§ «=●— V>co
h) Desigmir um servidor para acompanhar c fiscalizai- a execução do objeto da
contratação, nos lermos da Lei;
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTiLATADA nas dependências da
CON TRArANTIZ, quando necessário para acompanhar  a execução;
i) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos
e demais condições estabelecidas no Termo de Referência c na Proposta de Preços da
(T)NTRATADA:

Rubrica,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRKÍAÇÕES DA CONTRATADA
Dentre outras atribuições decorreníc.s da celebração deste Contrato Administrativo, a
CONd RATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de
referencia do processo de INEXiGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o
002/2021 e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente
dc transcrição.

ii
l-ll- Constituem ainda obrigações da CONI RATADA:

a) Realizar a execução dc acordo com Iodas as exigências contidas no termo de referencia;
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade,  o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos
prazos cslabelecido.s no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;
d) Responsabilizar-se, na fomia do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas c previdenciárias, ou quaisquer outras
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e
mão-de-obra necessária à completa realização dos servdços, até o seu término;
e) A CONTRATADA c a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por
seus empregados, que por\'eníura serão utilizados por força da execução do presente contrato;
1) Fica lerminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral c imediata do contrato;
g) A CON TRA FADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato;
h) A CON TRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento,
todas aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo dc
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ.ÃO do qual dccorrc o presente contrato;
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega;
j) A CX,)NTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições dc
habilitação exigidas no processo dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
j.l) Sempre que a CON'TRA'TAN'TE exigir documentação comprobatória das condições
mencionadas no item ‘j”. a CONTRATADA deverá atender.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará
o contratado a multa de mora que será graduada dc acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:

i

AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - CEP 65.938-000, RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO.
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por ccnio) ao dia. incidente sobre o valor da

parcela do objeto em atraso, desde o segundo até  o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em

atraso a partir do trigésimo primeiro dia. nao podendo ultrapassar vime por cento do valor do
contrato:

Rubrica

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reícrida multa será aplicada mediante notificação,

independcnicmente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser

compensada com quaisquer pagamentos que lhes .sejam devidos pela CONTRATANTE.

1

PARÁGRAFO SECilJNDO: A Preíciíura Municipal dc Ribamar Fiquene/MA, poderá, nos

casos de incxccução total ou parcial do contrato, garantida a previa defesa, aplicar à licitante e
à contratada as seguintes sanções:
aj .Advertência

b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor lotai do contrato, nos casos que ensejarem

sua rescisão determinada por alo unilateral e escrito da contratante;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos. a critério da autoridade competente,

segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência,

d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos dclcrminanles da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a licitante ressarcir a CON'l RAf.AN fE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO: .As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)

dias contados da Notificação oficial.

PAR.AGRAFO QUARTO: A critério da CON'I'RA'1 ANTE poderão ser suspensas as

penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela
CONTRATADA e aceita pela CONI RA1 AN l'E, que fixará novo prazo, este improrrogável,

para a completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - 1)0 PAGAMENTO

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos

financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

PARAÍíRAFO SE(ÍUNI)0: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE
FISCAL DA CONTRAT.ADA. devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus

pedidos de pagmnentos por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;

AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - CEP 65.938-000. RIBAMAR FiQUENE - MARANHÃO.
E-mail: prefeituraribamaifiougr>e@hr>tfnail.com 1 Home Page; http://fibamaffiQuene.ma.aov.br 4
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b) cópia da Nota dc Fmpenho;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

l uiiâo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, a qual sc refira às contribuições previdenctárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa dc Débitos Fiscais junto à Fazenda Hstadual;

í) Certidão Negativa de Inscrição dc Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Faz.enda Municipal;

i) Cerlillcado de Regularidade do FG TS;

j) Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CND I':

Rubrica

PARA(iRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a

partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da F'atura. no Setor de Protocolo da
CONTRATANTE, devidamente coníérida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado

dirctamente na coma que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na

oportunidade, iníbimar o nome do )5anco, o n.“ da Agência e da Conía-Con'cnte onde devem
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das parles
interessadas,

a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no paráuralb seuundo. e
ser apresentada à CONTRATANirv até o décimo dia do mês subsequente ao

rornecimenlo/execucàõ.

PARÁGRAFO QUARTO: Nos ca-sos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRA FADA não tenha concorrido de alguma Ibnna para tanto, lica convencionado que

os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos cm fatura

própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, na qual

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data {xevista para o p^anento e a do eiétívo pagamento;
VP 7 Valor da parcela em atraso;
I - írràce cte compensação finance»ra - 0.ÍKK316438, a^im apurado:

1^6/100
365

Em que i = taxa percentual anua! no valor de 6%

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, na.s mesma.s

condições estabelecidas no parágrafo anterior.

1 = 0.000164381= i
365

PARAGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter,

obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da
conta corrente da Contratada.

AV. PRINCIPAL, S/N, CSNTRO - CEP 65.938-000, RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO.
E-mail: orefeituraribamarficuenB@hQtmail.com ] Home Page: http://ribamarfiquenB.ma.qov.br 5
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagumento ̂ erá efetuado  á CONTRATADA

enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido impt>sta

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de

preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos c contribuições sociais {INSS, ISS,

COFINS, PIS, eSSL e IR). quando aplicável c dc acordo com os procedimentos e alíquotas

definidos na legislação pertinente.

PARÁ(ÍRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada
deverá destacar os referidos valores na(s) notats) físcal(is). c apresentar a respectiva Guia para

Recolhimento do imposto reíêrenie ao mês de execução dos serviços, devidamente
preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o

recolhimento c postcriormenle devolverá a guia devidamente quitada à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá scr discriminado após a

descrição dos serviços prestados, como parcela dedutívcl apenas para produzir efeito no alo

da quitação da nota íiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota

fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer

tributo que incida sobre o valor dos serviços executados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionado.s por motivo de força maior

ou ca.so fortuito, desde que notificados no prazo dc 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela
CONTRATANl'E, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁDSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela

CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

Rubrica,

DA SDBCONTRAÇÃO, CESSÃO OUCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

O presente CONTRATO não poderá .ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em

parte, sob pena de imediata rescisão.

!i.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato enseja  a sua rescisão, com as consequências

contratuais c as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n'’. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo
78. da Lei l-cdcra! if 8.666/93. c ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - CEP 65.938-000, RIBAMAR FIQUENE - MARANHAO. .
E-mail: prefeitufaritian}arfkim?nefà)holmail.coni  1 Home Page: httD://ribamarfiauene.ma.qov.tfr
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CON í RATAN Ti-' poderá rescindir de pleno direito
o Contrato, independeniemcnte de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que
assista à CON IRAI .ADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer:
a) Inadimplência dc Cláusula contratual por parte da CON TRATADA;
b) Inobservância de especificações c recomendações foínecidas pela CONTRATANTE;
c) interrupção do serviço por exclusiva respí>nsabilidade da CONTRATADA,
justificativa apresentada e aceita pela CON TRATANTE;
d) Uquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou Talencia da CONTRATADA;
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

Ru

sem

brica

PAR.AGRAFO SEGFNUO: Fica assegurado à CONTRATANTE  o direito de cancelar o
pagamento das prestações vineendas. no caso de rescisão administrativa prevista no citado
Arí. 77, sem obrigação de indenizjtr a CONTRA'1 ADA.

PARAGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contraio, até o limite dos prejuízos causados
ao CON TRATANTE, além das sanções previstas neste inslnimento.

CLÁÜSUEA DÉCIMA QUIN I A - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes ã Tespèito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA HABILITAÇÃO
A C-ON TRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de
INEXIGlIilLIDADE DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contraio será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial.
t>bedecendo ao disposto no an. 61. parágrafo único da Tei Federai n° 8.666/93, sendo a
publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
Tica eleito o foro de Ribamar Fiquene/MA. comarca da qual o município de Ribamar
Fiquene/M.A, é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

1: assim, por estarem dc acordo, ajustadas c contratadas, após lido c achado conforme, as
panes a seguir fi nnam o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e forma, pam um só
efeito, perante 02 (duas) testcmunha.s que também os subscrevem.

AV. PRINCIPAL. Sm, CENTRO - CEP 65.938-000, RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO.
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ií
Rubrica,

RibcUiiar l●■iqucne/M.A, 01 dejunho dc 2021,

i

●rUUIMARÃES
Secretário Municipal de AdminíSfração. Plancjamenlo e Meio Ambiente

C0N'!RATANTE'

LIJIS SABI a:

7

ek^íOaresiSo nascimento
íerck S^5rcs do Nascimento Advocacia c Consultoria

CONTRATADO

JANELS
Janelso

ki
t

lESTEIVlDNHAS:

->JXÍ - ^CPF: 05 h
-Mj

■ Zâ^2sKj^ãZâíCPIÀ

»[●, ’

'.I

AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - CEP 65.938-000. RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO.
E-mail: prefeíturaribamarfiqueno@hotmail.com j Home Page: http://ribámarfiQuenB.ma.qov.br 8

-4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TiMON
gabinete da prefeita - GP

/ ̂^ í* st
S-: ^

wãV.>«!

«

CONTRATO N" «03/2021 - GAB
■.0581/2021Processo AOininistrativo n'

: ENTRE SI CELEBRAM
E JANELSON
nascimento

, PARA A PRESTAÇÃO
E CONSULTORIA

Atermo de CONTRATO QUE
município de timon -

moucherek
advocacia e consultoria
OE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA.

M
O DOSOARES

Por este instrumento panicular, o
prefeita ~C,P. pessoa jurídica de d"'-:' » j„,,vante designada CONTUATANTJ
14, situada na Praça São .tose, S/N. na Secretária Chefe dc Gabinete Sueh Mana da
neste ato representada neste ato “ ..'je Gabinete, portaria ..o 002/2 l-GP casada,
Conceieão Barros da Silva Capuama, \ ̂ V;,77,y sSP/PI e Cl>r n” 006.210..673-9I,
brasileira, portadora da ll"”, * %tb\RES DO NASCIMENTO ADVOCACIA

...wvu.wt.v iaNFISÜN MOUCHERI n SüAKiv- „o-7S r-dif Pátio Jardins Torre

CONSULTORIA com sede na Av Jeronimo - MA, inscrita no CNPJ sob o tf
Mvde Park Sala 621/622, bairro neste alo representada por JANl-LSOt
17-5-)7 007/0001-78. a seguir denominada CO- -.tro-lor c rcsDonsável técnico, inscrito na

moÕcÍM soarhs^üo NAsaMi^;ra sr^t, „„ ePE sob 0 n=
Ordent dos Advogados do Brastl, "on sujeitando as partes a Lei n» 8.666/9, detnats
749,341.473-49. Tirman, o presente CO>TKATO, ec .1 Administrativo n<= 0581/2021 que deu

c a
E

normas
origem a
condições:

í-i ^11*^111 A PRIMEIRA - OBJETO

:^i;.nte'eontrato tem P- ^ ^^ntentàrias (PPA. LCM e

lizados

consultoria jundica. na aica do contratos administrativos,

despesas j ReL'nsabilidade Fiseal cumprimento
voluntanas), ^f ,,í!b|ic„s jnnto ao Tribunal de Contas

S::

d

-Crd/L:X<^UonL,e detamamento. constam no termo
termo de contraio.

técnicos especia

e

v inculam ao presente

 de assessona e
l.DO). receitas c

(transferenciasconvênios
índices constitucionais c

do Estado do Maranhão, e
dc referencia e proposta

que se

««««to «n*«;!«g»'rJSKn—
contratado, sera

)s rubricados pcla.s
instrumcnio. o objeto oia

●ados
nte modificado por este

CLÁUSULA SEGUNDA -
1 Vinculam-sc ao presente

0581/2021 que deu origem aadministrativo n

I

001/202I-GAB.
2.2 Salvo o que tiver sido expressame
efetuado em conformidade com os

coníraianles. passam a iiitegra-

n e
d

piirtos

. os quais, aposocumentos a seguir enumei
lo como se nele transcritos.

a) T ermo dc Referencia;
b) carta proposta da contratada.
2.3 - FUNDíVMENTAÇAO L

Ari. 13 da Lei iV
,EGAL: inexigibilidade dc l.iciiaçao. Art. .4.-, 11

consultoria técnica continuo
Art. 13 da Lei iL

8.666/63. ial i/ado de assessona c
com fulcro no art. 25. 11 c.cTrata-se de serviço de singular e espccu _

contratado dirctamente. por inexigibilidade de betacao.
2.4
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V?
V.

fundamentarií a contrataçao.
8.666/93. conforme Juslincaiiva c demais documentos que motivam e

CXÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR rOTAL

3 1 O vaior globa! deste contrato é de RS 180.000,00 (cento e

(doze) parcelas ™cn..i.de_RS 15 ^
.  No valor acima estao incluídas todas . p rociais trabalhistas, previdenciários,

““1- integra, do

oitenta mil reais) a serem pagos em

-r
.y.-

execuçao
llscais e comerciais incidentes, taxa

objeto da contratação,

CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS dotação orça.ttemária:

pessoa jurídica: Fonte de Recuiso. 001serviços de terceiros -

CXÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE e Mará cni 12 (doze) meses, podendo

d« .. dlsemlma o ar., S. H, da Lei ,U

condicionada sua eficácia á publicação ua miprcnsa oticial.

n ÂUSULA SEXTA - DO RRAZO DE EXECUÇÃO

6 1 Os serviços serão executados durante toda vigcnc.a contratual, em

da CONTRATANTE, por meio de Ordem de Serviço devidamente

podendo ser prorrogado nos termos da Lei.

conformidade com as necessidades

subscrita pelo gestor do contraio.

OBRIGAÇÕES DA CONTRAI ANTECLÁUSULA SÉTIMA - DAS

7,1 A CONTRATANTE obriga-^e ,^^^^ ^ ^
estabelecidos no

relatóriosinstrumento

b) Keali/ar a ilscali/.ação do objeto

e) RepàlÜiÍ a contratada todas as infbnmações no caso de recusa,

lermos deste Contrato,
ia relacionada com a execução do coiuiato, ^

legais pelo descumprimento das obngaçoes

execução do objeto da contratação, nos termos da

da CÜNTRATAN'!’!.';. quando

devidamente acomp

e) Atestar os documentos

recusar aquele que não esteja de acordo com

I') Comunicar à CONTRA TADA toda c qualquer ocorrenua
advertências, multas c demais commaçoes

os

g) Proceder às
assumidas pela CON fRA 1 .ADA;

● um servidor para acompanhar e liscaii/ar ah) Designai
Lei:

íi ■

i) Permitir o acesso dos empregados da

necessário para acompanhar a execução: .„,.qnr..còes iiuanlidade, qualidade, pra/.os

CONTRA l.ADA nas dependências

e demais

CLÁUSULA oitava-DAS Contrato Admini.rativo, a

8.1 Dentre outras atnbuiçoes ‘^^‘'"'7“ ̂ , j especificações do termo de rclerencia do

CONTRATADA se Cd,r,ga a^e~ ^ _ OAB c de acordo
^  ̂processo Contrato independente de iranscnçao.

com a Proposta apresentada, que integram este
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8.2 Constituem ainda obrigações da CONTRA I ADA:

a) Realizar a execução dc acordo com Iodas as exigências contidas no tt^rmo de referência;

b) Aiciulcr as determinações e exigências formuladas pela CÜN 1 RA LAN I b

c) Substituir, por sua conta e responsabilidade,  o objeto recusado pela CONTRAIANTE. nos prazos

estabelecidos no processo de INKXIGIBlLJDADÍs DE IJCIIAÇAO;

d) Responsabili/ar-sc. na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações comerciais, tiscais,
sociais, tributárias, trabalhistas e prcvidenciárias. ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor,

dc-obra necessária à completa realizaçãobem como por todos os gastos e encargos com material e

dos serviços, ate o seu termino;

e) A CONfRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por

empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato;
0 idea terntinanlemenle vedada ã CONIRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste

inslrumcnlo a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato,

g) A CONTRA1ADA deverá indicar gestor para a !lci execução do contrato;
h) A CON I RATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas

TERMO DE REFERENCIA do processo dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do

maO'

seus

constantes no

qual dccone o presente contrato; . . . ● -j- i ,
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir os prazos contratuais, administrativos e jundicos que envolvam

as demandas c exceção dos serviços:

i) A CONTRA TADA deverá manter durante a
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO.

CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições mencionadas no

execução do contrato, todas as condições dc habilitação

as no processoexig

j.l) Sempre que a

hem -j'’. a CONTRA I ADA deverá atender.

C I.Ál SllLA NONA - DAS PENALIDADES

õ.l As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos
81 87. 88 c seus parágrafos, todos da l.ei iV'. 8.666/93 e artigo T da Lei 10.520/02. . , , , .
9.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, sera calcii ada sobic

o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando

os scnuintes percentuais: ,a/j \ r

a) de’0 1% (três décimos por cento), por dia dc atraso mé o limhe correspondente a 10 (de/) dias c

5% teinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 1 1" (dec.rno pnme.ro) dia. .ate o

ile correspondente a 15 (quinze) dias; ^im
(décimo sexto) dia ite

c) de 10% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16'-' ^
. alê o lim

correspondente a 30 (trinta) dias. findo o qual a Contratante rescindira o contrato corresponduUc.
aplicandü-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93. - ^ .

9-" i Será aplicada multa de 10% (um e meio por cento) sobre o valor da contrataçao, quando .
Ctm.ratada cometer qualquer it.fração às normas legais Federais, Estadual e Mumctpal, respondendo

ainda pelas muitas aplicadas pelos Órgãos competentes em razao da tnfraçao cometida.
9 ̂ ̂  Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a C ontraiada. ^

a)”e7ccutar objeto em desacordo com o lermo de Rclercncia. normas c léemcas ou especilicaçoes.

indcpciidcntcmcnic da obrigação de fazer as correções necessárias, as suas expensas;

b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligencia, impericia.dolo ou ma ̂
venha a causar danos <à Contratante ou a terceiros, independentememe da obrigaçao da Contratada

b) dc (),DIh '

parar os danos causados.rc

9.3 ADVERTÊNCIA

9 3 1 A aplicação da penalidade dc advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas conlraíuulmcnte ou nas licitações, desde que acaircici i

pequeno prejuízo ao Município dc Timon. independcnlemcnte da aplicaçao dc multa moratona ou e
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo.mexccuçao
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Si

1 e?
-nvK»N-MA;

recomende oa sua gravidade não
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que
lauadramcnto nos casos de suspensão temporária ou declaração de mídoneidade,

c o:™r<>corLcias muc po.saL acarreta,- pequenos transtornos ao ^ Te p Sat
solicitante. desde que não sejam passiveis de aphcaçao das sanções de suspensão tentporana

en

órgão
declaração de inidoneidade.

Q 4 SIISPFNS40 DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

9 4 fFicar-i inmfdidl contratar com a Administ,-ação Pública do Município de Tmon pdo prazo de ate

(ctlo, anos òre.:;na,rperdurare,„ os mottvos deter,ninan.es da punição, a pessoa, l,s,ca ou jund.ca.

praticar quaisquer atos previstos na Lei n° 8.666/9T.que

licitar f. contratar com a
9 5 DECLARAÇÃO DE ÍNIDONEIDADF. RARA

PÍ1ÍS=ÍH£S=S=H
|l=í~=5S3iiS2=

Administração, apôs ressarcidos os F|u.zosedecojr.^oo^ Ad.ims,ração Pública seráperante a
9

’ I

.6.3 A declaração de inidoneidade para

aplicada ao licitante
lenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios

contratado nos casos cm que;ou

a)
dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos:

b) praticarem atos ilícitos, vis

c) demonstrarem não possuir
atos ilícitos praticados;

d) reproduzirem, divulgarem ou , ● ,

ando frustrar os objetivos d

de que seus empregados tenham tido eonhec,mento e,_ii ra/ao
consentimento prévio da Administração, em caso de

e) apresentarem á Administração qualquer documento ^

a contrataçã

obJeLo de participar da contratação, ou no

0 praticarem fato capitulado como cmne pç a ei .  ● ^ licitante ou

o,

idoneidade para licitar e contratar com o

utilizarem em beneficio pióprio ou de terceiros, quaisquer
de execução deste con

:^s ^ind^ .,.da a adminisuação propor que

traio, sem

virtude de
Município de Timon, em

falsificado no lodo ou em parte, com o

contratado

seja responsabilizado:
a) civilmente, nos termos do CodigoCivit. ^

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalizaçao das

proiissional a elas pertinentes:

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

9.7 Nenhum pagamento será leito ao executor do ob.tclo que tenha

seja descontada de seus havores. , faniltada defesa prévia do interessado, no

atividades contratadas ou do exercício

sido multado, antes que tal penalidade

9.8 As sanções serão pelo da declaração de i,.idoneidade, cujo

:n*KXr« daUerti de » ««

cometidas. u notificação indepcndentemenlc de interpelação judicial

rèrdoTmtn“ sert™ co.n quaisquer pagamentos que lhes sejam dev.dosou

pela CONTRATANTE.

is
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9, n AS muuas serão recolhidas no pra.o nrá.imo de 15

^  pe,a’cONTRATANTE, r,ue «xará

novo pra»), este improrrogável, para a completa execução das obrigaçoes assuimdas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

t o i Para íazor face aos desembolsos do objeto desta contrataçao serão

consignados na CLÁUSULA QUARTA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta,

ml «o en“S ̂us pí^me^r meio

ão utilizados recursos financeiros

da seguinte documentação;

relatório mensal sobre a execução dos serviços
Ordens de Serviço;

Li.'
a)

b) cópia das respectivas

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a
Secretaria da Receita federa! do Brasil e pela

contribuições previdenciáriasc as de terceiros; r:.,.,a„.o.
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto a Fazenda Estadual,

n c“o Nciuva de Inscrição dc Débitos na Dív.da Aüva, jun o a

oj Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto a Fazenda Mumupal,

h) óeSdL Negativa de Inscrição de Débitos na Divida At,va. jumo a
Certificado de Regularidade do FGTS;

de Débitos Trabalhistas - C ND1 -

Tributos Federais e à Dí

à

à

0

j) Certidão Negativa

vida Ativa da União, expedida pela

Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional, a qual se retira as

 Fazenda Estadual;

 Fazenda Municipal;

í de até 30 (trinta) dias contados a partir da
Protocolo da CONTRATANTE,

efetuado diretamcníc na conta que o
nome do

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento scra

apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura
devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para se

fornecedor apresentar, m, alo da contratação, para o que devera, n
^ da Agência c da Conta-Correnle onde devera oeoner

anuência das

s.,hscnuente ao fomecimente/sxsgusâo-

Setor deno

oportunidade, informar
o crédito, não sendo per

Banco, o n.

alterações futuras sem

) A Nota Fiscal deverá estar acoma

mitidas
St, '

.prê-.entnda à CONTRATANTE atéo.

e ser

parágrafo quarto, Nos casos de «--«"‘"“'J ^uc'orenca^rS
não tenha concorrido de alguma 0'™“^ jj;*" ^ ^ correspondente ao efetivo pagamento dar.".s.r «.*»
fórmula: EM = 1 x N x VP, na qual

N = Nónwro de dias e*^e a

VP = Vakx da parcela atraso. _nnnniftd'« assffn
= Índice de compervsaçao ~ 0.00016438. assffn

1
\

 = 6/100 1 = 0.00016438
I» i

365366
perceo^l anual no valor de 6%.Em que í

%/:

wl *

hi.
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pagamenlo devido seja antecipado pelo CONIRA1ANTL, o
mesmas condições estabelecidas no paiagiaio proporcional, nas

PARÁGRAFO QUINTO; Caso o

respectivo montante :
anterior.

sofrerá desconto

PAlíÁrRAFO SFXTO- A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa cm real c conter,

llfí 0 do con.ato celebrado co. a CONTRATANTE e o nú.ero da conta corrente
da Contratada.

v>KUÍruxm SFTIMO- Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto pendente de

wX.a.qu que^lht tenha sido Imposta cm virtude dc penalidade ou .nadrmplenca,

sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetana.

ÁruAFO OITAVO* Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS. COFINS PIS,
PARAGRAFO OH AVO. procedimentos e alíquotas dellnidos na IcgislaçaoeSSL e IR), quando aplicável

pertinente.

contratada deverá

Recolhimento doparágrafo NONO; Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empesa
valore-í na(s) nola(s) nscal(is), e apresenlar a respectiva Guia para

rrRtFo‘‘áciMr^^^ do imposto a ser retido deverá ser diseriminado apôs a descrição dos

serviços prestado.s. como parcela fXvl"dtto"

executados.

destacar os referidos
J((> I

motivo de força maior ou

; aceitos pela CONTRATANTE,

caso

PARÁGRAFO nÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por

fonuito, desde que notificados no pra/o dc 48 {quarenta e o,to) Itoras e
serão considerados como inadimplemento contratual.não

CLÁliSGLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FJ^^CAL 1)E CONTR^fO^^^ CONTRATANTE,
1 1.1 A fiscalização deste Contrato sera efetuada  p P  8.666/93, o qual

por intermédio dc servidor designado p.ira tal finalidade, á CON l RAI ADA,

obrigação prevista neste CON .PRATO.
11.3 A -Ordem de Serviço’*, notiíicações e

encaminhadas por escrito.ioda a rotina deverão scr

DA SUBCONTRAÇ.ÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

transferencia no todo ou em parte, sob pena

CLÁUSUL.4 DÉCIMA SEGUNDA -
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES rONTRATUAlS

O presente CONã RATO não poderá ser objeto dc cessão ou
de imediata rescisão.

previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Eu n . 8.666/1913.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃO 7S Ha 1 ei

atistilucm motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato os cmimerados no artigo 78, ,
ocorrerá nos termos do art, 79, do mesmo diploma legal.Federal if 8.666/93. c

poderá rescindir de pleno direito o Contrato,
, sem que assista à CONTRATADA qualquer

ocorrer:

PARÁGRAFO PRtMElRO: A CONIRATANIE

independentemenle de interpelação judicial OU extrajudicial
direito dc reclamação ou indenização, sem prejuízo

a) Inadimplência dc Cláusula contratual por parte da CON1

apresentada c aceita pela CON FRA1 AN TB,
d ) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata

e) 1 ransferéncia. no lodo ou em parte, do objeto deste Contrato.

faiôncia dou

3

;l

a CONTRATADA;

o direito de cancelar o pagamento das

citado Art. 77, sern obrigação dePARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTF.

prestações vincenda.s. no caso de rescisão administrativa prevista no
indenizar a CON TRA I ADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A rescisão por descumprimento das cláusulas

reVcnlt dos créditos decoirentes do Contrato, até  o limite dos prejuízos causados ao CON I RAI AN I E.
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSIILA DÉCIMA QUINTA- OASCOMUMCA^^^^^

pnl^rdaT>resc?S?nÍdim protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, nao
sendo consideradas comunicações verbais.

í.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILI í AÇAO
A CONTR-AT.ADA terá que manter durante a execução

ula assumidas- as condições de habilitação exigidas no processo

do Contraio, em

obrigações por

compatibilidade com
de INEXIGIBILIDADE

as

DE LICITAÇÃO.

í ^ -----

r/n üelL do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

podaão sofrer Liusto após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCÍA-K exdusivameme para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da aiuialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTEIÍAÇÔES ^ ,993rx:
8.666/93. dentro do prazo de vigência do contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VEDAÇÕES

salvo nos casos previstos em Lei.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA -DA PUBLICAÇÃO

-'0 1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CON1RArAN 11 na impiensa oncial

obedecendo au disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federa! n° 8.666/9.., sendo a ptiblicaçat

condição indispensável à sua ellcácia.

o municipio de Tinton/MA. é termo .iudieiário

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidascorn renúncia expressa

oriundas do presente instrumento.

de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes^a segun
de igual teor e forma, para um só eleito, perante U2 (duas)

E assim, por estarem

lirinam o presente Contrato, em 03 (três) vias
tcstenuiniias que também os subscrevem.

Timon/M A, 22 de junho de 2021

Sueli Maria da Conccu^o Barres da Silva Capuama.

pelo GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TIMON/MA,
CONTRATANTE

íti

_  la^intentò pelo”

nascimento" advocacia E CONSULTORIA

representante LEGAL
CONTRATADO

resJai

JANELvSON mouc

TESTEMUNHAS:

.1 (VjM LMííi^>
r.pCfxr 0^0
V. 7

1/ -^rJU./íi

/CPF: /OHI'
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CNPf n e 06.450.191/0001-70

CONTRATO N" 04/2021 - GAB/PREF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA

E  .lANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA,

PAR^V A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA.

Aos 21 dias do niês de Junho do ano dc 202], dc um lado, o MUNICÍPIO DE

ARAIOSES/MA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n"
06.450.191/0Ü0L70. com sede administrativa na Rua Sele de Setembro. iV’01. centro.

Araioses/MA. neste alo representado por sua Prefeita Municipal Sra. LUCIANA MARÃO
EÉLIX, brasileira, casado, agente político. RG n'’ 0587147201Ó6-SHSP/MA e do CPF n"
556.997.823-20. denominada CONTRATANTE e de outro, JANELSON MOUCHEREK

SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNIU sob o 17.327.207/0001-78, com sede na Avenida
.lerônimo de Albuquerque, n^’ 25. Coiid. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau. São
Luís-MA. neste ato representada por seu titular Sr. JANHLSON MOUCHEREK SOARES

DO NASCIMEN TO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 6499. Identidade
n" 14521 15 SSP-MA e do CPF n" 749.341.473-49 . denominado CONTRATADA, que tem.

si, ajustado o presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
Processo .Administrativo n“ 001/2021

entre

* GAB/PREF, com fundamento na Lei Federal n“

íiii

8.666 dc 21 de junho de 1993 e demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contraio tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica,
conformidade com as c.specificações constantes do Termo de Referência do processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o 001/2021 - GAB/PREF e da
proposta apresentada.

em

CLAUSU LA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, indcpendeiitemente de transcrição, o processo dc
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n*" 001/2021 - GAB/PREF.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor mensal é de R$ 12.000. 00 {Doze mil reais) ao mes, totalizando o valor deste contrato
em R$ 144.000.00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) ao ano.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato
orçamentária:

Código da Ficha: 19

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO;

correrão por conta da seguinte dotação

In *

■■

:u. ●

Rua Sete de Setembro, n.s 01 - Centro

'Jl' téÊoSi

Araioses - MA
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CNPj n 2 06.450.191/0001-70

CONTRATO N‘' 04/2021 - GAB/PREF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA

E  JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA,

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA.

Aos 21 dias do mês dc junho do ano de 2021. de um lado, o MUNICÍPIO DE

ARAIOSES/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n"
06.450.191/0001-70. com sede administrativa na Rua Sete de Setembro, n“01. centro.

Araioscs/MA, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. LUCÍANA MAICÃO
FÉLIX, brasileira, casado, agente político, RG
556.997.823-20. denominada CONTRATANTE e de outro. JANELSON MOUCHEREK

SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o n" 17327.207/0001-78, com sede na Avenida
Jerônimo dc Albuquerque, if 25. Cond. Pátio Jardins, Salas 621 e 622. Altos do Calhau, Sào
í.uís-MA. ne.sie ato representada por seu titular Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES

DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 6499, Identidade
1452115 SSP-MA e do CPF n*^ 749.341.473-49 . denominado CONTRATADA, que têm.

entre si. ajustado o presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
Processo Administrativo n° 001/2021

058714720166-SESP/MA e do CPF nn'

GAB/PREF, com fundamento na Lei Federal

L. I'

8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as .seguintes cláu.sulas c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica,
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n" 00I/202I ~ GAB/PREF e da
proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-sc ao presente Contrato, independentemente de transcrição,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o ii“ 001/2021 - GAB/PREF.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor mensal ê de R$ 12.000. 00 (Doze mil reais) ao mcs. totalizando o valor deste contrato
cm R$144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) ao ano.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçanienlária:

Código da Ficha: 19
ürgào: 02 PODER EXECUTIVO:

em

o processo de

uiiaa«i>Uiinttiiri'.i:
Rua Sete de Setembro, n.s oi - Centro

Araioses ● MA
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CON IKATO N‘' 04/2021 - GAB/PREF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA

E JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASC IMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA,

PAR.A A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA.

Aos 21 dias do mês de junho do ano de 2021. de um lado. o MUNICÍPIO DE

ARAIOSES/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n'"
06.450.191/0001-70. com sede administrativa na Rua Sele de Setembro. n"’0]. centro.
Araíoses/MA, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. LUCIANA MARÃO
FÉLÍX, brasileira, casado, agente político, RG n” 058714720166-SESP/MA e do CPF n"
556.997.823-20. denominada CONTRATANTE e de outro, JANELSON MOUCHEREK

SOARES DO NASCIMENTO ADVOC.ACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o n^ 17.327.207/0001-78, com sede na Avenida
Jerônimo de Albuquerque, n" 25. Cond. IMtio Jardins, Salas 621 e 622. Altos do Calhau, São
l.uís-MA- neste ato representada por seu titular Sr. JANELSON MOUCHEILEK SOARES

DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 6499. Idcnlidíidc
iri 1452115 SSP-MA c do CPF if 749.341.473-49 . denominado CONTRATADA, que tem,
entre si. ajustado o presente contrato decorrente de INEXIGIBILÍDADE DE LICITAÇÃO,
Processo Administrativo ii** 001/2021 - GAB/PREF, com fundamento na Lei Federal n"

8.666 do 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as .seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEI1L4 - OBJETO

O pre.seme contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica,
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de
INEXIGIBILÍD.ADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n” 001/2021 - GAB/PREF e da
proposta apresentada.

emI

CLAUSULA SEGUNDA ~ DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contraio, independentemeníe de transcrição, o processo de
INEXIGIBILÍDADE DE LICITAÇÃO tombado .sob o iT 001/2021 - GAB/PREF.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

0 vaJor mensal c de R$ 12.ÜÜÜ, 00 (Doze niii reais) ao mês. totalizando o valor de.ste contrato
em R$ 144.000.00 (Cento e quarenta e quatro mil reais)

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Código da Ficha: 19

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO;

ao ano.

-  '---‘►V-

rLvr
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P  '

Unidade: 02 SEC. MUNICIPAL Dh ADMINISTRAÇÃO DE ARAIOSES:

Dotação; 04.122.0203.2005.0000.3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .furídica

Valor: R$ 144.000.00 (Cento c quarenta e quatro mil reais).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO ÜE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
O presente contrato entrará em \ igor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o an. 57. II.
da Lei iT 8.666/93. condicionada sua cíicácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CON'rRATAN'I F.

por meio de Ordem dc Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIG.AÇÔES DA CONTRATANTE
A CONTRAI ANTE obriga-se a:
a) Efetuar os pagamentos à CONTRA'1'ADA. dc acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento dc contrato, obser\'ando as normas administrativas e financeiras em vigor;
b) Realizar a fiscalização do objeto conti'atado mediante a aprovação dos documentos c
relatórios apresentados,

c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto,
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso

de recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa,

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do
objeto, podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato;

f) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contraio:

g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CON'rRATADA;

h) Designar um servidor para acompaniiar e fiscalizar
nos termos da Lei;

t) Permitir o acesso dos empregados da CONTRA'1'ADA

CON fR-AT.ANTH. quando necessário para acompanhar  a execução;

jj Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos
c demais condições estabelecidas no Termo de Referencia e na Proposta dc Preços da
CONTR.ATADA;

execução do objeto da contratação.a

dependências danas

j;,;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo,
CONTRA 1 ADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de
referência do processo de INEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO tombado sob

001/2021 - GAB/PREF e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato
independente de transcrição.

a

o n

Constituem ainda obrigações da C/ONTRA FADA;
fc!i
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a) Realizar a execução de acordo com Iodas as exigências contidas no termo dc referência;

b) Atender as determinações c exigências formuladas pela CiONTRATANTE

c) Substituir, por sua coma e responsabilidade, o objeto recusado pela CON TRATANTE, nos
prazos estabelecidos no processo dc INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;
d) Responsabilizaj-se. na forma do Contrato, por todos os ônus. encargos e obrigações
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e
mão-de-obra necessária à completa realização dos serx iços. até o seu término:

e) A CONTR/MADA é a única c exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contraio;
f) Fica terminantemente vedada à CON'1'Rj\TADA a transferência das obrigações decorrentes
deste instrumento a terceiros, sob pena dc rescisão unilateral e imediata do contrato:
g) A CONTRA TADA deverá indicar gestor para a fiei execução do contrato:

h) A CONTRATADA deverá cumprir, além da.s exigências elencadas neste instrumento,
todas aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato;

i) A CON Í'RATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega;
J) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições dc
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

j.l) Sempre que a CONTR.ATANTE exigir documentação comprobalória das condições
mencionadas no item “j", a CONTRATADA deverá atender.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A mexecLição contratual, inclusive por atraso injusüílcado na execução do contrato, sujeitará
ü contratado a multa dc mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:

a) Ü.33% (irima e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0.66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar vime por cento do valor do
contrato:

processo de

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação,
independentemente dc interpelação judicial ou extrajudicial, pi^denclo
compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTlG\TANTE.

a mesma ser

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Preléilura Municipal de Araíoses/MA, poderá
incxecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar á licitante c à
contratada as seguintes sanções:
a) Advenência

. nos casos de

b) Multa de até 10% {dez por ccnio). sobre o valor total do contrato,
sua rescisão detenninada por ato unilateral e escrito da contratante;
c) Suspensão temporária de participação

nos casos que ensejarem

licitação e impedimento de comralar com a
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos. a critério da autoridade competente,
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência.

em

pt
i'». -'j
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ín

d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a licitante ressarcir a CON FRATANTR pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o pra/.o da sanção aplicada com base no subitem anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 {quinze)
dias contados da Notificação oílcial.

PAR.\(iRAFO QUARTO: A critério da CON'1'RATANTE poderão ser suspensas as
penalidades, no todo ou em parte, quando a inlraçao íbr devidamente justiíicada pela
CON1ICATADA e aceita pela CON TRAT.ANTF, que fixará novo prazo, este improrrogável,
para a completa execução das obrigações assumidas.

lÍ' '

CLÁUSULA DÉCIMA ~ DO PAGAMENTO

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação
financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA.

PARACíRaFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento

HSCAL DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação
pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita i-ederal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazend
Nacional, a qual se refíra às contribuições previdcnciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto á Fazenda Estadual;
t) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto á Fazenda Municipal;
h) Cenidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal:
i) Certificado de Regularidade do FGTS;
j) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

serão utilizados recursos

estará condicionado á REGULARÍD.ADE

em todos os seus

a

PARACÍRaFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a
partir da apresentação da Nota l-iscai acompanhada da Fatura, no Setor dc Protocolo da
CONTRATAN TE, devidamente conferida e aie.siada peio setor competente, para ser efetuado
clirciamente na conta que o íornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na
oportunidade, inlbrmar o nome do Banco, o n.° da Agência e da Conta-Correnle onde deverá
ocoiTer o crédito,
interessadas.

nãí) sendo permitidas aiteraçõe.s futuras sem a anuência das partes

a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no paráuralb segundo, e
ser anre.sentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mes subsequente ao
fornccimento/cxccução.

Rua Sete de Setembro, r>.« 01 - Centro
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PARÀ(iRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
CON TRA TADA nào lenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que
os encargos moratórios devidos pelo CONl RA'I ANTE, entre a data acima referida

correspondente ao efetivo pagamento da nota ílseai/fatura. a serem incluídos em fatura

própria, sao calculados por meio da aplicação da seguiiite fórmula: EM = I x N x VP, na qual

a

e a

EM - Encargos nx>rat(^os;
N - Número de dias enfre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Vaio’ da parcela em atraso;
I = indíce de compensacâo financeira = 0.00016438. assim apurado
= ̂  1 = 6/100 1 = 0.00016438
366

Em que i = taxa p^centual anual no valor de 6%.
365

PARÁGRAFO QUINTO:
CONTRATANTE,

condições estabelecidas no parágrafo anterior.

Caso o p
o

agamento devido seja antecipado pelo
respectivo montante sofrerá desconto proporcional. nas mesmas

PAR.AGR.AFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter,
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da
conta corrente da Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado  á CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em viitude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou
correção monetária.

P.ARÁGR.AFO OITAV'0: Serão retidos os impostos c contribuições sociais (INSS. ÍSS.
C OFINS. PIS. e SSL e ÍR). quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas
deíinidos na legislação pertinente.

PAR.ÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscai(is). e apresentar a respectiva Guia para
Recolhimento do imposto referente ao mês de execução dos servâços, devidamente
preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o
recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada.

111

PARAGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a scr retido deverá ser discriminado após a
descí ição dos serviços prestados, como parcela dedutívcl apenas para produzir efeito no ato
da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota
ÍKScai. sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a ba.se de cálculo de qualquer
tributo que incida sobre o valor dos serviços executados.

PARAÍiRAFO DECTMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por rnolivo de força maior
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela

CON I RATAWTE. nâo serão considerado.s como inadimplemento contratual.

ou

'jl
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO

A ftscalização desie Contrato será efetuada por servidor público designado pela
CONrr^ATANIH. que poderá, a qualquer tempo, determinai- o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

C LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferencia no todo ou em
parte, sob pena de imediata rescisão.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
.A inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a
contratuais e as previstas cm lei ou regulamento, nos íennos do m. 11 da Lei n". 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo
78. da Lei Federal iT 8.666/93. e ocorrerá nos termos do art. 79. do mesmo diploma legal.

sua re-scisào, com as consequências

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CÜNFRATANTK poderá rescindir de pleno direito o
Contrato, independentemente dc interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
CONTRAFADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das
penalidades aplicáveis, sempre que ocoirer;

a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA;

h) inohser\'ància de espedikações c recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA,
justiileativa apresentada e aceita pela CONTRAÍANTE;

d) Liquidação judiciai ou extrajudicial, concordata ou lálência da CONTR/\TADA;
e) Transíerência. no todo ou em parte, do objeto deste Contrato.

sem

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTR.VFANTE  o direito de cancelar
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado
Art. 77. sem obrigação dc indenizar a CONTRA TADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais
acaiTctará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados
ao CONTRAT.AN FE. além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO

0

if; '
■

«ir
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A CONTRiVÍ ADA lerá

as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O cxlrato do presente Contraio será publicado pelo CONTRA7'ANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no ari. 6L parágralb único da I.ei Federal n^ 8.666/93. sendo a

publicação condição indispensável à sua ellcácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAV A - DO FORO

Fica eleito o foro de Araioses/MA, comarca da qual o município de Araioses/MA, é termo

judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com

F. assim, por eslaiem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
parles a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
eleito, perante 02 (dua.s) testemunlias que também os subscrevem.

Araioses/MA, 21 de junho de 2021.

CONTRATANTE
LÜCIANA MAR.ÃO FÉLLX
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ARAIOSES/MA

UCHEREK SOARES OO NASCIMENTO ADVOCACIA E
CONSULTORIA

i l

JANELSON

TESTEMUNHAS;

CPF: nn^'f9?S'. )! CPF:

ifi II .N

1

Rua Sete de Setembro, n.9 01 - Centro
Araioses ● MA



«9

GAMARA MUMCIPALOE tí’.●T
y

^BALSAS-MA M-:i ● '
ris.

Mw lepsiflíiw para Udes .0-/\>í‘.■í■çíO /■y
o'«:

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 025/2017
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE BALSAS E A SOCIEDADE DE ADVOGADOS
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA,

)

íl*'

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato n° 025/2017, que entre si celebram a
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noieto. n°
2008, bairro Potosi, nesta cidade de Balsas-MA, neste ato representada pelo
Vereador-Presidente o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro, casado, residente
e domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n, Bairro São Luís, nesta cidade de
Balsas- MA, portador do CPF n° 003.702.043-95, Carteira de Identidade n°
1138543990 SEJUSP, doravante denominada CONTRATANTE e a Sociedade de
Advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E
CONSULTORIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sediada na Avenida Jerônimode
Albuquerque, n° 25, Edif. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Bairro Vinhais, São Luís-MA
inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 17.327.207/0001-78, inscrição Municipal n°
0008495900-6, neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo Sr.
Janeison Moucherek Soares do Nascimento, Carteira de Identidade/OAB n® 6499-MA
CPF 749.341.473-49, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar 0 presente Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas aplicáveis à espécie, e EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n°
007/2017, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, nos autos do Processo
Administrativo n® 035/2017, sujeitando-se mediante as cláusulas e condições a
seguir delineadas;
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CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO c ^-5 5
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1.1. Constitui 0 presente contrato a prestação de serviços especializados, prestado
por meio de Sociedade de Advogado para prestar Serviços de Assessoria e
Consultoria Jurídica para a Câmara Municipal de Balsas por um período de 12 (doze)
meses, de acordo com as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de
Referência do Edital e com a Proposta de Preços da CONTRATADA.

jr
03 O

05 O
05cn
●§

o (n

3
V. re

c
U3

c "05
UI
05

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 05
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2.1. O prazo de vigência do Contrato n“ 025/2017, com vencimento em 10/11/2021
de comum acordo entre as partes, fica prorrogado pe!o período de 12 (doze) meses,

mediante o presente aditamento, a contar de 11/11/2021, até 11/11/2022.

í

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. As partes ajustam que não haverá alteração do valor contratual, salvo nos casos
previstos em lei.
3.2. O valor do contrato permanece o mesmo, importando em R$ 112.500,00 (cento e
doze mil e quinhentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 9.375,00
(nove mil, trezentos e setenta e cinco reais).\i
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CLÂUSUU QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na
seguinte dotação do exercício de 2021:
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01 - Câmara Municipal de Balsas;

01 031.0001.2-001- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
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CLÁUSUU QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1/5 Oc;w o
S Wc r:(/)5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato

original.
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CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE

c

6.1. Incumbirá a CONTRATANTE, à sua conta e no prazo estipulado no art. 61
parágrafo único, da Lei 86.666/93, a publicação deste Termo Aditivo no diário Oficial
do Estado do Maranhão.
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CLÁUSUU SÉTIMA - DA INALTERABILIDADE
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Esfe documento fo i 130/0001-11
Para verificar ?íô(írÃ§ifeêgl«^M@ÍQÍièC;C2,

E-mail: cplcamarabalsas@hotmail.com
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7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas, parágrafos, condições e
obrigação do Termo de Contrato n° 025/2017, que não colidirem com o disposto neste
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
TERMO ADITIVO lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas
partes juntamente com as testemunhas abaixo.

I

Balsas/MA, 10 de novembro de 2021.
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t? \mmo - CPF: 003.702.043-95
CONTRATANTE

Moisés Coelho
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uJANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA -CNPJ: 17.327.207/0001-78
Janelson Moucherek Soares do Nascimento -

Sócio Representante Legal; OAB/6499
CONTRATADA
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Este documento foi
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas
Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/E62E-8702-
1BFC-DCC2 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido.

isign.

Código para verificação; E62E-8702-1BFC-DCC2

Hash do Documento
6557F301AC740552DA50DE597FEAOOC7284A54FAODA5CDAD2055CCBD8875E712I
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0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/11/2021 é(são) :

@ Janeison Moucherek Soares Do Nascimento (Signatário) -
749.341.473-49 em 10/11/2021 11:05 UTC-03:00

Tipo; Certificado Digital
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de inais 03 (três) meses. A fundamentação legal baseia-se nos incisos

1 a Vi dü § 1” do artigo 57 da Lei N°: 8.666/1993, conforme contrato

aditivado no valor global de RS 47.004.1 1 (quarenta e sete mil. quatro

reais e onze centavos). VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem

vigência de 03 (três) meses contados à partir da data de sua assi
natura. RECURSOS: 02 15 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0026 BURITICUPU MAIS

SAUDAVEL 10 301 0026 1044 0000 CONSTRUÇÃO. REFORMA

E AMPL. DE POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE (1282) 4 4 90 51

00 INSTALAÇÕES 0.102-001 001/R$2.895,81 Buriticupu-MA, 28

de agüstü de 2020. JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretarie Muni

cipal de Saúde Contratante JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO

JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N'‘ 045/2018.

TOMADA DE PRl-ÇO N" 004/2018. CONTRATANTI-: Prefeitura

Municipal de São Pedro düsCrentes-MA,CNP.I n‘’ül.577.844/ü00I-
62 CONTRATADO: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONULTORÍA, CNPJ/MF n."

17.327.207./UO()l-78. Valor R$ R$ 68.000,00 (ses.senta e oito mil re

ais). OB.ÍETO; Contratação dc pe.ssoa jurídica para prestar assessoria

e consultoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes - MA,

TUND.AMENTO [.EGA!.: Lei 8.666/93 c demais legislações aplicá
veis. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de setembro a 3! de Dezembro de

2020. São Pedro do.s Crentes — M.A, 31 de agosto de 2020. LAI lESIO

RtJDRlGUHS DO BONFIM- Prefeito Municipal.
EXTR.VrO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N° 325/2020. Espécie: 1“ Termo Aditivo dc Contrato. Empresa

JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - MH, inscrita no CNPJ

sob 0 iC. 21.572.395/0001-77, localizado a AV. Senador Vitorino

Freire, rí' 01. Areinha. Sào Luis. Objeto: O presente Termo Aditivo

visa ao acréscimo de prazo contratual original, compreendendo o pe

ríodo de mais 03 (três) meses. A fundamentação lega! baseia-se nos in

cisos! a VI do§ P do artigo 57 daLeiN": 8.666/1993, confonnc contrato

aditivado no valor global de RS 56.932.48 (Cinquenta c seis mil. nove

centos e trinta e dois reais e quarenta c oito centavos). VIGÊNCIA: O

presente Termo Aditivo tem vigência de 03 (três) meses contados à partir

da data de sua assinamra. RECURSOS: 02 1501 FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0026 BURITICUPU

MAIS SAUDAVEL 1030! 0026 10440000CONSTRUÇÃO, REFOR

MA E AMPL. DE POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE (1282) 4  4 90

51 00 INSTALAÇÕES 0.102-001 OOl/IU 2.895,81 Buriticupu-MA, 28

de ago.sto de 2020. JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario Munici

pal de Saúde Contratante JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO JKF

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

IO N° 321/2020. Espécie: I" Termo .Aditivo de Contrato. Hmpre.sa

JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ

sob o n“. 21.572.395/0001-77. localizado a AV. Senador Vitorino

Freire, n" 01. Arcinlia, São Luís. Objeto: O presente Termo Aditivo

visa ao acréscimo dc prazo contratual original, compreendendo

periüdü de mais 03 (três) meses. .A fundamentação legal baseia-se

nos incisos I a VI do § !“ do artigo 57 da Lei N°: 8.666/1993. con

forme contrato aditivado no valor global de RS 47.660.66 (Quarenta
c sete mil. seiscentos c sessenta reais e sessenta e seis centavos). VI-

GÉNCI.A: O prc,sente Termo Aditivo tem vigência dc 03 (três) meses

contados à partir da data de sua assinatura. RECURSOS: 02 15 01

FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10
30! 0026 BURITICUPU MAIS SAUDAVEL 10 301 0026 1044 0000

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL. DE POSTOS E UNIDADES

DE SAÚDE (1282) 4 4 90 51 00 INSTALAÇÕES 0.102-001 ÜOI/RS

2.895,81. Base Legal: Lei federal n" 8.666, dc 21 de junho de 1993,

com alterações posteriores. Buriticupu-MA. 28 de agosto de 2020.

JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario Municipal dc Saúde Con
tratante JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO JKF CONSTRU

ÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada.

o

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N° 327/2020. Espécie: 1" Termo Aditivo de Contrato. Empresa

.IKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ

sob 0 tri. 21.572.395/0001-77, localizado a AV, Senador Vitorino Frei

re. n" 01. Areinha, Sào Luís. Objeto: O presente Termo Aditivo visa ao

acréscimo dc prazo contratual original, compreendendo o período de

mais 03 (três) meses. A fundamentação legal baseia-sc nos incisos 1 a VI

do § 1“ do artigo 57 da Lei N'*: 8.666/1993, conforme contrato aditivado

no valor global de RS 51.471,91 (Cinquenta e um mil. quatrocentos e

setenta e um reais e noventa e um centavos). VIGÊNCIA: O presen

te Termo Aditivo tem vigência de 03 (três) meses contados à partir da

data dc sua assinatura. KECURSOS: 02 15 0! FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0026 BLT^ITICUPU

MAIS SAUDAVEL 10 301 0026 1044 0000 CONSTRUÇÃO. REFOR

MA E AMPL, DE POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE (1282) 4  4 90

51 00 INSTALAÇÕES 0.102-001 001/RS 2.895,81 Buriticupu-MA, 28

de agosto dc 2020. JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario Munici

pal de Saúde Coniraianie JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO JKF

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada.

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N° 322/2020. Espécie: 1" Termo Aditivo de Contrato. Em

presa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita

no CNPJ sob 0 n". 21.572.395/0001-77. localizado  a AV. Senador

Vitorino Freire, n" 01, Areinha, São Luís. Objeto: Constitui objeto
deste aditivo a extensão do contrato com a EMPRESA ESPECIA

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES
DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA CENTRO TERRA BELA

1Í!

DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA, cm virtude da necessida

de contínua dos .sciviços acima descritos dc forma mais satisfatória

possível. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra cm vigên

cia a partir da data dc sua assinatura, alé 28 de novembro de 2020.
RECURSOS: 02 15 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301

ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0026 BURITICUPU MAIS SAUDA
VEL 10 301 0026 1044 OOÜO CONSTRUÇÃO. REFORMA E

AMPL. DE POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE (1282)4 4 90 51 00

INSTALAÇÕES 0.102-001 001/RS 1.035.275,79. Buriticupu-MA,

28 de agosto de 2020. JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario

Municipal de Saúde Contratante JOHNATAS ISAC SANTOS FAUS-

TINÍ) JKF CONSTRUÇÕES K SERVIÇOS LTDA - ME Contratada. EXTR.\TO DE PRIMEIRO TER.MO ADITIVO DO CONTIUV-

TO N° 328/2020. E.spécie: U Termo Aditivo de Contrato. F.m-

presa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita

no CNPJ sob 0 n**. 21.572.395/0001-77. localizado  a AV. Senador

Vitorino Freire, n" 01. Areinha, São Luís. Objeto: Constitui objeto

deste aditivo a extensão do contrato com a EMPRESA ESPECIA

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA

TO N° 323/2020. Espécie: 1" Termo Aditivo de Contrato. Empresa

JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME. inscrita no CNPJ

sob 0 n°. 21.572.395/0001-77, localizado a AV. Senador Vitorino Frei

re. n" 01, Areinha. São Luis. Objeto: O presente Termo Aditivo visa

ao acréscimo de prazo contratual original, compreendendo o período
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REK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTO-

RJA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 17
327 207/0001-78. OBJETO DO ADI TIVO: Prorrogação do período

contratual. VIGÊNCIA: 01 de novembro 2019 a 31 de agosto de

2020, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, 11 da Lei Federal n" 8.666

de21 de junho de 1993. SàoPedi-odosCrentesdvlA.Ol de novembro 2019.

Lahesio Rodrigues do Bonfim Prefeito Municipal.

8! c a empresa Dantas & Cavalcante LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

01.897.642/0001-06; OBJETO: ü presente termo aditivo tem como

objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n*" 027/2018-UE-

MASUL. firmado entre as partes, em 26/10.''2018; AMPARO LE-

(jÍAL: com fundamento no artigo 57, inciso li da Lei Federal n".

8.666/93 e demais alterações posteriores e na Cláusula Quinta do

Contrato; \Al.OR: RS 45.996.00 (quarenta e cinco mil novecentos

e noventa seis reais); NTGÊNCIA; Pelo presente TERMO ADITI

VO, fica prorrogada a vigência do Contrato 027/2018 - UEMASUL,

12 (do;te) meses, de 26/10/2019 a 25/10/2020; DOTAÇÃO OR

ÇAMENTARIA: Unidade Gestora: 240207; Unidade Orçamentária:

24207; Programa Trabalho: 12 364 0177 4801 001130; Natureza da

Despesa: 33.90.39.78; Fonte: 103; SIGNATÁRIOS: Pela UEMASUL

Piülê-ssor MSc Antonio Expedito Ferreira Barroso de Carvalho, Magní

fico Reitor em Exercício, inscrito no CPF sob o n" 336.867.263-00. peto

CONTRATADO Seu Representante Legal Antonio Dantas Silva Junior,
inscrito no CPF sob o n° 328.854.313-34. DATA DA ASSIN.ATUR.A:

25 de outubro de 2019, ARQUIVAMENTO: Pasta 01/2019, sob o n°

37, em 08.1 1.2019. da Pró-Reitoria dc Planejamento e Administração /

UEMASUL. Prof.* Dr^., Sheila Elke Araújo Nunes, Pró-Rcüora dc

Planejamento e Administração/UEMASUL.

em

APOSTILA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

MARANHÃO

RESENHA DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRA

TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.' 009/2l)19-AL. PARTES:

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO e C.F.R GAS

PAR E CIA LTDA-ME. OBJETO: Emissão da Nota de Emprenlio

2019NE0Ü2550, dc 31/10/2019, no valor dc R$ 75.750,00 (setenta

e cinco mil, setecentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇ.AMKN-

TÁRIA: Unidade Gestora: OlOIOl-Assembleia Legislativa. Gestão:

00001 -GestãoGeral. Função: 01-Legislativa. Subfunção: 031 -Ação

Legislativa. Programa: 0318-Gcstão Legislativa. Natureza de Despe

sa: 33,90.39,41 - Fornecimento dc alimentação. Ação: 4628 - Atuação

Legislativa. Subaçao: 000011-Aluaçao Legislativa no Estado do Maranlião

(Manutenção). Fonte: 0.1.01.000000 - Recursos Ordinários - Tesouro -

ÜIÜIÜÜÜOÜÜ. BASE LEGAL: art. 65, §8° da Lei Federai 8.666/93 e Pro

cesso Administrativo n" 4254/2018. ASSINATURA: Deputado Otheli-

no Nova Alves Neto-Pivsidente da Assembléia Legislativa do Estado do

Maranhão. D.ATA DA ASSINATURA: 08/11/2019. São Luís-MA, 08

de novembro de 2019. Tarcísio Almeida Araújo-Pixx-irador-Geral da ALEMA.

Tarcísio Almeida Araújo-Procurador - Geral

11
i-j

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-MA1

EX TR.ATO DE ADITAMENTO.RLMEIRO TERMO DE ADITI

VO AO CONTR/VTO N." 003/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO

N‘" 003/2019. A Prefeitura Municipal do Burili/MA torna público o
T“ Termo de Aditamento ao Contrato n.° 003/2019. Contratante: SECR-

TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CNPJ:

06.117,071/0001-55, Contratado: E PIMENTEL DE ARAÚJO & CIA

LTDA-ME, CNPJ: 13.940.512/0001-80. Objero do Aditamento; O pre

sente Termo Aditivo objetiva o acréscimo total dc R$ 55.210,66 (Cin

quenta e cinco mil, duzentos e dez reais e sessenta e seis centavos) con

forme Cláusula Terceira do Contrato Inicial, nos termos do art. 57, inciso

II. da Lei Federal n” 8.666/93. Valor Contratado RS 220.842.65 (Duzen

tos c vinte mil oitocentos e quaivnia e dois reais e sessenta e cinco centavos),

\’alor adilivado RS 55.210.66 - 25%. Dotação; 02 03 SEC. MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 122 0052 2006 0000 MA-

NUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3,90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO. Buiiti-MA, 30 de Outubro de 2019, Jenilson Gouveia Silva

- Scc. Munic. dc Administração e Finanças.

ATAS

MAGAZINE LILIANI S/A

CNPJ N" 11.590.296/0001-64

NIRE 21300008144

“ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 18.09.2019”. DATA/HORA E LOCAL:. Aos de

zoito dias do mês dc setembro de 2019, às 10:00 (dez) horas, na Saia

de Reuniões da Sede social da Companhia, à Av. Getúlio Vargas, n^’.

974 - Centro, CEP 65901-550, municipio dc Imperatriz. Estado do

Maranhão.CONVOCAÇÃO: Convocados direiamentc e em pra

zo hábil, dispensadas as formalidades do edital de convocação, na

conformidade do que dispõem o Parágrafo 4" do Artigo 124 da Lei

6404/76.QUORUM: A presente Assembléia instalou-se com a pre

sença de todos üs acionistas, conforme assinatura no respectivo livro,

especialmente dos acionistas, integrantes do Conselho dc Adminis

tração e da Diretoria, Antonio Paulo Marques de Souza, Edmilson
Limeira de Souza e Luis Wanderlei Santana da Silva. COMPOSI

ÇÃO DA MESA: Presidente: Luis Wanderlei Santana da Siha,

brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário, natu

ral de Montanha/ES. poitador do CPF n”. 251.773.203-59 c RG n".

035881372008-9 - SSP/MA, residente e domiciliado  à Av. São Sebas

tião, n°. 568, Vila Nova - CEP 65912-100- ImperatrizTvIA.Sccretá-

rio: Antonio Paulo Marques de Souza, brasileiro, casado dom regime

de separação de bens. empresário, natural dc Anápolis/GO, portador
do CPF ir 253.406.788-57 e RG n“ 29.235.037-5 SSP/SP, residente

e domiciliado na Av. Principal, n" 02 - Lote 2- Qd. R/AV 03- Con

domínio New Ville Rcsidence, Bairro Lagoinha. CEP: 659Ü9-ÜÜ1,

município de Imperatriz, Estado do Maranhão.ORDENS DO D1A:I

- Abertura de filiais nos Estados do Maranhão (MA) c Tocantins{-

TOI.DELIBERACÕES TOMADAS NA ASSEMBLÉlA:As deli

berações tomadas nesta reunião foram aprovadas por unanimidade

de votos dos presentes, de acordo com o que determina o artigo 129

da Lei 6.404/76, como seguem;! - Foi deliberado c aprovado por

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.“ 006/

2019 - PREG.ÃO ELETRÔNICO N° 003/2019. A Prefeitura Mu

nicipal de Buriti/MA torna público o 1" Termo de Aditamento ao
Contraio n." 003/2019, Contratante: SECRETARIA MUNICIP.AL

DI-: SAÚDE E SANEAMENTO. CNPJ: 11.463.289/0001-00. Con

tratado: E PIMENTEL DE ARAÚJO & CIA LTDA-ME. CNPJ:

13.940.512/0001-80. Objeto do Aditamento: O presente Termo

Aditivo objetiva o acréscimo total de RS 78.000,00 (Setenta e oito

mil) conforme Cláusula Terceira do Contrato Inicial, nos termos

do art. 57, inciso II. da Lei Federal n“ 8.666/93. Valor Contratado

RS 3I2.ÜÜO.OO (Trezentos e doze mil), Valor aditivado R$ 78.0Ü0.()0

-25%. Dotação: 10 301 0075 2106 ÜOOO PSF PROGRAMA SAÚ
DE FAMÍLIA. 10 301 0075 2104 0000 MANUT.FUNC.FUNDO

MUN. SAÚDE. 10 302 0075 101 1 0000 MANUT.FUNC.REDE

I IOSP.AMBUL.FUS-AIIIS 3.3,90.30.00 MATERIAL DE CON

SUMO. Buriii-MA. 30 de Outubro de 2019, Rogério Marques Viana
- Sec. Munic. de Saúde e Saneamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 2“

Termo Aditivo ao contrato 045/2018, firmado em 09 de maio de 2018,

entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, CNPJ

sob o n". 01.577.844/0001-62 e a empresa JANELSON MOUCHE-
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CLÁllSlIl.A TERCEIRA - DA DOTArÂO ORÇAMENTÁRIA;

CONTRATADA

PIUGRNDFONTEPTRES

001298 MANUTENCAO5301013390394701010000002612204114457001298
f'1

subcontratada
PIUGRNDPTRES FONTE

001298 MANUTENCAO530101339039472612204114457001298 0101000000

DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2019. RASE LEGAL; Lei 8,666/93 e suas alterações. São Luís, 19 de setembro de 2019.

ASSINATURAS: JON'AS ALVES DOS REIS DIAS, conforme ID 00852197, portador do RG n” 333992946 SSP/MA, inscrito no CPF n"

824.750.673-49 e FABÍOLA ALMEIDA RA.MOS. portador do RG n" 12627761999-55 SSP/MA e CPF sob n° 010.848.237-56, na condição

de representante da empresa, contratada, NÚCLEO ARQUITETURA E EVENTOS LTDA c JOSÉ PAULO DU.ARTE NUNES, CPF sob o

n" 224.411.663-87, na condição de representante da empresa, subcontratada, Z P N PRODUÇÕES LTDA - EPP. Arquivamento na Unidade
Gestora de Contratos e Convcnios/SINFRA. José Orlando de Lemos-Gestor de Contratos c Convênios-UGCC/SINFRA-ID 00874940

:

Republicar por Incorreção

EMPRESA MARANHENSE DE ADMlNISTRAÇAO

PORTUÁRIA-EMAP
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CON I RATO

N" ««9/2015. PROCESSO V «146452/2019. CONTRATANTE: A

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, com sede nesta cida

de. na Avenida Carlos Cunha s/n. 1“ andar. Edifício Deputado Lucia-

no Moreira- Calhau, inscrita no CNPJ n** 03.526.252/0001-47. neste

ato representada pelo seu titular .VIARCELLUS RIBEIRO ALV''ES,

portador do CPF n" 528.895.213-20. CONTRATADA: F.C. MO

RAES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no

CNPJ n” 07.133.984/0001-28, com sede na Rua Inácio Xavier Carva-

lliü 161. Loja 10.. Ed. Saint Louis, Bairro São Francisco, nesta cidade

de Sào Luís Maranhão., neste ato representado pelo senhor Francisco

das Chagas de Morais, ponador do CPF n" 044.002.593-15. DOTA

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 161010412902123069449033 - Foita-

lecimenio da Gestão Fiscal - PROFISCO/Passagens e Despesas com

Loc<nnoçào. FONTE : 2I01«ÜÜ()0« -Contrapartida ao BID. PR.A-

Zü : O presente contrato será prorrogado por mais 09 (nove) meses,

conforme Art. 57, Inciso II. da Lei Federal n" 8.666/93. São Luis,

20 de setembro de 2019. RITA MARIA MAGALHÃES MARTI-

NELLI DE SOUZA-Gestora Cliefe/CEGPA

EXTR.ATO DA RESENHA DO TERCEIRO ADITIVO N" 082/

2018/03. Processo administrativo de contratação: 1876/2017. Processo

administrativo do aditamento: 1374/2019. Número do .Aditivo: Tercei

ro Termo Aditivo ao Contrato n" 082/2018/02-EMAP. Contratante:

Empresa Maranhense de Administração Portuária. CNPJ/Contra-

tante: 03.650.060/0001-48. Signatários/Contratante: Sr. Eduardo

de Carvalho Lago Filho, Presidente da EMAP, CPF 013.769.717-12 e

a Sr*. Alvelinda Sena de Sousa, Gerente de Projetos, respondendo pela

Diretoria de Engenharia e Manutenção da EMAP, CPF: 616.002.963-
ÜO. Contratado: POLC EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 14.667.684/0001-94. Sigiiatário(s)/

Contratado: sócia, Si*‘. Rafacla Diniz Veras, inscrito no R.G. sob o

021951042002-2, SSP/MA, e no CPF sob o n° 039.155,023-32.

Objeto do contrato: “contratação de empresa especializada para

execução do projeto de Infraestrutura para CFTV (Circuito Fechado

de Televisão) e para controle de acessos, no Terminal do Cujupe, no

município dc Alcântara - MA), conforme Projeto Básico constante

no Anexo T‘. Objeto do termo aditivo: para acréscimo de valor. Va

lor: Pelo presente instmmcnto, o valor do Contrato 082/2018/02,

atualmente correspondente a R$ 435.108,73 (quatrocentos c trinta e

cinco mil, cento e oito reais e setenta e três centavos), fica acrescido

da importância dc RS 98.400,25 (noventa e oito mil, quatrocentos

reais e vinte cinco centavos), aproximadamente 22,615%, passando

a totalizar a importância de RS 533.508,95 (quinhentos e trinta e três

mil, quinhentos e oito reais e noventa e cinco centavos) em confor

midade coma especificações e quantidades descritas no Parcccr Técnico

e Planilha do 1" Termo Aditivo às fls. 02/36 c despacho da GEIMP à
fl. 128 do Processo Administrativo n" 1374/2019-F.MAP. Fiiiulamento

lega!: com esteio no artigo 65, Inciso I, alínea “b”. da Lei ri’ 8.666/1993.

Data da assinatura: 20/09/2019. Publique-se. São Luís, 20 dc Setem

bro dc 2019. Enviado para publicação por: Igor Leonardo Gomes de

Albuquerque. Assessor Administrativo IV, Matrícula n" 0298. Ignr

Leonardo G. Albuquerque - Assessor Adin III - GECOC/EMAP

M!
c: V

AGÊNCIAESTADUALDE PESQUISAAGROPECUÁRIA

E EXTENSÃO RURAL DO MARANHÃO-AGERP/MA
Üii

Extrato de Termo .Aditivo da Agência Estadual dc Pesquisa Agro

pecuária e Extensão Rural do Maranhão - AGERP/MA. Espécie:

1” Termo Aditivo ao Contrato n" 018/2018, celebrado com a empre

sa CLASl SEGURANÇA PRIVADA EIRELL Objeto: Prorrogação

da vigência do contraio pelo prazo de 12 (doze) meses, com início

cm 20/09/2019 c término ein 20/09/2020; Fundamento Legal: Art.

57, II da Lei ri’ 8.666/1993; Processo n": 182608/19-AGERP/MA;

Cobertura Orçamentária: U.O.: 61202; Programa; 041 1-Apoio

Administrativo: Ação: 4457 - Administração da Unidade; P.I.: VIGl-

LANCIA2: Fonte: 0101; N.D.: 3.3.90.37.00: U.O.: 61202; Programa:

0411 - Apoio Administrativo: Ação: 4457 - Administração da Unida

de; P.I.: ADMAGERP; Fonte: 0101 c/ou 0618; N.D.; 3.3.90.37.00;

U.O.: 61202; Programa: 0544 - Assistência Técnica  e Extensão Rural

- ATER; .Ação: 4778-Execução dos Serviços de Assistência Técnica

e Extensão Rural - ATER; P.I.: ASSISTEX; Fonte: 0101 e/ou 0618;

N.D.: 3,3.90.97.00; Pré-einpenho ri' 2Ü19PEÜ001 10; Nota de Empe

nho: 2O19NE0Ü1307; Signatários; pela Contratante, Loroana Cou-

linho de Santana-Presidenta, e pela Contratada, Pedro Ricardo Aqui-

no da Silva-Represenlante legal; Data dc Assinatura: 18/09/2019;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA
i

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. RESENHA DO TERCEI

RO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N“ 006/2017 - SE-

FIN. RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS N" 001/2017.

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA, inscrito no CNPJ n° 17.327,207/0001-78. DO OB

JETO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação

do prazo, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido contrato.

DO PRAZO: O contrato principal terá sua Cláusula Décima Quarta

alterada, passando sua vigência prorrogada para mais 10 me.ses, de
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- ME. CNPJ. n.“ 24.241,288/0001-54. OBJETO: Prorrogar por mais

90 (noventa) dias período de 11.12.2018 à 10.03.2019 o contrato n"
003/TP/003/2018 OBJETIVANDO a Contratação de empresa para

execução de reforma e adequação da praça pública denominada

praça do comércio situada na Avenida do comércio no município
de Zé Doca - CONVÊNIO: MTUR/INFRAESTRUTURA TU

RÍSTICA N" 035853/2013. AMPARO LEGAL: Ari. 57 da LEI N°

8.666/93 c suas alterações posteriores. ZÉ DOCA/MA. 1 1 de dezem
bro dc 2018. ASSINATURA: Prefeita Municipal Sra. Maria Josenilda

Cunba Rodrigues; Thiago Araújo de Sousa - Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA

EXTRATO DO CONTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 29.11.01/2017 CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: JANELSON
MOUCUEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. CLÁUSULA PRI

MEIRA - DO OBJETO. O presente teniio aditivo tem como objeto

a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes
cm 29/1 1/2017, nos termos previstos em sua CLÁUSULA SÉTIMA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente ter

mo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato ate 29/11/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL. O pre

sente termo aditivo dccon-c de autorização do Prefeito Municipal

da cidade de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da
Lei n.“ 8.666/93. Ainda, considerando a relevância do princípio da

eficiência administrativa, bem como o princípio da economicidade

do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para

o Município de João Lisboa - MA. CLÁUSULA QUARTA  - DA
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais

cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre

as partes. REGÊNCIA: LEI N'’ 10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 28
DE NOVEMBRO DE 2018 - EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA-

Secretário Municipal dc Administração e Modernização.

PRFFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

EXTR.VrO 1)0 SEGUNDO TERMO ADITIVO DE COM RA

TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada:
DALZIZA RODRIGUES FLORÊNCIO - CPF n" 016.203.703-10.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO: 0000008081/2018, OBJETO: Locação de Imóvel para

instalação e funcionamento do Serviço de Convivência e Fortale
cimento de Vínculos SCFV. Contrato n” 07/2017, DATA DE AS

SINATURA DO TERMO ADITIVO: 20/12/2018. VIGÊNCIA:

02/01/2019 à 31/12/2019. Fica aditivado o prazo de 12 (doze) meses
conforme estabelecido no Art, 65, da Lei Federai n" 8.666/93, Co

roatá/MA, 20/12/2018. Hamilton da Silva Teixeira Neto, Secretario

Municipal dc Assistência Social.

T. (●

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 002/2018. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A PREFEITU
RA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA, E DE OUTRO LADO A EMPRE
SA TKNCOL - TERRA NOVA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA. CNPJ N'' 00.465.927/0001-05. OBJETO: Prorrogar por mais
120 (duzentos c setenta) dias período dc 06.07.2018 à 02.1 1.2018.
O contrato n“ 002/TP/0Ü2/2018 OBJETIVANDO a Contratação
de empresa para execução de reforma da prefeitura municipal
de Zé Doca. AMPARO LEGAL: Ari. 57 da LEI N° 8.666/93 e suas
alterações po.steriores. ZÉ DOCA/MA, 06 de julho dc 2018. ASSI
NATURA: Egídio Monteiro da Silva. Secretário Municipal de Admi
nistração; João José Pereira dos Santos Junior - Representante Legal.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
NM)02/2018. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITU
RA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA. E DE OUTRO LADO A EMPRE
SA TENCOL - TERRA NOVA CONSTRUÇÕES K COMÉRCIO
LTDA, CNPJ N” 00.465.927/0001-05. OBJETO: Pronogar por mais
120 (duzentos e setenta) dias período dc 01.1 1 .2018 à 28.02.2019.
O contrato n" 002/'MVO()2/2018 OBJETIVANDO a Contratação de
empresa para execução de reforma da prefeitura municipal de Zé
Doca. AMPARO LEGAL: Art. 57 da LEI N° 8.666/93 e suas altera
ções pt)Sleriores. ZÉ DOCA/MA. 01 dc novembro de 2018. ASSINA-
TUR.^: Egídio Monteiro da Silva, Secretário Municipal de Adminis
tração: João José Pereira dos Santos Junior - Representante Legal.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 009/2017. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS. OUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A PREFEITU
RA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA. E DE OUTRO LADO A EMPRESA
TERRAPLAM CONST. COM. DISTRIB REPRES. H SERVIÇOS
LTDA. CNPJ N“ 11.198.048/0001-72. OBJETO: Prorrogar por mais
240 (duzentos e quarenta) dias período de 26.10.2018 à 22.06.2019.
O contrato n" 009/TP/009/2017 OBJETIVANDO a Contratação de
empresa para execução de construções de quadras cobertas com
vestiário, localidades Quadra São Francisco e Princesa Isabel -
Rua do Sol - CONVÊNIO N" 2186/2011 - FNDE. AMPARO LEGAL:
An. 57 da LEI 8.666/93 e suas alterações posteriores. ZÉ DOCA/
MA. 26 dc outubro de 20 i 8. ASSINATURA: Secretária Municipal de
Educação. Sra. Sonia Maria Silva Lima; João José Pereira dos Santos
Junior - Representante Legai.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada:
JULO CESAR MARTINS - CPF n” 145.406.491-91, MODALI
DADE: Dispensa de Licitação. PROCESSO ADMINISTRATIVO:
000000X085/2018. OBJETO: Locação de Imóvel para instalação
e funcionamento do programa Leite é vida. Contrato n° 116/2017,
DATA DK ASSINATURA DO TERMO ADITIVO; 20/12/2017. VI
GÊNCIA: 02/01/2019 à 31/12/2019. Fica aditivado o prazo dc 12
(doze) meses conforme estabelecido no Ait. 65, da Lei Federal n°
8.666/93, Coroatá/MA, 20/12/2018. Hamilton da Silva Teixeira Neto.
Secretario Municipal dc Assistência Social.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Prefeitura Municipal dc Coroatá/MA, Contratada;
DANILO ROGÉRIO SOUSA CARVALHO CPF 825.761303-72
MODALIDADE; Dispensa de Licitação. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO: 0000008082. OBJETO: Locação de Imóvel para insta
lação e funcionamento da Secretaria dc Assistência Social, Contra
to n" 125/2017, DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO;
20/12/20IX, VIGÊNCIA: 02/01/2018 à 31/12/2019. Fica aditivado o
prazo de 12 (doze) meses conforme estabelecido no Art. 65, da Lei
Federal n" 8.666/93. Coroatá/MA. 20/12/2017. Hamilton da Silva
Teixeira Neto, Secretario Municipal dc Assistência Social.

I

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada;
SARA TIFANY SILVA MAGALHÃES - CPF n“ 616.072.723-00
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, PROCESSO ADMINIS
TRATIVO; 0000008084/2018. OBJETO: Locação de Imóvel para
instalação c funcionamento do CRAS (Centro dc Referencia em As
sistência Social) do Bairro Tresidela, Contrato n*‘ 08/2017. DATA DE
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 20/12/2018. VIGÊNCIA;
02/01/2019 à 31/12/2019. Fica aditivado o prazo dc 12 (doze) meses
conforme estabelecido no Art. 65. da Lei Federal n“ 8.666/93, Co
roatá/MA, 20/12/2017. Hamilton da Silva Teixeira Neto. Secretario
Municipal dc Assistência Social.

<K ■

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRA
TO. Contratante: Preleilura Municipal dc Coroatá/MA, Contratada:
ARLF.TF DE BRITO ABREU CPF n“ 772.663.583-53 MODALI-
D.ADE: Dispensa de Licitação. PROCHSSO ADMINISTRATIVO:
0000008080/2018. OBJETO: contratação de pessoa fisica para Prestar
sei-viços referente a Ministração de palestras. Contrato n“ 203/2017,
D.ATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 21/1 1/2018. VI-

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
003/2018. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEI
TURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA, E DE OUTRO LADO A EM
PRESA ARAÚJO BEZERRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
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DE HOMOLOGAÇÃO: 08/05/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA: 08

de Maio até 31 de De/cmbro de 2018. São Pedro dos Crentes -

MA, 15 de maio de 2018. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

com anexo I (Termo de Referência). Destinado à Secretaria Munici

pal de Assistência Social, referente ao PREGÃO N" 03/2018. VA

LOR RS: 9.185,00 (nove mil cento c oitenta e cinco reais). DATA

DA ASSIN.ATURA: lOdcmarço de 2018. válido até 31 de dezembro | - Prefeito Municipal,

de 2018. Geralda Pinheiro Torres - Secretaria Municipal de .Assis- i

ú), .

tcncia Social. EXTRATO DE CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS N“. 005/20! 8.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes

- MA, CNPJ n^ 01.577.844/0001-62. CONTR.ATADO: ANDRADE

E COUTINHO LTDA EPP. CNPJ n“ 08 643 455/0001-37, Valor RS

58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais), OBJETO: Contratação

I  de empresa especializada em serviços de hospedagem e fornecimento

de alimentação pronta para atender diversas secretarias desta pre

feitura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 c demais legislações

aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 08/05/2018. PRAZO

DE VIGÊNCIA: 08 de Maio até 31 de Dezembro de 2018. São Pedro

dos Crentes - M.A, 15 de maio de 2018. LAHESIO RODRIGUES

DO BONFIM - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES-MA

EXTRATO DO CONTRATO N“ 122/2018, PROC. ADM. N”

210.660.030/2018- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2018-

PREGÀO PRESENCIAL N" 27/2018/SRP. OBJETO: Aquisição de

material esportivo para a Secretaria de Educação. PARTES: CON-
TR.^TANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES/ SECRE

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: A DOS

SANTCOS VIANA LIMA & CIA LTDA-ME. VALOR GLOBAL:

RS 14.002.00 (quatorze mil e dois reais). DATA DA ASSINATU
RA; 19/04/2018. VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/04/2018 à  ,

31. 12/2018. FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n'’ 8.666/93 c suas

alterações posteriores. Lei N“ 10.520/02. UNIDADE ORÇAMENTÁ

RIA: 0207 - MANUT. H DESENV. DA EDUCAÇÃO-MDE; FUN

CIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.0120.2039 - \Man. e Func. da

Sec. de Educação, NATUREZA DA DESPEZA: 3.3.90.30  - Material de

Consumo. SIGN.ATARIOS: Prefeitura Municipal de Matões/’ Secretaria

Municipal de Educação, CNPJ: 06.114.631/0001-18, por seu repre.sen-

tanic THYAGO MORAIS DE BRITO - Secretário Municipal de Edu

cação 0 A DOS SANTOS VIANA LIMA & CIA LTDA-ME. CNPJ n°

23.100.132/0001-90 pela contratada da Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA

RESENHA DE CONTRATO. CONTRATO N° 187/2018 PREGÃO PRE

SENCIAL n" 021/2018, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 050/2018.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA e a

Einpre.sa IMPEL IMPERATRIZ PAPÉIS E COMERCIO EIRELI, CNPJ

05.574.795/0001-65. OBJETO: Contratação dc empresa especializa

da em fornecimento de kits de enxovais referente ao atendimento dos

benefícios Eventuais da Secretaria dc Assistência Social do Muni

cípio dc Porto Franco- MA. DATA DO CONTRATO: 03/05/2018.

VALOR: RS 105.680.00 (Cento e cinco mil seiscentos e oitenta re

ais). DOTAÇÃO 2121- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. Dotação Orçamentária: 08.244. 1384. 2,115- Promoção de

Benefieios Socio-Assistcnciais. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -

Material dc Consumo. Loanmy Fernandes Barbosa Fonseca. Secreta

ria Municipal de Assistência Social. Porto Franco  - MA, 03/05/2018.

n

● I *

r.i

I24/2(H8, PROC. ADM, N'EXTRATO DO CONTRATO N'

210.660.68/2017- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2017

- PREGÃO PRESENCIAL N" 19/2017/SRP. OBJETO: Aquisição de

medicamentos, para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Malòcs-MA. PARTES; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI¬

PAL DE MATOES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SA

NEAMENTO, CONTRATADO: DIMENSÀO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS EIRELI. VALOR GLOBAL: R$ 151.834.87

(cento e cinquenta e um mil. oitocentos c trinta  e quatro reais e oitenta

e sete centavos). DATA DA ASSINATURA: 04/05/2018. VIGÊN

CIA DO CONTRATO: Dc 04/05/2018 à 31/12/2018. FUNDAMEN

TO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Lei N" 10.520/02. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2009-FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

10.301.01 10.2.055 - Manutenção da Farmácia Básica; NATUREZA
DA DESPESA: 3.3,90.30 - Material dc Consumo. SIGNATÁRIOS;

Prefeitura Municipal de Matões/ Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamenio. CNPJ: 06.114.631/0001 -18, por seu representante DA

NIEL MARQUES CARDOSO - Secretário Municipal de Saúde e
Saneamento c DIMENSÀO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN

TOS EIRELI. CNPJ N" 02.956.130/0001-28. pela contratada. Matões

- MA, 10 de maio de 2018. Publique-se, Rafael Guimarães Viana -

Procurador Geral do Município.

RESENHA DE CONTRATO. CONTRATt.) 189/2018 PREGÃO PRE

SENCIAL n'* 022/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05I./2018.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA c

a Empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, CNPJ n"

09.295,258/0001-37. OBJETO; Contratação dc empresa especializada em

prestação de serviços de software de folha de pagamento, contabilida

de, arrecadação Ponal da Transparência, sistema de compras/licitação e

sistema integrado de protocolo pam atendei' as necessidades do Município
de Porto Franco-MA. DATA DO CONTRATO: 03/05/2018. VALOR: RS

47.655,00 (Quarenta c sete mil seiscentos cinquenta e cinco reais). VA

LOR Mensal: RS 5.295.00 (cinco mil c duzentos noventa cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 0606- SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMIlSTRAÇÂO. Dotação Orçamentária: 04 122 1203 2.018-

Manutenção da secretai'ia de Administração.. Elemento dc Despesa:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Celiano

Francisco Cavalcante da Silva. Decreto n° 029.2018 de 21.02.2018. Se

cretario Municipal de Administração. Porto Franco-MA, 03/05/2018.

)!●

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO
DOS CRENTES-MA

RF.SENI IA DE CONTRATO. CONTRATO N“ 183/2018 PREGÃO PRE
SENCIAL n° 019/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 042/2018.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA

Empresa F. NUNES ADESIVOS, CNPJ n" 10.671 .362/0001-68,
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de Comunicação Visual, Incluindo Adesivo Vinil, Painéis e
Letreiros Luminosos para atender as necessidades da Secretaria Mu
nicipal dc Administração do Município de Porto Franco - MA. DATA
DO CONTRATO; 12/04/2018. VALOR: RS 1 19.587,00 (cento deze

nove mil quinhentos c oitenta sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMHN-

e a

EXTR.ATO DE CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS N". 004/
2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA, CNPJ n" 01.577.844/0001-62. CONTRATADO:
JANELSON MOUCHERK SOARES DO NASCIMENTO AD
VOCACIA E CONSULTORIA. CNPJ n“ 17 327 207/0001-78,

Valor R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), OBJETO: Con
tratação dc pessoa para prestar assessoria e consultoria jurídica
ao município de São Pedro dos Crentes — MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93 c demais legislações aplicáveis. TERMO

í
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DE HOMOLOGAÇÃO: 08/05/2018. PRAZO DE VIGÊNCIA: 08

de Maio até 31 de Dezembro de 2018. São Pedro dos Crentes -

MA, 15 de maio de 2018. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

- Prefeito Municipal.

com anexo I (Termo de Referencia). Destinado à Secretaria Munici

pal dc Assistência Social, referente ao PREGÃO N" 03/2018. V.A-

LOR RS: 9.185,00 (nove mil cento e oitenta e cinco reais). DATA

DA ASSINATURA; I6de março de 2018, válido até .31 de dezembro

dc 2018. Geralda 1’itilieiro Torres - Secretaria Municipal dc Assis
tência Social. EXTR.ATO DE CONTRATO. TONLVDA DE PREÇOS N“. 005/2018.

CONTR.VTANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes

- MA. CNPJ II" 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: ANDRADE

E COUTINHO LTDA EPP. CNPJ n“ 08 643 455/0001-37, Valor R$

58.100,00 (cinquenta e oito mil c cem reais), OBJETO: Contratação

de empresa especializada em serviços de hospedagem e fornecimento

de alimentação pronta para atender diversas secretarias desta pre

feitura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e demais legislações

aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 08/05/2018. PRAZO

DE VIGÊNCIA: 08 de .Maio atc3l dc Dezembro de 2018. São Pedro

dos Crentes - MA, 15 de maio de 2018. LAHESIO RODRIGUES

DO BONFIM - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES-MA

122/2018, PRÜC. ADM. N'|:i :
I KXTRATÜ DO CONTRATO N'

210.660.030/2018- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2018-

PREG.ÀO PRESENCIAL N‘“ 27/2018/SRP. OBJETO; Aquisição de

material esportivo para a Secretaria de Educação. PARTES: CON-
TR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES/ SECRE

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: A DOS
SANTOS VIANA UMA & CIA LTDA-ME. VALOR GLOBAL:

RS 14.002.00 (quatorze mil e dois reais). DATA DA ASSINATU
RA: 19/04/2018. VIGÊNCIA DO CONTRATO: Dc 19/04/2018 à

:.

LI
.ll-

31-12/2018. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 c suas

alterações posteiiores. Lei N" 10.520/02. UNIDADE ORÇAMENTÁ

RIA; 0207 - MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO-MDE; FUN

CIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.0120.2039 - \Man. e Fune. da

Sec. de Educação. NATUREZA DA DESPEZA; 3.3.90.30- Material de

Consumo. SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Malòcs/ Secretaria

Municipal de Educação. CNPJ: 06.114,631/0001-18. por seu represen

tante THYAGO MORAIS DE BRITO - Secretário Municipal de Edu

cação c A DOS SANTOS VIANA LIMA & CIA LTDA-ME, CNPJ n"

23.100.132/0001-90 pela contratada da Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA

RESENHA DH CONTRATO. CONTRATO N" 187/2018 PREGÃO PRE

SENCIAL n" 021/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 050/2018.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MAe a

Empresa IMPEL IMPERATRIZ PAPEIS E COMERCIO EIRELl, CNPJ

n'’ 05.574.795/0001-65. OBJETO: Contratação dc empresa especializa

da em fornecimento dc kits dc enxovais referente ao atendimento dos

benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência Social do Muni

cípio de Porto Franco- MA. DATA DO CONTRATO; 03/05/2018.

VALOR: RS 105.680.00 (Cento e cinco mil seiscentos c oitenta re

ais). DOTAÇÃO 2121- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. Dotação Orçamentária: 08. 244. 1384. 2.1 i5 - Promoção de

Benefícios Socio-Assisiênciais. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -

Material de Consumo. Loanmy Fernandes Barbosa Fonseca, Secreta

ria Municipal de Assistência Social. Porto Franco —MA, 03/05/2018.

EXTRATO DO CONTRATO N" 124/2018, PROC. ADM. N"

210.660.68/2017- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2017

- PREGÃO PRESENCIAL N" 19/2017/SRP. OBJETO: Aquisição dc

medicamentos, para a Secretaria Municipal de Saúde do município dc
Malòcs-MA. PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI

PAL DE MATOES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SA

NEAMENTO. CONTRATADO: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS HIRELI. VALOR GLOBAL; R$ 151.834.87

(cento e cinquenta c um mil. oitocentos c trinta  e quatro reais e oitenta

c sete centavos). DATA DA ASSINATURA: 04/05/2018. VIGÊN

CIA DO CONTRATO: Dc 04/05/2018 à 31/12/2018. FUNDAMEN

TO LEGAL; Lei Federal n‘‘ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Lei N" 10.520/02, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2009-FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA;

10.301.01 10.2.055 - Manutenção da Farmácia Básica; NATUREZA
DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo, SIGNATÁRIOS:

Prefeitura Municipal de Matões/ Secretaria Municipal de Saúde c

Saneamento. CNPJ; 06.1 14.631/0001-18. por seu representante DA

NIEL MARQUES CARDOSO - Secretário Municipal de Saúde e
Saneamento e DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN

TOS EIRELL CNPJ N" 02.956.130/0001 -28. pela contratada. Matòe,s

- MA. 10 de maio de 2018, Pubiique-so, Rafael Guimarães Viana -

Procurador Geral do Município.

RESENHA DE CONTRATO. CONTRATO N" 189/2018 PREGÃO PRE

SENCIAL n" 022/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 051/2018.

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRAKCO-MA e

a Empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. CNPJ n“

09.295.258/0001-37. OBJETO: Contratação dc empresa especializada em

picstaçàü de serviços de software de folha dc pagamento, contabilida

de. airecadação Ponal da Transparência, sistema de comprasdicitação e

sisteiTia integrado dc protocolo para atendei' as necessidades do Município

dc Pono Franco-MA, DATA DO CONTRATO; 03/05/2018. VALOR; RS

47.655.00 (Quarenta e sete mil seiscentos cinquenta e cinco reais). VA

LOR Mensal: RS 5.295.00 (cinco mil e duzentos noventa cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0606- SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMIISTRAÇÀO. Dotação Orçamentária: 04 122 1203 2.018-

Manutenção da secretaria dc Administração.. Elemento de Despesa;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Celiano

Francisco Cavalcante da Silva. Decreto n° 029.2018 de 21.02.2018. Se

cretario Municipal dc Administração. Porto Franco  - MA, 03/05/2018.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES-MA
RESENHA DE CONTRATO. CONTRATO N" 183/2018 PREGÃO PRE

SENCIAL n'*01 9/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 042/2018.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA

e a Empresa F. NUNES ADESIVOS, CNPJ n” 10.671.362/0001-68.

OBJETO: Coniialação de empresa especializada para execução dos

serviços de Comunicação Visual, Incluindo Adesivo Vinil, Painéis e

Letreiros Luminosos para atender as nece.ssidade.s da Secretaria Mu

nicipal dc Administração do Município de Porto Franco - MA. DATA

DO CONTRATO: 12/04/2018. VALOR: RS 1 19.587,00 (cento deze

nove mil quinhentos c oitenta sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN-

EXTRATO DE CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS N". 004/

2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA, CNPJ n'* 01.577.844/0001-62. CONTRATADO:

JANELSON MOUCHERK SOARES DO NASCIMENTO AD

VOCACIA E CONSULTORIA. CNPJ n" 17 327 207/0001-78,

Valor RS 170.000,00 (cento e setenta mil reais), OBJETO: Con

tratação de pessoa para prestar assessoria e consultoria jurídica :

ao município do São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO ^

LEGAL: Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO ;
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i DA: M C TRINDADE SILVA - ME (ELETROMÓVEIS JESUS),

‘ CNPJ: 26.223.160/0001-93. OBJETO: contratação de empresa e.spe-

cializada para fornecimento dc material permanente destinado a diver-

Secretarias do Município de Viana/MA. DA VIGÊNCIA: a partir

da data dc sua assinatura, PR.\ZO: 180(ccnto e oitenta) dias, FUN

DAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei 8,666/93. Viana-

MA, 24 dc novembro dc 2017. MAGRADO AROUCMA BARROS-

Prefeiio Municipal de Viana/MA.

sas

EXTRATO DO 1'ADITIVO AO CONTR.\TON" 20170002/2017.

CARTA CONVITE N" 002/2017. CONTRATANTE: Câmara Muni

cipal de Matòes do Norte - MA. CNPJ 01.625.545/0001-56, repre

sentado pelo Presidente da Câmara Municipal de Matòes do Norte/

MA. Sr^. Joaquim Vieira Lima Neto, CPF n" 013.719.823-09. CON

TRATADA: JZ Medeiros Empreendimentos e Serviços LTDA-ME,

inscrita no CNPJ sob o n.® 22.717.887/0001 -76. representada pelo Sr.

José Ribamar Aguiar Medeiros. CPF n.'' 660.669.303-97. OBJETO:

alteração da cláusula vigésima sexta. PRORROGANDO  a vigência do

Contrato n" 20170002/2017, que tem por objeto a Prestação de Servi

ços de Assessoria e Orientação em Procedimentos Licitatórios e Con

tratos em apoio às Atividades da Câmara Municipal dc Matòes do

Norte/M A. ASSINATURA DO ADITIVO: 27/12/2017. VIGÊNCIA:

prorrogação da vigência alc 30/1 1/2018. BASE LEGAL: Lei Federal n"

8.666/93 e alterações po.steriores e Cláusulas Contratuais, ficando mantidas

e ratificadas toda.s as demais cláusulas e condições do contrato original.

Matòes do Norte/MA. 02 de Janeiro de 20 i 8.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PRIMEIRO TER

MO ADITIVO DO CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO

j  PRESENCIALN''ü24/2017. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecuru-
' Mirim/MA, e a Empresa INTINYT COMÉRCIO SERVIÇOS  EREPRE

SENTAÇÕES LTDA - ME. OBJETO: Pronogaçâo de prazo. DATA DA
ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017, VIGÊNCIA DO TERMO

ADITIVO: 5 (cinco) meses a contar do dia 01 dejaneiro de 2018 ate o dia

31 de maio de 2018. VALOR: RS 73.941,85 (setenta  e três mi l, novecentos

.  e quarenta e um mil reais e oitenta e cinco centavos). BASE LEGAL: Lei

Federal n" 8.666/93 c Pregão Presencial n" 024/2017. Fonte dc Recurso:

Recurso Próprio; 02 - Poder Executivo; 02.14 - Fundo Municipal de

Saúde; 10.301.0024.2083.0000 - Manutenção e Funcionamento do

Fundo Municipal de Saúde; 10.302.0024.2084.0000 - Manutenção e

Funcionamento da Média e Alta Complexidade; 3,3.90.39.000 - Ou

tros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. ASSINATURAS: p/ CON

TRATANTE: Rita de Cássia Mendes Martins Silva/Secretaria, p/ CON-

'  TRATADO: Alcssandro Gomes de Alencar/ Sócio/Proprietário.

[  Itapccuru-Mirim (MA). 29 dc dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA
íl !

RESENHA DO PRIMEIRO! ER.MO ADITIVO DO CONTRATO

N" 006/2017 - SEFIN. RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS

N" 001/2017. PARTES; Secretaria Municipal de Saúde e a empresa
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVO

CACIA E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ n" 17.327,207/0001-

78. DO OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na

prorrogação do prazo, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido

contrato. DO PRAZO: O contrato principal terá sua Cláusula Décima

Quarta alterada, passando sua vigência prorrogada para mais 10 meses,

de 16 dejaneiro de 2018 a 16 de outubro de 2018.  O valor mensal do

contrato permanecerá o pactuado inicialmenle. correspondendo a RS

30.000,00 (trinta mil reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA:04.122.0021.2367.0000;3.3.90.39.00. DA INALTERA

BILIDADE: Essa alteração contratual não importará em qualquer mo

dificação ao contrato original, ressalvando o novo prazo, sendo que

todas as obrigações assumidas no contrato original permanecerão e

deverão ser re.speiiadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral.
DATA DE ASSINATURA; 15/01/2018. DO FORO: Comarca de

Balsas. ASSINATURAS; Luiz Pedro Silva Santos (Contratante) e

Janclson Moucherek Soares do Nascimento (Contratado).

.o
'I h

1“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROCESSO N“ 0163/

2017. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapccuru-Mirim/MA e

MARIA JEANE AGUIAR RODRIGUES. OBJETO; Aditivo dc Pra

zo. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017. VIGÊNCIA DO

TERMO ADITIVO: Até 31.07.2018. BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/

93 e Lei Federal n° 8.245, dc 18 de outubro dc 1991. Fonte de Rccui-so: 02.15

Fundo dc Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bílsica (KUNDEB);

12.361.0013.2052.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fun-

damcnutl; 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.

ASSINATURAS; p/ CONTRATANTE: Maria do Socoito Lauand Fon

seca /Secretária p/ CONTRATADO: Maria Jeane Aguiar Rodrigues.

Iiapecuru-Mirim/MA, 29 de dezembro de 2017.RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N" 022/2017 - SEFIN. RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL

SRP N” 018/2017. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a empre
sa ESMIRNA TRANSPORTES CAMBIO E TURISMO LTDA -

ME. inscrita no CNPJ n" 02.321.416/0001-37. DO OBJETO: O obje

to do presente Tenno Aditivo consiste na prorrogação do prazo, pre
visto na Cláusula Primeira do referido contrato. DO PRAZO: O con

trato principal terá sua Cláusula Quinta alterada, passando sua vigên

cia pronogada paraoperiodü deOl dejaneiro de 2018a I5dc agosto

de 2018. O valor mensal do contrato pemianecerá o registrado em ata

(iicm 01). correspondendo a RS 22.914.00 (vinte e dois mil novecentos c

quatorze reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.129.013
9.2345.00ü0;3.3.90.39.00. DA INALTERABILIDADH: Essa alteração

contratual não importará cm qualquer modificação ao contrato original, res

salvando o novo prazo, sendo que todas as obrigações assumidas no conUti-

tü original pemianeceião c dcveião ser icspeitadas pelas panes, sob pena do
icscisâo unilateral. DATA DE ASSINATURA: 29/12/2017. DO FORO: Conuuui

de Balsas. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Contratante) c

Francisco de Sousa (Contratado),

■,i

I " TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROCESSO N" 0151/
2017. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA e
SERCOM - SERVIÇO COMUNITÁRIO. OBJETO: Aditivo de Pra
zo. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro dc 2017. VIGÊNCIA
DO TERMO ADITIVO; Até 31 ,07.2018. BASE LEGAL: Lei Federal
n'’8.666'93 eLei Federal n° 8.245, dc 18 de outubro de 1991. Fonte de
Recurso: 02.15 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa
ção Básica (FUNDEB); 12.361,0013.2052.0000-Manutenção e Fun
cionamento do Ensino Fundamental -40% - FUNDEB; 3.3.90,39.00 -
Outros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica. ASSINATURAS: p/
CONTRATANTE; Maria do Socorro Lauand Fonseca /Secretária p/
CONTRATADO: Maria do Socorro Rodrigues, Representante.
Itapeeiiin-Mirim/MA, 29 dc dczcmbi-o dc 2017.

i

Publicação por Incorreção.

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA-MA RESENHA DOTERMO ADITIVO DO CONTRATON“ 184/2017,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 112/2017. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DKDETIZAÇÃO EM GERAL
EM PRÉDIOS PÚBLICOS DE BREJO DE AREIA MA. PARTES;
Prefeitura Municipal de Brejo de Arcia/MA e a Empresa L E P
GUTF.RRES CNPJ: 74.084.344/0001-62. OBJETO DO ADITIVO;

TERMO ADITIVO. PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA-MA-
I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'’ 143/2017. PROCESSO
N" 00.048/2017- PARTES; CONTRATANTE; Prefeitura Municipal
de Viana-MA, CNPJ: 06.439.988'0Ü01-76 c a empresa CONTRATA-
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çfio OrçamcnJiria: Orçamento Geral da EMAP para o ̂ercício fi*
nanceirode 2017. fonte 227 ● recureos das empresas estatais - Serviços
de Terceiros PJ - Publicidade e Propaganda. Modalidade, «po de

licitação c regime de execução: PREGÃO ELETRÔNICO  ^007/
2017-EMAP. Datada assinatura: 29/03/2017. Pubhque-se. Luís,
03 de Abril de 2017, Enviado para publicação por Igor Leonaido Go
mes de Albuquerque. Assessor Administrativo IV, Matrícula n 0298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RALSAS-MA

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO. N"006/
2017 - SEFIN. Resultante da Tomada de Preços n“ 001/2017, Pi^-
TES- Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e GestSo Tribu

tária e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCI
MENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPI n
17.327.207/0001-78. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica. DATA DA
ASSINATURA: 15 de março dc 2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará por 10 (dez) meses, contados a partir da sua
assinatura.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02;2013.3.3.90.
39.00. VALOR: R$ 300.000.W) (trezentos mil reais). BASE LEGAL:

Rege-se pelas disposições expressas na L«i n" 8.666/1993 e suas altera
ções posteriores e pelos preceitos de direito público. Balsas - MA, 15
de março de 2017. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Contra
tante) c Janelson Moucherek Soares do Nascimento (Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATÜBA/MA

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n« 08/2017. Dispensa do Li

citação n® 010/2017 Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

Objeto: Locação do imóvel situ^o à Rua Coelho Neto, n®285, centro,
Anajatuba para sediar a Biblioteca Pública Municipal de Anajatuba-
MA. Contratado: MAURO BASTOS PEREIRA REGO, CPF N»;
004.212,943-53. Valor global: RS 13.200,00 (treze mil e duzentos re

ais). Fundamento legal: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93
Data: Anajatuba/MA, 09 de fevereiro de 2017. WELITON JORGE
SOUSA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Educação, Cultura,

Desporto c Laaír de Anajatuba/MA.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n® 003/2017. Dispensa de

Licitação n® 006/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA/MA. por meio da Secretaria Municipal de Educação.

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Unidade Escolar "Es
cola Municipal Maria Cirena V«rie". Contratado: PARÓQUIA NOSSA
SENHORA DO ROSÁRIO, CNPJ n® 06.002.067/000141. Valor glolal:

R$ 36.(K)0,0Ü (trinta c seis mil reais). Fundamento kg?il: Artigo 24, Inciso
X. da Lei Federal 8.666/93 Data; Anajatuba/MA, 30dejaneirode20I7.
Vi^LlTON JORGE SOUSA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de
Educação, Cultura Desporto e Lazer de Anajatuba/MA.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato. Dispensa de Licitaçãíi n®
01 \a0\l Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATU

BA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Locação
de veículo, tipo van, para uso pela Secretaria Municipal de Saúde em
face da execução do programa Tratamento Fora do Domicílio - TFD.
Contratado: JOSE DE RIBAMAR COSTA LIMA, CPF n®
729.755.713-72. Valor global: RS 14.000,00 (quatorze mil reais). Fun
damento legal: Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 Data;
Anajatuba/MA, 06 de fevereiro de 2017. JAMES ARNOLDO MEN
DES COSTA, Secretário Municipal de Saúde de Anajatuba/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS-MA

EXTRATO DE CONTRATO N“ CONTRATO N® 20170403.001-
CPUPMTMMA: PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL TIMBI-
RAS atravé;- de do Secretário de Admitiisbaçâo e  aEmpresa: GARCIA
PRODUÇÕES E EVENTOS EIREU -ME, CNPJ: 20.259.195/0001-

de serviços de locação de veículos sem motorista, sem combustível,
com quilometragem livro, seguro total, incluindo todos os equipamen
tos de série exigidos por lei, para suporte às atividades institucionais da
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, cm todo o
Território Nacional, Capitais e Interiores dos Estados-VALOR DO
CONTRATO; RS 104.760,00 fcento c quatro mil c setecentos e sessen

ta reais)-DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo dc vigência do contraio
será dc 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura-DATA
DA .ASSINATURA DO CONTRATO: 03/04/2017 -UNIDADE OR

ÇAMENTÁRIA: 21202; UNIDADE: EMSERH; 4,3.02.04.01  - LO
CAÇÃO DE VEÍCULOS -BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520/2002 e
Lei Federal n® 8.666/1993 -CONTRATADA; MANHATTAN LOCA
DORA DE VEÍCULOS LTDA- ASSINATURAS; Pela Contratante,
Sra lanikRafaela Lima Leal - Presidente da EMSERH  e o Sr. José Lúcio

Campos Reis - Diretor Financeiro/E.MSERH. JOSÉ BEZERRA VEIUAS
JÚNIOR pela Contratada. São Luís (MA), 03 de Abril de2017. lANIK
RAFAELA LIMA LEAL-Presidente da EMSERH

EMPRESA MAR-\NHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTÜÁIUA-EMAP

EXTRATO DA RESENHA DO CONTRATO N* 031/2017/00 Pro
cesso administrativo; 17527016. Número do contrato: Contrato n®
03Í/2017/00-EMAP. ContratHnte: Empresa Maranhense de Admi

nistração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Sig
natários/Contratante: Sr. Eduardo de Carvalho Lago FUho, Presi
dente da EMAP, CPF 013.769.717-12, o Sra. Danlclle Câmara
Fernandes Nunes, Diretora de Administração c Finanças da EMAP,
CPF 509.363.363-15. Contratado: TECNETWORKING SERVI

ÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA. - ME. CNPJ/Coníratado;
21.748.841/0001-51. Signalárío(s)/Contralüdo; sócio, Sr. Zaimison
Antones Rodrigufô Cartaxo, inscrito no R.G. sob o n® 7908028 SDS/
PE, e no CPF sob o n® 093.902.504-39. Objeto: fornecimento de 6
(seis) licenças do software Creative Cloud For Teams - All Apps All
Multiple Platfonns e 3 (três) licenças do software CorelDraw Graphics
Suite X8. Vlglncfa: 36 (trinta e seis) meses. Valor global do contra
to: RS 64.996.98 (Sessenm e quauo mil, novecentos  e noventa
reais e noventa e oito centavos). Dotação Orçamentária: Orçamento

Geral da EMAP, para o exercício financeiro de 2017, no centro de custo
da Gerência de Tecnologia da Informação - GETIN, grupo de inwsti-
mento CAPEX, subgrupo CAPEX Tl, descrição do investimento:
"Aquisição de Licenciamento de Softwares". Modalidade, tipo de
licitação e regime de execução: PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/
2017-EMAP. Data da assinatura: 30/03.7017. Publique-se. São Luis.

03 de Abril de 2017. Enviado para publicação por: Igor Leonardo Go-
dc Albuquerque, Assessor Administrativo IV, Matrícula n" 0298.

EXTIU\TO DA RESENHA DO CONTR.4TO N“ 0347017/00 Pro
cesso
0347017/00-EMAP. Contratante; Empresa Maranhense da Admi
nistração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Sig-
naíários/Contratante: Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho, Presi
dente da EMAP, CPF 013.769.717-12, o Sra. Deborah de Castro e
Lima Baesse, Gerente de Comunicação, CPF 272.644.403-20. Con
tratado: ART GRUPO LTDA - ME. CNPJ/Contratado; 07.204.812/

0001-06. Signaíário(s)/Contratado: sócia / Administradora, Si*. Pa
trícia Pauli, inscrito no R.G. sob o n® 6298953, SSP/SC, e no CPF
sob 0 n® 829.431.760-87. Objeto: Contratação de empresa especi

alizada para prestação dc serviço de elaboração do projeto executivo e
básico, criação de layout, construção, instalação dc equipamentos
audiovisuais, decoração, montagem e desmontagem de estando; asses
soria e serviços de organização para realização da feira INTERMODAL
SOUTH AMERICA 2017, que acontece dc 4 a 6 de abril dc 2017, no
Transamérica Expo Center, São Paulo, Brasil. Vigência; 90 (noventa)
dias, contados a partir da data da assinatura deste Contrato, observan
do o disposto no caputdo art. 57 da lei n® 8.666/1993. Valor global do
contrato; R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil e oitocentos reais). Dota-

seis

mes

administrativo: 0158/2017. Número do contrato: Contrato n®

('1
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ESPECIE; Contrato de Prestação de Serviços. OBJETO: Aditivo de
Praao e Valor Contratual. BASE LEGAL; Ait. 65. alínea “b” do inc.
1. combinada com o § 1» e o an. 57 Inciso n. do da Lei n^ 8.666/M.

da alteração do VALOR: Peio pre.sente t na melhor forma de

direito acrescido o valor de RS 899.472.90 (oitocentos

vigência proirogada para o período dc 01 de outubro de 2018 a 30 de

junho de 2019. O valor mensal conrinuará a ser pago no valor fixado

no segundo termo aditivo, correspondendo a RS ! .492.35 (ura mü.
quatrocentos e noventa e dois reais e trinta c cinco centavos). DO>

c noventa e TAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: 04.122,0828.2010.0000;3390360
nove rail, quatrocentos e setenta e dois reias e noventa centavos) á O.DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato original fi-
imponancja micialmente pactuada e aditivada, passando o valor total cam inalteradas c ratificadas pelo presente Teamo Aditivo. DATA DE
constar como sendo R$ 4.955.121.50 (quatro milhões, novecentos e ASSINATURA: 28/09/2018, DO FORO: Comarca de Balsas. ASSI-
cinquenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e cinquenta ccoiavos), NATURAS. Luiz Pedro Silva Santos (Locatária) e José Marcondes
perfazendo um aumento de 22% (vime c dois por cento) ao valor cor.- ; Oueü^oz (Locador),
tratado, dratro do limite legai. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO DO

CONTRATO. Em decorrência do aditamento visando a prorrogação
por mais 90 (noventa) dias ao contrato 020/2018 - CPUPMP. o prazo
de execução fica estendido pelo período de 15 de outubro de 2018

até a data de 15 de janeiro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA. ORGÂO: 02 PREFEITURA. UNIDADE; 26 FUNDO DE DE

SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÂO-MDE, SUB UNIDADE: 00

Manutenção de desenvolvimento daeducaçâo-m-
DE. Projeto/Atividade. 12.36I.0310.1731,0000-CONSTRUÇÂO,
REFORMA, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DO ENSINO FUNDAMENTAL. Naiureza da Despesa: 3.3 90 39 00

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;

ORGaO: 02 PREFEITURA, UNIDADE: 27 MA.NLTENÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÂO-MDE, SUB UT^’IDADE:

00 MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO
-MDE, Projeto/Atividade: 12.361.0311.1731.0000 CONSTRUÇÃO.

reforma, ampliação e aquisição de equipamentos
DO ENSINO FUNDAMENTAL; Natureza da Desoesa; 3,3.90 39 00

- OUmoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RATD-iCAÇAO: Ficam ratificadas todas as demais cUusuJas e con

dições auterionneme avençadas. não alteradas pelo presente Termo

Admvo. SIGNATÁRIOS; .Augusto César Miranda Rodrigues - Se-
cretano Municipal de Educação peía CONTRATANTE e Esmeraidi-
uo Bento Luna. pela CONIRATADA, Pinheiro (MA). 15 de novem
bro ae 2018. LARiSSA DE OLIVEIRA BURGOS, OAB/MA 12.645
● Assessora Jurídica.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N‘ 006/2017.SEFIN.RESULTANTEDATOMADADE PREÇOS N‘
001/2017. PARTES: Secretana Municipal de Finaoças, Plancjanuinto
e Gestão Tributária e a empresa JANELSON -VÍOUCHEREK SO

ARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, ias-

crito no CNPJ vP 17.327.207/0001-78. DO OBJETO; O objeto do

presente Termo Aditivo consiste na prorrogação do prazo, previsto na
Cláusula Décima Quana do referido contrato. DO PRAZO: O

trato principal terá sua Cláusula Décima Quana alterada, passando
sua vigência prorrogada para mais 10 meses.

con-

vaioi EQensai oo contrato permane
cerá 0 pactuado iniciaimeute, correspondendo a RS 30.000.00 (trinta
mil reais). DA DOTAÇÃO ORÇA.MENTÁRU; 04.122.0021.2367.

0000;3.3,90.39.00. DA INALTERABILrDADE: Essa alteração
tratual nâo iraponará em qualquer modificação ao contraio original,
ressalvando o novo prazo, sendo que todas as obrig^Ões assumidas

contraio original pcrmancccrao e deverão ser respeitadas pelas
panes, sob pena de rescisão unilateral. DATA DE ASSINATURA:
16/J1/2018, DO FORO: Comarca de Balsas. ASSINATURAS: Luiz
Pedro Silva Santos (Contratante) e Janelson Moucherek Soares do
Nascimento (Contratada).

con-

no

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO
MARANHÃO

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 032/

2017. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Amarante do Mara
nhào; CONTRATADO: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA

- ME; OBJETO; Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n®

032/2017 de Serviço de Engenharia para Recuperação de Pavimen
tação Asfàltica da Malha Viária de Amarante do Maranhão ● MA-

PRAZO; INICIO: 32/10/2018; TÉRMINO: 12/01/2019. Heron dos
Reis Gomes Junior - Ordenador de Despesas.

extrato do 4’TIRMO ADniVO AO OONnWrO.V>OS»2017.a»^
TRATANTE: Prefeirura Municipal de Amarante do Maranláo CON-

TRATADO; CONSTRUTORA TRUNGULAR LTDA-ME; OB
JEIO; Prorrogação do prazo de vigência do contrato n® 058/2017
para locação de Maquinas pesadas em Amarante do Maranhão - MA;
PRAZO; INICIO: 12/10/2018; TÉRMINO: 15/01/2019. Heron dos
Reis Gomes Junior - Ordenador de Despesas.

prefeitura municipal de BAJRREIRÍNHAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

resenha do primeiro termo ADITIVO DO CONVÊNIO

N* 02/2018 - SEFIN. PARTES; Secretaria Municipal de Finanças.
Planejamento e Gestão Tributária c a ASSOCIAÇÃO SUL MA-

RA.VHENSE DE ARBITRAGEM - ASA, imeriu »o CNPJ »b  n ●

06..1O5.597/O0OI-69. OBEJTO: Realizartóscimonovdororiginal
do convênio n" 02/2018 - SEFIN, referente ,
«vo. para o atendimento das necessidades do
LOR: O presente termo aditivo

nove mil novecentos e novtmia

ao adifamenJo quantita-
- convenente. DO VA-

serà no valor de RS 19.999,99 (deze-
c Dove reais e noventa e nove centavos.

DOTaÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.27,812.0102.1084 0000-3 3

.50.43.00. DA INALTERABILIDADE: Essa alteração nâo iraponará
em qualquer modificação ao convênio original, ressalvado o novo valor,
sendo que rodas a obrigações assumidas no convênio origitial e deveran
8CT respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral. DATA DE
ASSINATURA: 07/11/2018. DO FORO: Comarca de Balsas. ASSI
NATURAS; Luiz Pedro Silva Santos (Concedenie) e Fernando Pinto
Almeida (Convenente), extrato de aditivo. Primeiro Termo de Aditivo de Prazo do

Pregão presencial JOO/2017. Aditivo de prazo de Serviço continuado.
PARTES: Fundo Municipal de Saúde - FMS de Barreinnhas-MA
e a Empresa REVRIVE CLINICA DE .MEDICINA LTDa-ME

OBJETO: Prestação de Serviço de utírassosografia  e radiolo
gia com 0 forflecimento dos equipamestos e profissioQais para

resenha do TERCEIRO TERMO .ADITIVO DO CONTRAIO

N* 04Ô/2027.SEFLN. PARTES; Secretaria Municipal dc Finanças.
Planejamento e Gest&j Triburária e o Sr. JOSÉ MARCONDES

QUEIROZ, CPF n“ 266 933.213-72. DA PRORROGAÇÃO: O

Contrato Principal terá sua ClausuIa Quinta alterada, passando sua atender s demanda da Secretaria de Saúde do muiuc^io de Bar-
reirinhas - MA. PRAZO: 02 (dois) meses, até 31 de dezembro de
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PREi-tinJKA MUNICIPAL Dt BALSA3-MA tXJRAl'ü DE TERMO ADITIVO. RESENHA DO TERCEIRO TERMO

ADITIVO DO CONTRATO N° 006/2017 - SEFIN. RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017.

PARTES; Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO

ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ 17.327.207/0001-78. DO OBJETO: O objeto do presente
Termo Aditivo consiste na prorrogação do prazo, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido contrato.

DO PRAZO: O contrato principal terá sua Cláusula Décima Quarta alterada, passando sua vigência prorrogada
para mais 10 meses, de 18 de setembro de 2019 a 18 de julho de 2020. O valor mensal do contrato
permanecerá o pactuado inicialmente, correspondendo a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0021.2367.0000;3.3.90.39.00. DA INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual
nâo importará em qualquer modificação ao contrato original, ressalvando o novo prazo, sendo que todas as
obrigações assumidas no contrato original permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de
rescisão

Pedro Silva Santos (Contratante) e Janelson Moucherek Soares do Nascimento (Contratado).

unilateral. DATA DE ASSINATURA; 17/09/2018. DO FORO: Comarca de Balsas. ASSINATURAS: Luiz

Rei cópia da Fublicaílo

Ap»esenc*Pub!icâ4^\^ uma jiSph^fiel extraída
do dterí-x^ nrco acima referido.

Atendimento ac diente Seijnet; OSOfi 020 7000
www.seijne&rasil.com.br
atendimento^seijnetbrasil.com.br

(f^CRYPTA José Nteuficío'wnlinY^erente iSeral

(c !



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS3 quarta-feira, 29-MARÇO-2017

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTR.-\TANTE: O

Município de Vila Nova dos Martírios. CONTR.ATADO: Francisca
Teresa Escorcio fones. MODALIDADE DISPENSA DE LICITA

ÇÃO N“ 004/2017. PROCESSO N": 10.05.004/2017. CONTRATO:

014/2017. FUNDAMENTO: Lei n“ 8.666/93. OBJF.TO: Locação dc

Imóvel localizado na Avenida Rio Branco. s/n°. Centro, Vila Nova dos

Mariirios - MA., para o funcionamento do Almoxarifado Central do

Município de Vila Nova dos Martírios - MA. TIPO DE CONTRA

TO. Locação de Imóvel VIGÊNCIA: Termo Inicial cm 01/03/2017 e
termo final em 30/12/2017. TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DIS

PENSA DE LICITAÇÃO: 2N01/2017 - EDINEIA SANTOS POR

TO CRUZ). RATIFICAÇÃO: 24'Ü2/20I7 (EDSON RODRIGUES

CHAVES). VALOR MENSAL: R$ 1.5ü0,00(Um Mil e Quinhentos

reais). Ordenador dc Despesas - EDSON RODRIGUES CHAVES.

GÃO PRESENCIAL - EDITAL 001/2017, tendo como objeto:

Contratação dc empresas especializadas na prestação dc serviços sob

demanda de produção e organização de eventos e serviços correlatos

para atender os eventos a serem realizados e apoiados pela Prefeitura

Municipal de Imperatriz através da Fundação Cultural de Imperatriz,
foram classiílcados os fornecedores: M. P. MÍDIA COMUNICA

ÇÃO VISUAL LTDA, G M FEITOSA LTDA, J. H. B. DA SILVA.

M.C DE MORAES BRITO CONSULTORIA E SERVIÇOS - ME e

ATIVA INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Luís Gomes

Lima Junior - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNIOPAL DE SUCUPIRA DO NORTE-MA

.AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

N" 014/2017. A Prefeitura Municipal de Sucupira do None/MA. sediada

à Rua Hilderico Rutuio Guimarães n° 1 1 1, centro, Sucupira do Norte/

MA. através da Comissão Central dc Licitação, torna público, para

conhecimento dos interessados que fica suspenso o Processo dc licita

ção na modalidade Pregão Presencial N" 014/20I7/CPL, do tipo

Menor Preço Global, cujo objeto é contratação de empresa especializa

da na elaboração e acompanhamento de projetos dc engenharia que

seria realizado no dia31 de março de 20l7às 16:00, mediante ordem

superior. Sucupira do Norte/MA, 23 dc março de 2017. ISABEL

AQUINO REGO BARROS. PREGOEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO. TOMADA DE

PREÇOS N" 001/2017. A Comissão Permanente de Licitação - CPL

toma público o resultado de julgamento da Tomada de Preços, cujo

objeto é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria jurídica no município dc Balsas - MA. Empre
sa vencedora: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCI

MENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA-Vaior Total: RS

300.00Ü.OO (trezentos mil reais). Balsas - MA, 14 de março dc 2017.

Elias Alfredo C1117 Neto - Presidente. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE-MA

RETIFICAÇÃO. O Presidente da Comissão Pennanente de Licitação,

por meio de suas atribuições legais, RETIFICA a publicação no D.O.E.

Publicaçãode Terceiros, AnoXLI N“ 050, página43, São Luís, de 15 de

março de 2017. na Publicação do Aviso de Licitação - PREGÃO

PRESENCIAL N" 15/2017. Onde se lê: MENOR PREÇO GLOBAL,

leia-se: MENOR PREÇO POR LOTE e onde se lê: data/hora da aber-

lura 03/04/2017 - 08h30min. Icia-se: daia/hora da abertura 12/04/2017

-08li30min. Balsas-MA, em 23 de março dc 2017. Elias Alfredo Cury

Neto. Presidente / Pregoeiro.

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO N.° 01/2017

- SEMAD. LOCADOR: MIRANILDO AVELINO DE NÓBREGA.

OBJETO LOCADOR se obriga, neste ato. a dar em locação ao LOCA

TÁRIO o imóvel dc sua propriedade, localizado na ma Sete de Setem

bro, Centro. Viiorino Freirc/MA, nesta cidade. Locado à locatária para

fins especifico dc instalação e funcionamento do Almoxarifado desta

Cidade. VALOR GLOBAL: RS 18.000,00 (dezoito mil reais). PRA

ZO: 12 (doze) meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02.00 -

Poder Executivo. 04.122.0070.2004.0000 - SEC ADMINISTRAÇÃO

E PLANEJAMENTO, 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24. X da Lei Federal n.“

8.666/93; RATIFICAÇÃO em 05/01/2017, pelo Secretário Municipal

dc Administração dc Vitorino Freire/MA 0 Sr. Josué Lima Alencar.

Publique-se. Dc-se ciênciae cumpra-se nafonna da lei. Vitorino Freire/

MA, 05/01/2017.

I iF

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de suas

atribuições legais, RETIFICA a publicação no D.O.E. Publicação de

Terceiros, Ano XLI N" 050, página 43, São Luís, de 15 de março de

2017. na Publicação do Aviso dc Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
FM SRP N" 16/2017. Onde sc lê: data/hora da abertura 31/03/2017 -

09h00min. Icia-se: data/hora da abertura 12/04/2017-1 OlGOmin. Bal

sas- MA. em 23 de março de 2017. Elias Alfredo C1117 Neto. Presiden

tePregoeiro. PROCESSO N."01/2017 - SEM AS LOCADOR: MARIA DA CON

CEIÇÃO PASSOS SILVA. OBJETO LOCADOR se obriga, neste ato,

a dar cin locação ao LOCATÁRIO 0 imóvel de sua propriedade, loca

lizado na Rua São Sebastião, n" 67, Centro, Vitorino Freirc/MA, nesta

cidade. Locado à locatária para fins especifico de instalação e funciona
mento do Conselho Tutelar desta Cidade. VALOR GLOBAL: RS

7.2()0.()0 (sete mil c duzentos reais). PRAZO: 12 (doze) meses; DO

TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12.00 - Poder Executivo, 08 243
0009 2052 0000 - SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO,

33,90,36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. FUN-

!  DAMENTO LEGAL: art. 24, X da Lei Federal n,° 8.666/93: RATI-

I  FICAÇÃO em 05/01/2017. pela Secretária Municipal de Assistência
I  Social de Vitorino Freire/MA a Sra. Eudenara Phacdra Silva e Silva.

'  Publique-se. Dê-sc ciência e cumpra-se na formada lei. Vitorino Freire/
MA. 05/01/2017.

O Presidente da Comissão Permanente dc Licitação, por meio de

suas atribuições legais, RETIFICA a publicação no D.O.E. Publi

cação de Terceiros, Ano XLI N” 050. página 43. São Luís, do 15 de

março de 2017. na Publicação do Aviso dc Licitação - TOMADA

Í)E PREÇO N“ 02/2017. Onde sc Ic: data/hora da abertura 17/04/

2017 - 09h00min. leia-se: data/hora da abertura 02/05/2017 -

()9h00min. Balsas - MA. em 23 de março de 2017. Elias Alfredo

Cury Neto. Presidente / Pregoeiro.

jii-

0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio dc suas

atribuições legais. RETIFICA a publicação no D.O.E. Publicação de

Terceiros. Ano XLI N"050, página 43. São Luís, de 15 dc março dc 2017,

na Publicação do Aviso dc Licitação - TOMADA DE PREÇO N" 03/
2017, Onde sc lê: daia/liora da abertura 18/04/2017 ● 09h00min. leia-se:

daia-hora da abeiiura 03/05/2017 - 09h00min. Balsas - MA, em 23 de

março de 2017. Elias Alfredo Cur>' Neto. Presidente / Pregoeiro. :  PROCESSO N." 03/2017 - SEMAS LOCADOR: VICENTE FELIX

SOBRINHO. OBJETO LOCADOR se obriga, neste alo. a dar em

locação ao LOCATÁRIO 0 imóvel de sua propriedade, localizado na

■ Avenida Pedro 11-Sul, n“ 71, Centro, Vitorino Freire/MA, nesta cidade.

I  Locado à locatária para fins especifico de instalação e funcionainento

;  do CRAS I. VALOR GLOBAL: R$ 1 1.244.00 (onze mil duzentos e

1  quarenta e quatro reais). PRAZO: 12 (doze) meses; DOTAÇÃO OR-

I  ÇAMENTÁRÍA: 02.13.00 - Poder Executivo, 08.244.0087.2063.0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE LMPER/VTRIZ-MA

.WISODE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL

N''001/2017. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura

Municipal de Imperatriz - MA toma público aos interessados que em

sessão realizada no dia 20 dc Fevereiro de 2017, na modalidade PRE-
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ção Orçamentária: Orçamento Geral da EMAP para o exercício fi

nanceiro de 2017. fonte 227 - recursos das empresas estatais - Serviços

de Terceiros PJ - Publicidade c Propaganda. Modalidade, tipo de

licitação c regime de execução: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/
2017-EM AP. Data da assinatura: 29/03/2017. Publique-se. Sào Luís.

03 de Abril de 20 i 7. Enviado para publicação por: Igor Leonardo Go-

I mes de Albuquerque, Assessor Administrativo IV, Matrícula n" 0298,

de .serviços de locação de veículos sem motorista, sem combustível,

com quilometragem livre, seguro total, incluindo todos os equipamen

tos de série exigidos por lei. para suporte às atividades institucionais da

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, em lodo o

Território Nacional, Capitais e Interiores dos Estados-VALOR DO

CONTRATO: R$ 104.760.00 (centoe quatro mil e setecentos e sessen

ta reais)-DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato

será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura-D.ATA
DA ASSIN.VrURA DO CONTRATO: 03/04/201 7-UNIDADE OR

ÇAMENTÁRIA: 21202; UNIDADE: EMSERH; 4.3.02.04.01  - LO

CAÇÃO DE VEÍCULOS -BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520/2002 e
Lei Federal n'’8.666/1993 -CONTR.ATADA: MANH.ATI AN LOCA

DORA DE VEÍCULOS LTDA- ASSINATURAS: Pela Contratante,

Sra. lanik Raláela Lima Leal - Presidente da EMSERH e o Sr. José Lúcio

Campos Reis - Diretor Financeiro/EMSHRH, JOSE BEZERR.A VER.AS

JÚNIOR pela Contratada. Sào Luís (MA), 03 de Abril de 2017. lANTK
RAF.AEL.A LIMA LEAL-Presidente da EMSERH

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA

I  EXTRA I O DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO. K 006/

2017 - SEFIN. Resultante da Tomada de Preços n“ 001/2017, PAR

TES: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tribu

tária e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCI
MENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n"

17.327.207/0001-78. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para

:  prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica. DATA D.A

ASSINATURA: 15 de março de 2017, PRAZO DE VIGÊNCIA: O

i  presente contrato vigorará por 10 (dez) meses, contados a partir da sua

assinatura.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02:2013.3.3.90.

39.00. VALOR: RS 300.000,00 (trezentos mil reais). BASE LEGAL:

Rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666/1993 e suas altera

ções posteriores e pelos preceitos de direito público. Balsas - MA, 15

dc março de 2017. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Contra-

'  tante) c Janelson Moucherek Soares do Nascimento (Contratada).

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA-EMAP

EXTRATO DA RESENHA DO CONTR.ATO N" 031/2017/00 Pro

cesso admini.strativo: 1752/2016. Número do contrato: Contrato n°

031/2017/00-KMAP. Contratante: Empresa Maranhense de Admi

nistração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.65().ü60/00()l-48. Sig-

nafários/Contratante: Sr. Eduardo dc Carvalho Lago Filho. Presi
dente da HMAP. CPF 013.769,717-12. o Sra. Danielle Câmara

Fernandes Nunes. Diretora de Administração e Finanças da EMAP,
C PF 509.363.363-15. Contratado: TECNETWORKING SERVI

ÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA. - ME. CNPJ/Contratado:

21.748.841/0001-51. Signatário(s)/Contratado: sócio. Sr. Zaimison

Antones Rodrigues Cartaxo, inscrito no R.G. sob o 7908028 SDS/

l’H. e no CPF sob o n° 093.902.504-39, Objeto: fornecimento de 6

(.seis) licenças do software Creative Cloud For Teams - All Apps All

Muliiple Platfonns e 3 (três) licenças do software CorelDraw Graphics

Suite X8. Vigência: 36 (trinta e seis) meses. Valor global do contra

to: RS 64.996,98 (Sessenta e quatro mil, novecentos e noventa seis

reais c noventa e oito centavos). Dotação Orçamentária: Orçamento

Geral da EMAP. para o exercício financeiro de 2017, no centro de custo

da Gerência de Tecnologia da Informação - GETIN, gmpo de investi

mento CAPEX, subgrupo CAPEX TI. descrição do investimento:

''.Aquisição de Licenciamento de Softwares". Modalidade, tipo de

licitação e regime de execução: PREGÃO ELETRÔNICO N° ÜÜ4/

2017-EM AP, Data da assinatura: 30/03/2017. Publique-sc. São Luis,

03 de .Abril dc 2017. Enviado para publicação por: Igor Leonardo Go

mes de Albuquerque, Assessor Administrativo IV. Matrícula n'^ 0298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA.IATUBA/MA

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n'’ 08/2017, Dispensa de Li

citação n'’ 010/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANAJATUBA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

. Objeto: Locação do imóvel situado à Rua Coelho Neto, n" 285, centro,

Anajatuba, para sediar a Biblioteca Pública Municipal de Anajatuba-
MA. Contratado: MAURO BASTOS PEREIRA REGO. CPF N°:

004.212.943-53. Valor global: RS 13.200,00 (treze mil e duzentos re-

.  ais). Fundamento legal: Artigo 24. Inciso X, da Lei Federal 8.666/93

Data: Anajatuba/MA, 09 de fevereiro de 2017. WELITON JORGE

SOUSA DE OLIVEIRA. Secretário Municipal dc Educação. Cultura,

Desporto e Lazer de Anajatuba/MA.
H

I  EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n" 003/2017. Dispensa dc

Licitação n“ 006/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANAJATUBA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

I  Objeto: Locação dc imóvel para funcionamento da Unidade Escolar "Es-

I  cola Municipal Maria Cirena Verde". Contratado: PARÓQUIA NOSSA

SENHORA DO ROSÁRIO. CNPJ n" 06.002.067/000141. Valor global:

RS 36.000.00 (trinta e seis mil reais). Fundamento legai: Artigo 24, Inciso

X, da Lei Federal 8.666/93 Data: Anajatuba/MA. 30 de janeiro de 2017.

WELITON JORGE SOUSA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de

Educação, Cultura, Desporto e Lazer de Anajatuba/MA.

FATRATO DA RESEN HA DO CONTR.ATO N" 034/2017/00 Pro

cesso administrativo: 0158/2017. Número do contrato: Contrato n"

034/2017/00-EMAP. Contratante: Empresa Maranhense de Admi

nistração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Sig-

iiatários/ContrataiUe: Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho. Presi
dente da EMAP. CPF 013.769.717-12, o Sra. Deborah de Castro e

Lima Baesse. Gerente dc Comunicação. CPF 272.644.403-20. Con
tratado: ART GRUPO LTDA - ME. CNPJ/Contratado: 07.204.812/

ÜÜOI-06. Sigtiatáriü(s)/Contralado: sócia ' Administradora. Sr*. Pa

trícia Pauli. inscrito no R.G. sob o n° 6298953, SSP/SC. e no CPF

sob o tU 829.431.760-87. Objeto: Contratação de empresa especi

alizada para prestação de serviço de elaboração do projeto executivo e

básico, criação de layout. construção, instalação de equipamentos

audiovisuais, decoração, montagem c desmontagem dc estande; asses

soria e serviços de organização para realização da feira INTERMODAL

SOUTH AMERICA 2017. que acontece dc 4 a 6 de abril de 2017. no

Transamérica Expo Ccnier, Sào Paulo, Brasil. Vigência: 90 (noventa)

dias. contados a partir da data da assinatura deste Contrato, observan

do o disposto no caput doari. 57 da lei n" 8.666/1993, Valor global do

contrato: R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil c oitocentos reais). Dola-

!  F,XTRA'rO DE CONTRATO. Contrato. Dispensa de Licitação n"
011/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATU

BA/MA. por ineiü da Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Locação

de veículo, tipo van, para uso pela Secretaria Municipal de Saúde em

face da execução do programa Tratamento Fora do Domicilio - TFD.
Contratado: JOSE DE RIBAMAR COSTA LIMA, CPF n"

729.755.713-72. Valor global: R$ 14.000.00 (quatorze mil reais). Fun-

j  damentü legal: Artigo 24. Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 Data:
'  Anajatuba/MA. 06 dc fevereiro de 2017. JAMES ARNOLDO MEN

DES COSTA, Secretário Municipal dc Saúde de Anajatuba/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS-MA

EXTRATO DE CONTRATO N** CONTRATO N" 20170403001-

CPL/PMTM/MA: PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL TIMBI-

RAS através dc do Secretário de Administração e a Empresa: GARCIA

PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME, CNPJ: 20.259.195/0001-
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Contratação de empresa para aquisição de gás GLP para atender as

demandas na manutenção das atividades da Administração Municipal.
decoiTcrdo Exercício 2017. DATA DE ASSINATURA; 24/04/2017.

012/2017. AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93; DATA DE ASSI

NATURA: 04 de abril de 2017; FORO; Comarca de Pastos Bons -

MA. ASSINATUR.^S; Francisca Gonçalves de Araújo - Secretaria

Municipal de Educação como Contratante e Eric Yuri Santos Costa

pela Contratada. Nova Iorque, 24 de abril de 2017. Publiquc-sc.

M.WRA RIBEIRO GUI.VIAR.ÃES-Prefeita Municipal.

!  no

Dotações Orçamentárias; Sec. Mun. de Administração, Plane].,

Infracstnil. e finanças: 04.122.0020.2006.0000; Sec. Mun. de Meio

Ambiente - 18.122.0021.2026.0000; Sec. Mun. de Agricultura Pecuá

ria, Pesca e Produção Mineral; 20.122.0020. 1017.0000 - Elemento de

Despesa: 3.3.90.30-00 - Material de Consumo, Exercido dc 2017.

BASE LEGAL; Lei Federal 10.520/02 e subsidiada pela Lei Federal n*'

8.666/93 e Lei Complementar n“ 123/2006 e demais normas pertinen-

EXTRATO DE CONTRATO N" I3/2(H7/SEMAD - PROC. ADMI¬

NISTRATIVO N" 11/2017. Tomada de Preço n“ 01/2017. PARTES:

Prefeitura Municipal de Nova Iorque por intennediou de sua Secretaria

Municipal de Administração - SEMAD e a empresa JANELSON '  tes à espécie. VALOR CONTRATUAL: R$ 28.120,50 (Vinte c oito
MOUCllEREK. SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA CNPJ 17.327.207/0001-78. OBJETO: Serviços dc

Assessoria e Consultoria Jurídica. RECURSO: Orçamento Geral do

Município. VALOR TOTAL: RS 70.000,00 (setenta mil reais). PRA
ZO DE VIGÊNCIA: 23/03/2017 a 31/12/2017. AMPARO LEGAL:

Lei Federal 8.666/93; DATA DE ASSINATURA: 23 de Março de

2017; FORO: Comarca dc Pastos Bons - MA. ASSINATURAS:

Lindon Johnson Alves dc Brito - Secretaria Municipal de Adminis

tração como Contratante e Janelson Moucherek Soares Do Nasci

mento pela Contratada. Nova Iorque, 05 de abril dc 2017. Publique-se.

MAVR.\ RIBEIRO GUIMARÃES - Prefeita Municipal.

mil, cento e vinte reais c cinquenta centavos), VIGÊNCIA: 24/04/

2017 até 31/12- 2017. FORO: Comarca de Buriticupu/MA. Signatári¬

os: Cláudio Jocl da Silva Coites - Sec. dc Administração (Contratan

te) e Rubens Cultrim Furtado - R. C. FURTADO - ME (Contratada).

Bom Jesus das Selvas/MA, 24 de abril de 2017.

EXTR.-Vro DO CONTRATO N” (H 16-2/2017. Pregão Presencial n"
016/2017. Processo Administrativo n° 0116.02.10/2017. PARTES:

Secretaria Municipal de Educação e a empresa R. C. FURTADO - ME,
inscrita no C.N.P.J sob o n.“ 86.861.002/0001-90. OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de gás GLP para atender as

demanda.s na manutenção das atividades da Educação Municipal, no

decorrer do Exercício 2017. DATA DE ASSINATURA: 24/04/2017.EXTRA I O DE CONTR.A I () N** 04/2017/SEMAD - PROC. ADMI

NISTRATIVO N" 09/2017. Carta Convite n" 01/2017. PARTES: Pre

feitura Municipal de Nova Iorque por intermediou de sua Secretaria

Municipal de Administração - SEMAD e a empresa C. EDUARDO

DA SILVA - ME CNPJ 19.587.452 WO1 -40. OBJETO: Realização do

13“ Carnaval da Ressaca. RECURSO: Convênio do com  a SecreUtriadc . Fundamental): 12.361.0126. 2028.0000; FUNDEB (Educação infan-

estado de Turismo e cultura e Orçamento Geral do Município. VALOR

TOTAL: RS 51.400,00 (cinqüenta e um mil e quatrocentos reais). PRAZO
DE VlCiÊNCIA: 24/02/2017 a 31 /05/2017. AMPARO LEGAL; Lei Federal

Dotações Orçamentárias: Sec. Mun. de Educação: 12.12

2.0120.1040.0000; Sec. Mun. de Educação (MDE-Mant. Desenv. En

sino) 12.361.0132.2091.0000; FME - PNAE-Prograina Nacional dc

Alimentação Escolar: 12.306. 0121.2088.0000; FUNDEB: (Ensino

til) 12.365.0126.2030. 0000; FUNDEB (Educação dc Jovens e Adul

tos) 12.366.0126. 2032.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30-00 -

Material de Consumo, Exercício de 2017. BASE LEGAL: Lei Federal

ii-

8.666/93: DATA DE ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2017; FORO: : 10.520/02 e subsidiada pela Lei Federal n“ 8.666/93 e L.C. n“ 123/2006

Comarca de Pastos Bons - MA. ASSINATURAS: Lindon Jolmson Alves de

Briio-Secietaiia Municipal de AdministniçãocomoConiraianteeCarlos Eduar

do da Silva pela Conü-atada. Nova loque. 07 de inaiço dc 2017. Publique-se.

>LXYRA RIBEIRO GUIMAR.ÃES - Prefeita Municipal.

e demais normas pertinentes à espécie. VALOR CONTRATUAL: RS

75.948,00 (Setenta c cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais).
VIGÊNCIA: 24/04/2017 até 3 l/l 2/2017. FORO: Comarca dc Buriticupu/

MA. Signatários: Eliane Lopes Coelho - Sec. dc Educação (Conoatante)
e Rubens Cultrim Furtado - R. C. FURTADO - ME (Contratada).

Bom Jesus das Selvas/MA, 24 dc abril de 2017.PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM .lESUS DAS

SELVAS-iVLV

EXTRATO DO CONTRATO N" 0116-3/2017. Pregão Presencial n“
016/2017. Processo Administrativo n“ 01 16.02.10/2017. PARTES;

Secretaria Municipal dc Saúde e a empresa R. C. FURTADO - ME,
inscrita no C.N.P.J sob o n." 86.861.002/0001-90. OBJETO;

Contratação de empresa para aquisição de gás GLP para atender as

demandas na manutenção das atividades da Saúde Municipal, no de
correr do Exercício 2017. DATA DE ASSINATURA: 24/04/2017.

Dotações Orçamentárias: Sec. Mun. dc Saúde; 17.512.019 i. 1027.0000;

Fundo Mun. de Saúde; 10.122.0090.2038.0000; FMS - Atenção Bási

ca: 10.301.0024. 2039.0000; 10.301.0091.2044.0000; FMS - MAC-

Media c Alta Complexidade: 10.301.0091.2045.0000; 10,30

2.0093.2053.0000; FMS - PACS - Programa Agente Comunitário de

Saúde; 10.301.0091.2051,0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30-00 -

Material de Consumo. Exercício de 2017. BASE LEGAL: Lei Federal

10.520/02 e subsidiada pela Lei Federal n“ 8.666/93 e L. C. n" 123/2006

e demais normas pertinentes à espécie. VALOR CONTRATUAL: RS

28.120.50 (Vinte e oito mil, cento e vinte reais  c cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 24/04/2017 até 3 l/l 2/2017. FORO: Comarca de Buriticupu/

MA. Signatários; Abdala da Costa Sousa Filho - Sec. dc Saúde (Contra

tante) e Rubens Cultrim Funado - R. C. FURTADO - ME (Contratada).

Bom Jesus das Selvas/MA, 24 de abril de 2017.

EXTRAIO 1)0 CONTRATO N" 0115/2017. Pregão Presencial n“
015/2017. Processo Administrativo n“ 0115.04.2/2017. PARTF.S: Se

cretaria Municipal de Administração e a empre.sa P. F. MATOSO EIRELI

- KPl’ (Império Empreendimentos), inscrita no CNPJ sob o n.'’

22.106.898/0001-10. OBJETO: prestação de serviços de gestão

patrimonial, compreendendo os seivúços de avaliação de bens móveis,

imóveis e inventário de bens patrimoniais c dentre outros serviços

correlatos, necessários à plena organização do Patrimônio de Bens da

Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Se!va.s/MA. DATA DE ASSI-

NATUR.^X: 13/04/2017. Dotações Orçamentárias; Secretaria de Adm..

Plane]., Infraestrutura e Finanças - 04,122.0020,2-006 Manut. c Func.

da Secretaria de Administração e Finanças; Elemento de Despesa:

3.3.90.39,00.00 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica. Exer
cício dc 2017. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02  c subsidiada

pela Lei Federal n'’ 8.666/93 e Lei Complementar n” 123/2006 c de

mais normas pertinentes à espécie. V.ALOR CONTRATUAL; R$

120.000.00 (cento c vinte mil reais). VIGÊNCIA: 13/04/2017 até 31/

12/2017. FORO: Comarca de Buriticupu/MA. Signatários; Cláudio

Joel da Silva Coites - Sec. de Administração (Contratante) e Pablo

Fernando Mato.so - P. F. MATOSO EIRELI - EPP (Contratada).

Bom Jesus das Selvas/MA. 13 de abri! de 2017,

i» '

EXTR.-VIX) DO CONTRATO N" 0116-4/2017. Pregão Presencial n“
016/2017. Processo Administrativo n“ 0116.02.10/2017. PARTES;

Secretaria Municipal de Assistência e Bem Estar Social e a empresa R.
C. FURTADO - ME. inscrita no C.N.P.J ,sob o n.“ 86.861.002/0001-

90. OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de gás GLP para

EXTRATO DO CONTRATO N" 0116-1/2017. Pregão Presencial n“
016/2017. Processo Administrativo n" 01 16.02.10/2017. PARTES:

Secretaria Municipal de Administração e a empresa R. C. FURTADO
- ME. inscrita no C.N.P.J sob o n.“ 86.861.002/0001-90. OBJETO:

■!



■;

23TERÇA-FEIRA, 05 - DEZEMBRO-2017D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

bustívcl (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10), de inte
resse desta administração pública, no dia 19 de dezembro de 2017, às
Ü8:00hs (oito horas). A presente licitação será realizada no auditório da
Comissão Permanente de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de
Chapadinha. O Kdital e seus anexos encontram-se disponíveis de segun
da a sexta das 08:00 as 12:00 para consulta grátis ou ser retirado mediante
entrega de 5 (cinco) "pasta registradora AZ", na sala da Comissão de
Licitação, localizada na Av. Presidente Vargas, n" 310, Centro, Chapadinha/
MA. demais informações pelo endereço eletrônico cpl-chapadinha
@hotmail.com. Chapadinha - MA, 30 de Novembro de 2017.
HENRIQUE AUGUSl O DE OLIVEIRA VIEIRA - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2017-
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Chapadinha,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessa
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço unitário, sob a égide da Lei n". 10.520/02 e subsidiariamente
a lei n". 8.666/93, c suas alterações posteriores. Tendo por objeto a
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gás
liquefeito de petróleo - GLP e Agua Mineral, de interesse deste Poder
Executivo, no dia 19 de dezembro de 2017, as 09:30 (nove horas e
trinta minutos). A presente licitação será realizada no auditório da
Comissão Permanente de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal
de Chapadinha. O Edital c seus anexos encontram-se disponíveis de
segunda a sexta das 08:00 as 12:00 para consulta grátis ou ser retirado
mediante entrega de 5 (cinco) "pasta registradora AZ", na sala da Co
missão de Licitação, localizada na Av. Presidente Vargas, n" 310, Cen
tro. Chapadinha/MA, demais informações pelo endereço eletrônico cpl-
chapadinha(gíhütmail.com. Chapadinha - MA, 30 de Novembro de 2017.
HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA VIEIRA - Pregoeiro.

AVLSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2017 -
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Chapadinha,
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessa
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço unitáiio, sob a égide da Lei n". 10.520/02 e subsidiariamente
a lei n". 8.666/93, e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Ali
mentação Especial para pacientes acamados e pacientes que necessi
tam de dieta especifica, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde,
no dia 19 de dezembro de 2017, às 14:0ühs (quator/e horas). A presen
te licitação será realizada no auditório da Comissão Permanente de
Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de Chapadinha. O Edital
e seus anexos cncontram-sc disponíveis de segunda  a sexta das 08:00
as 12:00 para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5
(cinco) "pasta registradora AZ", na sala da Comissão de Licitação,
localizada na Av. Presidente Vargas, n" 310, Centro, Chapadinha/
MA, demais informações pelo endereço eletrônico cpl-
chapadinhafgihotmail.com. Chapadinha - MA, 30 dc Novembro de 2017.
HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA VIEIRA - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N” 006/2017-
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal dc Chapadinha,
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessa
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço luiitário, sob a égide da Lei n". 10.520/02 c subsidiariamente
a lei n". 8.666/93, e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a
eventual contratação de pessoa(s) Jurídica(s) para fornecimento dc
materiais de consumo (limpeza, expediente, copa e cozinha, armarinho
c higiene pe.ssoal), de interesse desta Admini.siração Pública, dia 20 de
dezembro de 2017, às 09:0ühs (nove horas). A presente licitação será
realizada no auditório da Comissão Permanente de Licitação no Pré
dio da Prefeitura Municipal de Chapadinha. O Edital e seus anexos
enconlrain-se disponíveis de segunda a sexta das 08:00 as 12:00
para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 3 (três)
"resma de papel A4 - 210 x 297mm", na sala da Comissão de Licita
ção. localizada na Av. Presidente Vargas, n" 310. Centro, Chapadinha/
MA, demais informações pelo endereço eletrônico cpl-
chapadinha@hotmail.com. Chapadinha - MA, 30 de Novembro de 2017.
HENRIQUE AUGU.STO DE OLIVEIRA VIEIRA-Prcgociro.

com e sem gás, a fim de atenderas necessidades das Secretarias Munici- .
pais de Buriticupu/MA.ABERTURA: 18 de dezembro de 2017. às ;
17hüümin, Sala de sessões da Comissão dc Licitações localizada na Rua
São Raimundo, n" 01, Centro, Buritieupu- MA, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal.O edital e seus anexos cnconiram-
se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Pennanente de Lici
tação. onde poderão ser consultados gratuilamente ou adquiridos medi- |
ame o recolhimento da importância dc R$ 50,00 (cinquenta reais) feito
exclusivamenie através dc documento de Arrecadação Municipal (D.AM), ^
Rua São Raimundo, n"01, Centro, Bui'iticupu - MA. 05 de dezembro de 2017.
MAGNO RAFAEL PEREIRA DA SILVA ■ Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
JUSCELINO-MA

TOMADA DE PREÇOS TP-012-2017. A Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino- Ma. através de sua Comissão Permanente de

Licitações, torna público que realizará o processo licilatório, cujo Ob
jeto é a contratação de empresa especializada para organização c reali
zação de concurso público, em apoio às atividades da Prefeitura Muni
cipal de Presidente .luscelino. Modalidade: Tomada de Preços (arc. 22
§ 2° da Lei 8.066/93) e suas alterações. Edital:  à disposição dos interes
sados de segunda a sexta, de 08h00 às 12h00, pelo custo de R$ 50.00 -
Através de DAM (documento de Arrecadação Municipal). Endereço:
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino-Maianhão, localizada na
Rua Consianlino Georgiano Rabelo, s/n- Centro - CEP: 65.140-000 -
Presidente Juscelino- Ma. Data para apresentação  e abertura da documen
tação e das Propostas: 20-12-2017, às 08h. 01 de Novembro de 2017.
.lOSÉ MAGNO DOS SANTOS TEIXEIRA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO LISBOA ADJUDICAÇÃO MODALIDADE Tomada de Pre- ;
ços n" 014/2017 - CPL. OBJETO Contratação de pessoa Jurídica para
a prestação dc serviços de assessoriae consultoria jurídica. AMPARO |
LEGAL Lei n" 8.666/93 PRAZO DE EXECUÇÃO A execução do I
objeto será no prazo de doze meses. VALOR TOTAL RS 96.000,00
(noventa e seis mil reais). Em decorrência do processo de licitação
acima individuado, com escora na Lei n" 8.666/93. adjudico o objeto a:
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO AD

VOCACIA E CONSULTORIA João Lisboa (MA), 20 de Novembro
dc 2017 FVILÁSIO CARVALHO DA SILVA - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

í

i;

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ;
JOÃO LISBOA HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE Tomada dc !
Preços n" 014/2017 - CPL. OBJETO Contratação de pessoa jurídica
para a prestação de serviços de assessorla e consultoriajuridica. AM
PARO LEGAL Lei n" 8.666/93 PRAZO DE EXECUÇÃO A execução
do objeto será no prazo dc doze meses. VALOR TOTAL RS 96.000,00 j
(noventa e seis mil reais). Em deconência do processo de licitação
acima individuado, com escora na Lei n° 8.666/93, homologo o objeto ,
a: JANELSON MOUCHEREK. SOARES DO NASCIMENTO AD- j
VOCACl A E CONSULTORIA João Lisboa (MA), 21 de Novembro
dc 2017 FVILÁSIO CARVALHO DA SILVA - SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

PRF.FFITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA

AVISO DF LIClTAÇAO. PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2017-
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal dc Chapadinha,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessa
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço unitário, soba égide da Lei n“. 10.520/02 e subsidiariamente
a lei n". 8,666^93. e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a
eventual contratação dc pessoa(s) Jui ídica(s) para fornecimento de coni-
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CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MAEXTRATO DE CONTRATO PP N“ Ü51/20I5. CONTRATO N' 1)13 /

21116. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Sítio Novo. Estado

do Maranhão, CONTRATADO; R. Santos Fonseca - ME, inscrita

noCNPJ/MKsobon" I !.‘●)y7.085/00()l -40. OB.IETO: contratação
de serviços laboratoriais para atender ao Município de Sítio Novo/
MA. Fundamento Legal; Lei Federal n“ 10.520/2002  e n" 8.666/
93; \'IGÊNCIA DO CONTRATO; 29, 1/2016 a 31/12/2016,
\’ALOR GLOBAL DO CONTRATO; RS 673.641,67 (seiscentos
e setenta e três mil. seiscentos e quarenta e um reais sessenta e sete
centavos). Sítio Novo Maranhão, 3 de fevereiro de 2016.
JO.ÂO CARVALHO DOS REIS - Prefeito Municipal

h.
EXl RATO DO CONTRATO N” 03/2016. TOMADA DE PREÇO
N" 03/2015. PARTES; Câmara Municipal de Periloró  e A. Cunha
Torres - ME. ESPÉCIE; fornecimento. OBJETO; aquisição de mate
rial de expediente para manutenção das atividades administrativas da
Câmara Municipal de Peritoró. VALOR GLOB.AL; RS 42.105.30 (qua*

I  renta e dois mil, cento e cinco reais e trinta centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: l2(doze) meses. MODALIDADE; Tomada de Preço.
E’’UNDAMEN'rO LEGAL: Lei n'" 8.666/93 c suas alterações. SIGNA-

'  TÁRIOS: CONST.ANTINO SANTOS NEVES - Presidente da
Câmara Municipal, pela contratante A. Cunha Torres - ME, por seu
representante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES, pela contratada.

;  DATADA ASSIN.ATURA. 11 de janeiro de 2016.

EXTR.ATO DO CONTRATO N“ 04/2016. TOMADA DE PREÇO
:  N® 04/2015. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró e A. Cunha
I  Torres - ME. ESPÉCIE: fornecimento. OBJETO: aquisição de maie-
'  rial de limpeza para manutenção das atividades administrativas  da Câ

mara
renta e três mil. trezentos e cinquenta c seis reais c sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses. MODALIDADE: Tomadade
Preço. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.666/93 e suas alterações. SIG-

;  NAI ÁRIOS: CONSTANTINO SANTOS NEVES - Presidente da Câ-
i mara Municifxtl. pela conirauinte A. Cunha Torres - ME, por seu represen

tante legal Sr ANTOMAR CUNHA TORRES, pela CONTRATADA.
■  DATADA ASSINATURA. 11 de janeiro de 2016.

i  EXTR.VTO DO CONTRATO N" 05/2016. TOMADA DE PREÇO
● N“ 05/2015. PaRJES: Câmara Municipal de Peritoró e A. Cunha
'  Torres - ME. ESPÉCIE: Fornecimento. OBJETO: aquisição de mate-
j  rial de consumo diversos para manutenção das atividades adminisirati-
;  vas da Câmaia Municipal de Peritoró. VALOR GLOBAL; RS 36.989,00

(trinta e seis mil e novecentos e oitenta c nove reais). PR.\ZO DE
VIGÊNCI.N: 12(doze) meses. MODALID.ADE: Tomada de FYcço. FUN
DAMENTO LEGAL; Lei n" 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRI
OS: CONSTANTINO SANTOS NEVES - Presidente da Câmara Mu
nicipal, pela CONTRATANTE A. Cunha Torres - ME, por seu represen
tante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES, pela CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA. 11 dejaneiro de 2016.

Municipal de Peritoró. VALOR GLOB.AL: RS 43.356,60 (qua-

CÂMARA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPaS-MA

RESENHA DE CONTR.ATO N® 003/2016. PROC. ADM. N" 022/
2016. PARTES: CONTRATANTE: Câmara Municipal de Humbeilo
de Campos-MA. CNP.I iri !2.567.4l8/0()0l-64. CONTRATADA: lí
V Q de Menezes Comércio. CNPJ n" 23.164.475/0001-19. OBJETO;
contratação de empresa para fornecimento de material de expediente
para manutenção das atividades diárias do Legislaiivo Municipal de
Humberto de Campos-MA. VIGÊNCIA: 28/1/2016 a 31/12/2016.
VALOR: RS 49.044.90 (quarenta e nove mil, quarenta e quatro reais e
noventa centavos). DOTAÇÃO ORÇ/\MENTÁRI.A; Exercício 2016.
■Atividade: 0101.010310001.2.100-Manut.e Funcion. do Legislativo.
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00-Maierial de Consumo,
Subelemento: 3.3.90.30.16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão
Presencial n" 002/2016. Lei Federal n® 10.520/02, Lei Federal n® 8.666/
93 e alterações posteriores. Humbeilo de Cainpos(MA), 28/1/2016.
ASSINATURA DAS PARI ES: CONTRATANTE: LUÍS AUGUSTO
LOPES ESIMNDOLA FII.HO. Presidente da Câmara Municipal;
CONTRATADO: BRUNO VAL QUINTAN DE MENEZES,
CPF n" 007.016.143-74. Sócio/Administrador.

Ri:SENHA DE CON I RATO N" (M)4/2016. PROC.ADM. N  ' 023/
2IH5. PARTES: CONTRATANTE: Câmara Municipal de Humberto
de Campos-MA. CNPJ n" 12.567.418/0001-64. CONTRATADA: J.
dos S. Lopes Filho Comcrcio-ME, CNPJ n*’ 23. 103.620/0001-51.
OBJETO: contratação dc empresa para fornecimento de material de
limpeza c higienização destinado a manutenção das atividades diárias
do Legislativo Municipal de Humberto de Campos-MA. VTGÊNCIA:
28/I/20I6 a 31/12/2016. VALOR: RS 48.627,59 (quarenta e oito mil,
seiscentos e vinte c sete reais e cinquenta e nove centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2016. Atividade: 0101.0103100()1 .2.100-
Manutençãü c Funcion. do Legislativo. Classificação Econômica; 3.3.90.30.00-
Matcrial de Consumo, Subelemento: 3.3.90.30.22. KUND.AMENTAÇ.ÃO
LEG.VL; Pregão Presencial n“003/2016. Lei Federal ri ’ i0.520/02,Lei Fede
ral n" 8.666/93 c alterações posteriores. 1 lumberto dc Campos(MA), 28/1/
2016 ASSINATURA DAS PARTES: CONTRATANTE: LUÍS
AUGUSTO LOPES ESPÍNDOLA FILHO. PresidentedaCâmaraMuni-
cipal; CONTRATADA: JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO,
CPF ri' 816.255.373-87. Sócio/Adminislrador.

EXTRATO DO CONTRATO N” 06/2016. TOMADA DE PREÇO
N" 06/2015. P.ARTES: Câmara Mimicipal de Peritoró  c P. I. Coasultoria e
Assessoria Contábil Ltda- ESPÉCIE; Prestação dc Serviços. OBJETO:
contratação de empresa para prestação dc serviços de assessoria contábil
da Câmara Municipal de Peritoró. VALOR GLOBAL: RS 56.400,00
(einquentacseisniilequatit)centosreais)PR.AZO DE VIGÊNCIA: 12(doze)
me.ses. MOD.ALID.ADE: Tomadade Preço. FUNDAMENTO LEG.AL:
Lei n” 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: CONSTANTINO
SANTOS NEVES - Presidente da Câmara Municipal, pela CONTRA
TANTE P. I. Consultoria e Assessoria Contábil Ltda, por seu reprc.scntan-
le legal Sr. PEDRO DA SILVA SANTOS, pela CONTRATADA.

'  DATA DA ASSINATURA. 8dejaneirodc2016.

EXTRATO DO CONTRATO N“ 08/2016. TOMADA DE PREÇO
N" 08/2015. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró  e Janclson
Mourcherek Soares do Nascimento Advocacia c Consultoria. ESPÉ
CIE: Prestação de Serviços. OBJETO: contratação de escritório de

j  advocacia para prestação de serviços de assessoria jurídica para Câma-
I  ra Municipal dc Peritoró. VALOR GLOBAL: RS 84.000,00 (oitenta e
'  quatro mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA; 12(doze) mese.s. MODA-
:  LIDADE: Tomada de Preço. FUNDA.MENTO LEGAL: Lei n® 8.666/

93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: CONSTANTINO SANTOS
NEVES - Presidente da Câmara Municipal, pela CONTRATANTE
JANELSON MOURCHEREK SOARES DO NASCIMENTO Advo
cacia e Consultoria, por seu representante legal Sr. JANELSON
MOUCHEREKSOARES DO NASCIMENTO, pela CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA. 8 dejaneiro de 2016.

i;. ●
ÍL

RESENHA DE CONTRATO N" 006/2016. PROC.ADM. N“ 025/
2016. PARTES: CONTR.\TANTE; Câmara Municipal de Humbeilo
de Campos-MA. CNPJ ri’ 12.567.418/0001-64. CONTRATADA:
Posto Empreendimentos Parque Nacional Ltda-ME, CNPJ n”
10.800.170/0002-95. OBJETO; contratação de empresa para forneci
mento de combustível (Oleo diescl comum), visando atendimento das
necessidades do Legislativo Municipal de Humberto de Campos-MA.
MGÊNCIA: ! 8/|.'2016 a 31/12/2016. VALOR: RS 25.600.00 {vinte e
cinco mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENT.ÃRI.V: Exer
cício 2016. Atividade: 010 i .010310001.2.100-Manutenção c Funciona
mento do Legislativo. Classificação Econômica: 3.3.90.30.0ü-Material
de Consumo, Subelemento: 3.3.90.30.01 . FUNDAMENTAÇÃO LE
GAL: Pregão Presencial ri ' 005/2016, Lei Federal ri ’ 10.520/02, Lei
Federal ii” 8.666/93 e alterações posterioi es. Humberto de Cainpos(MA),
18M '201ó. ASSINATURA DAS PARTES: CONTR.VTANTE: LUÍS
AUGUSTO LOPES ESPÍNDOLA ITLHO. Presidente da Câmara
Municipal. CONTRATADA: RENATA WAN- DERLEYIHAMAR,
CPF n" 550.644.423-00. Soeia/ Administradora.

EXrR.AK) DO CONTRAIO N“ 09/2016. lOMADA DE PREÇO
N" 09/2015. PARTES: Câmara Municipal dc Peritoró  c Jean Charles
Lima Gomes - ME. ESPÉCIE: prestação dc serviços. OBJETO:
contratação dc empresa para prestação de ser\'iços dc manutenção pre
ventiva e corretiva nos computadores da Câmara Municipal de Periloró.
VALOR GLOBAL: RS 25.200,00 (vinte e cinco mil c duzentos reais).

l:r. ■
F . .
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CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

MÊS 2 MÊS 3 MÊS 9MÊS X MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8

ABRIL/23

R$ 7.000,00

MAIO/23

R$ 7.000,00

JUNHO/23

R$ 7.000,00

JULHO/23

R$ 7.000,00

AGOSTO/23

R$ 7.000,00

5ETEMBRO/23

R$ 7.000,00

OUTUBRO/23

R$ 7.000,00

NOVEMBRO/23

R$ 7.000,00

DEZEMBRO/23

R$ 7.000,00

TOTAL R$ 63.000,00 (SESSENTA E TRÊS MIL REAIS)
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de vigência do contrato estabelecido na cláusula terceira por mais 60(ses

senta) dias consecutivos com início em 30 de julho de 2016 e findando

em 28 de setembro dc 2016. as demais cláusulas fícam inalteradas.

BASB LEGAL: artigo 57, §1" inciso 1 e líl da lei 8666/93. SIGNATÁRI

OS: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias e E G CARDOSO - ME.

Gonçalves Dias - MA. 26 de Julho de 2016.

RA: 22 07,2016. SIGN.ATÁRIOS: pela Contratante, PEDRO BAR-

ROS DOS SANTOS, RG n*’. 309834 SSP/MA e CPF/MF n" 147.123.

003-10. pela C:ontratada, .lOSÉ DILSON SANCHES PARENTE, RG
n". 044.900.212.012-8 SKSP-MA e do CPH/MF n". 328.415.741-72. Impe

ratriz - MA. 22 de Julho de 2016. PEDRO B.ARROS DOS S/VNTOS.
Secretário Municipal dc Transito e Transporte.

EXTR ATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO. ESPÉCIE:

I® Termo Aditivo ao Contrato n” 010/2Ü15-SETRAN. firmado em

29.07.20l5.com REICAR PEÇAS I.TDA.para contrato dc aquisição

dc peças de reposição para as motocicletas pertencentes a frota da

SETRAN, para atender a frota da Secretaria Municipal dc Trânsito e

Transporte - SETR.AN. OBJETO: Prorrogação de prazo até 29/07/

2017. FUNDAMENTO LEGAL; Artigo 57, 11, §2° da Lei 8.666/93.

MODALIDADE: Pregão Presencial n“ 043/2015 - CPL. REFERÊN-
C'l.\: Processo Administrativo 26.001.123/2015-SETRAN. \TGÊN-

C1 A: 29.07.2016 até 29.07.2017. VALOR: RS 8.868,30 (oito mil oito

centos e sessenta e oito reais, trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇA

MENTÁRIA: 26.001.122.0069.2.188 - Manutenção das atividades e

Projetos da Secretaria. Natureza: 3.3.90.30.00 - Material dc Consumo

Ficha: 868 Fonte: 00 - Recurso Tesouro Municipal. DATA DA ASSI

NATURA: 22/07/2016 SIGNATÁRIOS: pela Contratante. PEDRO

BARROS DOS SANTOS, RG n". 309834 SSP/.MA e CPF/MF n"

147.123.003-10. pela Contratada, GENIVAL SOUSA SANTOS. RG
n”. 0382796220090 SSP-MAe do CPETVlFn". 562.133.013-72. Impe

ratriz - MA, 22 de Julho dc 2016. PEDRO BARROS DOS SANTOS.

Secretário Municipal dc Transito c Transporte.

TERMO DE ADITIVO. 3“ TERMO DE ADITIVO DE CONTRA

TO 021/2014-TP. REFERENCIA: Tomada dc Preços 021/2014 cujo

objeto é construção de uma quadra poliesportiva com cobertura e

vestiários no povoado Rui Barbosa na zona rural deste Município dc

Gonçalves Dias- MA. PARTES: CONTRATANTE: Prefeitura Muni

cipal de Gonçalves Dias, CNPJ: 06.314.827/0001-56; e CONTRATA

DA: ERCELINA R GOMES-ME, CNPJ: 17.285.540/0001-61. Fina

lidade: Prorrogar o prazo dc vigência do contrato estabelecido na cláu

sula terceira por mais 240(Duzcntos e quarenta) dias consecutivos
com início em 26 de abril de 2016 e findando cm 22 dc dezembro de

2016, as demais cláusulas ficam inalteradas. BASE LEGAL: artigo

57, §1" inciso I e III da lei 8666/93. SIGNATÁRIOS: Prefeitura

Municipal de Gonçalves Dias c ERCELINA R GOMES-MH.

Gonçalves Dias - MA, 26 de Julho de 2016.

TERMO DE ADITIVO. 2" TERMO DE ADITIVO DE CONTRA

TO 043/2014-TP. REFERENCIA; Tomada de Preços 043/2014 cujo

objeto é constmçào de uma ginásio poliesponiva com cobertura e

vestiários na sede do Município de Gonçalves Dias-MA. PARTES:

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias, CNPJ:

06.314.827/0001-56; c CONTRATADA; EDF.CON CONSTRUÇÕES

E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ; 12.109.789/0001-00. Finalidade:

Prorrogar o prazo de vigência do contrato estabelecido na cláusula

terceira por mais 30ü(lrezentos) dias consecutivos com inicio cm 06

de junho de 2016 c findando em 01 de Abril dc 2017, as demais

cláusulas ficam inalteradas. BASE LEGAL: artigo 57, § T inciso I e 111

da lei 8666/93. SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Gonçalves

Dias e KDECON CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME.

Gonçalves Dias - MA, 26 de Julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU-MAI

l ERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo Aditivo de Contrato

n.“ 001/2015 do contrato de n° 024/2015. firmado entre as Partes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ e a Empresa JANELSON
MOUCHEREK. SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E

CONSULTORIA, Espécie: .\ditivo de Prorrogação de Prazo Contrato.

Objeto: Contratação dc empresa para prestação para prestação dc servi

ços de consultoria e auditoria advocaticia destinados a manutenção das

atividades do Setor de Tributos deste município. Prazo de Prorroga

ção: 10 (dez) meses. Data da Assinatura: 16 de março dc 2015. Base

Legal: Lei 10.520 e Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores.
ADMIEL GOMES NETO - Assessoria Jurídica.

TERMO DE ADITIVO. U TERMO DE ADITIVO DE CONTRA

TO 051/2015-TP. REFERENCIA: Tomada de Preços 051/2015 cujo

objeto c dar continuidade a execução de scr\'iços dc construção de uma

escola com seis(06) salas no povoado Olho D'água Seco na zona rural

deste Município de Gonçalves Dias- MA, PARTES: CONTRATAN

TE; Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias, CNPJ: 06.314.827/0001-

56; e CONTRATADA: ERCELINA R GOMES-ME, CNPJ:

17.285.540/üüü 1-61. Finalidade: Prorrogar o prazo dc vigência do con

trato estabelecido na cláusula terceira por mais 180(ccnto e oitenta)

dias consecutivos com inicio em 31 de março de 2016 e findando em 27

de setembro de 2016, as demais cláusulas ficam inalteradas. BASE

LEGAL: artigo 57, §1° inciso 1 e II! da lei 8666/93. SIGNATÁRIOS:

Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias e ERCELINA  R GOMES-ME.

Gonçalves Dias - M.^. 26 de Julho de 2016.

in- ●

PREFEH LRA MUNICIPAL DE APICUM-AÇU/MA

EXTR.\TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTR.XTO

N" 025/2015. PROCE.SSOADMINISTRATIVON" 042/2014. PAR

TES: CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE APICUM-AÇU (MA),
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

CONTRATADA: D «& M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.

OBJETO: prorrogação por mais 04 (quatro) meses prestação dc servi

ço de apoio operacional e atividades afins e/ou conexas (compreenden

do varriçãü de vias e áreas públ icas e manutenção de aparelhos con

dicionadores dc ar e ctc.). BASE LEGAL: inciso II do arl. 57 da Lei

n" 8.666/93. SIGNATÁRIOS: RAMIRO JOSÉ SAIF CAMPOS.

Secretário Municipal de Governo, pelo Contratante  e DOUGLAS
FERNANDO SILVA. Sócio Administrador da Contratada.

DATA DA ASSINATURA: 20 de junho de 2016.

TERMO DE ADMTN O. 2“ TERMO DE ADITIVO DE CONTRA

TO 052/2015-TP. REFERENCIA; Tomada dc Preços 052/2015 cujo

objeto é dar continuidade dos serviços de construção de 03 (três)

praças na sede e zona lural deste Município de Gonçalves Dias- MA.

PARTES: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias,

CNPJ: 06.314.827/0001-56; e CONTRATADA: SIGNANDES EM

PREENDIMENTOS LTDA-ME. CNPJ: 04.699.133/0001-59. Fina

lidade: ProiTogar o prazo de vigência do contrato estabelecido na cláu

sula terceira por mais 120(cenio e vinte) dias consecutivos com início

ein 03 de junho de 2016 e findando em 01 de outubro de 2016. as

demais cláusulas ficam inalteradas. BASE LEGAL: ailigo 57, §1“ inciso

I e III da lei 8666/93. SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Gon

çalves Dias e SIGNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA-ME.

Gonçalves Dias - M.A, 26 de Julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIP.AL DE GONÇALWS DIaS-MAk ■■

TERMO DE ADITIVO. 2° TERMO DE ADITIVO DE CONTRA

TO 020/2016-TP. REFERENCIA: Tomada de Preços 020/2016 cujo

objeto é implantação de bueiros simples nos povoados Moura c

CJaudino zona rural deste Município de Gonçalves Dias- MA. PAR

TES: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Gonçalves Dias,
CNPJ; 06.314.827/0001-56; e CONTRATADA: E G CARDOSO-

MK - ME, CNPJ; 22.509.278/0001-21. Finalidade: Prorrogar o prazo
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CáMA&A MUNICIPAL 0E PEHTrORÓ^gfpiwoM co^^^SAro FP N“ ôsi«)is. c<»rmAix> N* 013/
CONHUTANTE: PrefeitaraMunic^ de SitkiKovo, .

í  ̂ Saoto* Fonseca ● ME, inscrita EXTRATO DO CONTRATO N* 03/201Í. TOMADA DE MKTO

:b’3/?i

áe aervicn» 1 ̂  ̂_*3-^*085^ÍO01 - 40. OBJI^TO: eontietaçSo ^ Ifi/iOIS. PAIOTES: Câmara Municipal de Periínró  e A. Cunha
de semços lahorattnms pam atender ao Mumcípío de Sítio Novo/ Totdm - ME. ESPÉCIE: fijmecimanío. OBJETO: amiisiçâo de maie-
M  a* 10:520/2002 e n” 8.6d6/ ^ ̂ eapedienle paia mamaengao das atividade* administrativas da

CONTRATO

C

: 29/I/20I6 a 31/12/2016, ^^*®®aMuai^dcPaiiíoió.VALORGLOBAL:R$41I05JOrqua-
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 673.641,67 (seiscentos «tnna centavos). PRAZO DE
e setenta e tris mil, seiscentos e quarenta e um reais sessenta e sete MODALIDADE: Tomada de Preço.

MaranhSo, 3 de fevereiro de 2016. a^8.666/93eaasatencges. SIGNA-
JOAO CARVALHODOS REIS - Prefeito Municipel COí^TANTINO SANTOS NEVES - Presidente da

Câmara Mumepal, pela coaíralante A. Cunha Tòires  ● ME. oor seu

CAMmMim3PALOEHUMBam)0EmiPOS.MA

^ 003^816. PROC. ADM. N* 022/
MI^PAR:^ CC»ÍIRATANm CamamMumcroaldeiiimberío
^ Canqx»-MA, C3^J a* 12.567.418/0001-64. CCWIBATADA; B
V Q de iéaaas Coaéxáo, CNPJtf23.I64.475/D00I-19. OBJETO:
contratação de empresa pa» fornecimento de material de «medieale
^ matuitonçfc das atividades diárias do Legjslatívo Munidpal de

Caaços-MA. VICÊNCIA: 28/1/2016 a
VALOR; R$49D44JW(qaarean.e nove míl,qoareatacgtttro reais e

■ - 0101 010310001 J.i00-Maam.e Funckm. de Legislativo.
CiMtíflcaçío Econô

^ CONTRATO N* 04/2016. TOMADA DE PREÇO
Municipal de Periforó e A. Cunha

:ME. ESPtoE: fornecimento. OBJETO: aquisição de mate-
nal de limpera jaraminuíeaçSo das atividades administrativas da Câ
mara tómic^ de Peritoró. VALOR GLOBAL: RS 43.356,60 (qua-
rratac^ mil, ttffleotos e cinquenta e seis reeis  e rereonta oeníavosl.
J*^^^5E''^^CIA: I2(do») meses. MODAUDAKE; Tomada ci
ft8ç.FWíDAME?rrOLBGÀLíLeitf8666/93e8a8Salte«çfle8.SIG.
NATÂRK^CCH^SIANTINOSANrOSNEVES-pSS^Câ-
MJ&jaicçBhp6feccBm«BoteA.CnnheToare3-MEporaeureiH«sen-
taníe Srmica: 3J.90.30.00-M8í«rial de Consumo,

S^eha^ 3J.90.30.16. FCNDAMENTAÇAO LEGAL: Preg&
«»ei^ tf 002/2016, Lei Federal tf 10J2O^ LeiFetol  ft8.666/

® Ctepo8(MAX 28A/2016.
AS^4ra8A^PAmi&a)NIXAIANIE:LüfeAüGÜSIO

ni-HO, Preadeste da Câmar» Munie^
QDINTAN de MENEZES,

C?F tf 007.016.143-74, Sócío/Admimstrador.

A-

. ANTOMAR CDNHA TC^HES, pekCONTRADvSÍ
DATADAASSINATURA. U dejara^d^l^^^^^^^^

ECll^ y CONTRATO N* 0S2016. TOMADA DE PREÇO
Mvmioipai át Peritoró e A. Cunha

Torres ● MB, ESPÉCIE: Fomecimeato. OBJETO: aquisição de mate-
nal de coasuaao diversos para manntenefc 4m
daCimmMumc^ dePerftoió. VALOR GIAaAL: RS 36J89 00

® novecentos e oitenta e nove reais). PRAZO DE
yiG&iOA: 12(do®)mesea.MODALmAI«:Taa«iadeP»co.FUN-
DAAgNm LEGAL: Lei tf 8.666/93 e suas aharaç^ .ST^natApt»
08: (XHCSIANTINO SANTOS NEVES - PresideBíB da Câmara Mu-
m^p^CONTRATAmEA.C^T«ie8-ME.poraeait«es«n.
tante le^d Sc ANTOMAR CUNHA TORRES, pSeONTR^^S
DATADAASSINATURA. II dejaneirode2Ól6

CONTRATO N* 004/2016. PROCADM. N* 023/

2  CâmaraMumc^&HumS
f Ctopos-MA, CNPJ tf 12.567.418/D00I-64. CONTRATADA: J.

Coitórck>-ME, CNPJ tf 23.I03.62<M)001-5I.
OBJETO: etmtnxaçdo ̂  eaqwwa^raforoecimenío de material de
topeza e higannaçto da^nado a namutençte âa»

VIGÊNCIA:
●iíSÍ? * VAIX»: RS 48627J9 (quarenta e oito miL

swootoevte e ^ reais e efaquema e nove cestovos). DOTAÇÃO
5yÇÃAffiNIÃRIA;B«Tcicáoa?l&Atividade:0101.0l03i0QDi^l0O.
J^^^eFaMoadoU©dBtívo.Cai8àficaçfcEceoai^
^fej^<fe^SBn»,Saítíea2eato:3J^0J0JZn3NDAMEÍÍUa^

Sí * CarnporfMA
^ PARTES: CONTRATANTE: LUÍS

^ SANTOS LOPES FILHO,
CrFn ol6J55J73^, Sócio/Adminl^radoc 1

CONTRATO N* ífâ6/2016, FROCADM. N* 025/ i
20í&PAKI^-CONTRATANTE:CâmaraManic^deHumberto I
^ Campos-MA, CNPJ tf 12.567.418/0001-64. CONTRATADA: I
i*ôsío Empreendimentos Parque Nacional Ltda-ME CNPJ n® i
I0.S00J70/00Q2-95.OBJiraLlraí^
mento * combustível (Olw dicsel comomX visando

do Logáktivo Municipal de Humberto de Campos-MA- I
’WGÊPraA:18/l/20I6a31/12/l016.VALÍMl:RS25.600,00(vmlee i
<^^eseacento8reais).DOTAÇÃOORÇAMENTARIA:Ex«w !
ckno20I^Ativid^0101.0103l0001J.100.MaffiiíBnçfceFuncione. 1
m^doL^isl8tivo.ClaaEficaçaoEconaimca:3J.90J0.C».MtoariaI !
r  3-3-90J0.0I. FUNDAMENTAÇÃO LB-

Munic^CONnuSÍ^^^.SSâ^
VAXAJ& ULUBAL. R$ 25200,00 (vinte e emeo mü e duzentos reais).

S^ÍP_5^^^I»AT0 N* 060016. TOMADA DE PREÇ

,C^isultonaeAss«swfeConláhilLida,pcffseureiHesealar

DATA

O
N^Ofi^l&PARIlSsCtoaaMunltípaldBPeritotoeP.LCoosiSáe
AaresBoria Conlahti lida. ESMÈdE: PiBstaçfio de Seviçoa OBJETO:
ooim^^ deen^re»paraícetóçao deaeiviçoa (fe Baseasoriaceaaábâ
a CâmaraMunicqjal de Pwrtoíó. VALOR GLOBAL: RS 56400,00
(cmquÊ^tóm2equaroc«Bto8X8*Í^PRAZOI«VIGÍJ«3A2 tSto»)
tn^NTOpA^ADE: Ibmada de Preça FUNDAMENTO I^AL;

SIGNA3XRIOS: CONSEANTINO
SAW^ * Premdente da Câmara tómfcàpal, pela CONTRA-
TANrEPJ h

SANTOS, pela TOnStSl
pWifrninãtÍBtli1iT)ínti1ii Pilfi lii i» ím de2ÚI6.
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TÁRIA: Exercício 2016, Atividade: 2.132, Classificação Econômica:

3.3.90.30.00; Exercício: 2016. Atividade: 2.126, Classificação Econô

mica: 3.3.90.30.00; Exercício; 2016, Atividade: 2.135. Classificação

Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, Atividade: 2.131, Classifi

cação Econômica: 3.3.90.30,00; Exercício; 2016 Atividade: 2.117, Clas

sificação Econômica: 3.3.90.30.00. Exercício 2016, Atividade 2.138,

Classificação Econômica 3.3.90.30.00. SIGNATÁRIOS: MARCO

AURÉLIO DE OLIVEIRA-Scc. Municipal de Saúde. RG n® 171599

SSP/MA c CPF n® 489.725.763-87, pela CONTRATANTE  c o Sr.

ANTÔNIO PEREIRA LOPES, Reprc-scntante Legal, R.G. n®04480110

22012-i SSP/MA. CPF n® 282.353.632-91, pcia CONTRATADA.

DATA D.A ASSIN,ATURA: 8 dejaneirode2ül6.

dezembro dc 2016, Podendo ser acrescido 25%, previsto cm Lei. VA

LOR: RS 90.000.00 (noventa mil reais). Valor Global. DOTAÇÃO OR

ÇAMENTÁRIA: 339039, BASE LEGAL: Lei Federal n” 10.520de 17/7/2002,

apliccindo subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666 dc 21/06/1993. Asses-soria

Jurídica do Serviço de Água e Esgoto dc Bacabal - MA, 19 de janeiro dc 2016.

ROGÉRIO ALVES D.ASILVA - Asscssoriajurídica.

RESENHA DO CONTRATO N° 004/2016 - CLP. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N “ 584/2015. CONTRATANTE: Serviço Au

tônomo de Agua e Esgoto de Bacabal/MA. CONTRATADA: l.M. de

Oliveira Filho-ME. OBJETO: contratação de umaempresa para alu

guel de máquina relroescavadeira. PR.AZO: final do serviço. Podendo ser

acrescido 25%, previsto em Lei. VALOR: RS 384.000,00 (trezentos e

oiteiUít e quatro mil reais). Valor Global. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ

RIA: 339039. BASE LEGAL: Ui Federal n® 10.520de 17/07/2002,aplican-
tlü subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666 de 21/06/1993. Assessoria Jurídi

ca do Serviço de Água e Esgoto de Baeabal-MA, 19 de janeiro de 2016.

ROGÉRIO -ALVES DA SILVA - Asscssoriajurídica,

CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR-MA

EXTRATO DO CONTRATO N® 20160004. PARTES: O Municí

pio de Açailândia/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fun

do Municipal de Saúde e a empresa Atacadào dos Medicamentos Ltda.

OBJETO: aquisição de medicamentos de interesse da Secretaria Mu

nicipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações

contidas no Processo licitatório da modalidade Pregão n° 004/2015 e

proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93  e suas altera

ções. VALOR TOTAL; RS 392.502.43 (trezento.s e noventa e dois mil.

quinhentos e dois reais e quarenta e três centavos). PRAZO DE VI
GÊNCIA: ate 31/3/2016 a contar da data de sua assinatura. DOTA

ÇÃO ORÇA.MENTÁRI A: Exercício: 2016. Atividade: 2.117, Classi

ficação Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, .Atividade: 2.126,

Classificação Econômica: 3,3.90.30.00; Exercício; 2016, Atividade:

2.132. Classificação Econômica 3.3.90.30.00; Exercício 2016. Ativida-

dc2.135. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016 Ati

vidade; 2.139, Classificação Econômica: 3.3.90.30,00. Exercício: 2016,

Atividade: 2,131. Classificação Econômica: 3.3.90,30.00: Exercício: 2016,

Atividade: 2.119, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00. SIGNATÁRI

OS: MARCO AURÉLIO DE OLIATIRA-Sec. Municipal dc Saúde. RG

171599SSP/MA e CPF n® 489.725,763-87. pela CONTRATANTE e

o Sr, RICARDO COELHO DE CARVALHO-Sócio Administrativo, RG

102470398-0 SSP/MA, e CPF n ® 302.805.753-00, pela CONTRATADA.

DaT.A D.A ASSINATURA: 8 dc janeiro de 2016.

n'

n

EXTRATO DO CONTRATO N“ 01/2016. PROCESSO N" 437/

2015. ESPÉCIE; contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica, sendo este serviço aplica

do sobre todo o exercício fi nanceiro de 2016, firmado entre a Câmara

Municipal de Paço do Lumiar e a empresa Janelson Moucherek Soares

do Nascimento Advocacia c Consultoria; Credito Orçamentário: E.D.

3.3.90.39.00: Projeto Atividade: 0.1.122.0100.2001.0000; VALOR DO

EMPENHO; mensal de RS 8.000,00 (oito mil reais) e global de RS

96.000.00 (noventa e seis mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Contrato decorrente de Licitação na Modalidade: Tomada de Preço n"

01/2015. conforme disposto na Lei n® 8.666/93; VIGÊNCIA: de 12
(doze) meses a contar da data da a.ssinatura até 31 de dezembro de 2016;

DATA DA ASSINATURA: 4/1/2016; Serviço; Mensal, dc acordo com a

ordem de serviço; ASSINAM: LEONARDO BRUNO SILVA

RODRIGUES (pelo CONTRATANTE) e JANELSON MOUCH EREK

SOARES NASCIMENTO (pela CONTRATADA).

EXTRATO DO CONTR.ATO N" 20160006. PARTES: O Municí

pio de .A,çailândia/M A. através da Secretaria Municipal de Saúde/Fun

do Municipal dc Saúde e a empresa Remac Otontomédica Hospitalar

Ltda. OBJETO: aquisição dc medicamentos dc interesse da Secretaria

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, cotifomie especificações

contidas no Processo licitatório da modalidade Pregão n® 004/2015 e

proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93  e suas altera

ções. VALOR TOTAL: R$ 190.155,25 (cento e noventa mil, cento e

cinquenta reais e vinte e cinco centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até

31/3/2016 a contar da data dc sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇA-

MENT.ÁRIA: Exercício 2016, Atividade: 2.132. Classificação Econô

mica: 3,3,90,30.00; Exercício; 2016, Atividade: 2,131, Classificação

Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, Atividade: 2.126, Classifi

cação Econômica; 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, Atividade; 2.117, Clas

sificação Econômica; 3.3.90,30.00; Exercício: 2016 Atividade: 2.135,

Classificação Econômica; 3.3.90.30.00. SIGNATÁRIOS: MARCO

AURÉH.IO DE OLIVEIRA-Sec. Municipal de Saúde, RG n°

171599SSP/MA e CPF n® 489.725.763-87, pela CONTR.ATANTE e
o Sr. EMERSON PEREIRA DE ALMEIDA-Procurador. RG n°

i .262.5 10 SSP/PI. e CPF n“ 706.303.643-20. pela CONTRATADA.

DAT.A DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N" 02/2016. PROCESSO N" 438/

2015. ESPÉCIE: contratação de empresa especializada em assessoria

e supervisão Contábil. Consultoria e Controle de Gestão Fiscal e Exe

cução Orçamentária para audilar. revisar e avaliar todo o serx iço contábil

interno da Câmara, bem como preste o referido assessoramento. .sendo

este seiviço aplicado sobre todo o e.xercício financeiro dc 2016, firmado

entre a Câmara Municipal de Paço do Lumiar e a empresa Antônio José

llachem; CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: E.D. 3.3.9Ü.39.00; Proje

to Atividade: 0.1.122.0100,2001.0000; Valor do Empenlio; Mensal de

RS 8-000.00 (oito mil reais) e Global de RS 96.000,00 (noventa e seis

mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato dccoirentede Li

citação na modalidade (Tomada dc Preço ii" 02/2015), conforme dis

posto na Lei n" 8.666/93; \’IGÊNCIA: De 12 (doze) me.scs a contar da

data da assinatura até 31 de dezembro dc 2016; D.AT.A DA A.SSIN ATURA:

8/1/2016; ScAÚço: Mensal, de acordo com a ordem de serviço; ASSINAM:

LEONARDO BRUNO SIIA A RODRIGUES (lido COM RATAM E)

e ANTÔNIO JOSÉ FLACHEM (pela CONTR ATADA).

PREFEITURA NOINTCIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA

EXTR.ATO DO CONTRATO N" 20160003. PARTES: O Municí

pio dc Açailândia/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fun

do Municipal de Saúde e a empresa Distribuidora Vida Ltda. OBJE

TO: aquisição de medicamentos de interesse da Secretaria Municipal

de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações conti

das no Processo licitatório da modalidade Pregão n° 004/2015 e pro

posta apresentada. BASE I,EGaL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

\’AL0R TOTAL: RS 121.677.10 (cento e vinte c um mil, seiscentos e

setenta e sete reais e dez centavos). PR.AZO DE VIGÉNCI.A: até 3!/

3/2016 a contar da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMEN-

ih ‘

EXTR.ATO DO CONTR.ATO N® 20160005. PARTES: O Municí

pio de Açailãndia-MA. através da Secretaria Municipal de Saúde/Fun

do Municipal de Saúde e a empresa S.G, P. Soares  & CIA Ltda. OBJE

TO: aquisição de óileses e próteses ortopédicas de interesse da Secre

taria Municipal dc Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme

especificações contidas no Processo licitatório da modalidade Pregão

n° 084/2014 c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93

c suas alterações, VALOR TOTAL: RS 337.707.81 (trezentos c trinta

;:i.
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124.893.953-00 - Prefeito Municipal, pelo CONTRATANTE, CEL

SO MENDONÇA FILHO. RG n'’ 000053395190-8 SSP/MA, CPF

794.073.403-25, sócio administrador, pela CONTRATADA.

Piiidarc-Mirim (MA), 14 de janeiro dc 2016.

n .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA

EXTRATO DO CONTRA IO (RETIFICAÇÃO). CONTRA l ANTE:

Município dc Barra do Corda/MA. CONTR.\TADO: P. M. Ferreira

Neto. OBJETO: contratação de empresa para organização e realização

do Reveillon. confomie PP 107/2015-BdC. PRAZO: início: 16/12/

2015. Término: 31,''12/2015. VALOR: RS 50.000.00 (cinquenta mil

reais). Lei 10.520/02. 13.392.0473.2.046. 3.3.90.39.00. Barrado

Corda (MA), 16 de dezembro de 2015. OILSON DE ARAÚJO LIMA -

Coordenador de Receitas e Despesas.

í', ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-MA

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO N“ Ü1/PP/001/2Ü16.

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Cauè Veículos Ltda. ESPÉ

CIE: Contrato de fornecimento. OBJETO: fornecimento de veículo

novo tipo passeio, para atender as necessidades da Coordenação de

Vigilância em Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especitlcaçòes contidas na Licitação na modalidade Pregão
Presencial n" 00 i /2016. BASE LEGAL; Lei Federal n" 10.520/02, Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

EXTRATO DE CONTRATO N° 028/2016. TOMADA DE PREÇOS:

01/2016 .CONTRATANTE; Município de Carutapera; CONTRATA

DO: Janelson Moucherek Soares do Na.scimento Advocacia e Consultoria

inscrita no C.N.P.J sob on” 17.327.207/0001-78. com sede na Av. Cola

res Moreira, n” 07 - Ed, Vinícius de Moraes. Sala n° 1005, Calhau, São

Luís - MA. OBJETO; Serviços de Assessoria c Consultoria Jurídica;

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 - parágrafo único. Lei if 8.666/93;

VIGÊNCIA; 28/l/2016a 31/12/2016; VALOR TOTAL; RS 110.00,00

(cento e dez mil reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.03.04.122.84.2.007.33.90.39.00; FONTE DE RECURSOS: Trans

ferência do Tesouro Municipal. Carutapera - MA, 1  “ de fevereiro dc 2016.

AMIN BARBOSA QUEMEL - Prefeito Municipal.

Federai n''8.666/93 e suas alterações posteriores. V.ALOR: RS 34.990.00

(trinca e quatro mil, novecentos e noventa reais). VIGÊNCIA DO

CONTRATO: inicio: 28/1/2016; término: 28/4/2016. FONTE DE

RECURSOS: Sec. de Saúde (Vigilância Epidemiológica). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Poder/Órgão; 02 - Poder Executivo - Prefeitura

Municipal: Unidade FJxecutiva: 02.04 - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade Operacional: 02.04.02 - Unidade Operacional Médico Hospi

talar (Fundo Municipal); Função; 02.04.02.10 - Saúde; Sub-Função:

02.04.02.10.305 - Vigilância Epidemiológica; Programa/Projeto;

02.04.02.10.305.0323.1 141 - Aquisição dc veículos; Elemento;

44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. SIGNATÁRI

OS; Sra. FRANCISCA DE FÁTIMA MOURA MARQUES, Secretá

ria Municipal dc Saúde, pela CONTR.ATANTE e o Sr. DANIEL

ARAGÃO DE ALBUQUERQUE. Sócio, pela Contratada. ARQUIVa-

! MENTO; Arquivado na Secretaria Municipal de Saúde. Santa Helena -

I MA, 28 de janeiro de 2016. EVANDRO COSTA PEREIRA,

lli 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS-MA

EXTRATO DE TERMO DE CONTIUVTO N” 023/2016, DECOR

RENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2015, PARTES: Sccre- | OAB/MA n“ 9172. Assessor Jurídico da CPL.

laria Municipal de Educação, Cultura. Esporte e Lazer, do Município de

Paulo Ramose aenipre.sa A. G. Oliveira Júnior - ME. Espécie: Termo de

Contraio. OBJETO; prestação dos seiviços de contratação dc bandas

musicais, locação de palco, som, iluminação c seguranças. para as festivi

dades do aniversário de emancipação deste município. DATA DA ASSI-

N.ATURA: 15 de janeiro de 2016. VALOR: RS 55.480,00 (cinquenta e

cinco mil. quatrocentos e oitenta reais). DO PAG.AMENTO: Será reali

zado apó.s apresentação da Nota fiscal, atestada pelo setor competente,

a tlm de que seja efetuado o pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENT.Á-

RIA; 03.01 - Sec. Mun. dc Educ., Cultura, Esporte  e Lazer.

13,392.0023.2.031 - Promoção de Eventos Culturais. 3,3,90.39.00 -

OuUos Sciviços de Terccira/Pessoa Juiádica. BASE LEGAL: Lei n" 8.666/

93 e suas demais alterações postei iores. JO.AQUIM LIMA DE ARAÚJO.

Secretário Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer.

EX PR.AIO DO CON TRATO: CON PRATO N“ OI/PP/002/2016.

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e GRAN MEDH  - Distribui

dora de Medicamentos e Produtos Médicos Hospitalares Ltda. ESPÉ

CIE: Contrato de Foniccimcruo. OBJETO: fomecimenio dc medica

mentos psicotrópicos. de interesse da Secretaria Municipal dc Saúde,

conforme especificações contidas na Licitação na modalidade Pregão
Presencial n” 002.^2016. BASE LEGAL: Lei Federal n“ 10.520/02,Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR: R$ 972.083,00

(novecentos e setenta c dois mil e oitenta c três reais). VIGÊNCIA DO

CONTRATO: início: 27/01/2016; término: 31/12/2016. Fonte de re

cursos: Sec. de Saúde/FUS/ sec. dc saúde (Farmácia Básica)/ Sec. de

Saúde (CAPS)/ Sec. dc Saúde (PAB FIXO)/ Sec. Saúde (FUS). DOTA

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Poder/Órgão; 02. Poder Executivo - Pre

feitura Municipal; Unidade Executiva: 02.04. Secretaria Municipal dc

Saúde; Unidade Operacional: 02.04.02. Unidade Operacional Medico

Hospitalar (Fundo Municipal); Função: 02.04,02.10 Saúde; Sub-Fun

ção: 02.04.02, i 0.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Projeto /

Atividade; 02.04.02.10.302.0318.2071. Manui. e Func. das Unidades

I lospitalares c Ambulatoriais; Elemento: 33.90.30.00 Material de Con

sumo. Poder/Órgão: 02. Poder Executivo - Prefeitura Municipal; Uni

dade Executiva: 02.04. Secretaria Municipal dc Saúde; Unidade

Operacional: 02.04.02. Unidade Operacional Medico Hospitalar (Fundo

Municipal); Função; 02.04.02.10. Saúde; Sub-Função; 02,04.02.10.301

Atenção Básica; Projeto / Atividade; 02.04.02.10.301.0316.2212.

Manut. e Func. da Farmácia Básica c Popular: Elemento: 33.90.30.00

Material de Consumo. Poder/Órgão; 02. Poder Executivo - Prefeitura

Municipal; Unidade Executiva; 02.04, Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade Operacional: 02.04.02. Unidade Operacional Medico Hospi

talar (Fundo Municipal); Função; 02.04.02.10. Saúde; Sub-Função:

02.04.02.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico; Projeto / Ativida
de: 02.04.02.10.303,03 17.2046. Manut. e Func. do CAPS- Centro de

Atenção Psico-Sociai; Elemento: 33.90,30.00 Material de Consumo;

Poder/Órgão; 02. Poder Executivo - Prefeitura Municipal: Unidade

i

\

íl
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM/MA

EX TR A TO DO CONTR A TO. PROCESSO N“ 00.00.006/2015.

TO.MADA DE PREÇOS N“ 006/2015 - CONTR.ATO NR. 040/2016.

P.ARTES: Município de Piiularé-Mirim (MA) e a empresa M C As-

●sessoria e Consultoria Contábil Ltda - MH- ESPÉCIE: Contraio de

Prestação dc Serviços- OBJETO; Serviços dc Assessoria c Consultoria
em Contabilidade Pública para a Prefeitura Municipal de Pindaré-
Mirim(MA). para o exercício dc 2016 - B.ASE LEGAL: Lei n" 8.666/
93 - PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2016 - VALOR
GLOBAL: RS25.000,Ü0(vintee cinco mil reais) mensais, pelo período
de 12 (doze) meses, Totalizando o valor global de RS3()0.00(),00  (tre
zentos mil reais) anual- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04 Se
cretaria de Administração e Planejamento - 04.122.0046.2003,0000
Man. da Secretaria de Administração e Planejamento - 3.0.00.00.00.
Despesas Correntes - 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correiitc-s -
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria. SIGNATÁRIOS:WALBER
PEREIRA FURTADO, portador da CIRG ri ’. 208.524. do CPF ri'.
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MENTO LEGAL: Lei n” 8,666/93 e suas alterações. SIGNATÁRI

OS; RAIMUNDO MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal,

pela CONTRATANTE, D.L.C.Ferreira - ME, por seu Representante

legal Sr. DIEGO LEONARDO CARVALHO FERREIRA, portador do

identidade n“ 021.658.512.0Ü2-3. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro

l’i'óprio do Município. Igarapé do Meio - MA, 18 de fevereiro de 2Ü16.
ELIEDERSON SOUSA DOS S.ANTOS - Assessoria Jurídica.

mil e novecentos reais). PRAZO DE ENTREGA: conforme ordem dc

entrega. MODALIÜ/\DE; Pregão Presencial. FUNDAMENTO LE-

G.AL: Lei n" 8.666/93 e suas alterações. SIGNAT.ÁRIOS:

RAIMUNDO MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal, pela

CONTRATANTE, M.A Oliveira Veloso - ME. por seu Represen

tante legal Sr. MARCOS OLIVEIRA VELOSO. portador do C.P.F

236.349.903-15. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio

do Município. Igarapé do Meio - MA. 28 de janeiro de 2016.
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica

n'

EXTRATO DE CONTRATO N” 04Ü-A/2Ü16. PREGÃO PRESEN-

CT,\L N" 040/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do

Meio e M.A Oliveira Veloso - MK. OBJETO: contratação de empresa

para prestação de serviços na confecção de material gráfico para manu

tenção das escolas da rede municipal dc ensino fundamental -FUNDEB

4Ü‘'ó. Confomic. proposta apresentada pela CONTRATAD.A. FON

TE DE RECURSO: FUNDEB, VALOR: RS 459.955.00 (quatro

centos c cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta e cinco
reais). PRAZO DE ENTREGA: conforme Ordem de Serviço.

MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n" 8.666/93 e suas alterações. SIGN AT.ÁRIOS:

RAIMUNDO .MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal,

pela CONTR.ATANTE. M.A Oliveira Veloso-ME por seu Represen

tante legal Sr, MARCOS OLIVEIRA VELOSO. portador do C.P.F n"

236.349.903-15. TIUVNSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do

Município. Igarapé do Meio - MA. 28 de janeiro de 2016.
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO N" 040-E/2016. PREGÃO PRESEN

CIAL N" 040/2015. PARTES: Prefeimra Municipal de Igarapé do Meio

e I.N. BaiTos & CIA Ltda, OBJETO: contratação dc empresa para

prestação de serviços na confecção de material gráfico para manutenção

da assistência social. Conforme, proposta apresentada pela CONTR.A-
TADA. FONTE DE RECURSO: FMAS. VALOR: RS 179.900.00(eento

e setenta e nove mi! e novecentos reais). PRAZO DEENTREG.A: con-

foime ordem de entrega. MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDA

MENTO LEGAL: Lei n" 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS:

RAIMUNDO MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal, pela

CONTRATANTE, I.N. Banos & CIA Ltda por seu Representante

legal Sra, GTULIANE DOMINGAS SOUSA BALDEZ, portador do
C.P.F n" 040.228.523-99. TRANSCRIÇÃO: Transcrito cm Livro Pró

prio do Município. Igarapé do Meio - MA, 28 de janeiro de 2016.
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

jjt-

CÂMARA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS-MAEX I RA 1 O DE CON I RA ro N" 040-B/2016. PREGÃO PRESEN

CIAL N" 040/2015. PARTES: Prefeitura Municipal dc Igarapé do

Meioe M.A Oliveira Veloso - ME. OBJETO: contratação de empresa

para prestação de serviços na confecção dc material gráfico para manu

tenção das atividades administrativa da secretaria de saúde e saneamen

to. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATAD.A. FONTE

DE RECURSO: SAÚDE, VALOR: R$ 459.875.ÜO(quatroccntos e

cinquenta e nove mil e oitocentos e setenta e cinco reais). PRAZO DE

ENTREGA: conforme ordem de entrega. MOD.ALIDADE: Pregão
Presencial. FUNDAMENTO LEGAL: ll‘i n'’8,666/93 csua.s alterações.
SIGN ATÁRIOS: R.AI.MUNDO .MENDES DAMASCENO - Prefeito

Municipal, pela CONTR.ATANTE, M.A Oliveira Veloso  - ME. por seu

Representante legal Sr. MARCOS OLIVEIRA VELOSO. portador do

C.P.F n" 236.349.903-15. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Pró

prio do Município. Igarapé do Meio - MA. 28 de janeiro de 2016.
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO. PRORROGAÇÃO DO CONTRA

TO N" 00I-001/2015.CONTRATANTE: Câmara Municipal de Al

deias Altas, estado do Maranhão, CNPJ n" 12.124.210/0001-70. CON

TRATADA: Janclson Mouchcrck Soares do Nascimento Advocacia e

Consultoria, empresa inscrita no CNPJ n” 17.327.207/0001-78. FUN

DAMENTO LEGAL; Licitação na Modalidade Tomada de Preços n"

001/2015. OBJE'1'O: prestação dc serviços especializado advocaticios
de Assessoria e Consultoria Jurídica de Interesse da Câmara Municipal

de Aldeias Altas-M A, no âmbito local e regional, bem como, em ações

do Tribunal de Justiça deste Estado, TCE e TCU, Defesa da Fazenda

Pública em Juizo, Justiça Federal e Tribunais Superiores. DATA DA

ASSINATURA: 29/1/2016. PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze) me

ses. FONTE PAGADORA: Recursos Próprios Valor Global de RS

72.600,00 (setenta c dois mil c seiscentos reais), pela CONTRATAN

TE: VALDECI XIMENES CRUZ e pela CONTRATADA:

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO.

il{ !

EX I R.ATO DE CONTRA IO N“ 040-C720I6. PREGÃO PRESEN-

CI.AL N" Ü40/2015. P.ARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do

Meio c M.A Oliveira Veloso - ME. OBJETO: contratação de empresa

para prestação de ser\'iços na confecção dc material gráfico para manu

tenção das escolas da rede municipal do ensino fundamental MDE.

Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA. FONTE DE

RECURSO: MDE, VALOR; RS 215.700.00(duzentos e quinze mil

e .setecentos reais). PRAZO DE ENTREGA: coníbrnie ordem dc

entrega. MODALIDADE: Pregão Presenciai. FUNDAMENTO LE

GAL: Lei n" 8.666/93 e suas alterações. SIGN.AT.ÁRIOS:

RAI.VIUNDO .MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal, pela

C0NTR.\TANTE, M.A Oliveira Veloso - ME por .seu Represen

tante legai Sr. MARCOS OLIVEIRA VELOSO, portador do C.P.F

n“ 236.349,903-15. TR.ANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio

do Município. Igarapé do Meio - MA, 28 de janeiro de 2016.
El.IEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica.

i

EXTR.ATO DE CONTRATO. PRORROGAÇÃO DO CONTRA

TO N“ Ü01-0Ü3/20I5.CONTRATANTE: Câmara Municipal de Al

deias Altas. Estado do Maranhão. CNPJ n" 12.124.210/0001 -70. CON-

TR.ATADO: GENTVALCARMO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior,

CPF n° 852.821.623-344. FUNDAMENTO LEGAL: Licitação na

Modalidade Tomada de Preços n" 003/2015. OBJETO; prestação de

serviços de locação de veículos, destinados a Manut. da Câmara Mu

nicipal dc Aldeias Allas-MA. DATA D.A ASS1NATUR.\; 29/1/2016.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 l{onze) meses. FONTE PAGADORA:

Recursos Próprios. Valor Global de RS 30.800.00 (trinta mil e

oitocentos reais), pela CONTRATANTE: VALDECI XIMENES

CRUZ e pela CONTRATADA: GEMVAL CARMO DE OLIVEI

RA. Aldeias Altas (MA), 29 de janeiro de 2.016. Publique-se.

VALDECI XIMENES CRUZ - Presidente da Câmara Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N" 040-D/20I6. PREGÃO PRESEN-

C1,\L N" 040/2015. P.\RTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do

Meio e M..^ Oliveira Veloso - MH. OBJETO: contratação de empresa

para prestação dc scia/íços na confecção dc material gráfico para as

atividades administrativa da secretaria de administração e finanças.

Conforme, proposta apresentada pela CONTRAT.VDA. FONTE DE

RECURSO; MDE. VALOR: RS 179,900.00(cento e setenta e nove

PREFEITURA MUNICIPAL DEJATOBA-MA

EXTRATO DOCONTRATON" 001/2016/SEMUS.REFERÊNClA:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2015 - ORGÃO: Prefei

tura Municipal de Jalobá-MA/Secretaria Municipal de Saúde. OBJE

TO; aquisição de medicamentos, material hospitalar, material

odontológico c medicamentos para farmácia básica, visando o abasteci-

f
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PRF.FRmiRA VillMCIP/VL DE MORROS-.MA■'íogLwmy.^MA. CON'TR.\TANTE' Preíeiiura MumciiTal de Fnrtalerados
\’(>u:ieii?.s- M\ \Al .ORGLOBAl.CONTRATADO: Yaloi Adükiicad-
R$ 'íVi.tKí (tmii3 e scis mil c trememos reais). FONTE DE HEÍTU-
SO ixi OíçairsenianaMunicipal. VALIDADE; iOé 31/I2/2015 DATA
DLASSlN.ViTik.\ 03detevcrcirode2015 ['Uiidamento Leis 10 520/
02. 8 6wj/‘ri3 Decreto Muriieipai N" 05/2009 nOMOl-OGAÇÃO/Ai:-
H)RID\I)ECX)MPETENTE: RArLALEX.\NDRELlMAESILVV
Secretario ,le Afrecadaçáo, Pianeiamemo e Administração, .\N"rí).NIO
C \WLOS FERNANDES COELHO - ANTÔNIO MARCt:UNO
(rOMA S.ANTOS - Assessor Jurídico OAB.^A 11.058

RESENHA-CON TRALO N" 28/2015. PARTES: Contrato <lc Pres
tação de Serviço, que entre si celebram, de um lado a Prefeiiura Muni
cipal dc Morros, e dc outro lado. a Empresa M M Silva dos Santos -
ML (CNPJ n® 02.562 695/0001-20). OBJETO. Contratação de em
presa para fomccinienio dc material esportivo para a Prefeitura Muni
cipal dc Morros VALOR GLOBAL, R$ 409.590,00 (quatrocentos e
nove mil. quinhentos e no\cnlu reais) VIGÊNCI.A, aié 31 12.2015, a
partir da data da assinatura do contrato, Motros/M.A, 25 dc março dc
2015 .ASSINATURA HERCULES f HAC; AS ARAÚJO ● Secretá
rio Municipal de AdmimstruçtUi de Morros MARIA MARIT.NE
SILVA DOS S.A.N TOS - kepre.seniante I.cga! da empresa

CÂMARA MUNiaPAL DE VIANA-MA

'

F\ rU ATO DK <'ONTRAR). REFERÊNCIA: UCITAÇ/ÀO NA
MODALIDADE PREGÃOPKESENCIAT.N"’ 15/2015-CPL CX)N-

I R-ATL) n'’ 34CÚ15- OBJETO: prestação de serviços de transporte
üc vetciiios dn pequeno porte para supriras necessidades da Prcfciinro
Mmm-ipai de l-orlaleza dos Nogueiras - MA c demais Secrelanas
Municipais PARI ES - CONTRATADO: JOSIAS DO ESPIRITO
santo coelho dos SANTOS, inscrito sob o CPI- n“
625 849.793-49, com residência naRiu Antônio 1 jiiiine, .595 - Centro

EIXFRMO DE CONTRATO. PROC F3ÍSO ADMINISTRAflVO
N“tM/2m5.TOMADA DE PRECOVOI/2015. EXTRATODECON-

„  .. rRATODEPRESTACAüDESERVIÇODE:EMPRE:SAESPECI-
- São Pcdn>(Jos(-renle.s/MA.CÜNTR.ATANTE. Prefeitura Mumci- . CONSULTORIA E ASSESSORIA
pal de Fortaie/a dos Nogueiras - MA, VALOR CH.ORAl, CON- , CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
rRAíADO- Valor Aditidicado RS 44 000.00 (qunreniii e quatro mil ;
K-ai?) FONTE DE RÊCURSO Lei Orçamentaria Municipal VaLI-
DaDK. aié 31/12/2015. DATA DE ASSINATURA 03 ds feveieirn
Ji- '“ ■ . i-undaiiicnto. Leis 10 52fl.''02, S 6Ó6./93 Decreto Municipal

HOMOI.OGACÃÜ/Al TORIDADL COMPETEN-
It: H\l LALE.XANDRELÍ.MAESILVA/SecrctánüdeArrctuda-
çiin, Ph;neiamenU‘ e Administração, JOSI.AS DO ESPÍRITO SAN
TO (OEI.no DOS SANTOS - ANTÔNIO MARCEUINO
l OsL.V S.ANTOS - /Assessor Juridicü OAB.^WA 11 058.

VIANA/MA, inscrita no CNPJ (ME) n“ 23.680.309/0001-75. neste ato
represenlíuJo (x;io Presidente. NEILSON VfUNIZ GOMF..S, doravante
denominada CONTR.ATANTE, e.dc outro lado. a F,mprcsa MC .Asses-
soría e Consultoria Contábil Ltda-MH. doravante denominada CON
TRATADA, CNPJ íf 17 424.12! -^001 -63. nesíe alo representado j)or
CELSO .MENDONÇA FILHO. ORIETO 1)0 CONTR.ATO: Pres-
taçâode Serviços de Assessoriae Consultoria Contábil DATA DA AS-
SÍN.-VfURA' 05 03.20! 5 VAI.ORGLOBAL; RS .50 000,00 (cinquenta
mi) reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ND 339035; UNIDA-

LV SRaTO í>E rONTRATO; REFERÊNCIA; LICITAÇÃO NA ; DE Di PR/VZODE VKÍÊNCIA: 10 (dc?:! meses BASE LEGAL l^i
\H>D.\UDADEPREGÂOPRESENCTaLN°15/2(US-CPL.CÜ.N-. , n" 8 666/93. FORO; Comarca de Viana ● MA ASSINATURAS:

!V‘ 35/2015. OR.IETO prestação de serviços de transporte ' NEll.SON MUNlZííOMESe CELSO MENDONÇA FILHO
dc ^ClC'.t!o5uc pequeno porte para supriras necessidades da PreíViUirn
Mumepa! de Ponale/a dos Nogueiras - MA e demais Secretarias
Municipais PAHI ES - CONIRATADO: RAIMUNDO DEODA-
ro UEMCÍO nos santos, insento .sob o CPi 483 222 023- 1 RAIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRES.A ESPECI-

I !</

EXTIUVIÜ DE CONTRATO. PROCESSO ,\í)MIMSllLVriVO
N-0272015.TOMADA DEPREÇON*02/2ÍHS. EXTRAJODECON-

34. com residência naAvenida láncrcdo Neves. 210  - Area Avançada ■ .ALIZ.VDA N.AARE.A DECONSUI.XORIA  E .ASSESSORIA JURI-
Forialezados Noguciras/MA CONTRATANTE Prefeitura Munici- DICA. CUM RaTANTKiCÂMARA MUNICIPAL DE ViANA/MA.
pal dc Fortaleza dos Nogueiras ● MA VAl.OK Gl.OBAl. CON- inscrita no CNPJ {MFín^aS.óSO.aüS/ÜOüí-TS, ncsic ato representado
TRATADO Valor Adiudicíido RS 38 500,00 {trinie c oito mil e qui-
r.hcnu)s reais), FONTE DE RECURSO: Lei Orçamentária Munici
pal S.\l.fI>AÍ>E iité.31/l2/20l5 D.VIADE ASSINaTURA 03 de
A-\eieirc- cie 2015 Fundamento f.eis 10.520/02. 8 666/93 Decreto

ii N" 05,2009 IfOMOI.OGAÇÂO./Al TORIDADL

pclo Presidente. NEILSON VfUNIZ GOMES, doravante deneminadu
CONTRATAN’i'E. c. de outro lado. a Empresa. Janelson Nascimento
Advocacia e Consultorut, doravanK dcnorniniida CONTR.AT.-VDA. CNP.I
n”" 17 327 207/0001-78. nesíe ato representado por JANELSON
MOUCHEREK SOAKílS DO NASCIMENTO. OBJF.TO DO

i  I

t OMPLiKNTFiRAl-LAi.F.K.ANDRE LIMA E SILVA/Secretário çONTRATO:PrcstaçikukServiçosDe.AssessoriacConsultoriaIuridi-
tie Arrecadação,PiíineqamentoeAdminisiraçãn.RAlVirNDOnEO- ,  DATA l).\ .VS-SINATURA: 05.03.2015, VALOR GLOBAL: R$

D.VrO BENICTO DOS SANTOS - ANTÔNIO MARCEUINO ● 50.goO.OlHcÍBq«^milrcaisTDOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA.HD'
COSTA SANTOS - Assessor Juiidico OAB./M.A. II 058 ■339ü35.UNIDADE 0LtTU7ODF.VÍ<;ÉNClAi!0,íde2:)me5»s.BASE

LEçiAL.I^nL.S.bóóí^i.FOROConiarcadeViana-MA.ASSINATU-
K.\ I »ÍA í () DE ( (íNTRATO; REFKRLNCIA: LICTIAÇAO NA ; MI NTZ GOMES c .lANEI.Sí>N MOUCHEREK
\IOD\L10AD£fREGÃOPRESE\CÍALN=>l5/2ttI5-€PlT.’ON- j^oARES DO NASCIME.NTO,
!KA!(.A n' ,3u.'2ui5 OB.IF.TO: prestação de serviços dc intnsporle i ‘

S- i'v Kl-

.>s de pequeno poric pura supriras necessidades da Prefeitura : CONTR/AfO. PROCESSO AÜMIN1STR.AT1VO

;:v,-To,d 3e Fuuaieza dos Nügue.^« «J/2Ü55. PREGÃO N* 0I/20IS. EXTR.VFO DE CONTRATO
^  H de CONl R^Vi.AÇÃO ÜEE.MPRESA PARA FORNECIMENTOROS FONSECA, mscnía no ( PF n“ 483 222.023-34. residente na ■ ^

\v Raiimindo Braúna 38 - Tn/idela - Konateza do.s Noguciras/MA.
U.)NTRATaNTE' Prefemira Municipal dc Forialeza dos Nogueiras .
- MA VALOR GLOBAL CO.NTRATaDO Valor Adjudtcado RÇ :
).●: '\iú fiO (trinta e ono mil e quinhentos reaisi FONTE. DE KE-
('I RS(t LeiOiçameniáriaMumcipa'. VALÍDaDE até 31/12-2015
D.v ! ‘ DE .ASSíN.ATt'RA 03 dc re-erciro de 201.5 lúindamento
■ .-'S :'J 5..’u/f>2, S.666./93 Decreto .M’.in!C'pHÍN‘'. 05/2Oi)9 fíOMOLO-
G SÇ ‘OAITilRIDADEfOMPEI ENT'E:RAí:L.\LEXA.NDREUMA
F '●●íLV-V .''ccfcrar.o de Arrecad-xão. Planeiamento c Aitmíni.sLroç2o.
L.ILM (.DE COS JA 8ARRÜS FONSECA-.ANTÔNIO M.ARCEl-INO
COS i -A S.AN TOS - Assessor Juiídico U.AB/M.A. 11.05».

L vc-.-uii

DE M.\TERIALDE EXPEDIENT E, GENEROS ALIMENTÍCIOS
E ÍNSI fMOS DE INFORMÁTICA. CONTR.A FANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DF. VÍAN A/MA. inscrita no CNPJ (MF) n” 23,680,309/

i 0001 -75. neste ato repre-sentado pelo Presidente, NEiliiON MIJNIZ
: GOME.S. doravante denominada CONTR.ATA.NTE. c. de outro lado

a Empre.sa Comerciai .1 Braga, doravante denominada CONTRATA
DA. CNPJ n® 14.862.406/0001-98, neste ato representado por
JOFRAN BRAGA COSI A. OBJETO DO COM RATO: Forneci
mento de Material de F-xpcdiente. Gêneros .Aiimenlicios e [nsunios de
Intbrmàtica. DATA DA aSSINATITIA: 05.03 2015 VALOR; LOTE
I - RS 47.174.80 (quarenta e sete mil, cento e setenta e quatro reais c

jÇ.

Ri
(i;l*
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dente da Câmara Municipal, pela CONTRATANTE, e Gladí?ton de O

Reis- ME. Por seu representante legal Sr. GLADSTON DE OLIVEIR-A

REIS, portador do CPF n'’ 691.407.581-68, pelaCON TRATADA. DATA

DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

forme proposta apresentada pela CONTRATADA. VALOR

GLOBAL. RS 71,520,00 (setenta e um mil, quinhentos e vime

reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALI

DADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Fede

ral n" 8.666/93 e suas alterações. SIGNaT.ARIOS. FRANCLS-

CO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Munici

pal. pela CONTRATANTE, e Gladston de ü Reis ■ ME. Por

seu represenlanie legal Sr. GLADSTON DE OLIVEIR.A REIS,

portador do CPF n" 691.407.581-68, pela CONTRATADA. DATA

D,\ ASSINATURA: 12 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

t

EXTR.ATO DO CONTRATO N** 12/2015. PREGÃO PRESENCIAL

N" 12/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e A. Cunha Toires

- ME. OBJETO: aquisição de matérias de consumo diversos, confor

me proposta apresentada pela CONTRATADA. VALOR GLOB.AL.

RS 84.925,00 (oitenta e quatro mil. novecentos c vinte e cinco

reais). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses. MO

DALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: Lei

Federal n'' 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS. FRAN

CISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Mu

nicipal, pela CONTRATANTE, e A. Cunha torres - ME. Por

seu representante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES,por

tador do CPF 642.818.923-20, pela CONTR.VPADA. DATA

D.A ASSINATURA: 2 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

EXTRATO 1)0 CON FR.ATO N" 09/2015. TOMADA DE PREÇO

N“ 09/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e Gladston de O

Reis - ME. OBJETO: contratação de empresa para prestação de ser

viços de aluguel de link de internet, conforme proposta apresentada

pela CONTRATADA. VALOR GLOBAL. RS 64.800,00 (sessenta e

quatro mil e oitocentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)

meses. MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMEN I O LEGAL:

Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. SIGNAT.ÁRIOS. FRAN

CISCO DE .\SSIS PAIVA BRI TO - Presidente da Câmara Munici

pal. pela CONTR.ATANTE, e Gladston de O Reis - ME. Por seu

representante legal Sr. GLADSTON DE OLIVEIRA REIS, porta

dor do CPF n" 691.407.581-68. pela CONTRATADA. DATA

D.A ASSINATUR.A: 12 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

EXTRATO DO CONTRATO N“ 11/2015. PREGÃO PRESENCIAL

N” 11/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e A. Cunha Toires

- ME. OBJETO: aquisição de material de limpeza, conforme propos

ta apresentada pela CONTRATADA.VALOR GLOBAL.RS

146.499,70 (cento e quarenta e seis mil, quati'ocentos e noventa e nove

reais e setenta centavos). PIU\ZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze)

meses. MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LE

GAL: Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRI

OS. FRANCISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da

Câmara Municipal, pela CONTRATANTE, c A. Cunha Torres -

ME. Por seu representante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TOR

RES. portador do CPF n" 642.818.923-20, pela CONTRATADA. DATA

DA ASSINATURA: 2 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

EXTR.ATO DO CONTRATO N" 13/2015. TOMADA DE PREÇO

N” 13/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e Jcan Charles

Lima Gomes- ME. OB.IETO: contratação de empresa paru prestação

dc seiviçüs dc manutenção dos computadores, conforme proposta apre

sentada pela CONTRATADA. \ALOR GLOBAL. RS43.200.0ü(qua-

renta e três mi! e duzentos reais). PR.AZO DE VIGÊNCI.A: 12 (doze)

meses. MODALIDADE: Tomada dc Preço. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei Federal n‘' 8.666/93 c suas alterações. SIGN.AT.ÁRIOS. FRAN

CISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Munici

pal. pela CONTRATANTE, e Jean Charles Lima Gomes- ME. Por

seu represenlanie legal Sr. JEaN CHARLES LIMA GOMES, porta

dor do CPF n° 760.372.313-20. pela CONTR.ATADA. DATA

DA -ASSINATURA: 12 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

)), . .
Li

EXTRATO DO CONTRAI O N' 11/2015. PREGÃO PRESENCIAL

N‘‘ 11/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e A. Cunha torres

- ME. OBJETO: aquisição dc material de expediente, conforme pro

posta apresentada pela CONTRATADA. VALOR GLOB.AL. RS

47.253,40 (quarenta e sete mil. duzentos e cinquenta c três reais e

quarenta centavos). PR.AZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) me

ses. MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS. FRAN

CISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Mu

nicipal. pela CONTR.AT.ANTE, e A. Cunha Torres - ME. Por

seu representante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES, por

tador do CPF n“ 642.818.923-20, pela CONTRATADA. DATA

D.A ASSINATURA: 2 dc janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

EXTR.\TO 1)0 CONTR.ATO N ’ 1)4/2015. TOMADA DE PREÇO

N" 04/2014. PARTES; Câmara Municipal de Codó c P.I Consultoria e

Assessoria Contábil Lida. OBJETO: contratação dc empresa para

prestação de serviços de assessoria no Setor dc Licitação, conforme

proposta apresentada pela CONTR.ATADA. VALOR (ÍLOB.AI.. RS

60.000,00 (sessenta mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)

meses MODALIDADE: Tomada dc Preço. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei Federal n** 8.666/93 e suas alterações. SIGNAT.ÁRIOS. FR.AN-

CISCO DE .ASSIS P.AIVA BRI TO - Presidente da Câmara Munici

pal. pela CONTRATANTE, e P.l Consultoria c Assessoria Contábil

Lida. Por seu representante legal Sr. PEDRO DA SILVA SANTOS,

portador do CPF n'’ 879.261.723-91, pela CONTRATADA. DATA

DA ASSINATURA: 8 dc janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA

EXTRATO DO CONTRATO N“ 22/2015. TOMADA DE PREÇO

N" 22/2014. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró  e Janelson

Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria. OBJE

TO: Contratação de Advogado para Prestação de Serviços de Assesso-

ria Juridica, conforme proposta apresentada pela contratada. VA

LOR GLOBAL. R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). PRA

ZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Toma

da de Preço. FUND.\MENTO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alteraçÕe.s. SIGN.\TÃRIOS. Constantino Santos Neves -

Pre.sidcnte da Câmara Municipal, pela contratante, e Janelson

Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria. Por

seu representante legal Sr, Janelson Moucherek Soares do Nascimento,

Portador do CPF n" 749.341.473-49, pela CONTRATADA. DATA

DA ASSINATURA: 9 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica.

EXTR--VTO 1)0 CONTR.\TO N" 11/2015. TOM.XDA DE PREÇO

N“ 11/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e Gladston de O

Reis - ME- OBJETO: contratação de empresa para prestação de ser

viços de implantação c manutenção dc sistema/software de visualização

de càmres ip através de rede de dados em tempo real com delay. confor

me proposta apresentada pela CONTR.ATADA. VALOR GLOBAL.

R$ 68.400,00 (sessenta c oito mil e quatrocentos reais). PRAZO DE

\'IGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALID.ADE: Tomada de Preço.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

SIGNA! ÁRIOS. FRANCISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presi-
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í dias após a entrega da nota de empcnlto - VALOR GLOBAL: ANTO-
NIO PEDRO ARAÚJO. RS 5.000,00 (cinco mil reais); DIOLINDA

SILVA DE ARAÚJO, RS 5.000.00 (cinco mil reais); PEDRO VIANA

MELO, R$ 5.750,00 (cinco mil. setecentos e cinquenta reais):

EDINALDA DE SOUSA SILVA, R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e

cinquenta reais); IRISMAR NASCIMENTO SILVA. RS 10.297,00

(dez mil, duzentos e noventa e sete reais) e ANTONIA M. S. GON-

Ç.ALVES, R$ 10.300.00 (dez mil e trezentos reais)  -.AMPARO LE

GAL; Art. 25, inciso I. da Lei 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENT.Á-
RIA: 02.17.00; 20. 631. 0048.1 031.0000: 3.3.90.36.00. R.ATIFICA-

ÇÃO: MARLY DOS SANTOS SOUSA - Prefeita Municipal de Con

ceição do Lago Açu. Conceição do Lago Açu. 25 de tevereiro de 2015.
MILTON C.ARVALHO VIEIR.A - Presidente daCPL^PMCLA.

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO. PUBLICADO O

E\'l R A ro DE l ERMO DE CONTR ATO N‘’.(l 10/2012, REFEREN
TE O PROCESSO ADMINLSTRATIVO N" 010.10.04.2012 DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 010-2012. PARTES: Câmara Mu

nicipal de Presidente Dutra.'MA, c a empresa; Posto dc combustivel
Rinc Saores Ltda. CNPJ n“ 02.682.322/0001-93. ESPECIE: Termo

de Contrato. OB.IETO: contratação do fornecimento dc Combustí

vel, Prazo para Entrega; 30 (trinta) dias no VALOR: RS 7.120,00
(sete inil, cento e vinte reais), Os recursos orçamentários para o

cumprimento do OBJETO DESTE CONTRATO correrão pre
visto no orçamento do exercício 2012, da Câmara Municipal de
Presidente Dutra/MA. 10 de abril de 2012. BASELEG.AL: Lei n“

8,666'93 e suas alterações posteriores. IT.AMAR LUCENA LIMA -
Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO. PUBLICADO O

EXl R ATO DE TERMO DE CONTRATO N"0l 1/2012, REFEREN
TE O PROCESSO AD.MINISTRATIVO N" 011.11.05.2012. DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 011-2012. PARTES: Câmara Mu

nicipal de Presidente Dutra - MA, e a PESSOA FÍSICA: Gaspar Pe
reira da Silva, CPI- n‘' 3 18.639.221 -72. ESPÉCIE: Termo de Contrato.

OBJETO: contratação da prestação do serviço com manutenção c
instalação de programas em computadores, impressoras e maquinas de
som. PRAZO PARA ENTREGA: 60 (sessenta) dias no VALOR: RS

4.530.00 (quatro mil. quinhentos c trinta reais). Os recursos orçamen

tários para o cumprimento do OBJETO DESTE CONTRATO: cor
rerão previsto no orçamento do exercício 2012, da Câmara Municipal
de Presidente Duira/MA. 1 1 dc maio de 2012. B.ASE LEGAL; Lei n"

8.666/93 e suas alterações posteriores. ITAMAR LUCEN.A LIM.A -

Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO. PUBLICADO O

EX l R ATO DE I ERMO DE CONTRATO N" 012/2012. REFEREN
TE O PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012.24.08.2012. DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012-2012. PARTES: Câmara Mu

nicipal de Presidente Dutra/MA, e a empresa: Azimuth de Tcc. e Proc.
da Informática Ltda. CNPJ n"04.257.133/0001-07. ESPECIE: Termo

de Contrato. OBJETO: contratação da prestação do serviço com le-
\'antanientü Docimiental e Coleta de Informações com Gerenciamento Ele

trônico na Câmara Municipal. PR.AZO P.ARA ENTREGA; 05 (cinco) me

ses no VALOR: RS 7.530,00 (sete mil, quinhentos c trinta reais). Os recursos
orçamentários paraocumprimento do OBJETO DESTE CONTRATO:
coiTcrào previsto no orçamento do exercício 2012, da Câmara Municipal
de Presidente Dutra/MA. 24 de agosto de 2012. B.ASE LEG.Al.: Lei n"
8.666^93 e suas alterações posteriores. ITAMAR LUCENA LIM.A -

Presidente da Câmara Municipal.

í

í

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MTRIM/MA

EXTR AIO DO CONTR.A'1'O N" 033A/2015. PARTES: Prefeitura

dc Peri .Mirim/MA e o Sr. RAIMUNDO DE JESUS MINEIRO SI-

NEIRO, CPF; n" 020.967.043-67. OBJETO DO CONTRATO; Pres

tação de serviços na limpeza c coleta de lixo no Povoado Três Marias
em Peri Mirim/MA. DATA DA ASSINATURA: 01 /06/2015. DOTA-

Ç.ÃO ORÇAMENTÁRIA; 15.542.0504.2021 - Manutenção da Lim

peza Pública Municipal n" 33.90.36-Outros Serviços de Terceiros Pes-
.soa Física. FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei n" 8.666/93  e alterações;

VALOR GLOBAL: R$ 2.800.00 (dois mil e oitocentos reais). PRAZO

DE EXECUÇ.ÀO/VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até 31/12/

2015. ASSIN.ATUR.AS: pelo CONTR.ATA.NTE JOÃO FELIPE

LOPES. Prefeito e pelo CONTRATADO Sr. RAIMUNDO DE JE

SUS MINEIRO SINEIRO. Publique-sc cm 10 de setembro de 2015,

JOÃO FELIPE LOPES - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N" 033B/2015. PARTES: Prefeitura

de Peri Mirim/MA e o Sr. RAIMUNDO JOÃO PEREIRA FILHO,

CPF; n" 054.500.813-16. OBJETO DO CONTRATO: prestação de

serviços na limpeza c coleta dc lixo no Povoado Três Marias em Peri
Mirim- MA. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2015. DOTAÇÃO

ORÇ.AMENTÁRIA: 15,542.0504.2021 - Manutenção da Limpeza

Pública Municipal n'’ 33.90.36-Outros Sci-viços dc Terceiros Pessoa

Fisica. FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei n" 8.666/93 c alterações; V'A-

LOR GLOBAL: RS 2.800.00 (dois inil e oitocentos reais). PRAZO

DF, F.XECUÇÃOAJGÊNCIA; apartir da sua assinatura até 3 1/1 2/

2015. ASSINATURAS: pelo CONTRATANTE JOÃO FELIPE

LOPES, Prefeito e pelo CONTRATADO Sr. RAIMUNDO

JOÃO PEREIRA FILHO. Publique-se em I Ode setembro de 2015,

JOÃO FELIPE LOPES - Prefeito Municipal.

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIZAL DO NORTE-MA
\i'

EX I RATO DE CONTR.ATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PREGÃO PRESENCIAL: N”

19/2015. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Capinzal do
Norle/MA. REPRESENTANTE: ROBERVAL CAMPELO SILVA.

OBJETO: prestação dc serviços assessoria c consultoria tributária
para atender as necessidades do Município. DATA DA ASSINATU
RA: 21/08/2015. CONTRATADO: JANELSON MOUCHEREK

SOARES DO NASCIMENTO Advocacia eConsultoria-ME, Aveni

da Ana Jansen, n" 12, Sala 813, Centro Empre.sarial Mendes Frota,
São Francisco. São Luís/MA, CEP; n'* 65.076-730, CNPJ: n"
17.327.207/0001-78. REPRESENTANTE: JANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO. VALOR DO

Cü.NTRATO; RS 0,18 (dezoito centavos dc real) para cada RS 1,00
(iim real) recuperado ou incrementado à receita, nos termo.s do Edital.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano. BASE LEGAL: Lei Federal n" i0.520/2002,
Decreto Municipal n" 015/2012 e Lei Federal n" 8.666/93 c alterações.
ROBERVAL CAMPELO SILVA-Prefeito.

PREITIIURA MUNICIPAL DE CXJNCEIÇÃOIX) LAGO-AÇÚ/MA

EXTR.MO DE CONTRATO. CHAMADA PÚBLICA 001/2015.

PROCESSO N" 47/2014 - ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Con

ceição do Lago Açu - ASSUNTO; contratação direta por inexigibilidade.

OB.1ETO: aquisição dc gêneros alimentícios da agricultura familiar e

do empi eendodor familiar rural, para o atendimento ao Programa Naci

onal dc Alimentação - PNAE - PRAZO DE NIGÊNCIA; até 31.07.2015,
a contar da assinatura do Contrato. PRAZO DE ENTREG.A: até 30

EXTR.ATO DO CONTRATO N” 040/2» 15. PARTES: Prefeimta de

Peri Mirim/MA c a empresa D B Cantanhede - Colégio IBC - ME,

CNPJ: N" 00.168.395/0001-36. OBJETO DO CONTR.\TO: pre,s-

taçào de ser\'iços para realização de apresentação da Banda cm destilo

cívico em comemoração ao dia 07 de setembro dc 2015 no Município.

DATA DA ASSINATURA: 24/08/2015 DOTAÇÃO ORÇAMEN

TÁRIA: 13.392.0473.2057 - Realização de Eventos Culturais. Folcló

ricos e Artísticos: 3.3.90.36.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Física;

3.3.90.39.00- Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. FUNDA.MEN-

TOS LEGAIS: Lei n“ 8.666/93 e alterações; VALOR GLOBAL;

RS 3.700.00 (três mil e setecentos reais). PRAZO DE EXECU

ÇÃO/VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até a prestação total do

serviço contratado. .\SSINATURAS; pelo CONTR.ATANTE

JOÃO FELIPE LOPES, Prefeito e pela empresa D B CANTANHEDE

- Colégio IBC - ME. Publique-se em 10 de setembro de 2015,

JOÃO FELIPE LOPES- Prefeito Municipal.

EXTR.ATO DO CONTRATO N" 041/2015. PARTES: Prefeitura de

Peri Mirim/MA e o Sr JOÃO FRANCISCO PEREIRA MIRANDA.

CPF n° 249,899.833-00. OBJETO DO CONTRATO: prestação dc

serviços de organização c execução das atividades da seleção masculina

Perimiriense de futebol para participação do Campeonato Intennunicipal

r

f
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alizada para execução dos serviços dc dedetização  e desratização dos

prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Moitos-MA. AMPARO
LHGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei n" 10.52Ü/2ÜÜ2.VALOR GLOBAL: RS

160.000.00 (cento e sessenta mil reais). VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Morros/

MA. 03 de fevereiro de 2014, ASSINATURA: LEANDRO VIEGAS DE

I-IGUEIREDO. Secretário Municipal dc Administração dc Morros;

IRISMAR NUNES COELHO - Representante Legal.

RESENHA DE CONTRATO N" 07/2(H4.PARTES: Contrato dc For

necimento. que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal

de Morros, e de outro lado. a empresa M do R B dc Carvalho - ME

(Pertll Comercio c Sen'iços).OBJF.TO: Contratação de empresa para

fornecimento de material grállco para a Secretaria Municipal de Ad

ministração e Comunicação. AMP.ARO LHGAL; Lei n° 8.666/93 e

Lei n“ 10.520/20Ü2.VALOR GLOBAL; RS 363.000.00 (trezentos e

sessenta e três mil reais). VIGÊNCIA; a partir da assinatura do con
trato até 31.12.2014. Morros/MA. 03 dc fevereiro dc 2014. ASSl- ,

N.ATURA: LEANDRO VIEGAS DE FIGUEIREDO. Secretário Mu- :

nicipal de Administração dc Morros; MARIA DO ROSÁRIO

BARROS DE CARVALHO - Representante Legal.

RESENHA DE CONTR ATO N" 13/2014. PARTES: Contrato de Pres

tação de Ser\'iços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Muni

cipal de Morros, c de outro lado, a Empresa Palmares Construções

Ltda.OBJF.TO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de construção dc UBS no Povoado Timbó no Município de
Morros-MA. AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/93.VALOR GLOBAL;

RS 405.500.00 (quatrocentos c cinco mil e quinhentos reais). VI

GÊNCIA; 150 (cento e cinquenta) dias. Morros/MA, 07 de fevereiro
de 2014. ASSINATURA: ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS.

Secretária Municipal de Saúde de Morros; WALBERT COSTA

PINHEIRO FILHO - Representante Legal.

í:
a

RESENHA DE CONTRATO N” 08/2014. PARTES: Contrato dc For

necimento, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal de |

Morros, e de outro lado. a empresa M do R B de Carvalho - ME (Perfil ;

Comércio e Serviços).OBJETO: Contratação de empresa para forneci

mento dc material gráfico para a Secretaria Municipal de Educação. AM
PARO LHGAL; LeÍn° 8.666/93 e Lei n“ 1Ü.52Ü/2002.VALOR GLOBAL:

RS 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais), VIGÊNCIA: a partir da

assinatura do contrato até 31.12.2014. Morros/MA, 03 de fevereiro de ■

2014. ASSINATURA: ANTONIO RONILDÜ DIAS ABITBOL, Secre- j
táriü Municipal de Educação de Morros; MARIA DO ROSÁRIO ■

BARROS DF. CARVALHO - Representante Legal.

RESENHA DE CONTR.ATO N" 14/2014. PARTES: Contrato de For

necimento. que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal dc

Morros, e de outro lado, a Empresa Conosco Construções Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material

de constmção na sede e Povoados do Município de Morros. AM
PARO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei n'' 10.520/2002.VALOR GLO

BAL: R$ 977.903,31 (novecentos e setenta e sete mil, novecentos c

três reais e trinta e um centavos). VIGÊNCIA: A partir da assinatu
ra do contrato até 31.12.2014. Morros/MA. 18 de fevereiro dc

2014. ASSIN,ATURA: LEANDRO VIEGAS DE FIGUEIREDO,

Secretário Municipal de Administração de Moitos; EMANUEL JOSÉ

ROCHA DA SILVA - Representante Legal.

RESENHA DE CONTRATO N" 09/2014. PARTES: Contrato de For

necimento, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura .Munici

pal de Morros, e de outro lado. a Empresa Pax Rosariense Serviços

Postumos Lida..OBJETO: Contratação de empre.sa para prestação de

serviços funerários para a Prefeitura Municipal de Morros-MA. AM
PARO LEGAL: Lei n° 8.666/93 c Lei n" 10.520/2002,VALOR GLO

BAL: R$ 41.500,00 (quarenta c um mil c quinhentos reais). VIGÊN

CIA; a partir da assinatura do contrato até 31.12.2014, Morros/MA,

03 de fevereiro dc2014. ASSINATURA; RAQUEL PASSOS

FREITAS, Secretária Municipal de Assistência Social dc Moitos;

JEÍSA LEILA SILVA BRAGA - Representante Legal.

fJ l
RESENHA DE CONTRATO N“ 15/2014. PARTES: Contraio de Pres

tação de Serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Muni

cipal dc Morros, e de outro lado. a Empresa J. Íris Transporte e Turis

mo Ltda.OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação

de veículos para o transporte escolar no Município de Morros-MA.
AMPARO LEGAL; Lei 8.666/93 e Lei n'’ 1 Ü.520/2002.VALOR

GLOBAL: RS 1.438.000,00 (um milhão, quatrocentos  e trinta e oito

mil reais). VIGÊNCIA: 10 (dez) meses. Morros/MA, 21 de fevereiro

de 2014. ASSINATURA: ANTONIO RONILDO DIAS ABITBOL,

Secretário Municipal de Educação dc Morros; ANTONIO PEDRO

DA SILVA JUNIOR - Representante Legal.

RESENHA DE CONTRATO N" 10/2014.PARTES: Contrato dc Pres

tação de Serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura

.Municipal de Morros, e de outro lado. a empresa Janelson
Moucherock Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria -  :

ME.OBJETO: Coniralação de Escritório de Advocacia, pessoa ju

rídica, com experiência na área do Direito Administrativo, para a

prestação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica espccifi- !

camente nas áreas de Gestão Pública e Lei de Responsabilidade ■
Fiscal. AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei n" I0.520/2002.VA-

LOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). VIGÊN

CIA: 12 (doze) meses. Morro.s/MA. 03 dc fevereiro de 2014. ASSI- |

NATURA: LEANDRO VIEGAS DE FIGUEIREDO, Secretário Mu- '

nicipal de Administração de Morros; JANELSON MOUCHERECK

SOARES DO NASCIMENTO - Representante Legal.

RESENHA DE CONTRATO N” 16/2014. PARTES; Contiatode Pres

tação de Seiviçüs, qiic entre si celebram, dc um lado a Prefeitura Municipal

de Moitos, e de outro lado. a Empresa Avx Serviços Ltda.OBJETO;

Contratação de empresa especializada para manutenção e limpeza

dos poços artesianos do .Município dc Morros. AMPARO LEGAL;
Lei n" 8.666/93 e Lei n“ 10.520/2ÜÜ2.VALOR GLOBAL: R$

143.550,00 (cento e quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta

reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Morros/MA, 18 dc fevereiro

de 2014. ASSINATURA; ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS,

Secretária Municipal dc Saúde de Morros; SANDRA MARIA

SANTOS SILVA - Representante Legal.

RESENHA DE CONTRATO N" 11/2014. PARTES: Contrato de

Fornecimento, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Munici- j

pal de Morros, e de outro lado, a Empresa I.N. Coelho (Planeta Comér- |

cio E Ser\'iços Llda).OBJETO: Contratação de empresa para fomccimcn- |

to de equipamentos e suprimentos de infoimática para a Prefeitura Muni

cipal dc Moitos. AMPARO LEGAL: Lei n= 8.666/93 e Lei n" 10.520/

2002.VAL()R GLOBAL: RS 283,600.00 (duzentos e oitenta e três mil e

seiscentos reais). VlGÊNClA:aixutirdaas.sinaturadocontiatoalé31.12.2014.
Morros,^1 A. 03 de fevereiro dc 2014. ASSINATURA: LEANDRO VIEGAS

DE FIGUEIREDO. Secretário Municipal de Administração de Monos;

IRISMAR NUNES COELHO - Representante Legai,

RESENHA DE CONTRATO N“ 18/2014. PARTES; Contrato de For

necimento. que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal de

MorroS, e de outro lado, a Empresa A.E.F. Campeio  - EPP.OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de livros para os alunos das

Escolas Municipais de Morros-MA. AMPARO LEGAL: Lei n°

8.666/93.VALOR GLOBAL; RS 75.000.00 (setenta e cinco mil

reais). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. Morros/MA. 21 de feverei
ro de 2014. ASSINATURA; ANTONIO RONILDO DIAS

ABITBOL. Secretário Municipal de Educação dc Morros;

FRANCISCA DE SOUSA SANTOS - Representante Legal.

RESENHA DE CONTRATO N" 12/2014. PARTES: Contrato dc 
Pres- |

tüçào dc Sci-viços, que entre si celebram, dc um lado a Prefeitura Muni- ;

cipal de Moitos. e de outro lado, a Empresa I.N. Coelho (Planeta

Comércio e Serxúços Ltda)-OBJHTO; Contratação dc empresa espeei-
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EXTRATO DO CONTRATO.CÜNTRATANTE: Prefeitura Muni

cipal dc Buritirana CONTRATADO: Alvorada Construir Lida. OBJE

TO: Consimçào de unidade escolar no Povoado Centro Novo PRAZO:

NOVE MESES VALOR: R$ 1.020.857,70 (um milhão, vinte mil, oitocentos

e cinquenta e sele reais e setenta centavos). REGÊNCIA: Lei n" 8.666/'93

Tenno de Compromisso PAR N“ 30044/2014 - FNDE 12,361.0404.1-013

4.4.00.51. VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal.

Buritirana (MA). 26 de agosto de 2014

que liga o bairro Vila Nonato Dentista ao Povoado Bureta, e o Povoado

Lagoa do Cocai ao Povoado Juru Parama, para atender as necessidades

do Município de Arame - MA, de acordo com o Convênio N“ 023/
2014. celebrado entre A Secretaria de Estado do Desenvolvimento So

cial e Agricultura Familiar - SEDES, e a Prefeitura Municipal dc Arame

- MA; VALOR: RS 524.569,39 (quinhentos e vintee quatro mil, quiiilien-

los e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos).; DATA DA ASSINA

TURA; 05-08/2014; SIGNATÁRIOS: Marcelo Lima de Farias - Prefeito

c Laudiney Bandeira da Costa - Sócio. Arame - MA, 06 de Agosto de 2014.

MARCELO LIMA DE FARIAS - Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE; Prefeitura Muni¬

cipal de Buritirana. CONTRATADO; Márcio Carvalho. OBJETO;

Serviços de impressão de material para uso publicitário (adesivos, fai

xas c outros) PRAZO; INÍCIO: 05.08.2014 TÉRMINO: 31.12.2014

VALOR: ATÉ RS 80.000.00 (oitenta mil reai.s). REGÊNCIA: Lei n"

12.361.0403.2-041

EXTRATO DO CONTR.\TO REFERENTE À CONCORRÊNCIA

N" 007/2014. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Arame -

MA; CONTRATADA: Bandeira Construtora e Construções Ltda -

MC. inscrita no CNPJ. N“05.791.171 /OOO1 -08 OBJETO: Contratação

de Empresa especializada cm serviços de í*avimeniaçào .Asfáltica i 0.520/2002

(Avenidas Ulissis Guimarães e Francisco Giiarim) para atenderas ' 08.1 22.0052.2-054 08.244.0125.2-0763.3.90.39 VAGTONIO

necessidades do Município de Arame - MA; VALOR: R$ BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal

418.947,37 (quatrocentos e dezoito mil, novecentos e quarenta e

sete reais e trinta e sete centavos); DATA DA ASSINATURA: 05/ EXTILATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Prefeitura Muni-
08./2014; SIGNATÁRIOS: Marcelo Lima de Farias - Prefeito e  I

04.122.0052.2-009

cipal de Buritirana. CONTRATADO: Funerária Virtual Pax Ltda. OB

JETO: Contratação de serviços fúnebres com fornecimento de urna

mortuária, translado e serviços complementares. PRAZO; INÍCIO:

25,02.2014 TÉRMINO: 31.12.2014. VALOR: RS 160.450,00 (cen

to e sessenta mil. quatrocentos e cinquenta reais). REGÊNCIA: Lei
10.520/2002 08.244.0125.2-077 3.3.90.39 3.3.90.32 VAGTONIO

BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal

n

Laudiney Bandeira da Costa - Sócio. .Arame - MA. 06 dc Agosto de 2014.

MARCELO LIMA DE FARIAS - Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA-MA

EXTR ATO DE TERMO DE CONTRATO. ORIGEM; Resultante

do Pregão Presencial n. “ 05/2014, TIPO: Menor Preço, REGIME;
Global, com base na Lei n,” 8.666/93; e Lei n," 10.520/2002. PARTES;

Câmara Municipal de Bacabeira/MA e SHAMMAlI - Transportes e

Contruções Ltda - ME. CNPJ: 04.679.780/0001-07, OBJETO:

Contratação de Empre,sa Especializada para os Serviços de Reforma do

Prédio da Câmara Municipal de Bacabeira - MA; PRAZO DE VI

GÊNCIA: 120 (cento c vinte) dias. VALOR; R$ 215.530,04 (duzentos

e quinze mil quinhentos e trinta reais e quatro centavos). COBERTU

RA ORÇAMl-NTÁRlA: Os recursos financeiros ocorrerão por conta

do Repasse Constituinte do Poder Executivo. DATA DA ASSINATU
RA: 25./06-20I4. ANTÔNIO ROMUALDO BARBOSA OLIVEIRA -

Presidente da Câmara Municipal de Bacabeira/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO VIANA-MAI

RESE\HADECONTRATO.PREGÃOPRHSENCIALN'’PR-O21-

2014-001, PARTES; Prefeitura Municipal de Godofredo Viana e a

Empresa: J Oliveira Lopes. OBJETO: Contratação de Empresa Para

SeiTíços de Controle Interno, em apoio às atividades da Prefeitura

1 Municipal de Godofredo Viana. DATA DE ASSINATURA: 23/06/

I  2014. VALOR GLOBAL: RS 55.800.00 ( cinquenta e cinco mil e

oitocentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de

2014, ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal dc Godofredo

Viana: GITÍAN AYOUB JORGE TORRES- Secretária Municipal

dc Administração e Finanças. Pela Empresa; - J Oliveira Lopes -

JÜSIVALDO OLIVEIRA LOPES - Empresário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA

EXTRATO DO CONTRATO.CONTRATANTE: Prefeitura Munici

pal dc Buritirana. CONTRATADO: B. A. Construções Empreendimentos

c Seiviços. OBJETO: Execuçãode.ser\ içosde urbanização da Av. Saramandaia.

PRAZO: Seis meses. VALOR: RS 263.157,90 (duzentos  e sessenta e tres

mil, cento c cinqiicnta e sete reais e noventa centavos). REGÊNCIA: Lei
Estadual n" 9.579/2012 Convênio n" 023/2014 - SECID 15.541,0501.1 -017

4.4.90.51 VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal.

Buritirana (MA), 12 dc agosto de 2014

; RESENHA DE CONTR.ATO. TOMADA DE PREÇO N" TP-008-

'  2014-001. PARTES; Prefeitura Municipal de Godofredo Viana - MA:

1  Janelson Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria,

j OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Presta-

!  çào de Serviços dc Assessoria e Consultoria Jurídica no Município de

;  Presidente Vargas - MA. DATA DE ASSINATURA; 01/04/2014.

VALOR TOIAL: RS 108.000,00 (cento e oito mil reais). PRAZO

DE EXECUÇÃO: 9 (nove) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/

2014. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal de Presidente

j Vargas - MA; GIHAN AYOUB JORGE TORRES. Pela Empresa:
!  JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - Sócio

Administrador. GIHAN AYOUB JORGE TORRES - Secretária

I Municipal de Planejamento, Administração c Finanças

EXTR.ATO 1)0 CONTR.AFO, CONTRATANTE: Prefeitura Muni

cipal de Buritirana. CONTRATADO: Hidro Araguaia Construção de

Poços Artesianos Ltda. OBJETO: Construção de sistema simplificado

de abastecimento de água. PRAZO: Noventa dias úteis. VAL(JR: RS

112.894.93 (cento e doze mil, oitocentos e noventa e qualro reais e noventa
e tiês centavos). REGÊNCIA: Lei n" 8,666/93 17.512.0610.1 -0304.4.90.5 i.

VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal.

Buritirana (MA), 28 de fevereiro de 2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA- MA

F.XTRATO no CONTR.ATO. CONTRATANTE: Prefeitura Munici-
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO; 166/2014. CONTRA-

pal de Buritirana. CONTRATADO; Alvorada Constniir Ltda. OBJETO;

Comstrução de unidade escolar no Assentamento Tabolcirão II PRAZO:

Nove Me.ses VALOR: RS 243.591,03 (duzentos e quarenta e uês mil. qui

nhentos c noventa e um reais e três centavos). REGÊNCIA: Lei n“ 8.666/93 i OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da reforma c ampli-

TANTE: Fundo Municipal de Saúde. CONTRATADO: SALIC Cons

truções e Empreendimentos Ltda. CNPJ/MF n." 02.423.225/0001-86

|F '
Termo de Compromisso PAR N“ 30044/2014 - FNDE 12.361.0404.1-013

4.4.90.51. VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal. pio dc João Lisboa - MA. VIGÊNCIA: 01 (primeiro) dias do mês dc

agostodoanode2014à31 de dezembro de 2014 VALOR: RS 28.372,83

açào do posto dc saúde no povoado mussambe, localizado no Municí-

Buritirana(MA), 26 dc agosto dc 2014
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GLOBAL: RS 75.100,00 (setenta e cinco mil e cem reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA; 02 10 08 Fundo Municipal de Assistência Social

!  08.244.0127.2019.0000 - Manut. de Distribuição de Material 33.90.

32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. BASE

LEGAL: Lei n" 8.666/93 c suas alterações - Pregão Presencial n° 017/

2014- Processo Administrativo n“018/2014-SEMAD. ASSINATURAS:

CHARLES FREDERICK MAIO FERNANDES, Prefeito Municipal

e BORGES VIEIRA DE MELO - B V de Melo - ME.

manutenção corretiva de conjuntos moto bombas submersos da marca

Leão. instalados nos sistemas de abastecimento dc água da CAEM A na

capital e interior do estado, compreendendo laudo técnico, serviços de

manutenção dos componentes mecânicos e elétricos, fornecimento dc

equipamentos e peças originais, inclusive translado dos equipamentos
entre a Oficina Eletromecânica da CAEMA no bairro do Sacavém em

São Luis/M A: PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, a contar da

data inicial de emissão do documento de autorização dos serviços;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura do

Contrato; VALOR ESTIMADO: RS 1.807.52398; RECURSO: Piano

Interno: PRODUAGUA: Fonte de Recursos: 0218; Classificação Eco

nômica; 33.90.30. Classificação Funcional; 17.512.0552.4160.0001.;

ASSINATURA: 15/05/2014; BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520/

02. no Decreto Estadual n“ 28.906/13 c Lei Estadual n“ 9.579/12, apli
cando subsidiariamenie a Lei Federal n° 8.666/93  e suas alterações;
Processo n." 9291/2013 - CAEMA. São Luis. 15 de maio de 2014.

THIAGO DE LIMA RAMOS ROSADO - Procuradoria Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME-MA

EXTR.ATO 1)0 CONTR.ATO REFERENTE AO PREGÃO

PRESENCIAL N” 022/2014. CONTRATANTE: Prefeitura Munici-

;  pal de Arame - MA; CONTRATADA: M de S Branco ME, CNPJ:

14.340.090,'0001-74: OBJETO; Aquisição de uma Ambulância para

atender as necessidades do Hospital Municipal de Arame, através do

I  Termo dc Adesão de n” 30/2013/SES ao Sistema de Transferência dc

recursos financeiros Fundo a Fundo celebrado com  o Município de

Arame - MA; V.ALOR TOTAL; RS 149.500,00 (cento c quarenta e

nove mil e quinhentos reais); DATA DA ASSINATURA; 11/03/2014;

;  SIGNATÁRIOS: MARCELO LIMA DE FARIAS - Prefeito  e Jorjehan
.  Silva Cutrim - Procurador. Arame-MA, 13 de março de 2014.

' MARCELO LIMA DE FARIAS - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU-MA

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Termo de Contrato dc n**

027/2014. PARTES; Prefeitura Municipal de Grajaú  e a Empresa:
Colmed Disi. dc Med. Ltda. ESPÉCIE: Termo de Contrato. OBJETO;

.●Xquisição de Medicamentos e Materiais Médicos Hospitalares. PRA
ZO DE EXECUÇÃO: 10(dez) meses. DATA DA ASSINATURA; 28 de
fevereiro de 2014. VALOR: RS 1.624.276,26 (hum milhão, seiscentos e
vinte e quatro mil. duzentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos).
DO PAGAMENTO: Será realizado após apresentação das respectivas
notas llscais, atestando o fornecimento total ou parcial, a llm de que seja
efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 02. Prefeitura. 17:Sccreta-
ria Municipal de Saúde, 01 . Fundo Municipal de Saúde,
10.3Ü2.ÜÜ 12.2036.0000: atendimento hospitalareambulalorial, 33903900;
material de consumo. Lei n" 8.666/93 e suas demais alterações posteriores.
.ADMIEL GOMES NETO - Assessor Jurídico.

!

PREFEITURA MUNIOPAL DE PRESIDENTE VARGAS-MA

RESENHA DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL N" PR-031 -

2013-001. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Vargas e a
Empresa: Edinando E S. de Olivcira-ME (Mercadinho Líder). OBJE
TO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Aquisição de
Materiais dc Limpeza para o Atendimento de Diversas Secretarias
Municipais. DATA DE ASSINATURA: 02/01/2014. VALOR GLO
BAL: RS 672.056,40 (seiscentos e setenta e dois mil cinquenta c
seis reais e quarenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de
dezembro de 2014. ASSINATURAS; Pela Prefeitura Municipal de
Presidente Vargas: WALTERLINO DE JESUS UCHOA COSTA -
Sec Municipal de Administração, Planejamento. Arreeadaçào e Fi
nanças. Pela Empresa: Edinando E S. de Oiiveira-ME (Mercadinho
Líder) - EDINANDO E SILVA DE OLIVEIRA - Administrador.
WALTER LINO DE JESUS UCHOA COSTA. Sec Municipal dc
Administração, Planejamento, Arrecadação e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA-MA

RESENHA DO CONTRATO. Contrato de Prestação de Serviços que
entre si. fazem, dc um lado, como Contratante, a Prefeitura Municipal
dc Bacabeira, c dc outro, como contratada Jancison Moucherek Soares
do Nascimento Advocacia e Consultoria. PROCESSO: N“ 001/2014 -
Bacabeira, referente a licitação na modalidade Tomada de Preços n”
001/2014-CPL. BASE LEGAL: Art. 45, § 1° I, da Lei n“ 8.666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bacabeira, situada à rua
10 dc novembro s/n, Cidade Nova. Bacabeira/M A, CNPJ n° 01.61 1.396/
0001-76, representado pelo Sr. Prefeito Alan Jorge Santos Linhares,
RG n" 622.345 - SSP/MA e CPF n" 288.282.913-20. CONTRATA
DA: Janelson Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e
Consultoria, situada na Av, Ana Jansen, 12 Sl. 406 Mendes Frota. São
Francisco - Sào Luís/MA. C.N.P.J. n.° 17.327.207/0001-78, Inscrição
Municipal n" 0008495900-6, neste ato representado por Janelson
Moucherek Soares do Nascimento, OAB-MA 6499, CPF n."
749.341.473-49. OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de consultoria e assessoria jurídica na área de gestão pública
e Lei dc Responsabilidade Fiscal para a Prefeitura Municipal de
Bacabeira. PRAZO DEVIGÈNCIA; 10 (dez) meses, a partir da data
dc assinatura do contrato. VALOR GLOBAL; RS 216.000,00 (du
zentos e dezesseis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
02.01.01.03. 122.0003.2010 - Manutenção e Funcionamento da As
sessoria Jurídica. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00. Bacabeira/
MA, 08 de abril de 2014. VILANY OLIVEIRA RODRIGUES -

Secretária Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIMAIA

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO N" 00.00.008/2014 - PRH-
G.À.Ü PRESENCIAL N" 008/2014 - CONTRATO NR. 016/2014 -

PARTES: Município dc Pindaré-Mirim(MA) e a empresa S F Con.s-
truções Indústria e Comércio Ltda - ME (S F Construções), inscrita no
CNPJ N." 05.044,467/0001-57- ESPÉCIE;Coniraio dc prestação de
serviços de locação de veículos. OBJETO: Locação de máquinas e
equipamentos pesados- BASE LEGAL:Lei n." 1 0.520/2002, e,
subsidiariaincntc. pela Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores - PRA
ZO DE EXECUÇÃO; 10 meses - VALOR GLOBAL:RSl .584.000.00
(um milhão quinhentos e oitenta e quatro mil reais) - RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: 04 Administração - 04 122 Administração Ge
ral - 04 122 0046 Suporte Administrativo - 04 122 0046 2054 Manu
tenção e Funcionamento da Secretaria dc Infraestrutura - 300000
Despesas Correntes - 330000 Outras Despesas Correntes - 339039
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS:
WALBER PEREIRA FURTADO, portador da CIRG n‘*. 208.524, do
CPF n“. 124.893.953-00 - Prefeito Municipal, pelo Contratante; PA
TRÍCIA KCRLEN SANTOS CRUZ, RG 93045298-4 SEJUSP/MA,
CPF n". 881 .887.793-34, Sócia Administradora, pela Contratada.
Pindaré-Mirim (MA), 14 dc março de 2014.

\'\ I

i.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DOAALE-M.A

EXTRATO DE CONTRATO N" 017/2014. PARTES: A Prefeitura
Municipal dc Trizidcla do Vale, Através do Gabinete do Prefeito e B V
de Melo - ME. CNPJ N“ 69.403.640/0001 -49. OBJETO; Aquisição de
urnas funerárias. DATA DE ASSINATURA: 25.04.2014. VALOR

^Í!
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ESTADO DO MARANHAO
PREPÉTURA municipal de ALCÂNTARA

CNPJ: 06.000.244/0001-50

«B

Rúbftca

ATA DA SE^O DE UCTTAÇÃO PÚBUCA, NA MODAUDADE TOMADA DE
004/2014-CPL, ORIGINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N

DA SECRETARIA MUNIÇEPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DE
SOB O NO

07S/2014/SEMA DE INTERESSE
ALCÂNTARA-MA.

Aos dois dias do mês de abril do ano de do.s mil  s quatorze, às dK horas, na sala da reunte daffL
rif difera de Alântara;' situada- a ftua das Flores, s/n Centro reuniu-se a COMISAO
PERMANENTF DE LICITAÇÃO - CP4-(. designada pela Portaria n° 002/2014,

D^ àlNTOS DE MOWES, WILUAN CAMPOS CHAGAS e BENDITO
CUNHA CARVALHO, sob a Presidência do primeiro, com finalidade de apurar as proposta dos
fnter^d“ na Tomada de Preços n- 004/2014-CPL, destinada a realizaçac de Serviços de

‘  advocacia e consultoria jurídica nas áreas de Gestão Pública, Direito “^itel
Acompanhamento e Controle Jundico da Prestaçao de Contas Pub^^
Abertos os trabalhos, foi constatada a presença do representante da empreoa. IANELSON
MOUCHEREK SOARES DO NAÇ^MENTO ADVOCACIA £ CONSULTORIA, devidamente

cadastrada para esta finaüdade^iPgnAí^ntínuidade. foi aberto a erwetQ^ n° 01, “
documentos de habilitação do licitante-que depois de analisado
nartirinante rubricar foi consfâtâdcflacte todas as suas documentares de habtlltaçao estavarrr^ntro
das exiaêndas do Edital Logo.^í^egujdd foi aberto pela ComiSsãç^:p enyç^Qpe n° 02, lacrado .c^ndo

rfXd M pela COmissão e E
a Empresa: JANEL^-.«OUCHEREK SOARES

CONSULTORIA apresentou umã pròpcsta no valor de R$ 215.000,00 (DUZENTOS c DEZESSEIS
MIL R^S)dem“anatodra ̂constatados que os vaio.^, estavam de acordo com o_valor

estipulado nq'edltal, em seguia ,fp( designado que se ̂ se o
Proposta, para posterior adjudirã^q empresa vencedora. 1^1%°
Presidente da CPL perguntou âo pr^nte se havia aigo mais a ser ̂ nsÍgn|^Q preser^te Ata, e ̂

^míS^Stante;/:Ída^ havendo a ser
encerrados os trabalhos do qualeu> ,5ífitíian Chagas Campos, Se^
lavrei a presente ata, que:,y#;,,^teaap por mím, petos demais,,, da temissao e.,^!os
concorr^t^. . : J . .. :

a
mesmo,

y;- --lior.'
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estaoo do maranhão

prefbt^^ municipal de alc^tara
' CNPJ: nfi 000-244/0001-50

CONTRATO DE-PRECTAÇÃO DE SERVIÇOS TP NO-.1X)4/2014/SEMA

CONTRATO DE

A^VÉS OA SiCR^^

-.sCFMA E O ESCRrTORIQ"ltf AÍÍW6ACIA lANELwN
MOÜCHEREK SOARES DO ADVOGAR
E CONSULTORIA.

■. .i

DE

Por este instrürrrênlQ porticuler, a

So SEMA Ss^unyica de direito público, situada à .P-^ça da Matriz, 01 - ^

secretário Munícipai ro rS<$ WALDIVINO DE 3ESUS,Ç^E^^Ü^^ ^ _seu
CPF no 67?,8^áS;94, SOARES^O

12, Sala 813,
- sáa:luís - ma, inscrita no ÇNW

£Çiftdminístrador,
ula de Iderj^^
:a CONTRÁt^fA,

S65, de 21 de
ko pelas ciáüsülâF-â

X .ii
i %:Vjüar:2;4

t

portador do
denominada CONTRATWiTE, e a empresa
NASCIMENTO ADVOGA<SÍÁ' É'CONSULTORIA, situada
Edifício centro Empresarial Mend,ef„; Frota - São FranciKO
sob O n° 17.327.207/Ú8D1-78, P^e ato representado
JANÊLSON MOÜCHEREK SOAí||S DO NASCIMENTO,
”\Sa no 6499 e dô CRF^^ 749.341.473^9, a sep^
acordam e justam fínnar p ptesett'-: aintrato, n« term/to üí
de 1993, suas alterapões e deniis legi-slações [«ttinentes ‘

ift- I

J

seguir expressas: Xi.^

de Advcç^iã,

tífeito Financ^^;>
Municí^!§,áe

te“do ANEXÔT|b
1^’^éÍ^^íia CONTRAti^

♦V

|0

%^-lL nq'tv;

a-
1

. r

CLÁUSULA PRIMEIRA í
O presente

pessoa jurídica, com ex^ii^íjara
^ nas ár^as ^JTl

por objeto a Oíntrataç

● Acbmpanhamento e ControJe,ÍU|glíS da Prestado d^e Q
Alcântara - MA,

TOMADA DE J^C^jNIP 004/2014-CPL eEdital da
datada de 02/04/2014. s* Si>1

.●5f
V#. Vt. L'>.●« .z rí.

CLÁUSUIA SEGUNDA ■ 7;-.-t.Aiíí' .. -
Este contra£b'!^íK,pmü amparo legaj a iiot2^

Preços 004/2014-Cyu | disP<^‘ÇÕes exprPt
preceitos de direito púbíiço.

vt

aiidade TcmsÈte
3.666/93 e

iri*- «■●it»'

●^Lt:
.i-v

i

"iX

ia.■

●
.5

>

 -t.

R5.25O-0OC-Praça da C^>> -
Aicântars ● Maian}^ - V
prefetturadeáícaftiipaj^l^’^/^®Jü

J

iV*>● J'.“=i
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. vgSTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE

06.000.244/0001^

V

●1'

r*

CfcÁüSütA TERCEIRA
Pela execução, dos. servi^s,

R$ 216.000,00 E DEZESSEIS

a CONTÍ5ATANT

global de

E oásafâ àfÇOpRATADA o y*;
MIU.SüÈí^)/:-sendo o valor de.í^

18.000,00 (DEZOITO MIL Rj^S) rr:ensal.
:iL íi'

A-V'í'

«ptóBo, c™íjpM0s I» <Wá"«"to aa P>*«a» «a«9BÍ*: aia«*BS

1\ £.1?.

V'-íV!' c
conforme abaixo especificado*

Projeto/Atividade:
CONTÁBIL - Elemento de DeSR^: 33.90.35.01 - ASSESSOSu^,^, ,,

●)■●-.'I

»)
OU JURÍDICA .

1

I
■^1

i, ●
st ● ' ->.Tí4 > ■i

'*”^ terá vigência

Mi

●VK

CLÁUSULA QUINTA  ;; , ^ ^
0 presente cohtrato inic:ar-se-a na data de sua a^|. .. ,

(doze) meses contados a partir da p-jbücação do extrato do
' !●“. S.\

-áj^.CLÁUSULA SEXTA
^i

'i, .'.íajSVr.

●i
■/

gêr^.' ° V,,t .T

co-nformidad.é>â9s

Kl

cada uma das partes a
pelas quais sé;;ÇÍ4ga^i^::^

{j:.P

É direito as
cabal cumprini^^^iáas,-prestações

mutuaméftfe-iqíw^^gsm por força deste \

‘*à

Oportuno e
estipulações que .^À1

i

; instituir cláusulas aditivas ou modificsfe^s
Lei Federal 8.^/,93-P suas alterações.^

.-.-A
IV£K

CLÁUSULA SÉTIMA
AS partes podêrMó; em comum acordo

presente contrato desde que oli^ecida a I
^  >.tdfd-<ríí

ao
;í' íHS

t
CLÁÜSÜU OITAVA

iga a atender, imediatai%l^<:.1^s as solicitaço^.A CONTRATApA ;sg.:obr
CONTRATANTE, relativamènté àos se^.ços contratados. (● -..A...

citu-ra y ●-'í-
'  , V

CLÁUSULA NONA .-í"

,çêo de qu|./ta
'^S^uridade

y«'ê■/■ .

O pagamento .será..:-efr-tuado mensalmente,
contratada est^:^^ cum a. obrigações perante g

« apresentaçã^l^j^^*^''^''-
prazo não superior a dias.

empresa >
mediante a ies Negativas

con

devidamente atesrada Sera venfia 5V4

os tributos federais.

de Débi"^;'^

V.

%D^l^SS s
tados da efiSip-^^Vfeura (nota

o FGTS, .,^p
ISCSl.

érn stia regularidade tóm
*

lJ
IV

1●h'● tr* 'J

cVí .
< ;

Praça de Matiiz. 01 ~ Cerrtro - 65 Í50-000
Alcântara
prefeiturEfiaaiantare©9rr-

. Forô/rax-;^i.W5tl6^'3^7 U3
âil.com

iLrrii?. .>

●4'-e
S* i
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CLÁUSULA DÉaMA PfiÜ^^PÁ
O fomecimen^ necessário aà

responsabilidade da CONTRATWíTE

<
 execuç^':id pi^nte contrato ser^ de

Ví:i

! ●
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A CONTRATADA sê' cütnpromete, na ex
£ princípios jurídicos vi

execução

todas as leis

dipre^^'contrato, a obser\^r

, reguiamentpSí norma: «4

'!
■'t.í.

in1ustífica(S-i&adj'Jd!catária em assinaí;a:án&ÂÍ».-aceitar ou reataco

Licitação, caracteriza o .d^n^nn^nto total ^^^^í^^g^nanescentes^

CLÁUSULA DÉCIMA TEB
A recusa

V'.
,4oenalidadesjv|

5 rfj; v<pV'<:tt . V*

execu^ dp contrato sujataí?, ^

!?r.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Parágrafo injustificado na e

primeiro dia^ o pí&mlnedo pa. execução do objetb deste contrato, ate o 30=

(trigésimo) ridè’ic^&\ após ultrapassado o prsr-o.ilâfife*- ●

paríáf ^
I» .

P  slS^ A ferida multa será ag^í^nâ^enclentement»

SÍUSSí * ^o |p« »“ n 'wievidos pela contracapt^,.?:;.-,
multas a que se refere esé^^uia incidem sobre |^r

do contrato e serão deSÍÍ^‘<#s pagamentos ever^l^Éü^ P^'®
Municipal de Alcântara ou, .guanáp,fpr o caso, cobradas jadi^|

Parágrafo QuaSo:,;pàa, inexecução total ou
Municipal de Alcântara aRÍfârias seguintes sanções

J

quaisquer pagamentos
Parágrafo Ter

nfâ--"'

p%S^^.|a’a3rí^ato, a Prefeityfp
I

bl 30 (trintas) dias após,5;(^jPqev'sto ..

t
iV'

na alín^ "

do Parágrafo Primeira cie 10% (dez ,x3r cento)/éalculada sobre o vaor .,

i

teí
'7

contrato, caso não sejarti''ffiíSiS^^ fielmente as condtçoes
c) suspensãbit^ii^í^ de participação em '

com Administração por pOT^"nao superior a 2 (dois) anos

licita

■s

p
r

V.

í^lEl^g^íniento de3

ef
§

u.
rii V

<t. <●- '
íiOrfi''●■Tv>^Apo; ,.

praça lía Matriz. PÍff;P^''’
Alcântart ● MàrénhSo

Tí. Fone / Fax r:^*!
lii
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ESTADO DO MARANHÃO
tjÍRA MUNICIPAL DE ALCÂÍ^^ '
l^NPJ: 96.000.244/0001-SQ

<CU
í;

.‘Rí.W.1

i5 ■●v»?3
>®?r ■r

●  ■ d) dedaraçã0w'd^ft^^neidade para licitar ou
V

'●4« ●4 r.t.Üf'. Com a Admini

Pública. /

aplicaçãçí 'fe^-^Ção previuta na alínea ^ incidêri^
cumulativa das penalid^g!» ^ií-eas ‘^b" e "c", principa!^;:^m;prJuízo de o^^
hipóteses, em caso de'rèoè»cia de atraso na entrega iiatedo ou caso.^j

cumulação de inadimp^g^ eventuais cotas me^expr^mente prevte
facultadas a defesa prévíá^dé^T^^^do, no prazo de 10 uteis.

e) a

. alc
.-1

|t

"i

e "d" do Par^/afp
i' d defesa préWè/ÓPParágrafo Qui.ntp:;;ife;^;bÇões previstas nas a!ín^;^

apl|c^'^%njutitamente com alínea

í
?

Quarto, poderão ser . _
interessado, no prazo d3;.íf |de?)^9S úteis.

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à Inexecução de,;d^.;trata o Parágrafo Qd^r
reserva-se ao órgão cortàfi^# direito de optar pela se apresentar^^
aquela mais vantajosai.lp^l^em de classificação, coá^gpi^íse, em segul^^^
Comissão Permanente del»?^r <^PU Pata as .providénci^^Ü^

●'4
víí; ■.
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Parágrafo sáái^A^^^unda adjudicatória,
anterior, ficará sujeita às.mesRjas condições estabelecidas n^ E^tel. ^

g^ppiicação oas penalidades,j^^|;|esta cláusula
Municipal de Alcântara
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■t.

ii''?Parágrafo
competência exclusiva dá^ '●reS
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A rescisão dO ,çòm;t^ò.tera lugar de pleno Contr^^^
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.‘5Ciftr● 9

r^'

. ©ctrajudidal^^^^-dohformiâade com o a>í.-

nos casos :piivitó' noS artigos 77 e 78

CLÁUSULA DÉCIMA

independentemente de
Inciso IX, da Lei n° 8.ôá !

%referida lei. ‘U«rí(;'^:3vct. p:í';

AL ^r

CLÁUSULA DÉCIMA
A íjoca evenb^r

será realizada através c^;^«^âo'. Nenhuma outra forma
entrega de documentos

aumentos entre a

A

e a contra™
irada como prcfl^

tí
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CLÁUSULA DÉCIMA
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h
7|^ suas ai
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CLÁUSULA DÉCIMA
Rca eleito o

quaisquer dúvidas oriunía^^™^,,.^,
por mais privilegiado qué;|^‘?-'K ●' P

■V'

;fora'^,.^ Í5#,roerca de Alcântara,
- ^ -pí^V-.Qtr-W'-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA
CNPJ: Q6.Q00.244/0001‘SO

RtibHca

partes assinam o presente Contrato, que
de duas testemunhas para queE por estarem justos e contratados, as

foi impresso^m 03 (três) vias de igual teor, na presença
surtam seus legais e jurídicos efeitosIIa

Alcânf^ra (MA), 15 de Abril de 2014.

RA COSTA

ío, Planejamento e gestão.
VALDIVINODE3ES

secretário Municipal de AdministráçM
CONTRATANTE

fíáícimento

9ódo Adniinlstrí,aor
CONTRATADC

3AN^

!

TESTEMUNHAS!

w6 '

1)
CPF n 0

2)
CPF n

t^raça fls Walriz, 0i - Centro - Ô5.250-Ü0"
Alcântara - Maranhão
prefBlturaüealcantara^mairMm ^
Fone I !=ax‘: 98 3337 1542/ 3337 1 .43


